
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO ELÊTÓNICO N° 29/2020 FOLHA n®

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 159/2020

PREGÃO ELETRÔNICO N° 29/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS REMANESCENTE
DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 26/2020 PARA ATENDIMENTO DA
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

INTERESSADO: SECRETARIAS: Administração

AUTUAÇÃO

Nesta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.

Em 06 de outubro de 2020.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

\—

Bandeirantes, 29 de setembro de 2020

Direciono ao setor competente, documentação necessária para

formalizar processo para: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA
ATENDIMENTO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES -
PR, conforme termo de referência em anexo.

Atenciosamente,

SECRETÃRIGTípNlGIPAL DE ADMINfSTRAÇÃO

D 2,5 O F Ço'?

Rua Frei Rafael Proncr. 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Bandeirantes, 29 de setembro de 2020

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização
para Instauração de procedimento para; AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS
PARA ATENDIMENTO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES - PR, conforme termo de referência em anexo.

Esperando contar com a atençao de Vossa Excelência, reitero

meus protestos de estima consideração.

Atenciosamente,

T^iramd^RLOS ZANARD0
SECRET/^I^MUNIplPAL DÉ^DTÍírNISTRAÇÃG

Rua Frei Rafael Proner, 1.457- Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPjyMF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

UNO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Bandeirantes, 29 de setembro de 2020

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo

preencher os trâmites exigidos por lei.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA ATENDIMENTO DA
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, conforme termo
de referência em anexo.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação

convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

UNO

PREFEIK

^f^NS
4ÜN1C1PAL

Rua Frei Ralael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

QUANTITATIVO V-a

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA ATENDIMENTO DA
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, conforme termo de
referência em anexo.

^M QTD UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO
1  1.000 MIS CABO PP 2 X 2,50 MM 500 V

o  1 Ann or« PARAFUSO RD 5/8 X 12 OU 16 X 300
^  MM
3  1 000 PC PARAFUSORD5/8X18OU16X450

MM

PC BRAÇO LM-3 ILB-72 1.1/2" PESADO
4  2.000 250/400

PC CONECTOR PERF.PRIM-10 95MM'

5  1.000 SEC- 1,5/IOM
6  1.000 PC CONECTOR TAPITPEQ P/CABO 4 A 1/

7  300 PC CINTA P/POSTE CIRCULAR 180MM

PC CINTA P/POSTE CIRCULAR 200MM

9  100 RL FITA ISOLANTE 20 M LORENZETII

300

VLR UNI.

R$4,40

R$ 9,87

R$ 3,607

R$ 25,589

R$ 26,398

R$ 5,86
TOTAL

GERAL:

VLR. TOTAL

R$ 4.400,00

R$ 10,407 R$ 10.407.00

R$ 15,075 R$ 15.075,00

R$ 147,36 R5 294.720,00

R$ 9,870,00

R$ 3.607,00

R$7.676.70

R$7.919,40

R$ 586,00

R$354.261.10

Bandeirantes, 29 de setembro de 2020.

SEC

RLOS ZANARD

ÃR/O D> ADMINISTRAÇÃO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

/fitn*. OG

\U ■

SOLICITAÇÃO

Solicitamos através desta, a abertura de procedimento para a aquisição de materiais elétricos

para atendimento da iluminação pública do município de Bandeirantes - PR, conforme termo

de referência anexo.

Bandeirantes, 29 de setembro de 2020

ETE 5. VIGATTO

DIRETOfirDrSERVIÇOS URBANOS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 85360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

JUSTIFICATIVA

91:.

o presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido na Lei

8.656/93.

I - OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA ATENDIMENTO DA
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, conforme termo de
referência em anexo.

11 - CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A AQUISIÇÃO: Sabe-se que O Serviço de

Manutenção da iluminação pública é de responsabilidade exclusiva da Prefeitura de cada município,

esta, tem como finalidade iluminar avenidas, ruas. praças, entre outras áreas públicas de livre acesso.

Além disso, a Iluminação Pública é um dos instrumentos que atua para valorizar as áreas urbanas,

orientar percursos, destacar monumentos, garantir um melhor aproveitamento das áreas de lazer e

também previne criminalidade. A aquisição se justifica pela necessidade desses materiais elétricos na

manutenção e atendimento da iluminação pública do município de Bandeirantes-PR, por isso os

materiais deverão ser originais, novos, de primeira linha e devem respeitar os quantitativos descritos

nas especificações abaixo.

Assim, encaminho a presente justificativa ao Secretário Municipal de Administração.

Bandeirantes. 29 de setembro de 2020

Ratifico a justificativa.

D0NIZETE S. VIGATTO
IÇOS URBANOS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



£L.K£1X0

i»» «««l» mau (u>u «a .i„<

/Ía, o8^
^ -A

Núiik-n: 64.U27

c it^iUc l'REr..Mi;N.Dfc; BAM)|.;|ra,\1 ES
'  C MM 7fi.2.?5.75.V()UIII.4.s

Kl A |)I\o \-EI(;a. 2')S

\\:,iJcJ.,rA\I)|;ftS()A ^5211-1)09
DcM-riÇiio

^•"Sf Pí^ 5 2,tQ MM £0OV
•• . -.1 - . ..

Orçamento

i  .1 A

;^r:•A i-, f:íj ^
•rTríTA p.pc.s-rp c:i.hc'jlak 2í>o rw

Data(Hi)ru I0/Ü7/2U20
l-on« (43)3542-4525 Ccdivao 3ü

It-iiiaít ^omprHsüundL-ifj.ijtPsi/yi.hoo.c-oiii.ljr

'-"tP 8036UU(MI
lar;:. (.I.KAl. \ f. i

Kí- liillrtifo l'iii-cljil MiircH/C.Barrnsl iiid. Qtd.

,'{T 1.000,00
MM RC

1,000.00
•aT.Í •, -

1.000,00
'* '' V . VT 2.000.00
i.5.'iOk tC 1.000,00
i '

1.000,00
E-IJJ PC 1.000,00

PC 300,00
SC 300,00

t  Ri 100,00

4,400 4.400,00 SIL/hahss
10.407 10.407.00 ívM-lAGilcls
15.075 15.075,00 SO-IAGMCLS

147,360 294.720,00
0.870 9.870,00 CSte.Ví
3,607 3.607,00

26.837 26.837,00 H.'.r<-kitRju
25,589 7.676,70 cestk eu
26,398 7.919,40 RWüiGxoLS
5,860 586,00 z

Sub-ToUíl 381.Ü38.I0

lotai 381.098,10

3DOOü4!JU09Sí ,

X:jC0:rCC.JOO35 2
100r.lSC,(.í,VC£-0 a
I vü " J-, 4

iPCC. '!•' í.MSú i 6

•  - - • . " • i_ g

7ijS',44ai4ftí<B r
iC0w0!;<''54«i43g g

10a0OÓ0503€T$ 9
■?&$'C4618,55'.ySC 10

niic\-..SAO DK E.vritE(;A nos híodutos si.jEno ao Esroy tE do dia

^2.462250/000!
'áíUriAis Utrí;icosí.7í);i

Osjai.o Virifij, j,..,
I  . ■ Cí.-P853ôc'.0fl0"U. Cofneiic Pracúpio - P4,e„j |

V  •

i/

I  r.i}J

'iM.ujurdUKRüsviAh:mrsi.Li.i|{ic().s.to.4ii f-osnvT r' . ^UU2 -( USI IVL . C)C.si:V. C\ii(i«iviiil I.2.1:



SOLAR
materiais elétricos ltda.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
bandeirantes ■ PR

A/C; SR. ADEMIR

^  .u

Atendendo solicitação remetemos orçamento.

Curitiba, 14 de Julho de 2020

DESCRIÇÃO

1  CABO PP 2X2.5MM PARA IP

^  _PARAFUSO ROSCA DUPLABOOMM
3  PARAFUSO ROSCA DUPU 4S0IV1M

__f BRAÇO BR 3 PARA IP

_Í CONECTOR PERFURANTE COP 70

CONECTOR TAPIT 1/0 PEQUENO

_l RElg FOTOEIÉTRICO MAGNÉTICO PARA IP
^  cinta PARA POSTE CIRCULAR 180

_? cinta PARA POSTE CIRCULAR 200
10 FITA ISOLANTE 20 M

UNO QTDE MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL

PÇ 1000 PW RS 4,00 RS 4.000,00
PÇ 1000 MECRIL RS 15,00 RS 15.000,00
PÇ 1000 MECRIL RS 18,00 RS 18.000,00
PÇ 2000 SOUR RS 160,00 RS 320.000,00
PÇ 1000 INTÊLLI RS 7,00 RS 7.000,00
PÇ 1000 INTELLI RS 4,50 RS 4.500,00
PÇ 1000 DREIK RS 30,00 RS 30.000,00
PÇ 300 MECRIL RS 32,00 RS 9.600,00
PÇ 300 MECRIL RS 33,00 RS 9.900,00
PÇ 100 G-20 RS 5,00 RS 500,00

RS 418.500,00

VALOR GLOBAL DOS MATERIAIS: RS 418.500,00 (QUATROCENTOS

/*»Prazo de pagamento:.

Validade da proposta:

E DEZOITO MIL E QUINHENTOS REAIS)

•A combinar

..30 Dias

SOLAR MAIECONSrkBtTRICASLTOA-EPP
NcflGuilhífine vieira
CPF218.593.OW04

SAtiaCeitsCB

78.794.427/0001-04®
SOUR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES

ELÉTRICAS LTDA ■ EPP

Rua Newton de Souza e Silva, 19

Ubfiraba CEP815/0-OSO

I  Curitita-Pr J

Telefone / Fax: 41 Í284-5312. e-mail: dcompras37(5)gmai|.com
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Relaiõriode Cotaçrio: MA rtRIAL-ELÉTRÍCÒ - REATORES

Pesquisa realizada emre 20/08/2020 13:04:46 a 20/08/2020 13:15:i

ntílaWrio üefftdo no db 20/oa/202ü 1 3;t g;
21 (ÍP: 137.108.231.4}

PREQ08

1) REATOR MSRCÜRlO J25W

Preço Compras

Sovernamentais

QUANTIDADE

60 Unidades

°  MUNICIPAL DECArAAJbMrt

SS °° °° """"P"'- PE P°'S"
Valor Unitário

UNiTAmo

Identificação
Licitação

N^PregSoiSraoSO 12/08/2020
UASGÍ87487

N''Pfegâo:142020 03/D3/2D20
UASGS87S41

RS 57.18

RS 70,00

Sirapi Descrição Produto

1  REATOR P/ 7 LAMPAOA VAPOR DE MERCÚRIO 125W USO EXT
Valer Unitário

UF Mês/Ano

PR 05/2020 RS 58.70,

2) REATOR WERCÜflIOSOW

Preço ,

Público

1  '''U.I^IICIPIO DE COLORADO DO OESTE/RO
^2 PREPEI'URA MUNICIPAL DE JANGADA

Valor Unitário

100 Unidades

Identificação
LicItaçSo

RS&34ZOO

1.7/07/2020 RS 43.93

1120724-12- 15/05/2020
03-2020

RS6Í86

3) REAT0R.MERCÚRI07GW

Preço Compras

Governamentais Público

140 Unidades

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL CÂNDIDO RONÜON

PREFB-RiRA MUNICIPAL DE MARIPÁ/PR

Valor Unitário

Identificação
Licitação

N»Pregâo;^020 07/08/2020
UASGS87683

N«PrBgSo:462020 25/06/2020
UASGÍI85487

RS8.064.00

RS 63.84

RS 61.36.



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR^^ROPOSTA FINAL
13.'t5«1.349/0001-2ô N3 COMERCIO E SERVIÇOS BREU f 2") RSIO.BO
Marca: Reaiec y l
Fabricante: fleatec A
Modelo: RM125A26EG "
Descrição: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO. COM BASEPARA RS-EALTOFATOfi DE POTÊNCIA125W, FIO 1X2.SMM.COM FlÓ.izÓv.fiAtVANIZAOO.TWMAXi
MOIDS-ED.T MAXIM065*

- ..

Endereço:

AVGLlAflUJA740

Telefone:

(62} 3342-4472
Emall:

ccntabitidade@gruoo(3.com.br

75.207,088/0001 -BA ROLL & ROLL LTDA RS 42.94

Marcn: MAPRELUX

Fabricante; MAPREIUX
Modelo: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO
Deacrlçflo: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO. COM BASE PARA RELE. ALTO FATOR DE POTÊNCIA 125W, FIO 1XZ5MM. COTA FI0.220V. GALVANIZADO, TW MÁXi
M010S'£DTMAXIMO 6S'

Endereço;

AV RUBENS CcZAR CASELANI, 2777

Talefone:

(0463) 5431-291

00.226.324/0001-42 B-ETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI RS 46.87

Merco: JRC

Fabricente; JRC

Modelo; RVM125AEZNCBR

DescriçBo: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO. COM BASE PARA RELE. ALTO FATOR DE P0TÊNC1A12SW. FIO l>t2.SMM, COM na22CIV. GALVANIZADO TWMÂXÍ
M01D5-ED.TMAXIM065*

Estado: Cidade: Endereço:
Q3 Goiãma AV INDEPENDÊNCIA. 6060

Teleforle:

(62) 3924-6034

Email:

e!etrlcaluz@hotmancom

28,637.784/0001-78 MARIA CONSUELO SOARES DA MATA RS 50,00

Marca: idcui

Fabricante: ideal

Modelo: Iscai

Descrição: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO. COM BASE PARA RELE, ALTO FATOR DE POTÊNCIA 126W.F10 1X2.BMM, COM FIO. 220V. GALVANIZADO, 1W MÁXI
M0105'êO.TMAX1MO 65'

Endereço:

RADAO RIBEIRO, 51

Nome de Contato:

REGIS

Telefone:

(11)3562-7151
Emall:

con8ulver>d8sl@grr>alLcom

20.734.313/00O1-95. RM COMERCIO DE MERCADORIAS E MATERIAIS LTDA RS 51.17

Marca; JRC

Fabricante: JRC
Modelo: RVM125AE

Descrição: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, COM BASE PARA RELE, ALTO FATQR.DE POTÊNCIA 125W,R01XZ5MM, COM FIO. 2Z0V.GALVANIZADQ,TWMAXt
W0105'£O.T MÁXIMO 65'

Endereço:

R DO COMERCIO, 770

Nome de Contato:

RENATO

Telefone:

(56) 3744-6243

Emall:

comerciormi ©gmail.com

10,428,739/0001-52 ARMANDOLUCCA RS 51.18

Marca: TAKTGTN

Fabricante: TAiaGTN
Modelo: M125

Descrlç6o: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO. COM BASE PARA RELE, ALTO FATOR DE POTÊNCIA 125W, FIO 1XZ.5MM, COM RO, 220V. GALVANIZADO, TV/ MAXI
1/0 105*£OT MÁXIMO 65'

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato; Talefone: Email:
FR PInKafs R paraíso 00 NORTE,.586 Jsnalna do Rocio Sanios Rocha (41)3665-7658 comerclal.lpelu«(^gmail,com

07.951.737/0001^9 IPC INDUSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA RS 51.23

Moroa: SAMA

Fabricente: SAMA

Modelo; Sama

Descrição: REATOR VAPOR DE MERCÚBiO. COM BASE PARARELE. ALTO FATOR DE POTÊNCIA 125W, RO 1X25MM.COM FIO. Z20V. GALVANIZADO, TW MÁXI
M0105'ED.T MÁXIMO 65*

Endereço:

fl JOÃO MARQUES DEOLIVEIRA. 237

Telefone:

(45)3225-0647

33.143.502/0001-38 I.R. COMERCIO E MATKIAIS ELÉTRICOS EIRELI RS 52,99



RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR
VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: ROWAGNQLE
Fabrieante: ROMAGNOLE
Modelo; ROUAGNOIE

alvsnizôclo 8 logo. enroíamemo em coürc imerso em resinsem pollásier, ha« «paoKor e igniior externo, g
ixar pernas, máximo de Uw; cabos de alimentação EPR ou XLPR 2 5mm «imnL !. P^^íf^o ABNT, com base para rele incorporada no topo da caixa, bo

Endereço:
RUA PAULO ANTONIDGOOOY,243

Telefone:

(AS) 892t8102/ (46) 3536-2816
Emall;

s6fvdaiBeoniabil@hoimBll.eom

. RS 46.22
00.22S.324/OQD1 -42 ELETRlCA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS aETRICOS EIRELI N. Rg 4^ 32
Marca: JRC /^i», 33 \
Febrlcante:JRC \ ' \ )
Modelo: Rvrwi25A£2N y

galvanicadoa íogo.enrolamenlo em cobre imerso em resinaem poliéster, com^^SxaÍBSSS ASNT^^^^
aixar perdas, máximo de 17w; cabos de olimenucio EPR ou XLPE ? hmm ry>m,.r^ e fixaçBopadrSo ABNT, com base para rela incorporada no topo da caixa, h

Eatado: Cidade: Enderaçot
Soilttla AVlNDEPEt^DENCíAeOBD

Telefone:
(62) 3924-6034

09.237.208/0001-01 ElETRO VIZI • MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Emell:

eletric8luz@holmaiI.com

RS 56.90* «V WViVW

Marca: almirante

Fabricente; almirante
Modelo: NAO SE APLICA

Estado:

PR

Cidade:

Dois Vizinhos
Endereço:
AVMEXICO,716

Telefone:

(46)3536-1575

76.794.427/0001-04 SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA
. ,

M

Email:

eleirovlzi@hoitTiail,com

RS 70.00• «V « W.WM

erca: hicrowats
Fabricante; HIOROWATS
Modelo: HIDRGWATS

Endereço:
R NEWrON 0£ SOUZA E SILVA 019 Telefone:

(0.41) 3763-539

11.175,931/0001-47 G.P.A GERENCIAMENTO E PROJETOS EIRELI
RS 74.11

Marca: iriiSRAX

Fabricante: IN8RAX
Modelo; INSRA)!

™  . „d„„, . id«dii„d,d d. =

Endereço: Nome de Contato: Telefone: „
„„„a «,Bdd.oo,r„B„™ad„a.)3dda.»«

26.507.653/0001-55 VOLT MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI
RS 77,06



03,363,727/0001-21 N. V. VERDE EIRELI

•VENCEDOR*

Marca: DEMAPE

Fabricante: FabricantenSo mform^
Modelo; DEMAPE
DesoriçSo: Dascrlvão nSo Informada

Endereço:

R MATO GROSSO. 1153

Nome de Contato;

JOSÉ LUIZ
Telefone:

[69)3229-3034

Emall:

(oloiti:jlgK)ir)8ll,com

22.854.208/0001-00 GLOBAL LUX IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO OE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI

Mares: leeal

Fabricante; Fabricante nao inforrrisflo
Modelo: ideal
OeecrlçSo: Descrição não InFartTtada

Endereço:
AV PARANA, 341

Telefone:

Í59) 3441-8679/ [05) 3Z66-S034

03.716,848/0001-00 V. VIEIRA AMARO COMERCIO. IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO,

Maroa; cx

Fabrtoenie; Fabricante.iAo Informado
Modelo: reator

Descrição: Descrição não informada

Estado:

RO

Cidade;

Ariquemes
Endereço:
R SACRAMENTO, 5531

Telefone;

(69) 9966-0344

Emafl;

rh.globaliux^çmaíl.com

Emall:

com_viiorifl®hoim8il£om

Preço (Outros Entes Pilblicos) 2; Mediana das Propostas Finais

Órgão: prefeitura municipal oe jangada

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISICAO OE

MATERIAIS DE HIDRÁULICOS Construção e elétricos para atender

AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 00 MUNICÍPIO DE JANGADA-MT.

Descrição: REATOR PARA LAMPADA VAPOR MERCÚRIO • TIPO

ELETROMAGNETICO,S1MPLES,220V,BAIXO,80W-REATOR PARA
UMPADA VAPOR MERCÚRIO • TIPO

ELETROMAGNET ICO,S1MPLES,220V,BA1XO£OW

CNPJ RA2Í0 SOCIAL DO FORNECEDOR

35.655.327/0001 -09 VALLE COMERCIO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS BRELI

* VENCEDOR *

Mares: Marca nSa Informada.
Fabricante; Fabricante rtão informado

Descrição:

Endereço:

AVIMOMEDEARRUDA FORTES. 12

Telefone:

(65)2129-4916

Data: 15/06/2020 00:00

Modalidade: Pregão Presertciel

SRP; SIM

Identificação: 1120724-12-03-2020

Lote/Item: 1/208

Ata: N/A

Fonte: cid8dao.teeTnt.gov.br

Quantidade; 250

Unidade:

UF: MT

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 62.86

Email:

valiecomer(»al8@srnèll.com

Quantidade Descrição

1.40 Unidades 220V/60H2 EXTERNO COM tOMADÁ PARA RELÊ £ COM A POTÊNCIA ESTAMPADA NO CASCO

Preço (Compras Governamentais) l: Mediana das Propostas Finais

Observação

^aS-63.84



Estado;
PR

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR
Cidade:

Jaguaríarva
Endereço:
RUA OJALMA CAMARGO. 05

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Telefone:

(«13)3535-7649
13.454.349/0001-26 N3 COMERCIO ESERVIÇOSEIRELI
Marca: Reatec /L ̂  2> C ■ RS 58,25
Fabricante:Reatec /Rtir,.
Modelo: RSE70A26BG I /

AVGUARUJA, 740

cwnabil(d3aeigigfüpof8.com.br
33,054.781/0001 -56 LUMUS MAXIMA GESTÃO EMPRESARIAL LT0A

incAiM8rca:iOEAL RS58;58
Fabricante: ideal
Modelo: ioeal

COM GRAVAÇÃO EM SEuSrpO O AT^SraS GALVANIZADO A FOGO T^MM CAPACITOR
RSO EM RESINA: O CAPAriTnn <r n ,,,.,,Tr,n TIPO A FATOR DE POTÊNCIA 0.93. O ENRnt AUPMtn nc^«:
COM GRAVAÇÃO EM SEU CORPO O ATSSToTNcSa'6^^^^^^ "CO GALVANIZADO A FOGO 15MM CAPACITOR
R»^RES.NA;OCAPACITOR£OIGN.TOHNÃO^ErFSSÍARlsS^^
OCOCiflCurrOATRAVÊSOE CONECTORES DSTOflCÃOCABflEPR9 AW»*». ^'^'^^'^^^'^^'=MESTARCONECTADOSAOflEST

COMPfilMBJTO MlNIMO.DE 500MM AS E^FM^fMfi^ nn'fr?nu^ LIGAÇÃO Â LUMINÃRIA DEVEM SER
R COBRADAS. TORCIDAS EESTANHAOASETÉR COMPRIMENTO MfNIMOBPlonriMÚ .-^.^^'^^''^''^'^^^'-'"^GUTORESPARA UQAÇÃOÀ REDE DEVEM SE
DOHNTREASUACARCAÇAESEUSCABOSCURToíSSosOGNrrÍRSsl^^^^^^

RuaquiL üuevedo. 498 ISi^Assn
(1S) 9781 4630 vipassesgjgmail.com

07.951.737/0001-39 IPC INDUSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA
Marca: REATEC RS 51.78
Fahrlearrte: REATEC
Modelo: REATEC

COMGSvAÇÃo™s^OHP^ATE™cJTO?NoSA7EOsforáwoÍFAToTD^^^^^^^RSO EM RESINA O CAPACITOR E OIGNITOR NÃO POdSiCW ÍmÍSs na^ ° ̂̂^OLAMENTO DEVE FICAR TOTALMENTE IME
O DOCIRCUITO através OECONECTORB DE TORÇÃOCAMBlRfsMMZ ^ CONECTAOOSAOREST
FORNECIDAS COM LUVASPRÉISOLADASETERCOMPRIMENTOMInÍmODESOC^
R DOBRADAS, TORCIDAS E ESTANHADAS ETER COMPRIMENtSSo DE DOS CONDUTORES PARA UGAÇÃO A REDE OEVEMSE
DO ENTRE A SUA CARCAÇA E SEUS CABOS CURTO.CIHCUiTAOOS- O IGNITOR Se S« ̂2? nc^L ^ 2,5KV APUCA
^ E 95^ COM AMPí iTí inp Pwtdc i c o cui/ e i ^J , . ® CAPA2 DE GERAft 1 PULSO POR SEMl-CiCLÔ Prí<iinnwAPm cwtdc cn
pOENTREASUACARCAÇAESEUSO^OScGSfoSSíX?^^^^^^^^
E95^COMAMPUTUOEENTRE2E2.5KVELARGURADOPULSOMlNIMADE2Usfsr0^^erDSS's?ÍS^O™''''°''^

Endereço;
R JOÃO MARQUES DE OLIVEIRA. 237 Telefone:

(45) 3225-0647

00.225,324/0001-42 ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DEMATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI
Marca; JRC

Fabricante: JRC
Modelo: jRc

COM"GSyÃSMsSSRraSA?E™N°T5TNSTEC6?0«^^^^^^^RSO EM RESINA; O CAPACITOR EO IGNITOR NÃO PODEM FICAR IMERSOS NA REsÍÍamrmS FICARTOTALMENTE IME
000 CIRCUITCATRAVESDECONECTORESOETORÇÃO CABO EPR25MM2 AS RfTn^ííi^An«<^J^Í^FORNECIDAS COM LUVAS PRÊISOLAOAS E TER COMPRIMBMTO MiNIMO DE 500^ LIGAÇÃOÀ LUMINÃRIA DEVEM SSt
R DOBRADAS, TORCIDAS E ESTANHADAS ETER COMPRIMEnSSSS CONDUTORES PARA LIGAÇÃOÀREDE DEVEM SE
00 ENTRE A SUA CARCAÇA ESEÜS CABOS CUHTQ.CiRCUITAOGS' O IGNITOR SsBH ^ MINUTO A TENSÃ0.0EZ5KV APUCA
•ES5,COM .„mTUDEENI»E2Ei5KVEl.,CUBADO
Estado: cidarf»- ^Estado: Cidade: Endereço:
GO Goiânia AV INDEPENDENCtA, 5050

28.697.784/0001 -78 MARIA CONSUELO SOARES DA MATA

Telefone:

(62)3924-6034
Emall:

eleiric8lia@ihoimaiI.com

RS 54.80



RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR
VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: INSRAX
Fabrlcanle: iNBfiAX
Modelo: COM base

E 05 , COM AMPLITUDE ENTRE 2 E 2.5Ky E LARSUflA 00 PULSO MÍNIMA OE 2US: SaO PROCEL DEVE CONSTAR LISTA aCTROBRAS • - MARCA INBRAX

Estado; Cidade; Endereço:
PR Cascavel RUA RiO GRANDE 00 SUL. 1408

17.451.234/0001-58 GR COMERCfO EIRELI

Nome de Contato:

VIVIANE MARU PIANA

Telefone: Emaíl:

(45) 3225-1 focco53rroçp©lefra.com.br

(fíi.ih.3CQ.
Marca: INBRAX \ \ /
Fabricante: INBRAX V
Modelo: INQRAX

^  PERDA MAXIMA DE 12W: INVÚLUCRO AÇO GALVANIZADO A FOGO 1 2MÍA CAPACITORCOM GfW^ÇÃO EM SEU CORPO O ATENDIMENTO A NORMA lEC 61048 TIPO A; FATOR DE POTÊNCIA 0,93,0 ENROLAMENTO DEVE FICAR TOTALMENTE IWE

0?0 CIrStq PARCIALMENTE. E DEVÊM ESTAR CONECTADOS AO HESTOE TORÇÂO.CABO EPR 2.5MM2: AS EXTREMIDADES DOS CONDUTORES PARA USAÇAO A LUMINÁRIA DEVEM SER
aSínw c COMPRIMENTO MÍNIMOOEBOQMM; AS EXTREMIDADES DOS CONDUTORES PARA LjGAÇAOÂ REDE DEVEM SE

REATOR DEVE SUPORTAR POR IMINUTOATENSAOOEaSKVApLiCA

^  CUHTaCIflCUITADOa- OIGMITOR DEVE SER CAPAZ OE GERAR 1 PULSO POR SEMI-CICLO, POSICIONADO &»Tne60ES5 , COM AMPUTUOE ENTRE 2 EZ.SKVE LARGURA 00 PULSO MInimA D£2US;SEL0 PROCEL OEVE CONSTAR USTA ELETROBPAS

RS 70.00

Estsdo: Cidade:
MG Belo Horizonte

Endereço: Nome de Contato:

RP0RT0.53 Carlos José de Souza Júnior
Telefone: Emall:

(31)3297-7546 lezvendaâ@lzeleuicidade.com,br

88,611.264/0001-22 INTRAL SA INDUSTRIA OE MATERIAIS ELÉTRICOS RS 133.41
Marca: INTRAL

Fabricante: INTAAL

Modelo; RVSE-70/62Z
DescrIgSo: R^TOR VAPOR DE SÚDIOEXTERNO COM BASE70W. 220V, PERDA MAXIWA DE 12W: INVÚLUGRQ AÇO GALVANIZADO A FOGO 1,2WM, CAPACITOR
COM GRAVAÇÃO EM SEU CORPO O ATENDIMENTO A NORMA lEC 61048 TIPO A FATOR DE POTÊNCIA 0.93,0 ENROLAMENTO DEVE FICiW TOTALMENTE IME
RSO EM RESI.VA: O CAPACITOR E OIGNITOH NÃO PODEM FICAR IMERSOS NA RESINA MESMO QUE PARCIALM&ITE. E DEVEM ESTAR CONECTADOS AO REST
O DO CIRCUITO ATRAVÉS DE CONECTORES DE TORÇÂO.CABO EPR 2.BMM2; AS EXTREMIDADES DOS CONDUTORES PARA LIGAÇÃO A LUMINARIA DEVEM SER
FORNECIDAS COM LUVAS PRÊISOLAOASE TER COMPRIMENTO MÍNIMO DE50OMM; AS EXTREMIDADES DOS CONDUTORES PARA LIGAI^OÂREOE DEVEM SE
R DOBRADAS, TORCIDAS E5STANHADAS ETER COMPRIMENTO MÍNIMO 0E12MMM:O REATOR DE/E SUPORTAR POR 1 MINUTO ATB4SÃO0EZSKV APLICA
DO ENTRE A SUA CARCAÇA E SEUS CABOS CURTO^llHCUITAOOS: OIGNITOR DEVE SER CAPAZ OE GERAR 1 PULSO POR SEMI-CICLO. POSICIONADO ENTRE 60
"ESS^COM AMPLITUDE ENTRE 2 E2,5KVE LARGURA DO PULSOMÍNIMA DE SUS: SaÓ PROCEL 0E\^ CONSTAR LISTA ELETROSRAS

Estado;

RS

Cidade:

Caxias úo Sul

Endereço:

TV RIO GRANDE, 130
Telefone:

(54)3209-1321
Emall;

çemldogiimraí.com.br

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

ôrgSo: PREFEITURA municipal de maripà/pr

Objeto: Aquisiçâoíões) de maieriais elétricos para manutenção do sistema de
iluminação pública no Município de Maripá/PR..

Descrição: REATOR LAMPADA-RestoresE*temoscom0ase-V.Sâdio7OW-25DVolls
ísolemeniocl.-F.fio lx2.Smm c/conecior de emenda.com no mínimo 1,00 mi

de comprimento- Galvanizado e deve constar da relação de produtos com Selo
Procel. Marca de referencia INTRAL/PHILIPS

CatMet: 64831 • REATOR LÂMPADA. REATOR OE LAMPAOA NOME

RS 61,35

Data; 25/06/2020 08:06

Modalidade: Pregão Qetróníco

SRP: SIM

Identificação; N«Pregão;462020 / UASG;985487

Lote/item: /47

Ata: l ink Ata

Adjudicação: 26/06/2020 08:36

Fonte: www,comprasgovemamenisls.gov.br

Quantidade: 400

Unidade; Unidade

UF: PR

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

,09.271.251/0001-85 IMEDIATO COMERCIAL ELETHICA E FERRAMENTAS LTDA
•VENCEDOR*

VALOR DA PRMOSTA FINAL

l y R$45.23

11/16



CNPJ RAZÃO SOCiAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAI
Mares; IDEAL

Fabricanie; ioEal
Modelo: IOEAL

Endereço:
a OESEMBARGADOfl RIBEIHO DA LUZ. Í83

Nome de Contato:

ANA PAULA
Telefone:

.{3I)25l5-.6066
Emall:

valieleirica1@gmall.com

RS 66,00
37.032.250/0001-13 CAROLINEWERLANG 10328613983 ^ ,,

\  R5 65,0(
Marca: ifiljíB* / >
Fabricante:Inbrax (Rni'!. p r_ j
Modelo: reoior externo eom base 70w ^ 4 /
DescflçBo: reatorüxterrrocombaBeTOw — ✓

Telefone: Emall-
RÜACLEMENTlNAROSSr.4e«3 tA5)9D59.1329 «cir^mtalLcom-

22.715-194/0001-44 LUIZ CARLOS CANTELLI " ~
RS 69,00

Marca: BEATEC
Fabricante: REATêC
Modelo: X

Telefone:

C4S) 9969-1329
Emalh

ewcomerciogihotmaEcom'

RS 69,00

Endereço:

«UA PAULO ANTONIO GODÔy. 243
Telefone:

(46)8322-81021 (46) 3535-2816
Emall;

se(vdataconl8bi)@hoimsil.com

19.071.791/0001-79 IPSOLUCOESEMTIEMATERIAISELETRICOSEMGERALLTDA R575OO
Marca: HQE

Fabricante: hge
Modelo; HGE

Endereço:
AV 7ANCRED0 NEVES. 939

Telefone;

(yiigg-is-os/a
Emall:

arjovaldo@reconcavo.org.br

07,789.673/0001-n BEBCOMERClODE/ylATEfllALaETRlCOEDECONSTRUCAOEIRELI RS120.00
Marca: iNTflAL
Fabricante: intral
Modelo: INTRAL

Estado: Cidade: Endereço;
RJ RiodeJar«;to RT08IASMONTEino.35

Nome de Contato;

Antônio Roberto Pires Lopes
Telefone: EmBÍi;

(21)3311-5001 bebcomefoiogíyehoo.comJjr

Preço (Outros Entes Públicos) 1; Mediana das Propostas Finais

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL OE CUUDiA
Objeto: REGISTRO DE PREGOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISlCAO DE

MATERIAIS ELÉTRICOS PARA SEREM USADOS NA ILUMINAÇÃO PUBLICA DO
município de CLAUDIA - MT.

Descrição: REATOR PARA LAMPADA VAPOR METÁLICO - TIPO
ELETROMAGNÉTICO. COM PARTIDA RAPlOA, OE 220V, COM FATOR
DE POTÊNCIA ALTO, DE 70W-REATOR PARA LAMPADA VAPOR
METÁLICO -TIPO ELETROMAGNÉTICO, COM PARTIDA RAPIDA OE 220V. COM
FATOR OE POTÊNCIA ALTO, DE 70W

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

15126437000496 REJANE DOS SANTOS BRITO MARMET 97724157120
•VENGEDOfl*

RS 55.20

Data; 29/07/2020 00.00

Modalidade: Pregão Presencial

SRP; SIM

Identificação: 1115401-13-07-2020

Lote/Item; 1/35

Ata: N/A

Fonte: cidadao.toe.fTti.gQV.far

Quantidade; 1.000

Unidade:

UF: MT 1 1

VALOR DA PROPQ FINAL

RS 55.20

13/10



CNPJ hazâo social do fornecedor valor da proposta final
Marca: Marca nao informada
Fabricante: FabricantenSoIníormaoo
Descrição; Csimai: 64S31 - reator vapor metálico ewemo 70w 220v, Marca: Ourclcx Motíalo; Marca: Mlte Reatores Modelo; 70w
Endereço: " -xv.

IP SOLÜCOES EM TI E,MATERIAIS ELÉTRICOS EM GERAL L

Marca: Marca tiâo informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: CATMAT; 64831- REATORVAPOR METÁLICO EXTH1N070W 220V.MAflCA HSE

Endereço;

RS 44,14

BÊRLIN DISTHIBUIDOFIA DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricamsnõo informodo
Descrição: Estamos deeom o,Edital e seus anexos, cumarimos plenamente os requiseilos da h8bllltBçao...somcs ME
Endereço:

RS 50,00

D.P.DA SILVA JÚNIOR ELETRICOS-ÊIRELI

Marca: Merca não Informada
Fabricante: Fabrioartie não Informado
Descrição; ideal

Endereço:

RS 50,00

6 E B COMERCIO DE WATB1IAL ELETRICO E OECONSTRUCA

Marca: rdarca njo informada
Fa brica nte: Fabricante nBo informado
Descrição: IMPOSTOS TAXAS, FRETE E DEMAIS ENCARGOS INCLUSO NO PREÇO OFERTAOOPRAi
M ACORDO COM O ECrfALMAflCA IDEAL iluminação

Endereço:

RS 59,40

LÇ. COMERCIO SERVIÇOS ETRANSPORTELTDA-EPP
Marca; Mams não informaria

Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição nlo informada

Endereço:

RS 65,00

INTRAL SA INDUSTRIA DE MATERIAIS ELÉTRICOS

Marca: Marca não informada
Fabrica nte: Fabricante não Informado

Descrição: reator vapor metálico «terno70w220v,COO 02393
Endereço;

RS 57,04

TECNO INDUSTRIAL E COMeiCIAL EIRELt

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição; reator vapor metálico exlomo 70iv 220v

Endereço:

RS 82,55

I.H. COMERCIO E IvlATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI

Marca: Marca não Informada
Fabfloant.a: Fabriceme não informado
Desorlçio; Catmat: 04031 -reator unpor metálico externo 7üw 220v,marca: FORTEC
Endereço;

ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRE

RS 86,90

R$ 86,90

15^16



(iMUUJfri
Município de Bandeirantes

Solicitação 351/2020

Teimo de Referência

SoUcllacSe

Sollcitants

'-oOga

50Q0-8

Aquisição de Material

ANTONtO CARLOS ZANARDO

05/10/2020

Proestso Oeraúo -

488/2020

Otvisêo Ce Recursos Humanos

02 SECRETARIA DE ACMNISTRAÇÃO

Entraaa

Pagamonto
Fano

BflATÉSOtXAS

NOALMOXARFADODA FRffaTURA 120 035

Descrição. ^

AQUISIOAO de MA;£R:AI3 elétricos para iluminação pública do HUKIClPIO DE BANDEIRANTES-PR

jusiiUcBlive: ^

^4jjACTF.RIEAçAo DA -SITURAÇÃO OUE JUSTIFICA A AQ.UlsiçAO: Sabe-se que o Seeviço de Manutenção da
niinaçâo pública é de responsabilidade exclusiva da Prefeitura de cada muntcipio, esta, tem ootno

íiiialidade siur^it,.!: avenidas, ruas., praças, entre outras áreas públicas de livre acesso. Além disso,
a ilumiraçâo púbjica è um dos instrumentos qúe atua pará valorlsara a áreas urbanas, orientar
peicuísos, desiá-rar monumentos, çatantii um melhor aproveitamento das ãreas de laaer e também
prevvne crinii :.a. i nade. A aquisição se }-j5tifica pela necessidade desses materiais elétricos na
manutenção t- at-j.-.n.mento da iluminação públiça do município de Bandeirantes-PR, por isso os
materiais devo.-/i ser crioinais, noves, uc primeira linha e devem respeitar os quantitativos
descritos r.as eit'';;fiçaç5es abaixo

001rB<CLUSlVO PARA BMPRBAS EPP EMS

Cédigo Nomo

022621 BmçD sara ituminaçáo pública

BrúcslU-3 ILB-?} 1 1/2'. pesado 2S0<4D9

02SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
001 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS

04 122 0404-2013 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇSO
3 3 ao 30 00,00 MATERIAL DE CONSUMO

6O250 00507 COSIP - Contribjlçéo do llúminaçAo Pública, Ah. 143-A, CP
Do Exercício

022622 Cabo elélneo flex vel tipo; pp. formação conOclor 2 x 2.5 mm. maio

nai 00 condutor cobre CaboPP 2 x 2.S9mm 500»

02 SECRETARIA DE AOMINISTBAÇAO
001 DIVISAO DE RECURSOS KUMANOS

04 122 0404-2013 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
3 3 90 30 00.00MATERIAL OE CONSUMO

66260 00507 COSIP - ConlnDuição do Iluminação Publica, An 149-A. CF
□o ExerciçiO

022623 Cinia posie maieriai üga de aljminío. llpo uso supone para irana
formador, drãmeiro 160 mm aplicação em peste circular, earocleriílicas adicionais: conforme
padrões cemig e norma 8158 Cima para posto circular 180

02SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
001 DIVISÃO OE RECURSOS HUMANOS

04 122 0404-2013 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
3 3 90 3Ü OO 00 MATERIAL DE CONSUMO

06260 00507 COSiP - Contribuição de Iluminação ^ública. Art 149-A, Cf
Do Exercício

022624 Cinta poste, mgierisi aço carbono, diámairo 200 mm. caracieiislicas
adicionais gaivanuação por imersão a guenie acessórios com parafusos de cabras
abauladas com pescoços qu. normas técnicas abnt ab-2l5 Cmta para poste circular 200

02SECRETARIA OE ADMINISTR,\ÇÃO
001 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

04 122 0404-2013 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
3 3 90 36.00.00 MATERIAL OE CONSUMO

00260 00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Públleti Aft 149-A, CF
Do Exercício

022625 Conector üeriv ação
CpriBctoT perlutante COP 70

EmipiBoor CiriElSGUSMÃO mruni.lo »Z5w

QuanlJdada Unitário

172,34 66.170,00

66.170,00

1.949,26

1.949,26

2.164,00

2.164.00

Can0dQ20162ãr48



Município de Bandeirantes
Solicitação 351/2020

Termo de Referência

kn... ̂ 0^
-

02 SeCRETASiA ÜE AOMiNcSTRAÇAO
001 DIVISAO OE RECURSOS HUMANOS

04 122 0404-2013 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
1 3 90.30 00 00 MATERIAl DE CONSUMO

002SO 00007 CCSiR ■ ContnDuiçáo de llLinlina;ão PObllca. Art. 149-A. CF
Do Exercício

022626 Corwclsrdanvsçia

Conector TAP 1'0 pequeno

02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
001 DIVISÃO OE RECURSOS HUMANOS

04 122 0404-2013MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA AD.MINISTRAÇÃO
3 3 90 30 00 00 MATERIAL OE CONSUMO

00250 00507 COSIP - Comribuiçio de Huminecãe PúbUca. An t45-A. CF

De Exercicia

022627 Fila isolarile aialnca. material baaica filme aa pvc. rasiatãncia á

tensão ate 7so v. cor preta, classe temperatura. SO 'c. largura nominal 12 mm, espessura

nominal: 0.1B mm. compnmonto nominal: 20 m Fila isolante 20mls

02 SEC R ETARIA DE AOMINISTRAÇÃO
001 DIVISÃO OE RECURSOS HUMANOS

04 122 0404.2013 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAI^
3 3 90 30 00.00 MATERIAL DE CONSUMO

00260 0DS07COSIP • Cofiliibuicio de lluminsCBO PúbliCB, Art 14ShA, Cf

Do Exercício

022629 Faraf uso-parsl uso

Parafuso RO 6rB x 12 ou 16 x SOOmm

02 SECRETARIA OE ADMINISTRAÇÃO
001 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

04 122 0404-2013 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
3 3.90 3Q.OO 00MATERIAL OE C0NSUI40

60256 00507COSIP - Contribuiçio do lluminaçãa Pública. Ari. 14B.A. CF

Do Exercício

002 ABBTTO PARA TODAS B/IPRESAS

COdigo Nome

022621 Braço para ilwmmacâQ pública

Braço LM-3 lLa-73 ! 1>2'. pesado 250/400

02 SECRETARIA OE ADMINISTRAÇÃO
001 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

04 122.0404-2013 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
3 3 90 30 00 OOIAATERIAL DE CONSUMO

00260 00507 COSIP • Coninbuição de Iluminação Pública. An 14$-A. CF
Do Exercício

0«-.u22 Caoo eiélriee Kexivei tipo op. formação condutor 2x2 5 mm mate

na! 00 condutor cotue Cabo PP 2 x 2 sOmm SOOu

02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
001 DIVISÃO OE RECURSOS HUMANOS

04 122 0404-2013 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
3 3 90 30 00 00 MATERIAL DE CONSUMO

00260 00507 COSIP - Conuibuição de iluminação Pública. An 149-A CF

Dc Exercício

022623 Culta poste, maienji iiga de alumínio, tipo uso suporte para trans

formador, diimstro. 180 mm. aplicação em poale circular caraaterisllcos adicionais: conforme
padrães cemig o norma 6159 Cinia para poste cucular 1S0

02SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
001 OlVlSÃO DE RECURSOS HUMANOS

04 122 0404-2013 fHANUTENÇÂO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
3 3 90 30 00 00 MATERIAL DE CONSUMO

00250 00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública. Ait KS-A. CF
Do Exercício

022624 Cinta poste, material aço carboni>. diâmetro 200 mm características

adicionais, galvanização por imersão a quente, acessórios com parafusos de catrecas
abautaaas com pescoços qu normas técnicas, abnt pb-2i5 Cmla para poste circular 200

02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
001 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

04 122 0404-2013 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
3 3 90 30 00.00 I4ATERIAL OE CONSUMO

.00260 00507 COSIP - Coniribuiçãa de Iluminação PútúicB, An l«9-A. CF

Unidade Quantidade Unitãrlo

172.34

2S8.$10.00

3.007.60

3.Q97.90

5,847.75

6.647,75

6.462.00

EmüssaBr OSEIE ajSMAO ravirsèa S525w
Ca'lff2a20152646



Município de Bandeirantes
Solicitação 351/2020

Termo de Referência

Do Exercício

022625 Conector denvagio

Conector pèrfuranie COP 7Q

02 SECRETARIA DE ACUINISTRAÇAO
QOt DIVISAO CE RECURSOS HUMANOS

04.t22 0404-200 MANUTENÇÃO DA SECRETARIADA ADMINISTRAÇÃO
3 3 60 30 00 DO MATERiAU DE CONSUMO

00250 00507 COSiP - Conmbu>cÂo de lluminscfio PúUlca. Art. 149-A CF
Do Exercício

022626 Conector denvação

Conector TAP t'0 pequeno

02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
001 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

04 122 0404-2013 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA ADMINISTTÍAÇÂO
3 3 90 30 00 00 MATERIAL DE CONSUMO

00260 00507 COSIP - Conlnouição de Iluminação Pública, Ait 149-A, CF
Do Exercício

022627 Frta leelante eieirica matenal baseo filme de puc cetistèncisb

lensèo «è7âOv coi preta classe lemperaiura 90'c. largurB nomirtaJ 12 mm. espeeíüra
BOmnial; 0.10 mm comprimento itominal 20 m Fila laolorits 20mts

02SECRETAR1A DE ADMINISTRAÇÃO
001 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

04.122 0404-2013 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
3 3 90 30 00 00 MATERIAL DE CONSUMO

00260 00507 COSIP - Contnbuiçào de lluminaçio Pública. Art. 149-A, CF
Do Exercício

022:628 Parafuso-parafuso

Paiaiuse RD S<8 x 12 ou 16 x 300mm

02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
001 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

04 122 0404-2011 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
5.3.90 30 00 00 MATERIAL DE CONSUMO

00260 00507 COSIP • ContribuiçSo de Iluminação Pública. Art. 149-A. CF
Do Exercício

022629 Paraf liso-parel uso

Parafuso RD Sr8 x 16 ou 16 x 4S0mm

02SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
001 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

04 122 0404-2013 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
3 190 lO.OO 00 MATERIAL DE CONSUMO

OB260 OOS07 COSIP - Contribuição da Iluminação Pública. An. 149-A-. CF
Do Exercício

PdglnsS

8.462.00

7.060,00

7.080.00

2.992,50

2.992.50

7.360.DO

7.380.00

15.060.00

.•ia

15.080.00

ÍDTAL 306.849.50

TOTÁLÇERJSt

Sublolal por (onie da rocurao e conta da deapeaa

1
flCi4. !C6,uO

4"4 , lOí, Cii;

&ntjiBpoi CIB6LEGUSMAD. navonda SZ5w »iQi2caai&ai4B
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PBEFEITÜRA MUNICIPAL DE BANDEIBANTES

ESTADO DO PARANA

TERMO DE REFERENCIA

o presente Termo, consolida as Informações apresentada pela Secretaria de Administração
do Município de Bandcirantcs-Pr, através das Solicitação para:

1. DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS REMANESCENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO
N° 26/2020 PARA ATENDIMENTO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICfPIO DE BANDEIRANTES-PR

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO: sabe-se que o Serviço de Manutenção da iluminação
pública é de responsabilidade exclusiva da Prefeitura de cada município, esta, tem como finalidade
iluminar avenidas, ruas, praças, entre outras áreas públicas de livre acesso. Além disso, a iluminação
Pública é um dos instrumentos que atua para valorizar as áreas urbanas, orientar percursos, destacar
monumentos, garantir um melhor aproveitamento das áreas de lazer e também prevenir criminalidade. A
aquisição se justifica pela necessidade desses materiais elétricos na manutenção e atendintento da
iluminação pública do município de Dandeiranles-PR, por isso os materiais deverão ser originais, novos,
dc primeira alinha e devem respeitar os quantitativos descritos nas especificações abaixo.

3. DO PREÇO: Os valores máximo são os indicados no item 3.2.

3.1. DO ORÇA.MENTO:

a) l-Ll-TROBARROS MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA-CNPJ, 82.462.250/0001-08;
b) SOLAR MA'1"HRIA1S E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA - EPP - CNPJ. 78.794.727/0001-04;
c) ELETROTRAFO PRODUTOS ELÉTRICOS LTDA-CNPJ. 80.224,785/0001-15;
d) MUNICTPIO DE ALVOR.^DA DO SUL-PR;
e) MUNICÍPIO DE ABATIA-PR;
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR;
g) MUNICÍPIO DE MARIPÁ-PR;
h) INTERNET;
i) PAINEL DE PREÇOS.

ftioIlcifUliieIPnnm n'U3~ - CIlfM.ViIJ.OOO c-niml liciia»ara:biin<lc>ninln.pr.|>ov.br - Tcl - Fu:, 35J2-3312 e CNP}7ã 235.7S3iWI0l-IS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

C ÕD CATMAl

Código Caimat -
92«>9l: i}ravopar:i
iluminação
pública
Código Calmai -
343185; Cabo
clólrico ncsivci.

tipo: pp, foniiiiç.lo
coriduior: 2 x 2.5

mm. material tio

_ condutor: cobre
Código Caimat •
271510; Cima

posic. material;
liga dc alumínio,
tipo uso: supunc
para

irun.srormador,
diâmetro: 18(1

mm. aplicação:
um poste circular,

características

adicionais:

conforme padrões
ccmigc norma
8IS9

DESCRIÇÃO SOLAR

MLIN. ÜK

AI.VORA
DA DO

SUL

MUN.

DE

ABATIA

MUN. DE

CAPANE

MA

MUN. DE

COLOEL\
DO

MUN. DE

MARiPA
INTERN

ET

PAINEL

DE

PREÇOS

MÉDIA
PREÇO

Braço LM-3
II.B-73 1.1/2".

pesado 250/40(11

Crabo PP 2 X

2.50mm500v

147^6 209.64

Cinta para
poste circular
180

Rua ftci RafeeI l»cniiet n* US7 - CEP 86,500-000 e-niail; Ilcit«i;«i)frrbiiniIciranli:s.pr.Bov,br Tol. M5) 3542-tS2S - 1-iix .«42-3.522 e CNPJ 76.235,
7S3/OOOI-4S
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PítEfEmiRA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

{'óiiigo (.'almiii -
364536: Cima

pusttf. material;
aço carbono,
diâmetro: 200

mm,

características

ucticionais:

gal\'anizavão pcn
iniersâo a quente,
aeessórios: com

purafiLSos de
cabecas abauladas

com pescoços qu.

normas técnicas'

abnt pb-215

Código Catmat •

150197: Conector

derivação
Código Calmai -
150197: Conector

derivação
Código Catmat -
.164018: Fita

isolante elétrica,

miucríal bíLsico:

filme dc pvc.
resistência á

tensão: até 750 v.

cor; preta, classe
temperatura: 90
°c. largura
nominal: 12 mm.

espessura

nominal; 0.18

mm. comprimento
nominal: 20 m

Código Catmat •
150125: Paraf\i.so.

Cima para
poste circular
200

Conector

perfurantcCDP
_70

Conector TAP

l/O pequeno

l-iia isolante ^
20mts I

28,72 8.616,001

ParaTuso RD

S/8x 12 ou 16

9,44 9.440,00

3,99 3.990,00

3.72 SJ3 533 ilil

Riu Frei RaãKl Prono n'l4S7- CEP86.360^SW-e.«uii liciuca(^jbaBil«iranUs.pr.env.lir - Tcl:<4}) 3$43T4SZS-Fax 3S42-3322 e CI4PÍ T6.23S.7S3KX)OI .46
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

-i

3.2. DO VALOR MÁXIMO:

LOTE 01: EXCLUSIVO PARA EMPRESAS ME, EPP E MEJ

PRODUTO

Código Calmai - 92991:
UND Braço para iluminação

pública

Código Calmai - 343 185:
Cabo elétrico flexível, lipo:

MT pp. formação condutor: 2 X
2.5 mm, material do

condutor: cobre

VLR

DESCRIÇÃO MARCA MÁXIMO
UNT

Braço LM-3
ILB-73 1.1/2",

pesado 250/400

Cabo PP 2 X

2,50mm 500v

Código Calmai - 271510:
Cinta poste, material: liga de
alumínio, tipo uso; suporte

75 UND transformador, diâmetro: Cinta para poste
180 mm, aplicação: cm poste circular 180
circular, características

adicionais: conforme padrões
cemig e norma 8159

Código Calmai - 364536:
Cinta poste, material: aço
carbono, diâmetro; 200 mm,
características adicionais:

galvanização por imersão a
quente, acessórios: com
parafusos de cabecas
abauladas com pescoços qu,
normas técnicas: abnt pb-2Í5

Cinta para poste
circular 200

250 UND Código Calmsl-150197:
Conector derivação

I
Código Catmat-150197:
Conector derivação

Conector

perfurante CDP
70

ConectorTAP

1/0 pequeno

172,34

VLR

MÁXIMO

TOTAL

86.170,00

7032,50

25.99 .949,25

2. 54,00

2.360,00

997,50

iRiiit Itcí Rafad fnitier. I't57-Cx. Postal 28.1 ClíP 86360000 T8l.35'12-452S - E-mail; ilcilaoaCígbandeirutitcs.pr.guv.br-CNPJ 76.235.753/0001-<18



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ,

Código Catmat-464018: Fita
isolante elétrica, material
básico: filme de pvc,
resistência à tensão; até 750

25 RL V. cor: preta, classe
temperatura: 90 largura
nominal: 12 mm, espessura
nominal: 0,18 mm,

comprimento nominal: 20 m

9S0 iiNr> CódigoCatmat-150125:
Parafuso-parafuso

i rv,!-. Código Catmai - 150125:

Fita isolante

20mts

Parafuso-parafuso

Parafuso RD 5/8

X 12 ou 16 X

300mm
Parafuso RD 5/8

X 16 ou 16 X

450mm

TOTAL

LOTE 02: ABERTO PARA TODAS AS EMPRESAS

U EM QTDI LND PRODUTO

Código Catmat - 92991:
UND Braço para iluminação

pública

Código Catmai - 343! 85:
Cabo elétrico flexível, tipo:

MT pp, formação condutor: 2 x
2.5 mm, material do

condutor: cobre

Braço LM-3

lLB-73 1.1/2",

pesado 250/400

CaboPP2x

2,50mm 5ÜOv

VLR

MARCA MÁXIMO

UNT

17234

133,25

2.460,00

3.770,00

101.02630

VLR

MÁXIMO

TOTAL

258.510,00

3,097,50

Código Catmat - 271510:
Cinta poste, material: liga de
alumínio, tipo uso: suporte

225 UND diâmetro: Cinta para poste
180 mm. aplicação: em poste circular 180
circular, características

adicionais: conforme padrões
cemige norma 8159

25.99 5.847,75

Rua Frei.Rafael iVotier. 1457-Cx. Postal 281 CEP 863-60000 Tel.3542-4525-E-mail: licilaeao@btmdcirantes.pr.gov,br-CNPJ 76.235.733/OOOMg
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
k»*. ̂ 8^ A
y-L.... y

Código Catmal - 364536:
Cinta poste, material: aço
carbono, diâmetro: 200 mm,
características adicionais:

225 UND galvanização por imersão a
quente, acessórios: com
parafusos de cabecas
abaiiladas com pescoços qu,
normas técnicas: abnt pb-215

7sn IINJO "Código Caimat - 150197:
Conector derivação

7sn iiNJn CódigoCatmat-150197:
Conector derivação

Código Catmat - 464018: Fila
isolante elétrica, material

básico: filme de pvc.
resistência ú tensão; até 750

75 RL V. cor: preta, classe
temperatura; 90 ®c, largura
nominal: 12 mm, espessura
nominal: 0,18 mm,

comprimento nominal: 20 m

■ien ttvir. Código Calmai - 150125;'5" ParalLo-parafiiso

750 UNO 150125:
Faraíuso-paraiusü

TOTAL

Cinta para poste
circular 200

Conector
perfurantc CDP
70
Conector TAP
I/O pequeno

Fita isolante
20mts

Parafuso RD 5/8
X 12 ou 16 X
30Ümm
Parafliso RD 5/8
X 16 ou 16 X
450mm

28,72 6.462,00

7.080,00

2.992,50

399,75

7.380,00

1.310,00

303.079,50

lOTAL 404.106,00

OBS: A EMPRES.A Darticinnnte c vencedora do lote exclusivo nara ME. EPP e MEI, e se também do lote
cral, fica obrigada a fazer o mesmo preço, prevalecendo o menor lance ofertado.

3.2.1 Ü valor do item NÃO poderá ser superior ao preço máximo uniuirio e valor máximo total;
3.2.2, No valor máximo, cstuo inclusas loda.s as despesas com: encargos sociais; trabalhistas e
previdenciário.s: transporte; lucros e todas as demais despesas diretas e indiretas necessárias à perfeita
execução do objeto deste Hdital.

4. DA FORiVlA DE RECEBIMENTO

Rua iTCi llaliicl Prnncr. 1457.C\. Postal 281 CliP 86.160000 701.3542-4525 - l-l-mai): liciiacaCííbandeirames.pr.gov.br-CNPJ 76,235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ \

V:J
4.1.0 bem deverá ser entregue em conformidade com o conlrato e nota de Empenho. Tenno de Referência e os
lermos do Edital relacionado:

4.2. O produto será solicitado de forma FRACIONADA e deverá ser efetuada quando solicitada, e não serão
tolerados atrasos sem justillcativa prévia;
4.3. A entrega do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos de QUALIDADE, em
conlormidade com as condições constantes deste Edital e seus anexos, obedecer ás normas e padrões, atender
eficazmente às finalidades que dele(s) naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do
Consumidor, e demais normas e legislação pertinente e em vigência;
4.4. O item. objeto desta licitação, deverá estar dentro das normas técnicas aplicáveis ao objeto desta natureza,
ficando desde já estabelecido que só serão aceitos após rigoroso exame efetuado pelos responsáveis do
recebimento, e. caso não satisfaça às especificações exigidas, não será aceito, devendo ser recolhido pelo
fornecedor no prazo de 03 (três) dias. contados da notificação, para reposição no prazo máximo de 07 (sete) dias

'^^rridos,

0(s) bem (ens) objeto deste termo deverá (ào) ser entregue(s) acompanhado(s) de noia(s) fiscal (is) distintas,
ou .seja, de acordo com a Nota de Empenho, constando o número do Edital de registro, o bem. o valor unitário, a
quantidade, o valor total e o local da entrega, além das demais exigências legais;
4.6. Prazo dc entrega: Será de até 07 (sete) dias úteis, contados a partir do recebimento das Notas de
Empenho.
4.7. Local de entrega: Prefeitura Municipal de Bandelrantcs-PR, situada na Rua Frei Rafael Proner n° 1457,
centro. CEP. 86.360-ÜO0 - Bandeirantes-PR.

4.8. Ü(s) bem (ens) objeto deste termo deverá (ào) ser emregue(s) acompanhado(s) de noia(s) fiscal (is) distintas,
cm seja, de acordo com a Nota de Empenho, constando o número do Pregão Eletrônico, o bem, o valor unitário, a
quantidade, o valor total c o locai da entrega, além das demais exigências legais;
4.9. j-lorário dc entrega: .Segunda à sexta-feira, no horário entre Ü8h30 às 1 lhOO e 13:00 às 17:00 horas, telefone
(43) 3542-4525.
4.10. O produto será recebido da seguinte forma:

4.10.1 provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com as
especificações;

^  4.10.2 definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e conseqüente
aceitação nos lermos constantes da nota de empenho.

4.11. Responsável pelo recebimento; a Sr. Ademir Donizete S. Vlgatto.
4.12.0 recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser responsabilizado, dentro das
penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso,
dentro do prazo de validade, do produto fornecido.
4.13. O Prazo de Execução será de 90 (noventa) dias, contados da assinatura do conlrato.

5, DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DO OBJETO
5.1. Responsável pelo recebimento:

5,1.1 A Sr. Ademir Donizete S. Vigatto.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA

6.1. Além díis naturalmente decorrentes no Conlrato, constituem obrigações do CONTRATANTE e
CONTRATADA;

6.2. CONTRATANTE:

6.2.1 Efetuar o pagamento devido nas condições da legislação municipal.

Kutt l-rci Italoc! l'roiii;r. l457-.Cx. ['osiai 281 Cl.iP 8636000.0 Ttfl.3542-4525 - E-miiil; lii;ilacao(rtlbandeirant«:s.pr.gov.br-CNPJ 76.235.7S3/O0O.1.48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
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^  -i
6.2.2 acompeinhar e fiscalizar a entrega do produto em todas as suas etapas, sendo que a fiscalização

periódica não implica na aceitação tácita das etapas de entrega.
6.2.3 notificar, por escrito, à Contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução

do Contrato, fixando prazo para a sua correção.
6.2.4 está a CONTRATANTE resguardada contra perdas e danos oriundos do produto executado sob

es.se contraio, devendo a Contratada suportar os prejuízos resultantes da negligência ou má
execução bem em questão.

6.3. CONTRATADA:

6.3.1 §1° - Assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e
demais documentos pertinentes;

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

/.l. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no

orçamento da Município para o e.xercício de 2020, conforme descrito abaixo;

SECRETARIA

Admínísliaçâu

DESPESA DOTAÇAO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA

0250-507 2000104I22040420133390300000

DESCRIÇÃO

MATERIAL DE

CONSUMO

8.1)0 PAGA.MENTO:

8.1.0 pagantenio se dará em até 30 (trinta) dias da seguinte forma:

8.1.1 A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal Eletrônica e enviará à CONTRATANTE, que dará o
aceite definitivo no recebimento do produto, após conferência pelo servidor responsável pelo
recebimento e da análise da documentação comprobatória do recebimento e Nota de Empenho
correspondente.

8.1.2. O recebimento do produto e respectiva avaliação da Nota Fiscal pelo servidor responsável
^  pelo recebimento do produto designado pela Autoridade da Pasta que verificará o alendunento de

todas as cláusulas da Nota dc Empenho.
8.1.3. Os pagamentos serão condicionados à apresentação de notas fiscais e faturas discriminativas

dc execução do objeto, devidamente atestada sua conformidade e adequação pelo Município de
Bandeirantes-PR.

8.1.4. Os valores devidos à CONTRATADA serão pagos, pela CONTRATANTE, a contar do
rccebintento definitivo da Nota Fiscal.

8.1.5. A Nota Fiscul/Faiura que for apresentada com erro será devolvida à Contratada, para
retificação ou substituição, sendo que os trâmites para o pagamento se reiniciarão a partir da data
de sua reapresentação.

8.1.6. Através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma.
8.1.7 A apresentação dos documentos constantes nesta cláusula não exime a Contratada da exibição

de outros que sejam necessíuios para atestar o regular pagamento dos compromissos trabalhistas,
encargos sociais, ou outros aos quais estejam obrigados, o que deverá ser providenciado no prazo
má.ximo dc 07 (sete) dias depois de solicitados.

9. HIPÓTESES DE INEXECUÇÃO:

Kuu Kr«i Rarutfl l'ron(;r, )'t57-Cx. i'asial 281 CEP 86360000 Tcl.3542-4525 - E-mail: licilatfao@bandciranti;s.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/0001-48
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9.1.0 produto será recusado:
9.1.1. Se adulterado. (I\ /
9.1.2. Se alterado.

9.1.3. Se avariado.

9.1.4. Se corrompido.
9.1.5. Se deteriorado.

9.1.6. Se Iraudado.

9.1.7. Se falsificado.

9.1.8. Se impróprio e/ou inadequado ao uso.
9.1.9. Se impróprio e/ou inadequado ao fim que se presta,
9.1.10. Se em desacordo com as normas regulamentares de fabricação e uso.

^  9.1.11. Se houver entrega em atraso, extrapolando o prazo do edital.
9.1.12. Se houver entrega era desacordo.
9.1.13. O não recolhimento do objeto em desconformidade após notificação, contado prazo previsto

no edital.

lü. D,AVIGÊ.NCIAü: EXECUÇÃO

í 0.1. PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias, após a assinatura do contrato.

10.2. PRAZO DA VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias, após a assinatura do contrato.
10.3 Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste edital, o preço
poderá ser revisados segundo índice IGP-M.

n. DA.S PENALIDADES

11.1. Estão descritas no Editai e no Contraio deste processo licitatório 29/2020-PMB

Biindeinmtc.s, 29 de setembro de 2020.

os Zanar

nistraçSoccetári

Riia i-rci Rnlkl Priincr. ["IST-Cx. f^>stal 381 .CliP 86360000 Td,3542-4525 • It-mnl!; licitaauií^biindciramcs,pr.gov.br-CNPJ 76.235,753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECER CONTÁBIL
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS REMANESCENTE DO PREGÃO
ELETRÔNICO N" 26/2020 PARA ATENDIMENTO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES-PR

Em aiendinienio à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a díspombilidadc
orçamentária para abertura de processo licitaiório no Município de Bandeirantes, Estado do Paraná.

1  - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas
'^íiuis. dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação que
disponibilizará recursos para a licitação.

2 - Mas. no entanto, alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do
saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida
verificação.

3.Para tanto, a dotação para o Processo Licitaiório é a seguinte:

'  «rrci TAiiiA ^ DESPESA ^ DOTAÇÃO FUNCIONAL
I  fELKiviAKiA fonte PROGRAMATICA

Administração 0250-507 2000104122040420133390300000

DESCRIÇÃO

MATERIAL DE

CONSUMO

4 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo
essa metodologia, u Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de Responsabilidade
^ÍK^jal deixando-o numa Gestão Pública dc Qualidade.

5 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela cautela
de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo Executivo, será
de sua inteira responsabilidade.

6 - Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitaiório, por estar em consonância com os
princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os
recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Bandeiranles-PR, 05 de outubro de 2020.

n:

PaulOjiKOTgítd Xavier
-—DirctõrConlábii

CRC-PR-043244/0-0

Kua l-'rci RalacI l'r<ni<;f. 1457-Cx. Postal 281 CHP 86360000 Tcl.3542-4525 - li-mail: liciiacao@baiKleinintcs.pr-gov.br-CrNPJ 76.235.753/OOOI-18
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

PARECER FINANCEIRO

/fits*.. 53^ i

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS REMANESCENTE DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° 26/2020 PARA ATENDIMENTO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES-PR

VALOR ESTIMADO: R$ 404r 106,00 (quatrocentos e quatro mil cento e seis reais)

RECURSO FINANCEIRO

1. Em aiendimcnlü a consulta lormulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:
(  >< ) há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado no rigor e nos parágrafos da
Lei. 8.666/93, para o exercício de 2020, no montante de R$ 404.106,00 (quatrocentos e quatro mil cento
c seis reais)
. conforme dotações especificadas no parecer contábil de 29 de setembro de 2020.

(  ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

2. Para fazer Face as despesas acima solicitadas utilizam-se a seguinte forma de pagamento fonte de
recursos:

(  >«; ) á vista.
(  )à prazo.

3. Origem de Recursos:
(  ) Próprios.
( X ) Vinculados à convênios.

Bandeirantes, 29 de setembro de 2020

Eustáquio Magalhães Trindade
Sec^iário da Fazenda

Ruii l'rci Rafael l'roncr. l-IS7.Cx- Poüial 281 Cl!!' 8f)360ü00 Tel.3542-1525 • E-mail: lidiai;uor-«>andcirantcs.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/1)001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 159/2020
2020.

Bandeirantes, 29 de setembro de

DE: PREGÜEIRO

J^RA: DEPARTAMENTO JURÍDICO

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de Licitação

tendo como objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS REMANESCENTE DO PREGÃO

E:LETRÔNIC0 N° 26/2020 para atendimento DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR, modalidade PREGÃO PRESENCIAL n" 29/2020-PMB e respectiva minuta de

Contrato, para os fins previstas no parágrafo único do art. 38 da Lei a" 8.666/93.

Esclarecemos que realizaremos este certame com cota exclusiva para empresas

ME. EPP ou MEL tendo em vista o valor e a indivisibilida^ do item, conforme An. 47 e 48. da Lei

Complementar 123/06,

Cordialmente,

ORAESARCO

Asscssoria Jurídica

Bandeiranies-PR

Itiiu 1'rci Kiilael IVoncr. MST-Cx. 1'osuil 281 Clíl' 86360000 Tcl.í 542-4525 - K-mail: liciiacaorgbandciranlcs.jjr.gov.br-CNPJ 76.235.753/000 M8



k.
r

PREFETimA MIMCIPAL DEBANMIBANTES.
ESTADO DO PAgASÂ ^
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Súmula: Designa Pregoeiros e compõe B(|

de i)|)oio para atuarem em üdtaçOes lug
Tnnrialiriaiip dC pre^O 110 âmbito d?. PFCféitUra: I
do Munic^io de Bandeirantes (PR), i

UNO UâBXBBÍ Prefeito Munidpal
Bandeirantee. Estado do Paranú» no uso dès
suas atribuições legais e nos termos da j
Federai n" 10520/2002, e Decretos Munidpal^ |
o'^Z488/2007e 2.489/2007, ÍjÍ

KBSOLYB tí

Ait 1^ - Designar para atoarem com^l
Pregoeiros durante o exercício de 2020, em licitações de pregões no âmbito dePrefeitura do Munidpto de Bandeirantes; os seguintes servidores: - mÍ; |

> fOJNX FWREIRA DA SiLVA portadora da Carteira de Tífentiriade M n^ j
108322918/SSP/PB, inscrita no CPF sob n°065535589-7(fc - 4-

> MARCOSPF portador da Carteira de Identidade RG n" 3.427.088-..]
0/SSP/PR. inscrito no CPF sob n® 590505509-97; ^ ;

> {W^Ji fatfMÂOFaNTÒLÃNDÃ SILVA portadora da Carteira de ídpnHdadfr;
RG n® 7.669.093-0/SSP/FR, inscrita no CPF sob n® 004594549-78 e j

■■ H}

Paidgrafo Único - O Edital indicarã, em cada jcertame lidtatório, o pregoeiro e seu substituto, atuando o outro como membro^ I
Equfee de Apoio.

Art 2® - Wram designados para atuarem cçangi 3mcinbrosdaEquipede^ioemlidtaçeesnanicjdalidadedepre^nòambitoda j
PrafeituiaMnmdpaldeBaiidfiirantEsffR),03se^nirtrasei^^ :
>  TAKTKinfíBAWÂmixaiVEBRA portador da Carteira de Identidadei:23.379..0/SSP/PR, inscrito no CPF sob n® 064583598-47; :

n" 1.713550-3/SSP/PK, inscrita no CPF sob B° í1
>  füUÃNA CâRVALNÕfíUi^lA portadora da Carteira de ^ ̂

n" 6,33Z.78fi-2/SSF/FR, inscritano CPF sobn- 04aill.449-10; e
■ jiiTr n' r —i*(4j)3#€Msa-nK»o«» •aiB*asm«Dí-o
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PüBUCArÃn

O imesoite ato foi publicado na edição
n" 1063 do dia 08/01/2020

do Jomal FOLHA DO NORTE.

Ass. João Roberto Cc^mo
Escrfoirárío

I^Crtarian" 5.249/95

fei,ó
m
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p  mRXÃmá no CÃJXfto m smmm povt^ãox^ da carté^ m
identidade RG a® 9.78S.225-1/SSP/PR, mscrfbi ao CPP - jb a® 00622a37Íf
83: - -ií E.

;. K

Parágrafo Uaio) - ôs pregoeiros e Equipe de
Apoio amarão na modalidade de Pregão Presencial e Herrônica •

Art 3® - O Ediial uiüicarã os membros às:
Êqiiipe <ie Apoio para atuarem no certame, com um míimiio de u-és integrantes. '

contrária
Art 4® - lPU:vogan>se as disposições ené^

Ediffdo da Preicitura Mimicipal ofi í
BandelcanteSj Estado do Paraná, em 06 de janeiro de 2£i2ü. ^ .!

Prafeito Municipal " ü-

-

í

XM

»~T*WSXKI»-ltó$«M3SO •CHHXSnSHHOMi



PVBLlCAÇÃn

n 1063 do dia 08/01/2020
do Jomal folha DO NORTE.

Ass-JoaoKobertD Cosmo
Escrífurário

POTfarían® 52A9Í95
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prefeitura municipal de bandeirantes

ESTADO DO PAEANA

MINUTA DO EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO

(Com cota exclusiva para ME, EPP E MEI)

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

PREÂMBULO Wí|

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N" - 29/2020-PMB.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 159/2020.

OBJE TO: Aquisivíio dt* Materiais elétricos remanescente do Pregão Eletrônico n° 26/2020 para
atendimento da iluminação pública do Município de Bandeirantcs-Pr

VALOR MÁXIMO: Para o presente Edital o valor máximo é de RS 404.106,00 (quatrocentos e quatro
mil cento e seis reais);

PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias, após a assinatura do contrato.

PRAZO DA VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias, após a assinatura do contrato.

OBS: Caso seja o contraio prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste edital, o
preço poderá ser revisados segundo índice IGP-M.

ORIGEM DAS SOLICIT AÇÕES

SECRETARIA: Administração

LOCAIS DE PUBLICAÇÃO

Sitio oficia! do Município de Bandeiranies-Pr - ww,bandeirantes.pr.gov.br;
Jornal Folha do Norte Paranaense;

Diário Oficiai da Município;
Diário Oficial do Estado do Paraná;

Site www.icc.pr.gov.br;
www.comprasgüvemamentais.gov.br

DATAS/HORÁRIOS E SITES RELATIVOS AO CERTAME

KccebtinctiU' li.i'. au; :is Jo (.lia:

\ivnuni e anaii.sc das prtjpostas: das 09h00niin do dia;

Rua FieiR»ad CroiHT ii" IW - CEHS6.360.00B-c-mail: liciluca<>^|janiJciriintü.pr.BOV.br - Tal (.lOUWT-lBBS- F«3S42-5322 eGNPJ 76J35 TSJíUÜOMS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

lin\ in .1,1 • |inhHv;a dc di>|niUi Jc piv^os; a purlir das (>91i3()ínln do diu;

O Processo Licitalório eslá disponibilizado nos sítios eletrônicos www.bandeirantes.pr.gov.br e
www.comprasgüvernamentais.gov.br
Todus os horárius estabelecidos neste edital, aviso e Sessão Pública observarão, para todos os efeitos,
o horário oficial de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e
na documentavâü relativa ao certame.

PREGOEIRO(A) E EQUIPE

PRi:COEIRO(A) DESIGNADO(A): Marcos de Moraes
EQUIPE DE APOIO: Juliana Cairalho Pereira e Antônio Donizete da Silva
PORTARIA 1.482/2020 de 06/01/2020

ENDEREÇOS

Fone: (43) 3542-4525- licitacao@bandcirantes.pr.gov.br
Horário de expediente: das 08:30hrsàs lliOOhrsedas 13:00hrsàs I7:00hrs.
Rua Frei Rafael Proner 1457. centro, CEP. 86.360-000 - Bandeirantes-Pr.

Acesso identificado no link- vvvvvv.comprasuovcrnamentais.üov e www,bandeirantes.pr.gov.br

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Bandeirantes-PR, por meio
da Secretíiria Municipal de Gestão Pública, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, POR ITEM nos termos da Lei Federal n® 10,520, de 17 de
julho de 2002, sub.sidiariamente pelo Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei complementar
n" 123 de 14 de dezembro de 2006, bem como o Decreto Municipal n° 2.488/2007, de 09 de maio de
2007. e as exigências estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1.0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Aquisição dc materiais
elétricos para ulcndimento da iluminação pública do Município de Bandeirantes-Pr, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitaçâlo será dividida cm ITEM(S), formado(s), conforme Anexo, facultando-se ao licitante a
participação em quantos ITEM(S) forem de seu interesse.
1.3. ü critério dc julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁIUOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município para o exercício dc 2020, conforme descrito abaixo;

SECRETARIA

Administração

DESPESA DOTAÇAO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA

0250-507 2000104122040420133390300000

DESCRIÇÃO

MATERIAL DE

CONSUMO

Rim Frei K.ifasl Pigmi ii" N)'' - CEP S6 .^(>0•U0a - c-imiil licItacüD-iíbaiKfeíninln.pr.iiov.br - Tel (43) 3343.4335 - Eu 3543.3322 e CNi>3 76 233 7S3''OOOM8



ESTADO DO PARANA

5<L .

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento c o nível básico do registro cadastral no SICAF, que pennhe a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
3.2. O cadastro no SIC.AF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no
sitio \vu\v.comprasüo\'crnanicniais.t:ov.br. por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil,

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a
este Pregão.
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
as.sume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.
3.5. Éde responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente,
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3,5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadaslramento Unificado de
l-orncccdores - SICAF. conforme disposto no ari. 9° da IN SEGES/MP n° 3, de 2018,
4.1.1. Os licitanles deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.
4.1.2. As empresas NÃO cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadaslramento e sua habilitação de acordo com as orientações que
seguem no link: wvvw.comprasgovemamentais.gov.br/index.php/sicaf,
4.1.3. A regularidade do cadaslramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal
COMPRASNE'!'. no ato da abertura do Pregão.
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007 e para o
microcmpreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e
Decreto Municipal 753/2017.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;
4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

Rua hçi Protiit n* M5? CliP ticiIa baniJirinintea.pr.Kov.br - Tcl (43)3542^52$ - o CNPJ 76J35.753/OOOI-4S



FfíEFEITmA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^

4.3.3. Ksirangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n" 8.666. de 1993;
4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação:
4.3.6. Lntidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão
n" 746/2014-TCU-Plenário);
4.3.8. Lmpresas com ramo de atividade incompatível com o objeto da licitação.

4.4. Cumo cuDdiçãu para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° .123, de 2006,
estando apta a usulruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arls. 42 a 49;
4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos,
4.4.3. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências edilaiícias;
4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;
4.4..S, Que não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos. salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXlll. da Constituição;
4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;
4.4.7. Que não po.ssui. em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso 111 do art. 5° da Constituição Federal;
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
prev istas em lei e ncsle Editai.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitanies encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomítantementc com os
documentos de habilitação exigidos do item 9 deste editai, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, alé a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-á aulomalicamenlc a etapa de envio dessa documentação.
5.2. O envio da proposta, acompanliada dos documentos de habilitação exigidos no item 9 deste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;
5.3. üs licitanies poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitanies o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão cncaminliar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §
rda l.C nM23.dc 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Riuihei Riifucl l-tiiiici ii " 1-117 CKP 86 JW-UO» c-iiuiil IícUiic«a;ifp|iam1clr>iitte!i.iir.güv.l,r -Tel O'! JM2-I525 - Fax3«2-3322 eCWJ 76.235 753W(I1-4S
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PABANA

5.6. Ate a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inserido.s no sistema;
5.7. Nào será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julganrento
da proposta.
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do liciianie melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio
de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitanie deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário c total do item. conforme estabelecido no edital;
6.1.2. Marca. Modelo;

6.1.3. Fabricante;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo dc Referencia ( Anexo I).

6.2, Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.-3. Nos valores propostos esttuão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
íbníecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitanie. não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro. omissão ou qualquer outro pretexto,
6.5. O prazo de validade da proposta nào será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação,
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas (Acórdão n" 1455/2018 -TCU -
Plenário);

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

~. l . .\ abertura da presente licitação dar-se-á em .sessão pública, por meio de si.stenia eletrônico
"lotei tieT', por comando do(a) Pre«oeíro{a), com a divulgação das propostas eletrônicas rcccbida.s
e inicio da etapa de lances, no dia às 09:.3()hrs, horário üc Brasilia-DF.

7.2. O pregoelro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam cm conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.
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7.J. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
pariiciparao da lase de lances.
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro. ®
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do ITEM.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema. ^
7.8. O imer\'alo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
miernicdiarios quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta, para fins deste processo será de
RS 0,10 (dez) centavos.
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
7.10. Será adulado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada auiomaiicamenic pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.
7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

7.1.1. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro. assessorado pela equipe de apoio, juslificadamente. admitir o reim'cio da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.
7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo(a) pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria
de Gestão do Ministério da Economia.

7.15.1. Na hipótese do subiicm anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar ou de valor inferior ao já ofertado pelo licitante.
7.17. Duríinie o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7 18._Nü caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.19, Quando a descone.xüo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública .será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do láio pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.
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7.20, O Critério de juigamenio adotado será o MENOR PREÇO, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

7.2!. Caso o iicitanic não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.22. l;.m relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.
44 e 45 da LC n" 123. de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.
7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas
empatadas com a primeira colocada.

7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
art. 3®. § 2®, da Lei n® 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

7.27.1. no país;

7.27.2. por empresas brasileiras;

7.27.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.27.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
ou os lances empatados.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitanle que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. .A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.30. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso. dos documentos compicmeniares. quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.
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7,31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação ne.ste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9°
do art. 26 do Decreto n." 10.024/2019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n® 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou
que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com. no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada
cm ata:

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da
proposta.

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
8.5.2. Dentre os documentos passíveis de .solicitação pelo Pregoeiro, dcstacam-se os que
contenham as características du material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante c procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos,
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e
prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,
sob pena de não aceitação du proposta.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for dcscjassificadc. o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, c. assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.
8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada cm primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimenlo das condições de
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participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1. SICAF;

9.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da Município - TCU:
https://ccrtidoes-apf.a|>ps.(cu.gov.br

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8,429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
9.2.1. .A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
9.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.
9.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto. previsto nos arts. 44 c 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006. seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do
S1CA1-. nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à
qualificação cconômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto nos arts.lO, 11,12, 13, 14,
15 e 16 da Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018.
9.6. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP n" 03, de
2018 mediante utilização do sistema, deverá atender ás condições exigidas no cadastramento no SICAF
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;
9.7.. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da
proposta, a respectiva documentação atualizada.
9.8. O descuinprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s), conforme ari. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.
9.9. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los. em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
9.10. Somente ha\crá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-dlgitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.
9.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
9.12. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela

própria natureza, comprovadíunente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.13. Paru a habilitação dos licitantes detentores da melhor oferta, será exigida a documentação
relativa:
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9.13.1. Habilitação Jurídica;
9.13.2. Regularidade Fiscal c Trabalhista;
9.13.3. Qualificação Econômico-Financeira;
9.13.4. Qualificação Técnica.
9.13.5. Declaração Unificada.

9.14. Encerrada a etapa de lances. ü(a) Pregoeiro^a) convocará o licitanie detentor da melhor oferta, item
a item. para que este anexe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO ex: zip e pdf) no sistema
COMPRASNET. a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance
ofertado. Para tanto, o(a) Pregoeiro(a) fará uso de a ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o
licitante anexar os documentos utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o
licitantcAencedor.

9.15. O licitante de\orã anexar a Proposta de Preços ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) HORAS
de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 8:30hr.s ãs lltOOhrs c das 13:00lirs à
!7:0ühr.s. contados da convocação.
9.16. Em caso de indisponibiiidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-
mail: licitacaoííibandcirantes.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar
em contato com ü(a) Pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. 0(A)
Pregüeiro(a) não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Bandeirantes-FR quarilo do
emissor.

9.16.1.A Um de aplicar o principio da isonomia entre as liciiantes, após transcorrido o prazo de
02 (duas) horas, não scrào considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da
Proposta de Preço e documentos de habilitação, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro
da não aceitação da proposta.

a) Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitanie deverá solicitar,
dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

9.16.2. É facultado o(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada
a inclusão posterior dc documento ou informação que deveria constar do nrocesso desde a

realização da sessão pública.

9.16.3. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços
atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFIC.ARÁ e
examinará a proposta subsequente c. assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração dc uma proposta que atenda a este Edital.

9.17. Os documentos deverão ser apresentados em: original, fotocópia. Publicação de Órgão da
Imprensa Oficial, ou ainda extraídos da INTERNET, ficando nesta hipótese sua veracidade sujeita à
nova consulta a ser feita pela Equipe de Apoio deste Pregão.
9.18. A habilitação dos Licitantes .será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no
SICAE. desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.
9.19. O cadastro no SIC.AF. abrangente dos níveis indicados no art. 6° da instrução Normativa
SLTl/MPüU n" 3. dc 26 abril de 2018, sub.stituirá apenas os docimientos indicados nos subiiens 9.22.1
- Habilitação Jurídica, 9.22.2 - Regularidade fi.scal e trabalhista c 9.22.3 - Qualificação econômíco-
fmanceira. sendo que os demais são obrigatórios apresentação.
9.20. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o licitante
dev erá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que comprove o atendimento das
exigências deste Edital, sob pena de Inabilitaçâo, ressalvado o disposto quanto à comprovação da

Hiw K<c. Kíihic! l-iiitiCT II" N<" U.H 8(i .VO-UOC «-muil IlfilaM»'ú;l)iinil«iranti».pr.gov.l)r Tel (43) 3542-1525 Fi, 3542-3322 e CNfJ'6 235 753'a)Ül-4«



««HOEIDíN/Ej

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PAEANA

regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1° da
LC n" 123. de 2006.

9.21. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e
trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF;

9.16.1. Poderá ser solicitado o envio por e-mail da documentação referente ao item 9.18
apresentado no SÍCAl" para a conlerência.

9.22. OS LICITANTES DEVEItÃO CUMPIOR AS SEGUINTES EXIGÊNCIAS DE
HABILITAÇÃO:

9.22.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ou ato constitutivo, estatuto ou contrato

social e a última alteração em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades

comerciais e. no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de

seus administradores; ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,

acompanhada de prova de diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se tratando
de empresa ou sociedade estrangeira em íuncionamcnto no País, e ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade
assim o exigir;

b) O Microempreendedor individual (MEI) deverá comprovar sua condição mediante a

apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual (MEI), que

poderá ser obtido no endereço: http;//w\vw.portaldoempreendedor.gov,br/Certificado.

juntamente com o certificado deverá ser apresentado cópia do RG e CPF;

c) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

9.22.2. Regularidade FISCAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -CNPJ;

b) Prova dc inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual, (Ex. Paraná - CICAD, São Paulo - CADESP, etc.).
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, ntcditmle a apresentação de Certidão

Conjunta dc Débitos relativos a Tributos Federais c a Dívida Ativa da União.

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante.
relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

e) Prova do regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados

com o objeto licitado;

O Alvará de funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal da sede da proponente, em

plena validade;

g) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia dc Temno dc
Ser>'ico (FGTS);
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h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa dc Débitos Trabalhistas fCNDT). nos termos da Lei
n" 12.440. de 07 de julho de 2011;

i) i:m se tratando de microempresa. empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos
do Ldital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ào) declarada(s) habilitada(s) sob condição
de regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual
prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para regularização
da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa:

J) A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis.

9.22.3. Qualificação ECONÔMICO-FINANCEIRA.

a) Certidão ncaativa de pedido dc falência ou recuperação tudicial ou extrajudicial.
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o
caso. igualmente da filial licitanle, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura
da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento;

9.22.4. Qualificação TÉCNICA consistirá em:

a) No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privada comprovando que a proponente executou de forma satisfatória

serviços com características pertinentes e compatíveis com o objeto da presente licitação;

b) Quando o Atestado de Capacidade Técnica for emitido por pessoa jurídica de direito

privado, deverá ser apresentado com firma reconhecida em cartório (Acordão 1847/2019
TCE/PR).

9.22.5. Deverá apresentar ainda a DECLARAÇÃO UNIFICADA:
a) Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO 111)

9.22.6. Para efeitos da Lei Complementar n" 123/2006. as licitantes deverão apresentar, a fim de
CO.MPROVAR O ENQUADRAMENTO:

a) Declaração de Microempresa ou Emnrcsa de Pequeno Porte (ANEXO ÍV);

b) Certidão Simnlifícada de Microemnre.sa ou Emnrcsa dc Pequeno Porte expedida

nela Junta Comercial do Estado da sede da Licítantc. nos últimos 60(sessenta) dias.

contados a punir da data prevista para recebimento das propostas e da habilitação;

9.22.7, Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital;
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9.22.8. Julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e

classificação;

9.22.9. 0 não atendimento das exigências constantes do item 9 deste Edital implicará a inabililação do

licitante;

9.22.10. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do

item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de
inabililação. além da aplicação das sanções cabíveis;

9.22.11 .Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabililação recairá sobre

o(s) itcm(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante

nos remanescentes;

9.22.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor;

9.22.1.1. Dos documentos específicos:

a) Caso os documentos de habilitação não mencionem o prazo de validade e/ou validação,
será coasiderado o prazo de 90 (noventa) dias contados de sua emissão, exceto para
aqueles que o prazo seja indeterminado e/ou definido neste edital;

b) O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar que
entender pertinente, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de
02 (duas) horas, sob pena de inabililação. Neste caso, somente mediante autorização do
Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da
documentação por meio do e-mail licitacao@bandeirantes.pr.gov.br;

c) Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente pennitidos;

d) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se O
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que. pela própria natureza, comprovadamente. forem emitidos somente em
nome da matriz:

c) Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos periitienies ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização
do recolhimento dessas contribuições;

O .A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno pene seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital;

g) A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação:

h) Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no
que lange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo
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poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo licilante, mediante apresentação de justificativa;

i) A nào-regLilarização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada
a convocação dos liciianies remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o
mesmo prazo para regularização;

j) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da
mesma;

k) Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital;

1) Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital;

m)Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
fido, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123. de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente;

n) Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS

10.1. A proposta de preços classificada em primeiro lugar, contendo as especificações detalhadas do
objeto, com os preços unitários, adequados aos lances eventualmente ofertados, deverá ser anexada no
sistema do Compras Governamentais, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados a partir da
convocação pc!o(a) Pregociro(a).

10.1.1. A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante
procuração devidamente assinada, se for o caso. que comprove a outorga de poderes, na
forma da lei. para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais
atos pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social.

10.2. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item anterior,
será desclassificado e sujeilar-se-á às sanções previstas neste Edital.
10.3. A proposta deverá conter conforme modelo Anexo II do Edital:

10.3.1 preços unitários e lotais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão infiacionária;

10.3.2 indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução
do objeto;

10.3.3. prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2"
combinado com o artigo 66, § 4";
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10..1.4. Indicação/especificação do produto e marca;
10.3.5. O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), cora até

duas casas decimais (0.00).
10.3.6. A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender

todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de
desclassificação.

10.3.7. 0(A) Prcgoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo
sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos
complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

10.3.8. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado
no dia de sua apresentação.

10.4. O .M^icípio de Bandciranies-PR. poderá solicitar ao liciiante a prorrogação do prazo de validade da
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso. tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas
por escrito, sendo facultado ao liciiante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordância, a
PROPOSTA não poderá ser modificada.

n. DO ENCAMINHANDO DA PROPOSTA VENCEDORA

1 1.1. A proposta linal do liciiante declarado vencedor deverá ser encaminhada cm conformidade com o
item 10.

11.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de
habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) o declarará
vencedor.

1 1.3. Ocorrendo a inabilitação, o(a) pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para
apresentar sua documentação de habilitação e/ou proposta de preços e. se necessário, observada a ordem
crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade
estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

12. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

12.1. Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas
espccilicos. as seguintes situações:

12.1.1. Habilitação parcial no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores —
SICAF;

12.1.2. Declaração no sítio Compras Govematnentais a inexistência de fato supervenieitle
impeditivo da habilitação;

12.1.3. Declaração no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil;
12.1.4. Declaração no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as

exigências editalícias;
12.1..5. Declaração no sitio Compras Governamentais a "Elaboração Independente de

Proposta";
12.2. o licitante não poderá ainda possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro
Nacional de Empresas Inidòneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Gera! da Município (CGU),
disponível no Portal da Transparência (www.portallranspurência.gov.br/ceis) e no Cadastro Nacional de
Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de
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Liciiar do ICHPR (hiip://servico.s.ico.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consu!tarImpedídosWeb.aspx). Caso
haja algum regislro impeditivo, o licitante será excluído do certame;
12.3 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de
habilitação pelo licitante classificado era primeiro lugar, o(a) pregoeirQ(a) o declarará vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como inicroempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de
no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manilesie a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo
próprio do sistema.
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
13.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições
de admissibilidade do recurso.

13.4. A falta dc manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

13.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais iicilantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem conlrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, scndo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.6. Os recursos e conlrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
internei, no sito: \v\vw.comprdsuovcrnameniai.s.uov.br
13.7 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspcnsivo
13.8 Decorridos os prazos para os recursos e conlrarrazões, o(a) Pregoclro(a) terá até 5 (cinco) dias para:

13.8.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido;

1.3,8.2 moiivadamentc. reconsiderar a decisão;
13.8.3 manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente;

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.10. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação.
13.11. Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o
procedimento à autoridade superior para homologação.
13.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
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14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2 Quimdo houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art, 43, §1° da LC n°
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances.

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso
não haja inicrposiçào de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

15.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas
as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto da licitação.

15.2. Apó.s a láse recursal. constatada a regularidade dos ato.s praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contraio ou emitido instrumento equivalente.
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 07 (sete) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital conforme art, 81 da Lei 8,666/93.

16.2.1, Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatuia ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito
no prazo de até 07 (sete) dias úteis, a contar da data de seu recebimento,

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAI- para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no
art. 29. da Instiaição Normativa SEGES n" 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, 111, da Lei
n" 10.522, de 19 de julho de 2002 (consulta prévia ao CADIN).
16.4. Na hipótese de irrcguUiridade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação
perante o cadastro no prazo de até 07 (sete) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas
no edital e anexos.

Rua Fiei fUhc! l'íoníi n* Mí7 CliP S6.3W).«W - e-inail licilaeao«l)anileiriiitc»,|ir,|íov.br - Tel (4,l)}«2-152J-Fax J542-J322 eCNPJ 76UÍ.T53.000M8



(RHOtliUNrfs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ T y_
-y

16.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato,
16.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das
demais cominaçòes legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para. após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta c eventuais
dücuntenlos compiementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

17. DA NOTA DE EMPENHO

17.1. Homoiogada a licitação peia autoridade competente, em sendo realizada a contratação, será
emitida a Nota de Empenho.

17.2. As Notas de Empenho deverão ser emitidas contendo:
17.2.1. O objeto/serviço e seus elementos característicos, inclusive quantidades;
17.2.2. A forma e o prazo de fornecimento de bens ou prestação dos serviços;
17.2.3. O preço unitário;
17.2.4. O local, data e horário de entrega/instalação/scrviço;
17.2.5. A dotação orçantcniária e fonte de recursos:
17.2.6. A indicação do respectivo processo liciiatório.

17.8. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
17.9. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da
Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.
17.10. O prazo de execução e de vigência da contratação é conforme previsão no instrumento contratual
ou no termo de referencia.

18. DO RESPONSÁVEL E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência, anexo a
este edital.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As obrigações da Contratante c da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este edital.

20. DO PAGAMENTO

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este edital.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injusiificadamente a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da Administração
Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação
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e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos da Lei
8666/93.

21.2. Fica facultado à Prefeitura Municipal, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como. o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do edital
será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena de multa
de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitanle, sendo que a multa poderá ser
aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob pena de ser declara inidônea.
21.3. Pela ine.xccução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções;
21.3.1. Advertência;

21.3.2. Multa de 0.5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo
com o proposto c o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da
nota dc empenho, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias Citeis, uma vez comunicada oficialmente;
21.3.3. multa a que alude este lote não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato
e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.
21.3.4. A mului, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, diretamente recolhidos pela Contratada ou ainda, quando for
o caso. cobrada judicialmente.
21.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a
.A.dminisiraçào da Prefeitura pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no subitem anterior.

21.3.6. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
21.4. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitanle vencedora estará sujeita às penalidades
tratadas na condição anterior:
21.5. Pelo fornecimento de bens em desconformidade com o especificado neste edital.
21.6. Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
21.7. Além dns penalidades ciladas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber, às demais
penalidades referidas no Capitulo IV da Lei n." 8.666/93.
21.8. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
.Administração da Prefeitura, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a licitante vencedora
ficará isenta das penalidades mencionadas.
21.9. As sanções de advertência e impedimento de contratar com a Administração do Município de
Bandeirantes-PR. c declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas à licitanle vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

21.9.1. .'\ recusa sem motivo justificado do(s) convocado(s) em aceitar ou retirar a Nota de Empenho
dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as
penalidades aludidas no LOTE 11,1 deste Edital.
21.9.2. As penalidades aqui descritas serão aplicadas coneomitanlemente às penalidades previstas no
Capitulo IV da Lei 8666/1993. no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação íáiica ocorrida.
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22. DA IMPUGNAÇÀO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

22.1. 03 (irês) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital, ou enviar pedidos de esclarecimentos.
22.2. As impugnaçoes ao Edital dcverào ser dirigidas ao(a) pregoeiro(a), das seguintes formas:

22.2.1. Forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@bandeirantes,Dr.gov.br:
22.2.2. Por petição dirigida ou protocolada no endereço. Rua Frei Rafael Proner 1457,

centro. CEP. 86.3Ó0-ÜÜ0, Bandeirantes-Pr, seção de Protocolo.
22.3. Deve o Licitante confirmar junto ao pregoeiro o recebimento do pedido da impugnaçâo;
22.4. Caberá ao Pregoeiro. auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnaçâo no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da
impugnaçâo.
22.5. 0(A) Pregociro(a) deverá decidir sobre a impugnaçâo antes da abertura do certame.
22.6. Quando o acolhimento da impugnaçâo implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação das
propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO,
22.7. Qualquer informação ou esclarecimento deverá ser solicitado por escrito através do endereço
constante no preâmbulo deste Edital ou através do e-mail licitacao@,bandeÍrantes.Dr.gov.br;
22.8. A impugnaçâo deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de
pessoa física (cópia simples), e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou
cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração.
22.9. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitalório deverão ser enviados ao(a)
Prcgueiro(a). até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via imemct, endereçados exclusivamente ao e-mail:
licitaeao@bandeirantes.pr.gov,br.

22.9.1. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

22.10. As impugnaçoes c pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
20.10.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçâo é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo(a) pregüeiro(a), nos autos do processo de licitação.
20.10.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e

vincularão os participantes e a administração.

23. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

23.1. Fica assegurado ao Município de Bandelrantes-PR o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de
vicio insanável.

23.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que
diretamente dele dependam.
23.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará
expressamente os atos a que ela se estende.
23.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.
23.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.
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23.6. Nenhum aio será declarado nulo se do vício nác resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais
interessados.

23.7, A rcvogaçáo ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório
e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
23.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Bandeirantes-
PR.

24 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

24.1 Os liciiamcs devem obser\'ar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontralados. se admitida subcontratação. o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
24.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta": oferecer, dtir, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática colusivas": csquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais iicitantes, com ou
sem ü conhecimento de representantes ou propostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não compellilvos;
d) "Prática coercitiva"; causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatórip ou afetar a execução do
contrato;

e) "Prática obstrutiva": (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos repre.seniantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista deste Edital; (II) atos cuja intenção seja
impedir maierialmcnte o exercício do direito de o organismo fimuiceiro multilateral promover inspeção.
24.3 .Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral. mediante
adiamamemo ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se. em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente
ou por meio de um agente, cm práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
24.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor concorda e autoriza que, nas
hipóteses de o contrato ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro mullilaleral,
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e.^ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas
e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ala no sistema eletrônico,
25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
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no mesmo horário anteriormenie estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo
Prcgoeiro.
25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - Dl-,

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

25.5. .\s normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomla. a finalidade e a segurança da contratação.
25.6. O ücitanle será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
25.7. O licitanie é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado
ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata inabilitação da licitanie que o tiver
apresentado, ou. caso tenha sido a vencedora, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
25.8. Incumbirá ao iicilante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
i'regâo. ficancio responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservâneia de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
25.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
25.10. H facultado ao(à) Pregoeiro(a). ou á autoridade a ele(a) superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligencias com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão de documento novo. As licitanles intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais
deverão fazê-lo no prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação e/ou
inabilitação.
25.11. O desaiendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

pública.

25.12. As decisões referentes a este processo licitalòrio poderão ser comunicadas ás licitanles por
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no site
oficial ou Jornal Oficial do Município.
25.13. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
25.14. O Município dc Bandeirantes-Pr poderá revogar a presente licitação, no todo ou em parte, por
razões de interesse público derivadas de falo superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de
oficio ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito c fundamentado. O Município poderá, ainda,
prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
25.15. Os lieilaiiles assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será. em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licilatório.
25.16. Em caso dc divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.
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25.17. O Edital e respectivo processo está disponibilizado, na integra, no endereço
eletrônico www.comprastzovemamentais.gov.br ou http://www.bandeirantes.pr.gov.br e também
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Frei Rafael Proner 1457, centro, nos dias úteis, no
horário das 08:30 horas às 1 1:00 e das 13:00 às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos
do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados
25.18. Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por servidores do
Município, inclusive membros da equipe de apoio, não serão considerados nem aceitos como
argumentos para impugnações. reclamações, reivindicações, etc., por parte das liciiantes.
25.19. A contratada que já tenha os dados bancários para pagamento cadastrados junto ao Município de
Bandcirantes-Pr e desejar alterá-los, deverá encaminhar requerimento à Secretaria Municipal de Fazenda
(Diretoria Financcira''Gerência de Contas), situada a Rua Frei Rafael Proner 1457, centro, CEP. 86.360-
000 - Bandeirantes-PR.

25.20. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) e, dependendo do caso, pela autoridade
competente, nos lermos da legislação pertinente.
25.21. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

25.21.1. ANEXO I - Termo de Referência;

25.21.2. .ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços;
25.21.3. ANEXO III - Modelo de Declaração Unificada;
25.21.4. ANEXO IV - Modelo padrão de Declaração de Enquadramento - ME/EPP
25.21.5. ANEXO V - Minuta do Termo de Contrato;
25.21.6. ANEXO VI- E.xtrato do Contrato.

26 - ARBITRAMENTO E FORO _ ; :

26.1. As panes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da
Comarca de Bandeirantes. Estado do Paraná.

lkindcirantcs-l'R. de setembro de 2020.

mistração
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ANEXO 1

TERMO DE REFERENCIA

o presente Termo, consolida as informações apresentada peia Secretaria de Administração
do Município de Bandeirantes-Pr, através das Solicitação para:

1. DO OBJETO: Aquisição de materiais elétricos para atendimento da iluminação pública do
Município de Bandeirantes-Pr.

2. DA JUSTIFIC.ATIVA DA .AQUISIÇ.ÃO: sabe-se que o Serviço de Manutenção da iluminação
pública c de responsabilidade exclusiva da Prefeitura de cada município, esta, tem como finalidade
ihuninar avenidas, ruas. praças, enire outras áreas públicas de livre acesso. Além disso, a iluminação
Pública c um dos instrumentos que alua para valorizar as áreas urbanas, orientar percursos, destacar
monumentos, garantir um melhor aproveitamento das áreas de lazer e também prevenir criminalidade. A
aquisição se justillca pela necessidade desses materiais elétricos na manutenção e atendimento da
iluminação pública do município de Bandeirantes-PR, por isso os materiais deverão ser originais, novos,
de primeira alinha e devem respeitar os quantitativos descritos nas especificações abaixo.

3. DO PREÇO: Os valores máximo são os indicados no item 3.2.

3.1. DO ORÇAMENTO:

a) ELE TROBARROS MATERIAIS ELÉTRICOS LIDA - CNPJ. 82.462.250/0001-08;
b) SOLAR MA FERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA - EPP - CNPJ. 78.794.727/0001-04;
c) ELETROriLAEO PRODUTOS ELÉTRICOS LTDA-CNPJ. 80.224.785/0001-15;
d) MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL-PR;
e) MUNICÍPIO DEABATIA-PR;
O MUNICÍPIO DE CAPANTIMA-PR;
g) MUNICÍPIO DE MARIPÁ-PR;
h). INTERNET;
i) PAINEL DE PREÇOS.
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ITEM QTD UND CÓDCATMAT DESCRIÇÃO SOLAR

CodigoCainia.- ,j ,^^-3

2000 UND «9yi:Bravopar. ,,^,,^73 1.1/2".
SSIca pe.saOo 250/400 I
Código Calmai -
343185: Cabo

lonn »íT CaboPP2x1000 MT upm pp. formado 3 jqov
comiutar: 2 x 2.3

mm. material do

eomiuior: cobre
Código Calmai -
271510; Cima

poste, material;
liga dc alumínio.
tipo uso: suporte
para

iransformador, Cinla para
300 UND diâmetro: 180 posic circular

mm. aplicação: I8Ü
em poste circular,

características

adicionais:

conforme padrões
ccmig e norma
8159

Cinla para
poste círcular
I8Ü

147361 160.001

MDN.DE

EmRO Al.VORA

TRAFO DA DO

SUL

■209.64 I

MUN. MUN. DE MUN. DL
DE CAPANE COLOR/V

ABATIA MA DO

MUN. DE INTERN
MARIPA ET

PAINEL

DE

PREÇOS

MEDIA VALOR
PREÇO TOTAL

172,34 344.680.00 |

4.130,00 I

y^CO
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Código Catmiii-

.1fe4536; Cinia

poste, malerial:
uço carbono,
diâmetro; 200

mm.

caracicrlsiica-s

-adicionais:

gal\'aiiizav3o por
imersão a (luenic.

Cinta para
poste circular
200

uccssonos: com

parafusos de
cabccãs abauladas

cora pescoços qu.

normas tdcnicas:

abtitpb-2IS
Código Catmai -
I50I97: Conector

derivação
Código Catmai •

150197: Conector

derivação
Código Calmai •
464018: l'ila

isoiante elétrica,

material básico;

nime de pvc.
resistência à

tensão: aiê 750 v.

cor: preta, classe
temperatura: 90
"c. largura
nominal: 12 rara.

espessura

nominal: 0,18

mm. cumprimento
nominal: 20 ra

Código Calmai -
150125: l»arafuso-

2(^39 33i00 28,22 8.616,001

Conector

perfurante ('DP
70

Conectar {'AP

i/O pequeno

9,87 7,001

3.60 4,501

9,44 9.440,001

3,99 3.990,00

Fita isoiante

20mts 5,86 5.001 3.72 5331 533,001

Parafuso l(D

5/8\ I2au 16 ■10.40 15.00 9,84 1 9.840,00

Rus Frei Rafatl Froiwr if 1457 C'iil'86 3604)00-e-mail- lieitaaoSluiuliirBnlcs.pr.gov.br -T<L(43 ) 3542-1525 - Fu 3542-3322 «(TNPJ 76135,7534)001-48
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ESTADO DO PARANA

3.2. DO VALOR MÁXIMO:

LOTE 01: EXCLUSIVO PARA EMPRESAS ME, EPP E MEI

ITEM QTD UND PRODUTO

Código Catmat -92991:
500 UND Braço para iluminação

pública

DESCRIÇÃO MARCA MÁXIMO MÁXIMO
UNT TOTAL

Braço LM-3
ILB-73 1.1/2",

pesado 250/400

Código Catmai - 343185:
Cabo elétrico flexível, tipo: pp ̂  ̂

2  2:50 MT pp, formação condutor: 2 x 2 50mm500v
2.5 mm, material do

condutor: cobre

172,34 86.170,00

1.032,50

Código Calmat - 271510:
Cinta poste, material: liga de
alumínio, tipo uso: suporte
para transformador, diâmetro: Cinta para poste
180 mm. aplicação: em poste circular 180
circular, características

adicionais: conforme padrões
cemig B norma 8159

25.99 1.949,25

Código Catmat - 364536:
Cinta poste, material: aço
carbono, diâmetro: 200 mm.

características adicionais:

UND galvanização por imersão a
tluenie. acessórios: com
parafusos de cabecas
abauladas com pescoços qu,
normas técnicas: abni pb-215

UND CódigoCatmat-150197:
Conector derivação

Código Calmat - 150197:
Conector derivação

Cinta para poste
circular 200

Conector

perfurante CDP
70

Conector TAP

1/0 pequeno

28,72 2.154,00

2,360,00

997,50

Rua íiei Kafael Pjcmn ii" U57 CKPSô.JíiOWI e-niail liotacuD-ííbsnílriniBla.pr.BOv.br Tcl (4J)3J42-1S2J • Fax 3543-3322 cCNPJ 76.235.753ínOO!-J8
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Código Catmat - 464018: Fita
isolanie elétrica, material

básico: filme de pvc,
resistência à tensão: até 750

V, cor: preta, classe
temperatura: 90 "c, largura
nominal; 12 mm, espessura
nominal: 0,18 mm,
coniprimeniü nominal: 20 m

Fila isolante

20mts

Código Catmat - 150125:
Parafusü-parafuso

Código Catmat - 150125:
Parafuso-parafuso

TOTAL

LOTE 02: ABERTO PARA TODAS AS EMPRESAS

ITEM QTD UND PRODUTO

Código Catmat - 92991: Braço LM-3
1  1500 UND Braço para iluminação lLB-73 1.1/2",

pública pesado 250/400

Código Catmat - 343185:
Cabo elétrico flexivel, tipo:
pp, formação condutor: 2 x
2,5 mm, maienal do

condutor: cobre

Cabo PF 2 X

2,50mm 500v

Parafuso RD 5/8

X 12 ou 16 X

300mm
Parafuso RD 5/8

X 16oii 16x

450mm

VLR

MARCA MÁXIMO

UNT

172,34

Código Catmat - 271510:
Cinta poste, material: liga de
alumínio, tipo uso; suporte

1 iwn ^ transformador, diâmetro: Cinta para poste
180 mm. aplicação: em poste circular 180
circular, caracteristícas

adicionais: conforme padrões
cemige norma 8159

25.99

133,25

2.460,00

3.770,00

101.026,50I
VLR

MAXLMO

TOTAL

258.510,00

3.097,50

5.847.75

KitiFrei lUrnsI ("fiiiii:! n* US7 - CKf» SOÍiD-OM c-cnall lldUcao^baniJelniiitra.iir.Eov.hr - TcI lJJ! 3542-1525 - Fax J542-3322 oCNI'J 76.23S.1S3'0O01-48



750 UMD Código Calmai-pOI97:
Conector denvaçao

7<;n tiMn Código Catmat - 150197:
Conector derivação i

Código Catmal - 464018: Fita
isüíantc elétrica, material

básico: filme dc pvc.
resistência à tensão: até 750

75 RL V, cor: preta, classe
temperatura: 90 °c, largura
nominal: 12 mm, espessura
nominal: 0.18 mm,

comprimento nominal: 20 m

750 UND «digo Cmmat- 150125:
Parafuso-parafuso

7sn iJMn Código Caimat - 150125:
Parafuso-parafuso

TOTAL

Conector

perfiirante CDP
70

Conector TAP

1/0 pequeno

Fita isolantc

20mts

Parafuso RD 5/8

X 12 ou 16 X

300mm

Parafuso RD 5/8

X 16 ou 16 X

450mm

399,75

7.380,00

11.310,00

303.079,50

TOTAL 404.106,00

OBS: A EMPRESA narticipante c vencedora do lote exclusivo para ME. EPP c MEI, e se também

do lote geral, fica obrigada a fazer o mesmo nreco. nrcvalecendo o menor lance ofertado.

3.2.1 O valor do item NÀO poderá ser superior ao preço máximo unitário e valor máximo total:
3.2.2. No valor máximo, estão inclusas todas as despesas com: encargos sociais; trabalhistas e
previdenciários: transporte; lucros e todas as demais despesas diretas e indiretas necessárias à
perleitu execução do objeto deste Edital.

4. DA FORMA DE RECEBIMENTO

4.1. O bem deverá ser entregue em conformidade com o contrato e nota de Empenho, Termo de Referência
e os lermos do Edital relacionado;

Riu i-ici Kjliitl Priiner n'145T C!-.!'Sft.360.0()ll c-iiiuil licilacattíiíbsnílclnitllcs.pr.gov.br Tcl (43) 3342-J525 .'542-3322 e CNI'i 7fi 235 W3il>MI-48



ç*H0ÍIR4W£s

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PAEANÁ ^^

4.2. O produto será solicitado de forma FRACIONADA e deverá ser efetuada quando solicitada, e não
serão tolerados atrasos sem justificativa prévia;
4.3. A entrega do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos de QUALIDADE, em
conlon-nidade com as condições constantes deste Edital e seus anexos, obedecer às normas e padrões,
atender eficazmente às finalidades que dcle{s) naturalmente se esperam, conforme determina o Código de
Defesa do Consumidor, e demais normas e legislação peninente e em vigência;
4.4. O item. objeto desta licitação, deverá estar dentro das normas técnicas aplicáveis ao objeto desta
natureza, licando desde já estabelecido que só serão aceitos após rigoroso exame efetuado pelos
responsáveis do recebimento, e, caso nào satisfaça às especificações exigidas, não será aceito, devendo ser
recolhido pelo fornecedor no prazo de 03 (três) dias, contados da notificação, para reposição no prazo
máximo de 07 (sete) dias corridos.
4.5. 0(s) bem (ens) objeto deste termo deverá (ao) ser enlregue(s) acompanhado(s) de nota(s) fiscal (Is)
distintas, ou seja, de acordo com a Nota de Empenho, constando o número do Edital de registro, o bem, o
valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega, além das demais exigências legais:
4.6. Prazo de entrega: .Será de até 07 (sete) dias úteis, contados a partir do recebimento das Notas de
Empenho.
4.7. Local de entrega; Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR, situada na Rua Frei Rafael Proner n° 1457,
centro. CEP. 86.360-000 - Bandeirantes-PR.

4.8. 0(s) bem (ens) objeto deste termo deverá (âo) ser eniregue(s) acompajiliado(s) de nota(s) fiscal (is)
distintas, ou seja. de acordo com a Nota de Empenho, constando o número do Pregão Eletrônico, o bem, o
valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega, além das demais exigências legais;
4.Ó. Horário dc entrega; Segunda à sexta-feira, no horário entre 08h3ü às I lhOO e 13:00 ás 17:00 horas,
telefone (43) .3542-4525.

4.10. O produto será recebido da seguinte fonna:
4.10.1 provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com as

especificações;
4.10.2 definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e conseqüente

aceitação nos lermos constantes da nota de empenho.
4.1 1 . Responsável pelo recebimento: a Sr. Ademir Donizete S. Vigalto.
4.12- O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o Ibmecedor de ser responsabilizado,
dentro das penalidades previstas na Lei 8,666/93 e alterações, pela má qualidade que venha a ser constatada
durante o uso. dentro do prazo de validade, do produto fornecido.
4.13.0 Prazo de Execução será de 90 (noventa) dias, contados da assinatura do contrato.

5. DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DO OBJETO
5.1, Respon.sável pelo recebimento:

5,1.1 A Sr. Ademir Donizete S. Vigaiio.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA

6.1. Além das naluralrheme decorrentes no Contrato, constituem obrigações do CONTRATANTE e
CONTRATADA:

6.2. CONTRATANTE:

6.2.1 Efetuar o pagamento devido nas condições da legislação municipal.
6.2.2 acompanhar c fiscalizar a entrega do produto em todas as suas etapas, sendo que a

fiscalização periódica não implica na aceitação tácita das etapas de entrega.

RuartiaRaíáelPtoiwi ii'1457 Clil'S6.36D4IÜÜ t-miiil liclll4HiufS)[taii(Iclranl«.pr.Bov.br Tcl; (ilJ)3í42-l325 - 1-ax 3542-3322 cCNPJ 74,235,753/0001-48
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6.2.3 notificar, por escrito, à Contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do Contrato, fixando prazo para a sua correção.

6.2.4 e.stá a CONTRATANTE resguardada contra perdas e danos oriundos do produto
executado sob esse contrato, devendo a Contratada suportar os prejuízos resultantes da
negligência ou má execução bem em questão.

6.3. CONTRATADA;

6.3.1 §1° - Assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital
c demais documentos pertinentes;

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

7.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento da Município para o exercício de 2Ü2Ü, conforme descrito abaixo:

SECRETARIA

Administração

DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA

0250-507 2000I04I22040420133390300000

DESCRIÇÃO

MATERIAL DE

CONSUMO

8. DO PAGAMENTO:

1. O pagamento se dará em até 30 (trinta) dias da seguinte forma:

1.1 A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal Eletrônica e enviará à CONTRATANTE, que
dará o aceite definitivo no recebimento do produto, após conferência pelo servidor
responsável pelo recebimento e da análise da documentação comprobatória do recebimento
e Nota de Empenho correspondente.
1.2. O recebimento do produto e respectiva avaliação da Nota Fiscal pelo servidor
responsá\el pelo recebimento do produto designado pela Autoridade da Pasta que
verificará o atendimento de todas as cláusulas da Nota de Empenho.

1.3. Os pagamentos serão condicionados à apresentação de notas fiscais e faturas
discriminalivas de execução do objeto, devidamente atestada sua conformidade e
adequação pelo Município de Bandeirantes-PR.
1.4. Os valores devidos à CONTRATADA serão pagos, pela CONTILÃTANTE, a contar do
recebimento definitivo da Nota Fiscal.

1.5. A Nota Fiscal/Fatura que íbr apresentada cora eiTO será devolvida à Contratada, para
retificação ou substituição, sendo que os trâmites para o pagamento se reiniciarão a partir
da data de sua reapresentaçüo.
1.6. Através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada indicada pela
mesma.

1.7 A apresentação dos documentos constantes nesta cláusula não exime a Contratada da
exibição de outros que sejam necessários para atestar o regular pagamento dos
compromissos trabalhistas, encargos sociais, ou outros aos quais estejam obrigados, o que
deverá ser providenciado no prazo máximo de 07 (sete) dias depois de solicitados.

9. HIPÓTESES DE INEXECUÇÃO:
9.1.0 produto será recusado:

9.1.1. Se adulterado.

Riu !''fci Ralniíl PrpnLt n" I-IST C'RP8fi 360-OllU ç-miiil. licilatuttíibiiiiilvlninies.pr.gov.bf - Tol ("13)3542-4525 - Fax 3J42-3J22 e CNP3 7é.235.2S3((100I-48
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9.1.2. Se alterado. \ i /
9.1.3. Seavariado.

9.1.4. Se corrompido.
9.1.5. Se deteriorado.

9.1.6. Se fraudado.

9.1.7. Se falsificado.

9.1.8. Se impróprio e/ou inadequado ao uso.
9.1.9. Sc impróprio e/ou inadequado ao fim que se presta.
9.1.10. Se em desacordo com as normas regulamentares de fabricação e uso.
9. l. 11. Sc houver entrega em atraso, extrapolando o prazo do edital.
9.1.12. Se houver entrega em desacordo.
9.1.13. O não recolhimento do objeto em desconformidade após notificação, contado prazo

previsto no edital.

10. DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

10.1. PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias, apôs a assinatura do contrato,

10.2. PRAZO DA VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias, após a assinatura do contrato.

10.3 Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste edital, o
preço poderá ser revisados segundo índice IGP-M.

11. DAS PENALIDADES

11.1. Estão descritas no Edital e no Contrato deste processo licitatório 29/2020-PMB

Antoiub

isiraçao

Rim hrei Rflfwl Pruiwi' ij" l lí"' CKI'IÍii.J6CW)llD c-ninil lirtUitao«bnti<l«racm!S.pr.eo«.br Tel t<J).15«-IS2S Fa* 3542-3322 eCNPJ 76 2.35753'Q0QM8
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ANEXO II ■

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
(uso obrigatório por todas as Hcitantes)

(papel timbrado da licitante)

Município de Bandeirantes - PR
Ref. Pregão Eletrônico n° 29/2020-PMB
Prezados Senhores.

Apresentamos e submetemos a apreciavâo de Vossa Senhoria, nossa proposta de preços para
rornecimeniü dos produtos abaixo discriminados, ein conformidade com o constante no Teimo de
Referência - ANEXO l. e demais documentos integrantes do Pregão em referência, sendo;

I- Ideotiricuçãu du Licitante:

UAZAO SOCIAL:

INSC. ESTADUALCNPJ/MF;

ENDEItEÇQ COMPLETO:

E-MAIL:FONE:

REPRESENTANTE LEGAL:

BANCO: AGENCIA: N" CONTA CORRENTE:

2- Objeto c preço proposto:
2.1. O objeto da presente licitação destina-se à Aquisição de Materiais elétricos remanescente do
Pregão Eletrônico n" 29/2U2Ü para atendimento da iluminação pública do Município de
Bandeirantes-Pr.

2.2. De\'erá ser cotado, preço, acompanhado da descrição e marca e demais especificações do objeto
ofertados, de acordo eom as descrições mínimas constante e solicitadas no Termo de Referencia -
ANEXO l e demais exigências constantes no Edital.

LOTE 01; EXCLUSIVO PARA EMPRESAS ME, EPP E MEl

ITEM QTD UND PRODUTO DESCRIÇÃO
VLR

DESCRIÇÃO MARCA MÁXIMO
UNT

Código Catmai - 9299 i: Braço LM-3
500 UND Braço para iiiiminação ÍLB-73 1.1/2",

lública nesado 250/400
147,36

VLR MÁXIMO

TOTAL

73.680,00

Rua Fm Kafaet Ptimer n° Ui"! CüJ>&6 lUHUO- c-iiuil liciUcii(>^;banifeinoiu.nre«v.l)r -Tcl |43)3SJ3-t53S - Fax3S43.]322 eCNPJ 7Ci.23J.753tK>0MS
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\  4 ..

Código Catmat - |
343185: Cabo elétrico

llexivel. tipo: pp.
'  rorniação condutor: 2 x

2,5 mm, material do

condutor: cobre
Código Calma! -
271510: Cima poste,
material: liga de

I  alumínio, tipo uso;
suporte para

l íNin itanslormador,
diâmetro: 180 mm,

aplicação: em poste
circular, características
adicionais: conforme

I  padrões cemig e norma
8)59

I

Código Calmai -
364536: Cima poste,
material: aço carbono,
diâmetro; 200 mm,

características

adicionais;

UND galvanização por
imersão a quente,
acessórios: com

parafusos de cabecas
abauladas com pescoços
qu, normas técnicas:
abni pb-215

Código Catmal - |
UND 150197: Conector

derivação
Código Catmat -

UND 150197: Conector

derivação
Código Calmai -
464018: Titã isolante

elétrica, material
básico: filme de pvc,
resistência ã tensão: até

RL 750 V. cor: preta, classe
temperatura: 90 °c,
largura nominal: 12
mm. espessura nominal:
0,18 mm, comprimento
nominal: 20 m

 Cabo PP 2 X

2,50mm 500v
1.000,00

Cima para poste
I circular 180

1.622,25

Cinta para poste
circular 200

1.619,25
21,59

Conector

perfurante CDP
_7p

' Conector TAP

I/O pequeno

1.490,00

1.125,00

Fita isolante

20mls
115.25

Kuí hd ttafasl IViiiiei Ci-.H 80 360.()ün c.jnall Ucilncin/õlbiinilciranlw.pr.gov.br T«l {431 3S42-4S25-Fax 3U2-3J22 eCNPJ 76.335.7Í3/OOOI-48
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Código Catniat -
UND 150125: Parafuso-

pararuso
Código Calmai -

UND 150125: Parafüso-

parafuso

Parafuso RD 5/8

X 12 ou 16 X

300mm
Parafuso RD 5/8

X 16ou 16x

450mm

TOTAL

2.487,50

3.767,50

86.906,75

LOTE 02: ABERTO PAILA TODAS AS EMPRESAS

ITEM QTD UND PRODUTO

Código Calmai - 92991:
1  1500 UND Braço para iluminação

pública
Código Calmai -
343185: Cabo elétrico

2  750 MT PP'
formação condutor: 2 x
2,5 mm. material do

condutor: cobre

Código Catmat -
271510: Cinta posle.
material: liga de
aiuminio, tipo uso;
suporte para

Tie trxtr, transformador,3  225 UND

aplicação: em poste
circular, características

adicionais: conforme

padrões ccmig e norma
8159
Código Catmat -
364536: Cinta poste,
material: aço carbono,
diâmetro: 200 mm.

características

adicionais:

4  225 UND galvanização por
iniersào a quente,
acessórios: com

parafusos de cabecas
abauladas com pescoços

qu. normas técnicas:
abnt pb-2]5

Braço LM-3
ILB-73 1,1/2",

pesado 250/400

Cabo PP 2 X

2,50mm 500v

750 lUND
Código Catmat -
150197: Conector

Conector

perfurante CDP

VLR

MARCA MÁXIMO

UNT

147,36

Cinta para poste
circular 180

Cinta pani posle
circular 200

21,63

21,59

VLR MÁXIMO

TOTAL

221.040,00

3.000,00

4.866,75

4.857,75

4.470,00

Rus fiei Rafasi Piuiict n'N5' CI:RS6.J6<W)CH)-e-ninil lititacso®biimleíraB(«.pr.g»*.bf - Tcl (43) 3542.4525-Fm JS42-3322 235.753/W0I-(8
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61':)
' derivação

Código Calmat -
UND 150197: Conector

derivação
Código Catmal -
464018: Fita isolante

elétrica, material

básico: filme de pvc.
resistêneia à tensão: até

RL 750 V, cor: preta, classe
temperatura: 90 °c,
largura nominal: 12
mm, espessura nominal:
ü. 18 mm. comprimento
nominal: 20 m
Código Calmat-

UND 150125: Parafuso-

parafuso
Código Catmat -

UND 150125: Parafuso-

parafuso

Conector TAP

l/O pequeno

Fila isolante

20mts

Parafuso RD 5/8

X 12 011 16 X

300mm
Parafuso RD 5/8

X 16 ou 16 X

450mm

3.375,00

345,75

TOTAL

7.462,50

1.302,50

260.720,25

TOTAL 347.627,00

OBS: A EMPRESA paiticintinte c vencedora do lote exclusivo nara ME, EPP e MEI, c se também
do lote geral, flea obrigada a fazer o mesmo preço, prevalecendo o menor lance ofertado.

2.3. Valor Total da Proposta R$ ( ).
2.4. No preço proposto acima, já estão Incluidas todas e quaisquer despesas com frele/lransporte/entrega,
mão de obra para carga e descarga, seguros, encargos sociais, tributos, produtos e/ou contribuições e
quaisquer outras despesas necessárias e indispensáveis que incidam ou vierem a incidirem sobre o objeto
proposto.

3- Informações complcmcntares;
o  , , ,, j I - , Rni conformidade com o contido no item 4 - Forma de
Retirada. Local e Prtizo de Lnircua: _ , ,

I  F.xecuçao do Termo de Reierencia
Mínimo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de
abertura do pregão

Validade da Proposta de Preços:

,  n . conformidade com o contido no item 8 - Pagamento do1-orma de Pagamento: -i- . r, r- - •
^  Termo de ixetercnciíi

Hxecução e Vigência ^ Era conformidade com Editai e Termo de Referência.

4- Declaração:
4. l. Declaramos que conhecemos, concordamos e atendemos a todas as especificações do edital.

Hiu hftfi Rnfuv) Ptuiict u" UJT CKI'86 .'fiU-IIOU - e-majl: llcilncaiKÇbíinilciranlcs.pr.EOV.Iir Tcl lJ.'l .1543-3322 c CNW 7C23S 7S,líOOOI-4S
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Local/data/ano

Assinatura

Nome:

Rg-
CPF.
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ESTADO DO PARANÁ Lf. ̂ 5. ]

ANEXO in
;  «arwFMi-/

(razão social, CNIM, endereço compleio, telefone/cel.)

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao pregüeiro(a) e equipe de apoio
Município de Bandeirantes - PR
Ref. Pregão Eletrônico rf 29/2020-PMB

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n°
através de seu representante legal infra-assinado, que:

com sede na

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.® 8.666/93, acrescido pela Lei n.®
9.854/99. que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na
condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar
com a Administi-ação Pública.

3) Temos conhecimento e submelemo-nos ao disposto na Lei n° 8.078 — Código de Defesa do
Consumidor, bem conto, ao Edital e Anexos do PREGÃO ELETRÔNICO N" 29/2020-PMB, realizado
pelo Município de Bandeirantes, Estado do Paraná.

4) Dec!aramo.s para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva dc relacionamento comercial com a Administração Pública.

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da
Súmula Vinculante n^OlS do STF (Supremo Tribunal Federal),
As demais declarações estão constantes no Sistema COMPRASNET.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local/data/ano

Assinatura

Nome:

Rs-
CPF.

Cargo:

RuaficilUftclPtünst n*l4J? CEPSôJBO.OOÜ • «-mwl. licil«ciiiXa!l>inacinioti!».pr.sDv.ür -Tel.l'IJ)3542-lJ2í-F8X 3Í42.3322 uCNHJ 76.233.7j3iQOOi-lli
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...

ANEXO IV

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO-
ME/EPP

(papel timbrado da licitante)

Pelo presente Insirumenlo, a empresa CNPJ n® com sede na

através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa. empresa de pequeno porte ou

cooperativa, nos termos da Lei Complementar n® 123/06, alterada pela Lei Complementar n 147/14,

bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local/data/ano

Assinatura

Nome:

Rg.
CPF.

Cargo:

K.uiOciRafaclHionernVMSl CHP S(. 360JX!» e-marl l(cii«cao®banil«ininlo.pr.BOV.br • Tal (4J) 35a2-4515 Fa.\3S4:-3J22 eCNPJ 76.235 7S3/I300M8
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f T-
ANEXO

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N® /2020-PMB

PREGÃO ELETRÔNICON" /2020-PMB

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
BANDEIRAN l'ES-PR E A EMPRESA:

Pelo presente instrumento, o Município de Bandeiranies-PR, pessoa jurídica de direito público, com sede
na Rua Frei Rafael Proner, n.° 1.457, Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n." 76.235.753/0001-48, a seguir
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. , brasileiro,
residente e domiciliado , portador da Cédula de Identidade RG n.° , expedida pela Secretaria de
Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda
sob o n.° , abaixo assinado, de um lado e. de outro a empresa a empresa , CNPJ . estabelecida na
, seguir denominada CONTRATADA, representada por seu o(a) SrC) , portador(a) da cédula de
identidade R.G. n° expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do e inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF, sob o n° , residente na , estando as partes
sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato de
Aquisição de Materiais em decorrência do PREGÃO PRESENCIAL - Editai n® 29/2020 - PMB,
mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e
responsabilidades das parles

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

§1° - O objeto do presente contrato é: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS
REMANESCENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 26/2020 PARA ATENDIMENTO DA
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, devidamente homologado
pelo CONTRATANTE em / / .
§2" - A CONTRATADA se declara em condições de entregar o objeto em estrita observância com o
indicado no termo de referência levado a efeito pelo Pregão Eletrônico n" 29/2020-PMB, que é parte
integrante deste contraio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

§1° - Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor
total de RS ( ), daqui em diante denominado VALOR CONTRATUAL, mediante apresentação
de nota fiscal, após a entrega do(s) prüduto(s), conforme descrição abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS

Rua Ktci Rafael Htoncr n* |4S7 CUP 116 3604100 . c.mail licíHcaafíljaRileiranlEvpr.gov.br - Tel. (43)3}42-»}25- Fa* 3$42-33J2 eCNPJ 76.235.753/0001-48
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r-T- j
§1" - A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

cirrnirT.PiA I DESPESA ^ DOTAÇÃO FUNCIONAL DESCRIÇÃOSECRETARIA FONTE PROGRAMATICA DESCRIÇÃO

Adminislração 0250-507 2000104I2204042ÜI33390300000 ^cSsUMO^Administração 0250-507 2000104I22040420133390300000

DESCRIÇÃO

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

§1° - O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 30 (dias^ dias corridos, apôs a
apresentação correta da nota fiscal/fatura do produto fornecido e documentos pertinentes. O faturantento
deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede do Município e deverá ser
apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentação:

a) nota fiscal/fatura com discriminação resumida do produto fornecido, número da licitação,
número do contraio, não apresentar rasura e/ou enuelinhas e esteja certificada pelo técnico
responsável peto recebimento;

§2" - O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Bandeirantes-PR- CNPJ n®
^235.753/0001-48.
§3° - Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5
(cinco) dias a partir da sua reapresenlação.

CLÁUSULA QUINTA-DOS ILEAJUSTES:

§r Os valores estabelecidos na licitação são fixos e irreajustáveis, com exceção de superveniência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas - capazes de retardar ou impedir a
execução do ajuste - ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a
configuração de álea econômica extraordinária e cxtracontratual, hipóteses nas quais será mantido o
equilíbrio econômico-financeiro inicial contratado.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO

§r - O prazo de fornecimento é de 07 (sete) dias úteis, após solicitação.
§2" - Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento, com anuência expressa do Município de
Bandeirantes-Pr. nos casos previstos em lei. especialmente quando:

a) por atos do CONTRA TANTE que interfiram no prazo de fornecimento;
b) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente justificados e
aceitos pelo CONTRATANTE:
c) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta
sobre o fornecimento do objeto contratado.

§3® - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente justificadas
e fonnalizadas. cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao contraio.
§4° - Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus
deveres e responsabilidades relativos ao Ibrnecintcnto. deverá esta comunicar e justificar o fato por
escrito para que o CONTRATANTE tome as providencias cabíveis.

Rua rtei HitfialPronirí n' \'iy CIiPSt .VKKtOO e-mail liel1acatf!2.'lnn(lcirant«.pr.gov.br -Tel (43)3542-1525-F.« 354J-3322 «CNPJ 20 235.753rOOOM8
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§5" - Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o prepnte
contrato e contratar o fornecimento do produto com outro fornecedor, desde que respeitadas as condições
desta licitação, nào cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou
reclamação.

CLÁUSULA SEXTA DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

§1" - O praxo dc execução será de até 90 (noventa) dias, contados a partir de sua assinatura do contrato.
§2® Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência e.xceda o prazo estipulado neste edital, o
preço poderá ser revisados segundo índice IGP-M.
§3" - O presente contraio terá vigência de até 01 (hum) mês após o término do prazo de execução.

CLÁUSULA SÉTIMA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

§! ® Comunicar á CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade na execução do objeto.
§2° Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) coiTespondenie(s), por intermédio da comissão de recebimento para
esse fim.

§3° Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta licitação.
§4° Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA, visando o bom desempenho das atividades
oriundas do fornecimento do objeto.
§5''' Efetuar o pagamento devido à CONTRATA, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito na CLÁUSULA QU.ARTA deste contraio.
§6° O CONTRATANTE, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações complementares.
§7° Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao objeto,
sob pena de desclassificação da CONTRATADA.
§8° Requisitar o íbrnecimento previsto no contrato e era sua proposta, exigindo da CONTRATADA o fiel
cumprimento dos devcres c obrigações assumidos.
gÇ"" .Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o produto entregue,
serão aplicados ã CONTRATADA sanções previstas neste contrato, edital e na legislação vigente;
§lü° Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemenlo de qualquer obrigação contratual.
§11° Rejeitar no todo, o produto que a CONTRATADA executar fora das especificações do TERMO DE
REI-ERENCIA.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

§1° - Assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e demais
documentos pertinentes;
§2° - Cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua responsabilidade,
incidentes sobre o objeto deste contrato;
§3° - Manter as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação, durante toda execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, em especial, no que se refere à regularidade
junto à Secretaria da Receita l-ederal. Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho
mediante apro.seniação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a
emissão de pagamento e aditivos de quaisquer naturezas.
§9" - Será responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao objeto
proposto.

Kiu hei Rafael rroinri n" U57 CKH86 360«K)- «.inail 1lcilicaD®b»naei™nle».pr.eín-.br -Tel. H3) J542-4J25 - Fa* 3543-3322 eCNTl 14.3.35.753'I>MM8
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CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DOS BENS

§1° - O produto entregue será recebido provisoriamente pelo(s) responsável(s), no item 04 do Termo de
Referência para tanto, o qual verificará:

a) atender as especificações contidas no Termo de Referência, exigidas e apresentadas peia
CONTRyMADA no ANEXO II do editai;

b) a consistência e a exatidáo da Nota Fiscal/ratura, apresentada em duas vias.
§2" - O produto só será recebido definitivamente depois de certificado peio(s) responsáveis (s), a ser(em)
designado(s) para tanto, através de vistoria e observadas as especificações contidas na embalagem do
produto.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO

§]"- A CONTRATADA nEo poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, física ou jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ANTICORRUPÇÃO

§ l" - As partes deciaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na iegislaçào brasileira,
dentre elas. a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992), a Lei n" 12.846/2013 e seus
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer,
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja. ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer
que seja. tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, quaiquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contraio, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCE11L4 - DAS PENALIDADES PELA INADIMPLÊNCIA

§ r\ A liciiante convocada, dentro do príizo de validade da sua proposta, que se recusar
injustificadamente a proceder à entrega, apresentar pendências Junto aos cadastros da Administração
Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação
e da ampla defesa, (icará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos da Lei
8666/93.

§2®. Fica facultado à Prefeitura Municipal, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do edital
será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena de multa
de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante, sendo que a multa poderá ser
aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob pena de ser declara inidônea.
§3°. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal
poderá, garantida a previa defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:
§4® Advertência;

KlLi 1-tei Rolacl ftunci n' C1:P86.360«)0 c.ma:! Iicii«c«o'õ.banileir»nlc».|ir.gov.hr Tcl | l.1) 35.12-Í525 Fli 35«.W22 «CNPJ 76 23i.253íOOOMS
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§5® Muita dc 0.5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de falo em desacordo
com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da
nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez comunicada oficialmente;
§6® A multa a que alude este lote não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e
aplique as outras sanções previstas nesta Lei.
§7" A muita, aplicada após regular processo adminisu-ativo. será descontada dos pagamentos
è%'entualmente devidos pela Administração, diretamente recolhidos pela Contratada ou ainda, quando for
o caso. cobrada judicialmente.
§8® Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a
Administração da Prefeitura pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no subilem anterior.

§9® Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 2 (dois) anos;
§10° Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades
tratadas na condição anterior:

§ 11 Pelo fornecimento de bens em desconformidade com o especificado neste edital.
§12 Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
§13 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber, às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n." 8.666/93.
§14 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
.administração da Prefeitura, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a licitante vencedora
ficará isenta das penalidades mencionadas.
§15 As sanções de advertência e impedimento dc contratar com a Administração do Município de
Bandcirantes-PR. c declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadíis à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

§ 16 A recusa sem motivo justificado do(s) convocado(s) em aceitar ou retirar a Nota de Empenho dentro
do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as
penalidades aludidas no LOTE 11.1 deste Edital.
§ 17 As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente às penalidades previstas no
Capítulo IV da Lei 8666/1993. no Código Penal Brasileiro e cm qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação fática ocorrida.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

§r Pelo CONTRATANTE:
Ò CONTILATANTE se reserva ao direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação
judicial, sem direito de indenização de qualquer espécie pela CONTRATADA, nos seguintes casos:

a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;
b) subcontratação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com outrem,
cessão ou transferencia, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;
c) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
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d) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
e) dissolução da sociedade da CONTRATADA;
{) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a
execução do contrato:
g) ocorrência da caso Ibriuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à
execução do contraio;
h) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do coirtratanle;
i) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Serviço decorrente deste
Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos de 1 a XII e XVI do art. 78 da Lei 8.666/93;
j) em qualquer hipótese de incxecução total ou parcial da autorização da compra decorrente deste
contrato:

k) os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

§2" Pela CONTRATADA:
a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências
deste contrato;

b) quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV,
XV c XVI da Lei 8.666/93.

§3" A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s) preço(s) licitado(s) poderá(ão) não ser
aceita pela CONTRATANTE, facultando-se a esta nesse caso. a aplicação das penalidades previstas no
presente edital:
§4" Para apuração das situações acima descritas o CONTRATANTE instaurará o procedimento
administrativo cabível, com prévia notificação a CONTRATADA de todos os atos a serem realizados. A
rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuração de
perdas e danos, sem prejuízo da aplicação das demais providências legais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOCUMENTAÇÃO C0NT1C\TUAL

§1° Integram e completam o presente contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos
os seus termos, o instrumento convocatório, a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que
instruem o processo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

§r Será incorporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha a
ser necessária durante a sua vigência, precedidas de anuência expressa do Município de Bandeirantes-Pr,
salvo as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-DO RECEBIMENTO E DA GESTÃO DO CONTRATO

§L" O responsável pelo recebimento do objeto deste contrato, é a Sr. Ademir Donizete S. Vigatto.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS
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§1" Fazem píirte integrante dcsle contraio, independente de transcrição, as condições estabelecidas no
Edital de Pregão Presencial n° 29/2020- PMB e as normas contidas na Lei n° 8.666/93 a qual será
aplicada aos casos omissos.

24 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

24.1 Os liciiantes devem observar e o contratado deve obsen'ar e fazer observar por seus fornecedores e
subconlratados. se admitida subcontrataçao, o mais alto padrão de ética durante lodo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
24.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
O  "Prática corrupta"; oferecer, dar. receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de ser\'idor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
g) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
h) "Prática colusivas": esquemailzar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não competitivos;
i) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando infiuenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;

j) "Prática ob.strutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos repre.scntanles do organismo financeiro mullilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista deste Edital; (11) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o e.xercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
24.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro mullilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a ineíegivel. indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organistno se. em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstruiivas ao
participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
24.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licilante vencedor concorda e autoriza que, nas
hipóteses de o contrato ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral,
mediante adianumienio ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas
e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CL.UISULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GEIUUS

§1" Caberá exclusivamente à CONTR.'\TADA a responsabilidade pelo pagamento das despesas
incorridas com viagens, hospedagem, transportes e refeições, decorrente do objeto deste contraio.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

§1" As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da
Comarca de fiandeiranies. Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da
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CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para
receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONHECIMENTO DAS PARTES

§r Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como
dos demais documentos vinculados ao presente contrato.
§2° .Instas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

Local''data

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

2.

CPF.
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ANEXO VI

EXTRATO DO CONTRATO

(Publicação)

CON TRATO N" /2020-PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N" 29/2020-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 159/2020- PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS REMANESCENTE DO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 26/2020 PARA ATENDIMENTO DA ILUMINAÇÃO
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
VALOR:

DOTAÇÃO:

SECRETARIA

Administração

DESPESA

FONTE

0250-507

DOTAÇÃO FUN
PROGRAMA

200010412204042013

PRAZO DE ENTREGA: 07 (sete) dias úteis após solicitação e recebimento da nota de empenho

PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias após a assinatura do contrato.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (hum) mês após o término do prazo de execução.

Bandeirantes, de de 2020

CONTRATANTE CONTRATADO
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PARECER JURÍDICO N". 238/2020.
REFERÈNOA: Proc. Administrativo if. 159/2020. Pregão Eletrônico n". 29/2020.
INTEl^E^ADO: Pregoeiro e Equipe de Apoio.
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS REMANESCENTES DO PREGÃO
ELETRÔNICO N". 26/2020 PARA ATENDIMENTO DA ILUMINAÇÃO PÚBUCA DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANIES-PR.

i - RELATÓRIO.

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
licitatório na modalidade Pregão Eletrônico registrado sob o n'\ 29/2020, para aquisição de
materiais elétricos remanescentes do Pregão n°. 26.

Consta no presente certame: Solicitação do Secretário de
^Administração; despacho do prefeito autorizando o pleito; Quantitativo: SoÜdtaçào do Diretor
de Serviços Urbanos; Justificativa; Orçamentos; Edital de Licitação de outros Entes Públicos sobre
o me.smo objeto; Pesquisa de preços via INTERNET; Painel de Preços; Portal Transparência;
Preços Compras Governamentais; Termo de Referência; Parecer Contábil de Disponibilidade
Orçamentária; despacho de encamiidiamento dos autos à assessoria jurídica para análise e
parecer; minuta do edital e anexos.

Consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de
editai de licitação, modelo de propostas de preços, modelo de credenciamento para a prática de
atos concernentes ao certame e demais modelos de declarações, conforme legislação pertinente.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração do procedimento licitatório.

Ficou estabelecido no edital o menor preço por item como critério d^
julgamento, atendendo ao que dispõe o art. 45 da Lei 8.666/93. /
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O presente processo consta o edital indicando as exigências constantes
do art. 40 da Lei 8.666/93 c/c art. 4" da Lei 10.520/2002, bem como a documentação que os

interessados deverão apresentar para serem considerados habilitados.

Relatado o pleihi passamos ao Parecer.

II - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo licitatório bem como da
apreciação da minuta de edital e seus anexos. Destaca-se que a análise será restrita aos pontos
jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionáiios.

III - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato
administrativo formai praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constitxiição Federal na legislação
infraconstitucional.

No que se refere a modalidade lidtatória ora em análise, vale
í^sclarecer que a Lei 10.520/2002 dispõe que pregão é a modalidade de licitação destinada à
aquisição de bens e serviços comuns, sendo estes considerados, para os fins e efeitos desta Lei,
como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos
pelo editai por meio de especificações usuais (art. 1", parágrafo único).

Verificando que o edital seguiu todas as cautelas recomendadas pela
Lei 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93, como:

I - Definição do objeto de forma clara e sucinta;

II - Local a ser retirado o edital;

III - Local, data e horário para abertura da sessão;

IV - Condições para participação; /

V - Critérios para julgamento; y
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VI - Condições de pagamento; ' —

Vn - Prazo e condições para assinatura do contrato;

Vm - Sanções para o caso de inadimplemento;

IX - Espedfícações e peculiaridades da licitação.

Em relação a forma de realização do Pregão, Presencial/Eletrônico, o
Tribunal de Contas do Estado do Paraná assim orienta:

Toíios os jurisdiciouaiios do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR) devem
priorizar a realização de licitações do tipo pregão eletrônico, em lugar de presencial, para
a aquisição de hejis e sennços considerados co»/i/«s - ou seja, que possuem padrões de
desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos em edital, mediante
especif cações usuais de mercado, conforme definido pelo parágrafo único do artigo 7° da
Ui 11° W.520/2002.

Caso fique demonstrado que é efetivamente necessária a opção pelo tipo
tradicional de pregão, os responsáveis devem justificar que este oferece mais
benefícios à administração pública, sempre de acordo com os princípios básicos
que regem as licitações. A norma, definida no Acórdão n° 2605/18 - Tribunal Pleno,
que respondeu a Consulta formulada pelo Município de Foz do Iguaçu, tem fimdamcnto
nas diversas vantagens que a modalidade eletrônica apresenta em relação à presencial.

Resta imperioso, desta forma, a efetiva demonstração por meio de
^justificativa que a opção presencial é mais vantajosa para a Administração que a forma

Eletrônica, que deve ser tratada como regra pelos Municípios do estado do Paraná:

PROCESSO N": 800781/17
ASSUNTO: CONSULTA

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
WTI-RESSAIX): FRANCISCO LACERDA BRASILEIRO

RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
ACÓRDÃO N" 2605/18 - Tribunal Pleno
Consulta. Licitação. Pregão. Eletrônico e presencial. Discricionariedade.
Complexidade do objeto.
Concorrência.

(-);
CONHECER da presente Consulta para, no mérito, RESPONDER os
questionamentos, no sentido de que:
a) Observada a legislação municipal, que deve previamente regulamentar a
matéria, deve o gestor observar que, por regra, o pregão, na sua forny^
eletrônica, consiste na modalidade que se mostra mais adequada pa^ a
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aquisição de bens e serviços comuns, podendo, contudo, conforme o caso em
concreto, ser preterido a forma presencial, desde que devidamente justificado,
a amparar a maior vantagem à Administração e observância aos demais
princípios inerentes ãs licitações, nos exatos termos dos arts. 3", I, da Lei n."
10.520/2002 e 50 da Lei n." 9.784/99;

b) A opção pelo pregão presenciai em detrimento do eletrônico sempre deverá
ser amparada por justificativa, nos termos dos arte. 3", I, da Lei n." 10.520/2002 e
50 da Lei n." 9.784/99.
c) O gestor possui certa margem de discricionariedade, para que, diante da
complexidade do objeto licitado (bem ou serviço comum) e observados os
dispositivos legais correlatos, evidenciada a inviabilidade do uso da modalidade
pregão, venha a se valer da concorrência, momento em que, igualmente, deverá

^  justificar adequadamente.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO
DE MATTOS LEÀO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN
LELIS DONIIJIA, FÁBIO DE SOUZA CAMARGO e IVENS ZSCIIOERTER
IJNHARES.

Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERO.

Importante orientar, ainda, que cabe a Administração diligenciar
sobre os preços praticados no mercado, podendo utilizar como parâmetro, além de processo
üdtatório de outros entes pübücos, orçamentos, pesquisa do sitio painel de preços e, inclusive os
valores adjudicados no ano passado, para servir como base de preços de mercado.

É o parecer, salvo uielhor jurm Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo juríd^ expressando a opinião de seu signatário

oportunidade administrativa, escoimando aind^^ualquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2", §3" da Lei n'\ 8.906/9^^ entendinrento do ST) no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5.

Bandeirantes, ̂ de outubro de 2020.

Leonel Lourenço Carrasco
OAB/PR >f. 47.683.
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 29/2020 - PMB

O Município de Bandeirantes-PR , torna público que às 09h00 horas do dia 27/10/2020, no
mitat de compras do governo federal www.comprasgovernainentaLs.coiTi.br , realizará a
;itaçâo na modalidade em i-eferência, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
ELÉTRICOS REMANESCENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 26/2020 PARA
ATENDIMENTO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR. A retirada do edital poderá ser feita nos sítios eletrônicos:
wvvw.comprasgovemamentais.com.br e ou www.bandeirantes.pr.gov.br e também no
departamento de Licitações da Prefeitura.

Bandeirantes, 07 de outubro de 2020

ANARDO

tração
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO

(Com cota exclusiva para ME, EPP E MEl)

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

PREÂMBULO J

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N" - 29/2020-PMB.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 159/2020.

OBJETO: Aquisição de Materiais elétricos remanescente do Pregão Eletrônico n" 26/2020 para
atendimento da iluminação pública do Município de Bandeirantes-Pr

VALOR MÁXIMO: Para o presente Edital o valor máximo é de RS 404.106,00 (quatrocentos e quatro
mil cento e seis reais);

PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias, após a assinatura do contrato.

PRAZO DA VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias, após a assinatura do contrato.

OBS: Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste edital, o
preço poderá ser revisados segundo índice IGP-M.

ORIGEM DAS SOLICITAÇÕES

SECRETARIA: Administração

LOCAIS DE PUBLICAÇÃO
Sitio oficial do Município de Bandeirantes-Pr - ww.bandeirantes.pr.gov.br:
Jornal Folha do Norte Paranaense;
Diário Oficial da Município;
Diário Oficial do Estado do Paraná;
Site www.ictí.pr.gov.br;
www.comprasgovemameniais.gov.br

DATAS/HORÁRIOS E SITES RELATIVOS AO CERTAME
Recebimento das propostas até as 08h:00m do dia 27/10/2020;
Abertura e análise das propostas: das 09h00mm do dia 27/10/2020;
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Início da sessão pública de disputa de preços: a partir das 09h30nim do dia 27/10/2020;
O Processo Licilaiório está disponibilizado nos sflios eletrônicos www.bandeirantes.pr.gov.br e
www.compriisgovernamenlais.gov.br
Todos os horários estabelecidos neste edital, aviso c Sessão Pública obsen'arão, para todos os efeitos,
o horário oficial de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e
na documentação relativa ao certame.

PREGOEI^(A) E EQUIPE

PREGOEIRO(A) DESIGNADO(A): Marcos de Moraes
EQUIPE DE APOIO: Juliana Caiwalho Pereira e Antônio Donizetc da Silva
PORTARIA I.482/2Ü20 de 06/01/2020

ENDEREÇOS

Fone: (43) 3542-4525- liciiacao@bandeirantes.pr.gov.br
Horário de expediente: das 08:30hrs às 1 1 lOOlirs e das 13:00hrs às 17:00hrs.
Rua Frei Rafael Proner 1457, centro, CEP. 86.360-000 - Bandeirantes-Pr.
Acesso identificado no link- vvww.coinprasoovcmaineiUais.gov e www.bandeirantes.pr.gov.br

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Bandeirantes-PR, por meio
da Secretaria Municipal de Gestão Pública, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, POR ITEM nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de
julho de 2002. subsidiariamente pelo Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei complementar
n° 123 de 14 de dezembro de 2006, bem como o Decreto Municipal n" 2.488/2007, de 09 de maio de
2007, e as exigências estabelecidas neste Edital.

1.DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Aquisição de materiais
elétricos para atendimento da iluminação pública do Município de Bandeirantes-Pr, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo dc Referência, neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será dividida em ITEM(S), formado(s), conforme Anexo, facultando-se ao ücitante a
participação em quantos ITEM(S) forem de seu interesse.
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município para o exercício de 2020, conibnue descrito abaixo:

SECRETARIA

Administração

DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
FOME PROGRAMATICA

0250-507 2000104I22040420I33390300000

DESCRIÇÃO

MATERIAL DE

CONSUMO
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3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. ü Credenciamento c o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos
interessados na modalidade licitalória Pregão, em sua forma eletrônica.
3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no
sítio www.comnrasaovernamentais.aov.hr. por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do ücitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a
este Pregão,
3.4. O liciiante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente,
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão panicipar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art, 9° da IN SEGES/MP n° 3, de 2018.
4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.
4.1.2. As empresas NÃO cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as orientações que
seguem no link: www.comprasgovcrnamentais.gov.br/index.php/sicaf.
4.1.3. A regularidade do cad^lramento do licitante será confinnada por meio de consulta ao Portal
C0MP1U\SNET, no ato da abertura do Pregão.
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007 e para o
microempreendedor individual - MEÍ, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e
Decreto Municipal 753/20)7,

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. Proibidos dc participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;
4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

Rua Kfci Riillis) Pmnci n* \iS1 - CEP S6 36U-ÜOO - c-mml llrilnraoí5)lMnürlniiiI«a.pr.i!0v.br - Tel: (43) 3342.4125 - Fax 3542^3322 « CNPJ 2é,23S,753/OOOMS



'akHDtlDAmtj

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PAEANÁ

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9" da Lei n" 8.666, de 1993;
4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução Ou
liquidação;
4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão
n" 746/2014-TCU-Plenário);
4.3.8. Empresas com ramo de atividade incompalivel com o objeto da licitação.

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" cm campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1, Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n" 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;
4.4.2, Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital c seus anexos,
4.4.3, Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalicias;
4.4.4, Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;
4.4.5, Que não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7®,
XXXIIL da Constituição;
4.4.6, Que a proposta foi elaborada de forma independente:
4.4.7, Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1° e no inciso III do an. 5° da Constituição Federal;
4.5, A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminliarão, exclusivamente por meio do sistema, coacomitantcmcntc com òs
documentos dc habilitação exigidos no item 9 deste edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, ale a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa dc envio dessa documentação.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 9 deste Edital,
ocorrerá por nteio de chave de acesso e senha;
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do an. 43, §
rda LC n° I23.de 2006,

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública dp
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Ku.i iici Rafael IVoncr ti" M57 Clii'86.j60-(KIO c-niait lichncao'u)bardelr»nlo.|ir.gov.br Tcl (43)3541^535 Fax3S42-3322 eCNPJ'6.23í,7S3;OOOi-Hi
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Até a abertura da sessão nública. os licitiintes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
5.7. Não será esuibelecida. nessa clapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e Julgamento
da proposta.
5.8. Os dociimenlos que compõem a proposta e a habilitação do licitaníe melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio
de lances,

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O liciianie deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item. conforme estabelecido no edital;
6.1.2. Marca, Modelo;
6.1.3. Fabricante;
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo dc Referência ( Anexo I).

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento do.s bens.
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
6.6. Os licitantcs devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas (Acórdão n" 1455/2018 -TCU -
Plenário);

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DÉ
LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á cm sessão pública, por meio de si.s(ema eletrônico
internei , por comando do(a) Prcgoelro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas

c Início da etapa de lances, no dia 27/10/2020 às 09:3ührs, horário de Brasília-DF.

7.2. O pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência,
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.
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7.3.^ O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase dc lances.
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitanles.
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
7.5.1. O lance deverá ser ofertado peto valor total do ITEM.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitanic somente poderá oferecer lance de valor inferior ao líliimo por ele ofertado e registrado
pelo sistema.
7.8. 0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta, para fins deste processo será de
RS 0,10 (dez) centavos.
7.9. O inten alo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena dc serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sticessivos, com prorrogações.
7.11. A etapa de lances da sessslo pública terá duração de 10 (dez) minutos e. após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.
7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivíunente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.
7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo(a) prcgoeiro(a). devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria
de Gestão do Ministério da Economia.

7.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar ou de valor inferior ao já ofertado pelo licitante.
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do falo pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
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7.20. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, conforme definido neste Edital e seus

anexos.

7.21. Caso o licilante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.

44 e 45 da LC n" 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n" 8.538, de 2015.

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada.

7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subilem anterior.

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que sc encontrem nos intervalos estabelecidos nos subiiens anteriores, será realizado sorteio entre

elas para que sc identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no

art. 3®, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993. assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

7.27.1. 110 país;

7.27.2. por empresas brasileiras;
7.27.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.27.4. por empresas que comprovem cumprimento dc reserva dc cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

ou os lances empatados.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoelro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitanle que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida

melhor proposta, vedada a negociação cm condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.30. O prcgociro solicitará ao licitantc melhor classificado que, no prazo dc até 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.
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7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçao e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo linico do art. 7® e no § 9®
do art. 26 do Decreto n.® 10.024/2019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n® 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou
que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preço.s global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão ptiblica para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada
em ata;

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duíis) horas, sob pena de não aceitação da
proposta.

8.5.1. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos,
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e
prazo Indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterlor envio pelo sistema eletrônico,
sob pena de não aceitação da proposta.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e. assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.
8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Editai.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1, Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprlmento das condições de
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participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1. SICAF;

9.1.2. Consulta Consoliclad» dc Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da Município - TCU:
htlp.s://certldoes-apf.apps.tcu.gov.br

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa liciiante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar sc houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
9.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
9.2.3. O licitantc será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
dc participação.
9.4. No caso dc inabilitação, haverá nova verificação, pelo sl.siema, da eventual ocorrência do empate
ficio. previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à
qualificação cconômico-lmanceira e habilitação técnica, conforme o disposto nos arts.lO. 11, 12,13,14,
15 c 16 da Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018.
9.6. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP n" 03, de
2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramenlo no SICAF
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;
9J.. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da
proposta, a respectiva documentação atualizada.
9.8. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
cenidãofôes} válida(s), conforme art. 43, §3°. do Decreto 10.024, de 2019.
9.9. llaNcndo a necessidade de envio de documentos dc habilitação complemeniares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação,
9.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.
9.1 1. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação dc CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
9.12. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome dn filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
9.13. Para a habilitação dos licitantes detentores da melhor oferta, será exigida a documentação
relativa:
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9.13.1. Habilitação Jurídica; '
9.13.2. Regularidade Fiscal e I rabalhista;
9.13.3. Qualificação Econômico-Plnanceira;
9.13.4. Qualificação l écníca.
9.13.5. Declaração Unificada.

9.14. Encerrada a eiapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocará o liciianle detentor da melhor oferta item
a Item, para que este ane.xe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO ex: zip e pdH no sistema
COMPRASNET. a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance
ofertado. Para tanto, ü(a) Pregoeiro(a) fará uso de a ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o
hcitante anexar os documentos utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o
licitante/vencedor.
9.15. O Hcitante deverá anexar a Proposta de Preços ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) HORAS
de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 8:30hrs às lliOOhrs e das 13;Q0hrs à
17:00hrs, contados da convocação.
9.16. Em ca.sü_de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-
mail: licilacaov^bandeiranies.pr.gov.br. Após o envio do e-mail. o responsável pelo envio deverá entrar
em contato com o(a) Pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do c-mail e do seu conteúdo. 0(A)
Pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em
virtude de problemas no ser\'idor ou navegador, tanto do Município de Bandeirantes-PR quanto do
emissor.

9.16.1.A fim dc aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de
02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da
Proposta de Preço e documentos de habilitação, sendo realizado, pe!o(a) Pregoeiro(a}. o registro
da não aceitação da proposta.

a) Em caso de impo.ssibilidade de atendimento ao prazo, o Hcitante deverá solicitar,
dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

9.16.2. E facultado o(a) Pregoeirü(a) ou à autoridade competente, era qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada
a inclusão posterior dc documento ou informação niip deveria constar do nroces.so rle.sde a
realização da sessão nública.
9.16.3. .Se a proposta não for aceitável ou se a LlCI I ANTE deixar de enviar a Proposta de Preços
atualizada ou não atender às exigências habilitatórias. o(a) Prcgoeiro(a) DESCLASSIFICARÁ e
examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

9.17. Os documentos deverão ser apresentados em: original, fotocópia, Publicação de Órgão da
Imprensa Oficial, ou ainda extraídos da INTERNET, ficando nesta hipótese sua veracidade sujeita à
nova consulta a ser feita pela Equipe de Apoio deste Pregão.
9.18. A habilitação dos Licitamcs será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no
SICAI-, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.
9.19. O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6" da Instrução Normativa
SLI l/MPOG n" 3, de 26 abril de 2018, substituirá apenas os documentos indicados nos subitens 9.22.1
- Habilitação Jurídica, 9.22.2 - Regularidade fiscal e trabalhista e 9.22.3 - Qualificação econômico-
financeira, sendo que os demais são obrigatórios apresentação.
9.20. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o Hcitante
deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que comprove o atendimento das
exigências dc.ste Edital, sob pena de inabilitaçâo, ressalvado o disposto quanto à comprovação da
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regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o arl 43 8 1° da
LCn" 123, de 2006.
9.21. Também poderSo ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e
trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF;

9.16.1 , Poderá ser solicitado o envio por e-mail da documentação referente ao item 9.18
apresentado no SICAF para a conferência.

9.22. OS LÍCITAISTES DEVERÃO CUMPIUR AS SEGUINTES EXIGÊNCIAS DE
HABILITAÇÃO:

9.22.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual: ou ato constitutivo, estatuto ou contrato
.social e a última alteração era vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores; ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se tratando
de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade
assim o exigir;

b) O .Microempreendedor Individual (MEÍ) deverá comprovar sua condição mediante a
apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual (MEI), que
poderá ser obtido no endereço: http://w\\'W'.portaldüempreendedor.gov.br/Certificado,
juntamente com o certificado deverá ser apresentado cópia do RO e CPF;

c) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

9.22.2. Regularidade FISCAL E TRABALHISTA;
a) Prova de inscrição no Cadastro .Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ:

b) Prova de inscrição no cada.stro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual, (Ex. Paraná - CICAD, São Paulo - CADESP, etc.),

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão
Coniunta de Débitos relativos a Tributos Federais c a Divida Ativa da União.
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda:

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Munlcinnl. relativa aos tributos relacionados
com o objeto licitado:

O Alvará de funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal da sede da proponente, em
plena validade;

g) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de
Serviço ÍFGTS^:
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h) Prova de inexistência dc dcbilos inadímplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação dc Certidão Negativa dc Débitos Trabalhistas tCNDTi. nos lermos da Lei
n° 12.440, de 07 de julho de 2011;

i) Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos
do Edital, a(s) empresais) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição
de regularização da documentação no prazo dc 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual
prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do cename, para regularização
da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

j) A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis.

9.22.3. Qualificação ECONÔMlCO-FINAiNCEIRA.

Certidão negativa de nedido de falência ou recuneracãn judicial ou extrajudicial.
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa Jurídica, referente à matriz e, quando for o
caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura
da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento;

9.22.4. Qualificação TÉCNICA consistirá cm:

a) No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privada comprovando que a proponente executou de forma satisfatória
serviços com características pertinentes e compatíveis com o objeto da presente licitação;

b) Quando o Atestado de Capacidade Técnica for emitido por pessoa jurídica de direito
privado, deverá ser apresentado com firma reconliecida cm cartório (Acordão 1847/2019
TCE/PR).

9.22.5. Deverá apresentar ainda a DECLARAÇÃO UNIFICADA:
a) Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO 111)

9.22.6. Para efeitos da Lei Complementar n" 123/2006, as iicitantes deverão apresentar, a fim de
CO.MPROVAR O ENQUADRAMENTO:

a) Declaração dc Microempresa ou Empresa de Peuueno Porte (ANEXO IV):
b) Certidão Simplificada dc Microempresa ou Emnrcsa dc Pequeno Porte exncdída

pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, nos últimos óOfse.s.scnta) dias,
contados a partir da data prevista para recebimento das propostas e da habilitação;

9.22.7. Os documentos de que tratam os subiiens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Editai;
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9.22.8. Julgamenio da habilitação. o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação;

9.22.9. O não atendimento das exigências constantes do item 9 deste Edital implicará a inabilitação do
licitante:

9.22.10. O licitante provisoriamente vencedor era um item. que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis;

9.22.11.Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre
o{s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficienle(s) para a habilitação do licitante
nos remanc-scentes;

9.22.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor;

9.22.13. Dos documentos específicos:

a) Caso os documentos de habilitação não mencionem o prazo de validade e/ou validação,
será considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados de sua emissão, exceto para
aqueles que o prazo seja indeterminado e/ou definido neste edital;

b) O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar que
entender pertinente, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de
02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. Neste caso, somente mediante autorização do
Pregoeiro e em caso de indisponibÜidade do sistema, será aceito o envio da
documentação por meio do e-mail licitacao@bandeirantes.pr.uov.br;

c) Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos;

d) .Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar cm nome da filial, exceto aqueles
documentos que. pela própria natureza, comprovadamenie. forem emitidos somente em
nome da matriz;

e) Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização
do recolhimento dessas cuntribiiições;

O A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital;

g) A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação;

h) Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no
que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo
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poderá ser prorrogado por igual período, a crilério da administração pública, quando
requerida pelo licitaiite, mediante apresentação de justificativa;

i) A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabiliiação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada
a convocação dos liciianies remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa. empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o
mesmo prazo para regularização;

j) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, infomiando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da
mesma;

k) Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital;

I) Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital;

m)Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
llcto. previsto nos tirtigos 44 e 45 da LC n° 123. de 2006. seguindo-se a disciplina antes
e.stabelecida para aceitação da proposta subsequente;

n) Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS

10.1. A proposta de preços classificada em primeiro lugar, contendo as especificações detalhadas do
objeto, com os preços unitários, adequados aos lances eventualmente olertados, deverá ser anexada no
sistema do Compras Governamentais, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados a partir da
convocação pelo(a) Pregoeiro(a).

10.1.1. A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante
procuração devidamente assinada, se for o caso, que comprove a outorga de poderes, na
forma da lei. para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais
atos pertinentes ao cename. devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social.

10.2. O liciianic que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item anterior,
será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Editai.
10.3. A proposta deverá conter conforme modelo Anexo II do Edital:

10.3.1 preços unitários e lotais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;

10.3.2 indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução
do objeto:

10.3.3. prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data
estipulada para a abertura do presente cename. confonne previsto no an. 69. § T
combinado com o artigo 66, § 4°;
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10.3.4. Indicação/especificação do produio e marca;
10.3.5. O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até

duas casas decimais (0,00),
10.J.6. A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender

todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de
desclassificação.

10.3.7. 0(A) Pregoeiro(a) reserva o direito dc realizar diligências para instrução do processo
sobre infonnações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos
complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

10.3.8. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado
no dia de sua apresentação.

10.4. O Município de Bandeirantes-PR. poderá solicitar ao licilante a prorrogação do prazo de validade da
PROPOSi A por até 30 (trinta) dias, Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas
por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordância, a
PROPOS TA não poderá ser modificada.

11. DO ENCAMINHANDO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada em conformidade com o
item 10.

11.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de
habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) o declarará
vencedor,

11.3. Ocorrendo a inabilitação, o(a) pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para
apresentar sua documentação de habilitação e/ou proposta dc preços e. se necessário, observada a ordem
crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade
estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

12. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

1,2.1. Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas
específicos, as seguintes situações;

12.1.1. Habilitação parcial no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF;

12.1.2. Declaração no sitio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação;

12.1.3. Declaração no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil;
12.1.4. Declaração no sitio Compras Governamentais que está de acordo com todas as

exigências editalicias;
12.1.5. Declaração no sítio Compras Governamentais a "Elaboração Independente de

Proposta";
12.2. o licilante não poderá ainda possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da Município (CGU),
disponível no Portal da Transparência (www,porlaltransparència.gov.bi7ceis) e no Cadastro Nacional de
Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de
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Licitar do TCEPR (http://servicos.tce.pr.jzov.br/tcepr/municipal/aii/ConsuitarlmpedidosWeb.aspx). Caso
haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame;
12..> Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de
habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) o declarará vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de
no mínimo 30 (trinm) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é. indicando contra qual(is) decisão(Ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo
próprio do sistema.
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
13.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições
de admissibilidade do recurso.

13.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

13.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa dc seus interesses.
13.6. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
intemct, no site; www.comnrasuovernamcnlais.uov.far
13.7 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo
13.8 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, oCa) Pregoeiro(a) terá até 5 (cinco) dias para:

13.8.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido;

13.8.2 motivadamente, reconsiderar a decisão;
13.8.3 manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente;

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.10. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o processo liciialório para determinar a contratação.
13.11. Não havendo tecurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o
procedimento á autoridade superior para homologação.
13.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
11

14.1. A sessão ptiblica poderá ser reaberta:
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14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou ein que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classilicado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do arl. 43, §1® da LC n°
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances.

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1. Ü objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso
não haja intorposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

15.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas
as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto da licitação.

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitaiório.

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contraio ou emitido instatmento equivalente.
16.2. O adjudicaiário terá o prazo de 07 (sete) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital conforme art. 81 da Lei 8.666/93.

16.2.1. Alternativamente á convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito
no prazo de até 07 (sete) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SiCAF para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no
an. 29, da Instrução Normativa SEGES ii® 3, de 26 de abril de 2018. e nos termos do art. 6®, III, da Lei
n  10.522. dc 19 de julho de 2002 (consulta prévia ao CADIN).
16.4. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação
perante o cadastro no prazo de até 07 (sete) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas
no edital e anexos.
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16.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no
edital, que deverão ser mantidas pelo liciiíinte durante a vigência do contrato.
16.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documenlo.s complementares e, feita a negociação, assinar o contraio.

17. DA NOTA DE EMPENHO

17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, em sendo realizada a contratação, será
emitida a Nota de Empenho.

17.2. As Notas de Empenho deverão ser emitidas contendo:
17.2.1. O objeto/serviço e seus elementos característicos, inclusive quantidades;
17.2.2. A forma e o prazo de fornecimento de bens ou prestação dos serviços;
17.2.3. O preço unitário;
17.2.4. O local, data e horário de entrega/insialação/serviço;
17.2.5. A dotação orçamentária e fonte de recursos;
17.2.6. A indicação do respectivo processo licitatório.

17.8. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
17.9. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da
Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.
17.10. O prazo de execução e de vigência da contratação é conforme previsão no instrumento contratual
ou no termo de referência.

18. DO RESPONSÁVEL E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18,1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência, anexo a
este edital.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este edital.

20. DO PAGAMENTO '

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este edital.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injustificadaniente a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da Administração
Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação
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e da ampUi defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos da Lei
8666/93.

21.2. Fica facultado ã Prefeitura Municipal, na hipótese descumprimento por parle da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como. o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do edital
será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena de multa
de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante, sendo que a multa poderá ser
aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob pena de ser declara inidônea.
21.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções;
21.3.1. Advertência;

21.3.2. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo
com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da
nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez comunicada oficialmente;
21.3.3. A multa a que alude este lote não impede que a Administração rescinda uniiateralmente o contrato
e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.
21.3.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, diretamente recolhidos pela Contratada ou ainda, quando for
o caso, cobrada judicialmente.
21.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a
Administração da Prefeitura pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no subitem anterior.

21.3.6. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
21.4. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades
tratadas na condição anterior:
21.5. Pelo fornecimento de bens em desconformidade com o especificado neste edital.
21.6. Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
21.7. Além das penalidades ciladas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber, às demais
penalidades referidas no Capitulo IV da Lei n." 8.666/93.
21.8. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração da Prefeitura, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a licitante vencedora
ficará isenta das penalidades mencionadas.
21.9. .'Vs sanções de advenência c impedimento de contratar com a .Administração do Município de
Bandeirantcs-PR. e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

21.9.1. A recusa sem motivo justificado do(s) convocado(s) em aceitar ou retirar a Nota de Empenlto
dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as
penalidades aludidas no LOTE 11.1 deste Edital.
21.9.2, As penalidades aqui descritas serão aplicadas concornitantemente às penalidades previstas no
Capítulo IV da Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação fática ocorrida.

Rui riei Rafael Kruiici ■("US''- CHPSb.SHM)!»-c-iiiai! Iícllaca<>'^bani]eiranlcs.pr.gav.br Vel FaxSi42.3]22 c CNFfb 235 ISIjVOOMS



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

/nt^i í 30_
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22.1. 03 (três) dias úteis ames da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Editai, ou enviar pedidos de esclarecimentos.
22.2. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) prcgoeiro(a), das seguintes formas:

22.2.1. Forma eletrônica, pelo e-mail licitacaQ@bandeirantes.Dr.üov.br:
22.2.2. Por petição dirigida ou protocolada no endereço, Rua Frei Rafael Proner 1457,

centro, CEP. 86.360-000. Bandeiranles-Pr, seção de Protocolo.
22.3. Deve o I.icitante conlirmar junto ao pregoeiro o recebimento do pedido da impugnaçào;
22.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnaçào no prazo de ate 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da
impugnaçào.
22.5. 0(A) Prcgoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnaçào antes da abertura do certame.
22.6. Quando o acolhimento da impugnaçào implicar alteração do Edital capaz de afetar a fonnulaçâo das
propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.
22.7. Qualquer informação ou esclarecimento deverá ser solicitado por escrito através do endereço
constante no preâmbulo deste Edital ou através do e-mail lieitacaQ@bandeirantes.pr.gov.br:
22.8. A mipugnaçào deverá, obrigatoriamente, estar acompaitliada de CPF ou RG, em'se tratando de
pe.ssou física (cópia simples), e de CNPJ, em se tratando dc pessoa jurídica (por documento original ou
cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo c procuração.
22.9. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao(a)
Pregoeiro(a). até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internei, endereçados exclusivamente ao e-mail:
licltacao@bandeirantes.pr.gov.br.

22.9.1. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

22.10. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
20.10.1, A concessão de efeito suspensivo à impugnaçào é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.
20.10.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e

vincularão os participantes e a administração.

23. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

23.1. Fica assegurado ao Município de Bandeirantes-PR o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de
vício insanável.

23.2. A declaração de nuHdade de aigmn ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que
diretamente dele dependam,
23.3. Quando da declaração dc nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará
expressamente os atos a que ela se estende.
23.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.
23.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contraio, ordinariamente, deveria produzir, além de desconslituir os já produzidos.
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23.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais
interessados.

23.7. .A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório
e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
218 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Bandeirantes-

24 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

24.1 Os liciiantcs devem observar e o conu^atado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subconlratados. se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
24.2 Para os propósitos desta cláusula, detinem-se as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo dc influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução dc contrato;
b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo dc licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática colusivas": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não competitivos;
d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano. direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitaiório ou afetar a execução do
contrato;

e) "Prática obstrutiva": (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro miiltiiaterai. com o objetivo de impedir
maierialmcnie a apuração de alegações de prática prevista deste Editai; (II) atos cuja intenção seja
impedir maicrialmente o exercício do direito de o organismo financeiro mulcilateral promover inspeção.
24.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro inultilateral, mediante
adianlamcmo ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
dcciarando-a inelegível, indefmidameiiie ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente
ou por meio dc um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obslrutivas ao
participar da licitação ou da c.xecuçào de um contraio financiado pelo organismo.
24.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licilante vencedor concorda e autoriza que, nas
hipóteses de o contrato ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro inultilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o locai de execução do contrato e todos os documentos, contas
e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1, Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
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no mesmo horário anlericrmenle estabelecido, desde que nSo haja comunicação em contrário peio
Pregoeiro.
25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.
25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.
25.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a fi nalidade e a segurança da contratação.
25.6.^0 liciiante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como fi rmes e verdadeiras suas propostas e lances.
25.7. O liciiante c responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer láse da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado
ou a inverdade das inlormações nele contidas implicará na imediata inabilitação da iicitante que o tiver
apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
25.8.^lncumbirá ao Iicitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, fi cando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
25.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-â o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
25.10. É facultado ao(à) Pregoeiro(a), ou á autoridade a ele(a) superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão de documento novo. As licitantes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais
deverão fiizê-lo no prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação e/ou
inabilitação.
25.11. O desatendimenio de exigências lormais não essenciais não importará o afastamento do Iicitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato. obser\'ados os princípios da isonomia e do interesse
público.
25.12. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas às licitanles por
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no site
oficial ou Jornal Oficial do Município.
25.13. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
25. O Município de Uandeirantes-Pr poderá revogar a presente licitação, no todo ou em parte, por
razões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de
oficio ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e Fundamentado. O Municipio poderá, ainda,
prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
25.15. Os licitanles assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
25.16. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.
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25.17. O Editai e respectivo processo está disponibilizado, na integra, no endereço
eletrônico www.comprasaovemamentais.tiov.br ou httpV/www.handeirantes.pr.tmv hr e também
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Frei Rafael Proner 1457, centro, nos dias úteis, no
horário das 08.jO horas às ll:00edas lj:00às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos
do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados
25.18. Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por servidores do
Município, inclusive membros da equipe de apoio, não serão considerados nem aceitos como
argumentos para impugnaçòes, reclamações, reivindicações, etc., por parte das Hcilantes.
25.19. A contratada que já tenha os dados bancários para pagamento cadastrados Junto ao Município de
Bandeirantes-Pr e desejar alterá-los, deverá encaminhar requerimento à Secretaria Municipal de Fazenda
(Diretoria Financeira/Gerência de Contas), situada a Rua Frei Rafael Proner 1457. centro. CEP. 86.360-
000 - Bandeiranies-PR.

25.20. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) e. dependendo do caso, pela autoridade
competente, nos termos da legislação pertinente.
25.21. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

25.21.1. ANEXO 1 - Termo de Referência;
25.21.2. ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços;
25.21.3. ANEXO ÍII - Modelo de Declaração Unificada;
25.21.4. ANEXO IV - Modelo padrão de Declaração de Enquadramento - ME/EPP
25.21.5. ANEXO V - Minuta do Termo de Contrato;
25.21.6. ANEXO VI - Extrato do Contrato.

26 - ARBITRAMENTO E FORO

26.1, As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da
Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná,

lSaiKÍcir.imes-I'R. de setemhio de 2020.
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ú. Isii.
^ ■ -Jk -

TERMO DE REFERÊNCIA

O presente Termo, consolida as informações apresentada pela Secretaria de Administração
do Município de Bandeirantes-Pr, através das Solicitação para:

1. DO OBJETO: Aquisição de materiais elétricos para atendimento da iluminação pública do
Município de Bandeirantes-Pr.

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO; sabe-se que o Serviço de Manutenção da iluminação
pública é de responsabilidade exclusiva da Prefeitura de cada município, esta, tem como finalidade
iluminar avenidas, ruas, praças, entre outras áreas públicas de livre acesso. Além disso, a iluminação
Pública é um dos instrumentos que alua para valorizar as áreas urbanas, orientar percursos, destacar
monumentos, garantir uni melhor aproveitamento das áreas de lazer e também prevenir criminalidade. A
aquisição se justifica pela necessidade desses materiais elétricos na manutenção e atendimento da
iluminação pública do município de Bandeirantes-PR, por isso os materiais deverão ser originais, novos,
de primeira alinha e devem respeitar os quantitativos descritos nas especificações abaixo.

3. DO PREÇO: Os valores máximo são os indicados no item 3.2.

3.1. DO ORÇAMENTO:

a) ELETROBARIÍOS MATERIAIS EI .ÉTRICOS LIDA - CNPJ. 82.462.250/0001 -08;
b) SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA - EPP - CNPJ. 78.794 7''7/0001-04-
c) ELETROTRAFO PRODUTOS ELÉ TRICOS LTDA - CNPJ. 80.224 785/0001 ■ 15-
d) MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL-PR;
e) .MUNICÍPIO DE ABATIA-PR;
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR;
g) MUNICÍPIO DEMARIPÁ-PR;
h) INTERNET;
i) P.AINEL DE PREÇOS.

«u-lfruiRílàul 1'iuiin ii" Uí? CH!'86.3ftn.ü.Otl-«.mmI II>:iinc«o®6nnüciranlcj.rir.|!ov,lif Id í43i J5ít2-I}2S Kn* 3J41-3322 «CCTJ '6 2JJ 7J2y00(>M5
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CÓDCA1MAT DESCRIÇÃO ELETRO

UARROS
SOLAR

Cabo PP 2 X

2.50mni 500v

Código Calmai - „ ,., ,
<i2«hn„ç„p„
iluminaçáo ILB-73 l.l/_ .
pública pL^sado 250/400 I
Código Calmai -
343185: Cabo

dóirico tkxivd. ...
lipo: pp, lormaviio ,
condiiior: 2 x 2.5 -^^mm 500v
mm. maicriai do

_ condutor.' cobre
Código Caimat -
271510: Ciiila

poste, maierial:

liga dc alumínio,
tipo uso: suporte
pani

transformador. Cinta para
diâmetro: 180 poste circular
mm. aplicação: 180
cm poste circular.

caracicrlsiica.s

adicionais:

conforme padróes
cemig c norma
8159

Cinu para
poste circular

180

147J6 160,00

ELETRO

TRAFO

209.64

MUN. DE

ALVORA
DA DO

SUL

MUN.

DE

AB.ATIA

MUN. DE

CAPANE
MA

MUN. DE

COLORA

DO

MUN. DE INTERN
MARIPA ET

PAINEL

DE

PREÇOS

MÉDIA
PREÇO

VALOR

TOTAL

17234 344.680,00

4.130,00

7.797,00

í  %

Rua Fret Rafael PrOfxa n' 1457 - CEP «..1604)00 e-a.a.i licit.oiefflbanddnu.«ca.pr.gov.br -Tel: (43) 3í42-t52S- Faa 3542-3322 eCNp;75.23S,7ilMOI-4«
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Códipü Calmai-

36453(1: Cima

pusic. iniilcrial:

aço carbono,

diâmetro: 200

mm.

caractcristicas

adicionais:

galvanização por
imersao a qucmc,

acessórios: com

parafusos de
cabeca.s ubauladas

com pescoços qu.

normas idcnicas:

_ abnt pb-215
Código Cnimat •
150197: Conector

derivação
Código Caimat -
150197: Conecior

derii-açao
Código Caimat -
464018: i-ila

isoinmc elólrica.

material básico:

filme de pvc.
resistência á

tensão: ate 750 v.
cor: preta, classe
temperatura: 90
®c. largura
nominal: 12 mm,

espessura

nominal: 0.18

mm. comprimcinu
nominiil: 20 m

Código Caimat -
150125: Parafuso- I

Cima para
poste circular
200

I Conector
pcrfurantc COR
_7g

Conector TAP

1/0 pequeno

Fita isolamc

20mLs

Parafuso RD

5/8 .\ 12 ou 16

26.39 33,00

9.87 7,00

3,60 4,50

5,86 5.001

10.40 ISiOO'

RuaFteiRa&sIPronn nN457- CiiP Í6 36tW)00 - «Mnail lic<lac«v£bnddnnia.pr.e«v.t>r -T«I:{43)3«2.4S25-F»x3Ml-J322 íCNPJ76J35.753/OOOI-4S
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punifuso I X 300mni

Código Calniiii • Panifuso RI)
lOOÜ UNI) 150125: 1'arafuso- 5/8xl6oul6

parafuso x 45Qram 15,07 18,00!

TOTAL

15,08 15.080,00

404.106,00

/VI-'Oò I
•vi

Rua Krei Rafsel ProDcr n'l4S7- ̂ PSt.UMOO-e.<nail.lidlaa«®budâraDlcs.pr.gov.br - Tel:(43)3542-4S2j • Fax 3542-3322 cCNPÍ7$.23Si'n3ffi»I.48
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3.2. DO VALOR MÁXIMO;
LOTE 01: EXCLUSIVO PARA EMPRESAS ME, EPP E MEI

l lTEM QTD ÜND PRODUTO

Código Catmat - 92991:
50,0 UND Braço para iluminação

pública

Código Catmat - 343185:
Cabo elétrico flexível, tipo:

250 MT pp, formação condutor: 2 X
2,5 mm. material do

condutor; cobre

VLR

DESCRIÇÃO MARCA MÁXIMO
ÜNT

Braço LM-3
ILB-73 1.1/2".

pesado 250/400

Cabo PP 2 X

2,50mm 500v

VLR

MÁXIMO

TOTAL

86.170,00

1.032,50

Código Catmat - 271510:
Cinta poste, material: liga de
alumínio, tipo uso: suporte
para transfomiador. diâmetro: Cinta para poste
180 mm. aplicação: em poste circular 180
circular, características
adicionais: conforme padrões
cemige norma 8159

25.99 1.949,25

Código Catmat - 364536;
Cinta poste, material: aço
carbono, diâmetro: 200 mm,
características adicionais:

UND galvanização por imersão a
quente, acessórios: com
parafusos de cabecas
abauladas com pescoços qu,
normas técnicas: abnt pb-215

Cinta para poste
circular 200 28,72 2.154,00

7sn iixtn CódigoCatmai-150197:
Conector derivação

■>50 UND Catmat-150197:
Conector derivação

Conector
perfurante CDP
70
Conector TAP
1/0 pequeno

2.360,00

997,50

SwiFttiRariClPriMtBi n'l-»J7 - Clil'a6.3íG^J00-e-inail: iiciliicaüfíflinaJeiranIcj.nr.EOv.br Tc|:.(J3)3í42-452S - rax 35424322 aCNPJ 76,235,7Í,VOOOMII
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Código Calmat - 464018: Fita
isolanie eiétriea, material
básico: filme de pvc,
resistência à tcnsüo; até 750
V, cor: preta, classe

temperatura: 90 °c. largura
nominal: 12 mm. espessura
nominal: 0,18 mm,

comprimento nominal: 20 m

Código Catmai - 150125:
Parafuso-parafuso

Fita isolante

20mts 133,25

Parafuso RD 5/8

X 12 ou 16 X

300mm

TOTAL

LOTE 02; ABERTO PARA TODAS AS EMPRESAS

ITEM QTD UND PRODUTO

Código Calmat - 92991:
UND Braço para iluminação

pública

Código Catmnt - 343185:
Cabo elétrico flexível, tipo;

MT pp, formação condutor: 2 x
2,5 mm, material do

condutor: cobre

I Braço LM-3
'íLB-73 i.1/2".
pesado 250/400

Cabo PP 2 X

2,50mm 5O0v

VLR

MARCA MÁXIMO

UNT

172,34

2.460,00

97.256,50

VLR

MÁXIMO

TOTAL

258.510,00

3.097,50

Código Calmat - 271510:
Cinta poste, material: líga de
alumínio, tipo uso: suporte

225 UND transformador, diâmetro: Cinta para poste
180 mm, aplicação; em poste circular 180
circular, características

adicionais: conforme padrões
cemige norma 8159

25.99 5.847,75

Huí frei Kflfact Piunsr n' 1+57 - a? SS.360.Ü0U - c-inair llciIiicii(ir®bonclelninlw.(.r,Bq,'.br Tcl f43) aS«-í525 - fiis 3541.3322 e GNPJ 7643J,753rtJOOm8
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Código Calmai - 364536:
Cima poste, material: aço
carbono, diâmetro; 200 mm,
características adicionais:

225 UND galvanização por imcrsão a
quente, acessórios: com

parafusos de cabccas
abauiadas com pescoços qu,
normas técnicas; abnt pb-215

Cinta para poste
circular 200 28,72 6.462,00

750 UND Código Catmat-150197:
Conector derivação

750 UND CódigoCatmat-150197:
Conector derivação

Código Catmat -464018: Fita
isolante elétrica, muterial
básico: filme dc pvc.
resistência à tensão: até 750

75 RL V, cor: preta, classe
temperatura: 90 °c, largura
nominal: 12 mm, espessura
nominal: 0,18 mm.

comprimento nominal: 20 m

750 UND CódigoCatmat- I5ÜI25;
Parafuso-parafusü

1000 UND CódigoCatmat - 150125:
Parafuso-parafiiso

TOTAL

Conector

perfurante CDP
TO

Conector TAP

1/0 pequeno

Fita isolante

20mts

Parafuso RD 5/8
X 12 ou 16 X

300mm
Parafuso RD 5/8

X 16 ou 16 X

450mm

7.080,00

2.992,50

399,75

7.380.00

15.080,00

306.849,50

TOTAL 404.106,00

A EMPRESA participante e vencedora do lote exclusivo narn ME. EPP e MEl. e se também
do lote geral, fica obrigada a f«/cr o mesmo prcco. rrrcvaleccinio o menor lance ofertado.

3.2. i O valor do item NÃO poderá ser superior ao preço máximo unitário e valor máximo total;
3.2.2. No valor máximo, estão inclusas todas as despesas com: encargos sociais; trabalhistas e
previdenciários; transporte; lucros e todas as demais despesas diretas e indiretas necessárias à
pcrlcita execução do objeto deste Edital.

4. DA FORM.A DE RECEBIMENTO

4.1.0 bem deverá ser entregue em conformidade com o contrato e nota de Empenho, Termo de Referência
e os lermos do Edital relacionado;

Rim hc. Kiilucl rmno ii'M5? - CKPÜ&.MO-UCII «.niiiil lli,-i1iici.ufBiljniicjíirinKí.nr.Bov.br Tcl l'il\ MJ2-JJ22 cOJPJ76,335.753/0001-48
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4.2^ O produto será solicitado de forma Fl^CIONADA e deverá ser efetuada quando solicitada, e não
serão tolerados atrasos sem justificativa prévia;
4.3. A entrega do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos de QUALIDADE, era
conformidade com as condições constantes deste Edital c seus anexos, obedecer às normas e paiões.
atender eficazmente às finalidades que dele(s) naturalmente se esperam, conforme determina o Código de
Defesa do Consumidor, e demais noimas c legislação pertinente e em vigência;
4.4. O item. objeto desta licitação. de\'crá estar dentro das normas técnicas aplicáveis ao objeto desta
natureza, ficando desde já estabelecido que só serão aceitos após rigoroso exame efetuado pelos
responsáveis do recebimento, e, caso não satisfaça ás especificações exigidas, não será aceito, devendo ser
recolhido pelo fornecedor no prazo de 03 (três) dias, contados da notificação, para reposição no prazo
máximo de 07 (sete) dias corridos.
4.5. 0(s) bem (ens) objeto deste termo deverá (ao) ser entrcgue(s) acompanhado(s) de nota(s) fiscal (is)
distintas, ou seja. de acordo com a Nota de Empenho, constando o número do Edital de registro, o bem, o
valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega, além das demais exigências legais;
4.6. Prazo dc entrega: Será dc até 07 (sete) dias úteis, contados a partir do recebimento das Notas de
Empenho.
4.7. Local de entrega: Prefeitura Municipal de Bandeiranies-PR, situada na Rua Frei Rafael Proner n'' 1457
centro, CEP. 86.360-000 - Bandeirantes-PR. '
4.8. 0(s) bem (ens) objeto deste termo deverá (Üo) ser entregue(s) acompanhado(s) de nota(s) fiscal (is)
distintas, ou seja, de acordo com a Nota de Empenho, constando o número do Pregão Eletrônico, o bem, o
valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega, além das demais exigências legais;
4.9. Horário dc entrega; Segunda à sexia-létra. no horário entre 08h3Ü às 1 lhOÜ e 13:00 às 17:00 horãs
telefone (43) 3542-4525. '
4.10. O produto será recebido da seguinte fomia:

4.10.1 provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com as
especificações;

4.10.2 definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e conseqüente
aceitação nos termos constantes da nota de empenho.

4.11. Responsável pelo recebimento: a Sr. Ademir Donizete S. Vigatio.
4.12. O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser responsabilizado,
dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela má qualidade que venha a ser constatada
durante o uso, dentro do prazo de validade, do produto fornecido.
4.13. O Prazo de Execução será de 90 (noventa) dias, contados da assinatura do contrato.

5. DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DO OBJETO
5.1. Responsável pelo recebimento:

5.1.1 A Sr. Ademir Donizcic S. Vigatio.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA

6.1. Além das naturalmente decorrentes no Contrato, constituem obrigações do CONTRATANTE e
CONTRATADA;

6.2. CONTRATANTE:

6.2.1 Efetuar o pagamento devido nas condições da legislação municipal.
6.2.2 acompanhar e fiscalizar a entrega do produto era todas as suas etapas, sendo que a

fiscalização periódica não implica na aceitação tácita das etapas de entrega.

Rua Ffei Rafael Proner n" I4J7 tHP 86.360-000 - c-irnii! Iicllacao'ebanilelrantn.pr.egv.br - Tcl (43)3542-1525 - Fu* 3543.3322 eCNPJ76.23J.753.-WMl-48
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6.2.3 notificar, por escrilo. à Contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de

execução do Contrato, fixando prazo para a sua correção.
6.2.4 está a CONTRAT.^NTE resguardada contra perdas e danos oriundos do produto

executado sob esse contrato, devendo a Contratada suportar os prejuízos resultantes da
negligência ou má execução bem em questão,

6.3. CON TRATADA:

6.3.1 §1®- Assegurar o tbmecimenio do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital
e demais documentos pertinentes;

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

7.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da Município para o exercício de 2020. conforme descrito abaixo:

SECRETARU

Administração

DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA

0250-507 2000104I220^0420133390300000

DESCRIÇÃO

MATERIAL DE

CONSUMO

8. DO PAGAMENTO:

8.1.0 pagamento se dará em até 30 (trinta) dias da seguinte forma:

8.1.1 A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal Eletrônica e enviará à CONTRATANTE, que
dará o aceite detinitivo no recebimento do produto, após conferência pelo sersddor
responsável pelo recebimento e da análise da documentação comprobatória do recebimento
e Nota de Empenho correspondente.

8.1.2. O recebimento do produto e respectiva avaliação da Nota Fiscal pelo servidor
responsável pelo recebimento do produto designado pela Autoridade da Pasta que
verificará o atendimento de todas as cláusulas da Nota de Empenho.

8.1.3. Os pagamentos serão condicionados à apresentação de notas fiscais e faturas
discriminativas de execução do objeto, devidamente atestada stia conformidade e
adequação pelo Município de Bandeirantes-PR.

8.1.4. Os valores devidos à CONTRATADA serão pagos, pela CONTRATANTE, a contar do
recebimento definitivo da Nota Fiscal.

8.1.5. A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida à Contratada, para
retificação ou substituição, sendo que os trâmites para o pagamento se reiniciarão a partir
da data de sua reapresenlação.

8.1.6. Através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada indicada pela
mesma.

8.1.7 A apresentação dos documentos constantes nesta cláusula não exime a Contratada da
exibição de outros que sejam necessários para atestar o regular pagamento dos
compromissos trabalhistas, encargos sociai.s. ou outros aos quais estejam obrigados, o que
deverá ser providenciado no prazo máximo de Ü7 (sete) dias depois de solicitados.

9. HIPÓTESES DE INEXECUÇÃO:
9.1.0 produto será recusado;

9.1.1. Se adulterado.
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9.1.2. Se alterado. —k
9.1.3. Se avariado.

9.1.4. Se corrompido.
9.1.5. Se deteriorado.

9.1.6. Se fraudado.

9.1.7. Se falsificado.

9.1.8. Se impróprio e/ou inadequado ao uso.
9.1.9. Se impróprio e/ou inadequado ao fim que se presta.
9.1.10. Se em desacordo com as normas regulamentares de fabricação e uso.
9.1.11. Se houver entrega em atraso, extrapolando o prazo do edital.
9.1.12. Se houver entrega em desacordo.
9.1.13. O não recolhimento do objeto em desconformidade após notificação, contado prazo

previsto no edital.

10. DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

10.1. PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias. após a assinatura do contrato,

10.2. PRAZO DA VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias, após a assinatura do contraio,

10.3 Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste edital, o
preço poderá ser revisados segundo índice IGP-M.

II. DAS PENALIDADES

11.1. Estão descritas no Edital e no Contrato deste processo licitatório 29/2020-PMB

o Carlos

mistração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

K

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
(uso obrigatório por todas as licitantes)

(papel timbrado da licitanle)

Município de Bandeirantes - PR
Ref. Preg0o Hleirônico n° 29/2020-PMB
Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nossa proposta de preços para
fornecimento dos produtos abaixo discriminados, em conformidade com o constante no Termo de
Referência - ANEXO I, e demais documentos integrantes do Pregão em referência, sendo;

1- Idcntifícação do Lícitante:

RAZÃO SOCIAL:

CNI'J/MF:

ENDEREÇO COMPLETO:

FONE:

REPRESENTANTE LEGAL:

BANCO:

INSC. ESTADUAL:

E-MAIL:

AGENCIA: N° CONTA CORRENTE:

2- Objeto c preço proposto:
2.1. O objeto da presente licitação destina-se à Aquisição dc Materiais elétricos remanescente do
Pregão FJctnmico n" 26/2020 para atendimento da iluminação ptíblica do Município de
Bandeirantes-Pr.

2.2. Deverá .ser colado, preço, acompanhado da descrição e marca e demais especificações do objeto
otertadüs. de acordo com as descrições mínimas constante e solicitadas no Termo de Referência -
ANEXO I e demais exigências constantes no Edital.

LOTE 01: EXCLUSIVO PARA EMPRESAS ME, EPP E MEI

ITEM ( QTD I UND PRODUTO

Código Catmai - 92991
500 UND Braço para iíiiminaçào

libiíca

VLR

DESCRIÇÃO MARCA MÁXIMO
UNT

Braço LM-3

VLR

MÁXIMO

TOTAL

esado 250/400 86.170,00

R.uii Km Rafael Pruiiet CKP86.360-0UO-c-niail licilacaa^atuniJcininles.i.r.gev.hr - Tcl M3) .U42-1Í25 - Kax 3S42.3322 «CNPJ76.23S.7Í3/D0Cll-t8
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Código Catmat-343i85;
Cabo elétrico flexível, tipo;
pp, formação condutor; 2 x
2,5 mm, material do

condutor: cobre

CaboPP2x
2,50mm 500v

Código Catmat • 271510;
Cinta poste, material: liga de
alumínio, tipo uso: suporte
para transformador, diâmetro: Cinta para poste
180 mm, aplicação: era poste circular 180
circular, características

adicionais: conforme padrões
jcemige norma 8159

25.99

Código Catmat - 364536:
Cima poste, material: aço
carbono, diâmetro: 200 mm,
características adicionais:

UND galvanização por imersão a
quente, acessórios: com

parafusos de cabecas
abauladas com pescoços qu,
normas técnicas: abnl pb-215

Cinta para poste
circular 200 28,72

250 UND Catmat - I5Ü197:
Conector derivação

250 UND Código Catmat-150197:
Conector derivação

Código Catmat - 464018: Fita
isolante elétrica, material
básico: filme de pvc,
resistência à tensão: até 750

25 RL V, cor: preta, ciasse
temperatura: 90 "c. largura
nominal: 12 mm, espessura
nominal: 0,18 mm.
comprimento nominal: 20 m

250 UND Catmat- 150125:j Parafuso-parafuso
TOTAL

Conector

períurante CDP
70

Conector TAP

i/O pequeno

Fita isolante

20mts

Parafuso RD 5/8

X 12 ou 16 X

300mm

2.360,00

997,50

133,25

2.460,00

LOTE 02: ABERTO PARA TODAS AS EMPRESAS
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ITEM QTD ÜND PRODUTO

Código Catmat- 92991:
UND Braço para iluminação

pública

Código Calinat - 343 185:
Cabo elétrico llexivel, tipo:

MT pp. forniação condutor: 2 \
2,5 mm, material do
condutor: cobre

Braço LM-3
ILB-73 1.1/2",

pesado 250/400

Cabo PP 2 X

2,50mm 500v

VLR

MARCA MÁXIMO

UNT

172,34

Código Calmat - 27] 510:
Cinta poste, material; liga de
alumínio, tipo uso: suporte

UND transPomiador, diâmetro: Cinta para poste
180 mm, aplicação: em poste circular 180
circular, características

adicionais: conforme padrões
cemige norma 8159

25.99

Código Catmal - 364536:
Cinta poste, material; aço
carbono, diâmetro: 200 mm,
características adicionais:

225 ÜND galvanização por imersào a
quente, acessórios; com

parafusos de cabecas
abauladas com pe.scoços qu.
normas técnicas; abnt pb-215

Cinta para poste
circular 200 28,72

750 UND ^°'''SoCatmat-150197:
Conector derivação

750 UND Código Catmal - 150197:
Conector derivação

Código Catinat - 464018: Fita
isolante elétrica, material

básico: filme de pvc.
resistência à tensão: até 750

75 RL V, cor: preta, classe
temperatura: 90 °c. largura
nominal: 12 mm, espessura
nominal: 0.18 mm.

)  comprimento nominal: 20 m

Conector

perfurante CDP
70

Conector TAP
l/O pequeno

Fita isolante

20mts

7.080,00

2.992,50

399,75
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750 UND 150125:
Parafiiso-parafuso

1000 UND '50125:
Parafusp-parafuso

Parafuso RD 5/8

X 12 ou 16 X

300mrn
Parafuso RD 5/8

X 16 ou 16 X

450mm

7.380,00

15.080,00

TOTAL

TOTAL 404.106,00

OBS: A EMPRESA nartícinantc e vencedora do lote exclusivo nara ME. EPP e MEL c se também
do lote geral, fica obrigada a fazer o mesmo nreco, prevalecendo o menor lance ofertado.

2.3, Valor Total da Proposta R$ ( ).
2.4. No preço proposto acima, já estão incluídas todas e quaisquer despesas com frete/transporte/entrega,
mão de obra para carga e descarga, seguros, encargos sociais, tributos, produtos e/ou contribuições e
quaisquer outras despesas necessárias e indispensáveis que incidam ou vierem a incidirem sobre o objeto
proposto.

3- Informações complementares:

Retirada, Local e Prazo de Entrega:

Validade da Proposta de Preços;

Forma de Pagamento:

Execução e Vigência

Em conformidade com o comido no item 4 - Forma de
Execução do Tenno de Referência
Mínimo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de
abertura do pregão
Em conformidade com o contido no item 8 - Pagamento dó
Tenno de Referência
Em conformidade com Edital e Termo de Referência,

^ 4- Declaração:
4.1. Declaramos que conhecemos, concordamos e atendemos a todas as especificações do edital.

Local/daía/ano

Assinatura

Nome:

Rg.
CPF.

Rua ('tei R.ítVct Prtmct if UP • CKPS6.MO.OOa-c-mnil litlIscaaí^bandclninlBS,pr.gov.br Tol -Fax JS42.3322 oCNPJ 76.235.75JíOOO[.4S
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ANEXO III

(razão social. CNPJ. endereço compielo, telefone/cel.)

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao pregoeiro(a) e equipe de apoio
Município de Bandeirantes - PR
Ref. Pregão Eletrônico n®29/2020-PMB

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n°
, através de seu representante legal infra-assinado, que:

com sede na

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela Lei n."
9.854/99. que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na
condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar
com a Administração Pública.

3) Temos conhecimento e submelemo-nos ao disposto na Lei n" 8.078 - Código de Defesa do
Consumidor, bem como. ao Edital e Anexos do PREGÃO ELETRÔNICO N® 29/2020-PMB, realizado
pelo Município de Bandeirantes, Estado do Paraná.

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratamc.s ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramenio até o terceiro grau, na forma da
Súmula Vinculanle n°013 do STF (Supremo Tribunal Federal).
As demais declarações estão constantes no Sistema COMPR/VSNET.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local/daia/ano

Assinatura

Nome:

Rg-
CPF.

Cargo:
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ANEXO IV

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO
ME/EPP

(papel timbrado da licitante)

Pelü presente instrumento, a empresa CNPJ n® , com sede na

através de seu representante legai infra-assinado, declara, sob as penas do

anigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou

cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/06. alterada pela Lei Complementar n® 147/14,

bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local/duta/ano

Assinatura

Nome:

Rg.
CPF.

Cargo:
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ESTADO DO PARANÁ

ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N" /2020-PMB
PREGÃO ELETRÔNICO N° /2020 - PMB

Pelo presente iii^sinimenio, o Município de Bandeirantes-PR. pessoa jurídica de direito público, com sede
na Rua Frei RaFael Proner, n.° 1,457, Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n.® 76.235.753/0001-48, a seguir
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr brasileiro
residente e domiciliado , portador da Cédula de Identidade RG n.® . expedida pela Secretaria de
Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda
sob o n. . abaixo assinado, de um lado e, de outro a empresa a empresa , CNPJ estabelecida na
seguir denominada CONTRATADA, representada por seu o{a) SrC) , portador(a) da cédiüa de

identidade R.G. n° expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do e inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF. sob o n® . residente na . estando as partes
sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contraio de
Aquisição dc Materiais em decorrência do PREGÃO PRESENCIAL - Edital n® 29/2020 - PMB,
mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e
responsabilidades das partes

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

§1° - O objeto do presente contrato é: ^ AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS
REMANESCENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 26/2020 PARA ATENDIMENTO DA
ILUMINAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, devidamente homologado
pelo CONTR/MANTE em / / .
p® - A CONTRATADA se declara em condições de entregar o objeto em estrita obsei-vância com o
indicado no termo de referência levado a efeito pelo Pregão Eletrônico n® 29/2020-PMB, que é parte
integrante deste contrato,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

§r - Pelo Ibrnccimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor
total de RS ( ), daqui em diante denominado VALOR CONTRATUAL, mediante apresentação
de nota fiscal, após a entrega do(s) produto(s), conforme descrição abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS
SMFiciRjíaelft.mCT n* 1457 Ci;i'S6 3«M»0. c-inj.! licilucoSbínJeirapin.prsov.br lel (43).«42-4525 • Fax3542-3M2 eÇNPJ76,23>,«MI«Wg
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§1 - A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

SECRETARIA

Administração

DESPESA

FONTE

0250-507

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

2000104122040420133390300000
CONSUMO

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

§1° - O pagamento será efetuado cm moeda brasileira corrente, até 30 (dias; dias corridos, após a
apresentação correta da nota fiscal/fatura do produto fornecido e documentos pertinentes. O faturamento
deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede do Município e deverá ser
apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentação;

a) nota fiscal/fatura com discriminação resumida do produto fornecido, número da licitação,
número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico
responsável pelo recebimento:

§2° - 0 faturamento deverá ser efetuado em nome do .Município de Bandeirantes-PR- CNPJ n°
76.235.753/0001-48.

§3° - Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5
(cinco) dias a partir da sua reapresentação,

CLÁUSULA QUINTA - DOS REAJUSTES:

§1° Os valores estabelecidos na licitação são fixos e irreajustáveis, com exceção de superveniência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incaículadas - capazes de retardar ou impedir a
execução do ajuste - ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a
configuração de álea econômica extraordinária e extraconlralual. hipóteses nas quais será mantido o
equilíbrio cconômico-financeiro inicial contratado.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO

§1° - O prazo de fornecimento é de 07 (sete) dias úteis, após solicitação.
§2° - Somente será admitida alteração do prazo de fomecimemo, com anuência expressa do Município de
Bandeiranles-Pr. nos casos previstos em lei, especialmente quando:

a) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fornecimento;
b) iiios de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente justificados e
acciio.s pelo CONTRATANTE:
c) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta
sobre o fornecimento do objeto contratado.

§3® - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente justificadas
e formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao contrato.
§4" - Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus
deveres c responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o falo por
escrito para que o CONTRA TANTE tome as providências cabíveis.
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§5" - Enquanto perdurar o impedinienio, o CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente
contrato e contratar o fomeciinenio do produto com outro fornecedor, desde que respeitadas as condições
desta licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou
reclamação.

CLÁUSULA SEXTA DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

§ 1" - O prazo de execução será de até 90 (noventa) dias, contados a partir de sua assinatura do contrato.
§2° Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste edital, o
preço poderá ser revisados segundo índice IGP-M.
§3° - O presente contrato terá vigência de até 01 (hum) mês após o término do prazo de execução.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

§ 1 ® Comunicar à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade na execução do objeto.
§2° Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio da comissão de recebimento para
esse fim.

§3° Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta licitação.
§4° Prestar os esclarecimentos necessários á CONTRATAD.A. visando o bom desempenho das atividades
oriundas do fornecimento do objeto.
§5° Efetuar o [lagamento devido à CONTRATA, pela e.xecução do objeto, conforme prazo e condição
descrito na Ci.ÁÜSULA QUARTA deste contrato.
§6° O CONTRATANTE, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos c informações complementares.
§7° Não aceitar sob nenlmma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao objeto,
sob pena de desclassificação da CONTRATADA.
§8" Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da CONTRATADA o fiel
cumprimento dos dcveres e obrigações assumidos,
§9° Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o produto entregue,
serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste contraio, edital e na legislação vigente;
§10° Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplcmento de qualquer obrigação contratual.
§11° Rejeitar no todo, o produto que a CONTRATADA executar fora das especificações do TERMO DE
REFERENCIA.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

§1" - Assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e demais
documentos pertinentes;
§2° - Cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua responsabilidade,
incidentes sobre o objeto deste contrato;
§3° - Manter as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação, durante toda execução do
contrato, em conrpatibilidade com as obrigações assumidas, em especial, no que se refere à regularidade
junto à Secretaria da Receita Federal. Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho
mediante apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a
emissão de pagamento e aditivos dc quaisquer naturezas.
§9° - Será responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao objeto
proposto.
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CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DOS BENS

§1" - O prodiiio entregue será recebido provisoriamente pelo(s) responsável(s), no item 04 do Termo dé
Referência para tanto, o qual verificará:

a) atender as especificações contidas no Termo de Referência, exigidas e apresentadas pela
CONTRATADA no ANEXO II do edital;
b) a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatura, apresentada em duas vias.

§2-0 produto só será recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) responsáveis (s), a ser(em)
designado{s) para tanto, através de vistoria e observadas as especificações contidas na embalagem do
produto.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO

§1°- A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, física ou jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ANTICORRUPÇÀO

§r - As partes declaram conliecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n® 8.429/1992), a Lei n° 12.846/2013 e seus
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer,
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer
que seja. tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contraio, seja de forma direia ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES PELA INADIMPLÊNCIA

§1°. A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injustifícadamenie a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da Administração
Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega, componar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garíuttido o direito prévio da citação
e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos da Lei
8666/93,

§2". Fica facultado à Prefeitura Municipal, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do edital
será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, .sob pena de multa
de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante. sendo que a multa poderá ser
aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob pena de ser declara inidònea.
§3". Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:
§4° Advertência;
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§5 Multa de Ü.5/q (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo
com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da
nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez comunicada oficialmente;
§6 A multa a que alude este lote não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e
aplique as outras sanções previstas nesta Lei.
§7 A muita, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, diretamente recolhidos pela Contratada ou ainda, quando for
o caso, cobrada judicialmente.

§8° Declaração de inidoneídade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licilante ressarcir a
Administração da Preiéitura pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no subitem anterior.

§9 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 2 (dois) anos;

§10° Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licilante vencedora estará sujeita às penalidades
tratadas na condição anterior:

§ 11 Pelo romecimento de bens em desconformidade com o especificado neste edital.
§ 12 Pelo descumprimenio dos prazos e condições previstos neste Pregão.
§13 Além das petralidades citadas, u licilante vencedora ficará sujeita, no que couber, às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93.
§14 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração da Prefeitura, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a licilante vencedora
ficará isenta das penalidades mencionadas.

§15 As sanções de advertência e impedimento de contratar com a Administração do Município de
Bandcirantes-PR, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas à licilante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efeiuadus.

§ 16 A recusa sem motivo justificado do(s) convocado(s) em aceitar ou retirar a Nota de Empeitho dentro
do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as
penalidades aludidas no LOTE 11.1 deste Edital.

§ 17 As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomiianiemenle às penalidades previstas no
Capítulo IV dci Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação fática ocorrida.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

§r Pelo CONTlL\TANTE:
O CONTfLATANTE se reserva ao direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação
judicial, sem direito de indenização de qualquer espécie pela CONTRATADA, nos seguintes casos:

a) não cumprimento cias cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;
b) subconiratação total do objeto deste contrato, a.ssociaçào da CONTRATADA com outrem,
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como (üsão, cisão ou incorporação;
c) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
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d) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
e) dissolução da sociedade da CONTRATADA;

LtZ'dlTonl°o; <"■ q-e prejudiquem a
g) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à
execução do contrato; ^
h) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante;
1) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de SerJiço decorrente deste
Contrato, nas hipóteses prevista.s nos incisos de 1 a XII e XVI do art, 78 da Lei 8.666/93;
j) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da autorização da compra decorrente deste
contrato;
k) os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

§2" Pela CONTRATADA:
a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências
deste contrato;
b) quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV
XV e XVI da Lei 8.666/93. '

§3° A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s) preço(s) ]icitado(s) poderáCão) não ser
aceita pela CON FRATANTE. faculiando-se a esta nesse caso, a aplicação das penalidades previstas no
presente edital;
§4 Iara apuiação das situações acima descritas o CONTRATANTE instaurará o procedimento
admimsirativo cabível, com prévia notilícação a CONTRATADA de todos os atos a serem realizados. A
rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuração de
perdas e danos, sem prejuízo da aplicação das demais providências legais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

§1 Integram e completam o presente contrato para todos os fi ns de direito, obrigando as parles em todos
os seus termos, o instrumento convocatório, a proposta da CON TRATADA, anexos e pareceres que
instruem o processo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

§1'' Será incorporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha a
ser necessária durante a sua vigência, precedidas de anuência expressa do Município de Bandeirantes-Pr,
salvo as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual.

CLÁUSULA DÉCIM.4 SÉTI.MA - DO RECEBIMENTO E DA GESTÃO DO CONTRATO

§r O responsável pelo recebimento do objeto deste contrato, é a Sr. Ademir Donizete S, Vigalto.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS
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de transcrição, as condições estabelecidas no

«ni- H Presencial n 29/2020- PMB e as nomias contidas na Lei n" 8.666/93 a qual seráaplicada aos casos omissos. ^

24 - DA FR^VUDE E DA CORRUPÇÃO

24 1 Os licllantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados. se admitida subcontrataçâo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
24.2 Para os propósitos desta cláusula, defmem-se as seguintes práticas:
f) "Prática corrupta": oferecer, dar. receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
g) "Prática fraudulenta": a falsilicaçâo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
h) Prática colusivas": esquenializar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não competitivos;
i) Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar caustir dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatòrio ou afetar a execução do
contrato;

j) I rática obstrutiva': (I) de.siruir. falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações lalsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista deste Edital; (II) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
24.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral. mediante
adiantamento ou reembolso, e.ste organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, pai'a a outorga de contratos
financiados pelo organismo se. em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
24.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor concorda e autoriza que, nas
hipóteses de o contrato ser financiado, em parle ou integralmente, por organismo financeiro multilateral,
iitediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam Inspecionar o locai de execução do contrato c todos os documentos, contas
e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

§1 Caberá exclusivamente á CONl RATADA a responsabilidade pelo pagamento das despesas
incon-idas com viagens, hospedagem, transportes e refeições, decorrente do objeto deste contrato,

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

§1" As panes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da
Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da
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CONTRAI ADA que. em razão disso, é obrigada a manier um representante com plenos poderes para
receber noiiricação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIIUV - CONHECIMENTO DAS PARTES

§1 .Ao fimiar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como
dos demais documentos vinculados ao presente contrato.
§2" Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

Local/data

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

CPF.
2.

CPF.
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ANEXO VI
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EXTRATO DO CONTIMTO

(Publicação)

CONTRATO N- ^/2020-PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N" 29/2020-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 159/2020- PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS REMANESCENTE DO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 26/2020 PARA ATENDIMENTO DA ILUMINAÇÃO
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
\ ALOR:

DOTAÇÃO:

SECRETARIA

Administração

DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE ^OGRAMATICA

0250-507 2000104122040420133390300000

DESCRIÇÃO

MATERIAL DE

CONSUMO

PRAZO DE ENTREGA: 07 (sele) dias úteis após soliciiação e recebimenlo da nota de empenho

PILAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias após a assinatura do contrato.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (hum) mês após o término do prazo de execução.

Bandeirantes, de de 2020

CONTRATANTE CONTRATADO
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RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N« 00029/2020-000 4---^

1 • Braço Iluminação pública

Descrição Detalhada; Braço iluminação pública, braço para liuminacao publica. Braço LM-3ILB-73 1.1/2", pesado 250/400.
Tratamento Diferenciado: Tipo lii • Cola para Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperatlvas. Item de Participação Aberta, vinculado ao Item N® 2.
Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: MenorPreço
Quantidade Total: 1500 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Total (RS): 258.510,00
Intervalo Mínimo entra Lances (RS): 0,10

Local de Entrega (Quantidade); Bandeirantes/PR (1500)
f • Braço iluminação pública - '

Descrição Detalhada: Braço iluminação pública, braço para liuminacao publica. Braço LM-S lLB-73 1.1/2", pesado 250/400.
Tratamento Diferenciado: Tipo lli • Cota para Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperalivas. Item de Participação Exclusiva, vinculado ao Uam N® 1.
Ap^v.rilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: MenorPreço
Quantidade Total: 500 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Total (RS): 86.170.00
Intervalo Mínimo entre Lances (RS): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (500)
p ■ Cabo elétrico flexível • . ^ • .-/-'ih'!
Descrição Detalhada; Cabo elétrico flexível, tipo: pp, formação condutor. 2 x 2.5 mm. material do condutor cobre
Tratamento Diferenciado: Tipo III ■ Cola para Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperallvas. Item de Participação Aberta, vinculado ao item N» 4.
Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço
Quantidade Total: 750 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento; Metro

Valor Total (RS); 3.097.50
Intervalo Minimo entro Lances (RS): 0,10
I nnal dn Enlreaa (Quantidade): BandeIrantes/PR (750)

-  : ' I "trTíí^lü
j. Cabo elétrico ftexhrel '

Oes/{|'f âo Detalhada: Cabo elétrico flexível, tipo; pp. tormaçâo condutor 2 x 2,5 mm, rhalerlal do condutor: cobre
TraÍTTonto Diferenciado: Tipo lli • Cola para Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperalivas. Item de Participação Exclusiva, vinculado ao llerri N® 3.
Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço
Quantidade Total: 250 Critério de Valor: Valor Máximo Ace.tável

Unidade de Fornecimento; Metro

Valor Totai (RS): 1.032,50
intervalo Minimo entre Lances (RS): 0.10
Local do Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (250)
,  ̂ ' 'iiSll
S-Cinta poste —; '

Descrição Detalhada: Cinta poste, matenal: liga de alumínio, tipo uso: suporte para transformador, diâmetro: IBO mm, aplicação: em poste circular.
características adicionais: conforme padrões cemig e norma 8159

Tratamento Diferenciado: Tipo III ■ Cota para Participação Exclusivo de ME/EPP/Cooperatlvas, item de Participação Aberta, vinculado ao item N 6.
Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço
Quantidade Total: 225 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor TotaMRS): 5.647.75
intervalo Minimo entro Lances (RS): 0.10

Local do Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (225)



|6 - Cinta poste . ' _j 'Sj
Descrição Detalhada: Cinta poste, material; liga de alumínio, tipo uso; suporte para transformador, diâmetro: 160 rrtm, aplicação: em poste circular, ^

características adicionais: conforme padrões cemig e norma 8159 ^
Tratamento Diferenciado; Tipo III - Cota para Panicipação Exclusiva de ME/EPP/Cooperatlvas. Item de Participação Exclusiva, vinculado ao Item 5.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010; Não Critério de Julgamento; Menor Preço

Quantidade Total: 75 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento; Unidade Igo_ >
Valor Total (RS); 1,949,25 * j J
Intervalo Mínimo entre Lances (RS); 0,10 —*>- y
Local do Entrega (Quantidade); BandeIrantes/PR (75)

f-Clntaposte ■

Descrição Detalhada: Cinta poste, material: aço cart>ono. diâmetro: 200 mm, características adicionais: galvanização por imersão a quente.
acessórios: com parafusos de caPecas abauladas com pescoços qu. normas técnicas: abnl pb-215

Tratamento Diferenciado: Tipo III - Cota para Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. Item de Participação Aberta, vinculado ao Item N' 8.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total; 225 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento; Unidade
Valor Total (RS); 6,462.00

Intervalo Mínimo entre Lances (RS); 0,10

Local de Entrega (Quantidade): BandeIran.tes/PR (225)

já • cinta poste - - —
Descrição Detalhada; Cinta poste, material: aço carbono, diâmetro; 200 mm, características adicionais: galvanização por imersão a quente,

acessonos; com parafusos de cabecas abauladas com pescoços qu, normas técnicas: abnl pb-215
Trs .enio Diferenciado: Tipo III • Cola para Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas, Item de Participação Exclusiva, vinculado ao Item N* 7.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 75 Critério de Valor; Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento; Unidade
Valor Total (RS); 2.154.00

Intervalo Mínimo entre Lances (RS); 0,10

Local do Entrega (Quantidade); Bandeiranles/PR (75)

?• Conector derivação " ,,■ ■■

Descrição Detalhada; Conector derivação, conector derivação. Conector perfuranie COP 70
Tratamento Diferenciado: Tipo III - Cola para Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. itom de Participação Aberta, vinculado ao item N' 10.
Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Crilérlo de Julgamento: Menor Preço
Quantidade Total; 750 Critério do Valor; Valo/ Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Total (RS): 7,060.00
Intervalo Mínimo entre Lances (RS): 0.10
Local de Entrega (Quantidade); Bandeiranles/PR (750)

[l O ;Jign6Ctor derivação ^
Dol ção Detalhada; Conector derivação, conector derivação. Conector perfuranie COP 70
Tratamento Diferenciado: Tipo III - Cota para Participação Exclusivà de ME/EPP/Cooperaiivas, Item de Participação Exclusiva, vinculado ao Item N® 9.
Aplicabilidade Decreto 7174/2010; Nâo Critério de Julgamento; Menor Preço
QuantidadeTotal; 250 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Total (RS): 2,360.00
Intervalo Minímo entre Lances (RS); 0,10
Local de Entrega (Quantidade); Bandeiranies/PR (250)



|11 -Conectorderivação •' - '■ --- ' ^
Descrição Detalhada: Conector derivação, conector derivação. Conector TAP 1/0 pequeno
Tratamento Diferenciado: Tipo III • Cota para Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. Item de Participação Aberta, vinculado ao Item N» 12.
Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério da Julgamento: Menor Preço
Quantidade Total: 750 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável ^ ^Unidade de Fornecimento: Unidade /^fltiFi , • Uít _ .j
Valor Total (R$): 2.992.50 V k J
Intervalo Mínimo entre Lances {RS): 0,10 .i—
Local de Entrega (Quantidade): Bandeirenles/PR (750)

rr—^ —r n— r~ -- £|1BÍ
fl2 - Conector derivação ^
Descrição Detalhada: Conector denvação. conector derivação. Conector TAP 1/0 pequeno
Tratamento Diferenciado: Tipo lil - Cota para Participação Exclusiva de ME/6PP/Cooperaiivas. Item de Participação Exclusiva, vinculado ao Item N'

Critério de Julgamento: Menor Preço
Critério de Valor; Valor Máximo Aceitável
Unidade de Fornecimento: Unidade

Apllcabitidade Decreto 7174/2010: Não
Quantidade Total: 250

Valor Total (RS): 997.50
Intervalo Mínimo entro Lances (RS): 0.10
Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (250)
h 3 - Fita Isolante elétrica

-- I . ■ .

13 - Fita Isolante elétrica — —
Descrição Detalhada: Fila isolante elétnca. material básico: filme de pvc, resistência à tensão: até 750 v, cor preta, ciasse temperatura; 90 *c. largura

nominal 12 mm. espessura nominal: 0,18 mm, comprimento nominal: 20 m
Ti^^nonto Diferenciado; Tipo III - Cota para Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. Item de Participação Aberta, vinculado ao Item N" 14.
Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço
Quantidade Total: 75 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento; Rolo 20,00 M

Valor Tolal(RS); 399,75
Intervalo Mínimo entre Lances (RS): 0,10
Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (75)
14-Fita isolante elétrica - . . >_u

Descrição Detalhada: Fila Isolante elétrica, material básico: filme de pvc, resistência á tensão: até 750 v, cor: preta, classe temperatura: 90 'c, largurq
nominal: 12 mm, espessura nominal: 0,18 mm. comprimento nominal: 20 m

Tratamento Diferenciado: Tipo Itl • Cola para Participação Exclusiva do ME/EPP/COoperallvas. Item de Participação Exclusiva, vinculado ao Item N"
13.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério da Julgamento; Menor Preço
Quantidade Total: 25 Critério da Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Rolo 20,00 M

Valor Total(RS): 133,25
Intervalo Minlmo entre Lances (RS): 0,10
Local de Entrega (Quantidade); Bandeirantes/PR (25)
p^^arafuso
Descrição Detalhada: Parafuso, parafuso. Parafuso RO 5/8 x 12 ou 16 x 300mm
Tratamento Diferenciado: Tipo III - Cota para Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. Item de Participação Aberta, vinculado ao item N® 10:
AplicablUdade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento; Menor Preço
Quantidade Total: 750 Critério de Valor; Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fomocimento: Unidade

Valor Total (RS): 7,380,00
intervalo Mínimo entro Lances (RS): 0,10
Local de Entrega (Quantidade): BanúeIranIes/PR (750)



H6• Parafuso

Descrição Detalhada: Parafuso, parafuso. Parafuso RO 5/8 x 12ou 16x300mm

Tratamento Dlloronclado; Tipo 111 • Cota para Participação Exclusiva de ME/ERP/Cooparativas. Item de Participação Exclusiva, vinculado ao Item I

Aplicabilidade Decreto 7174/2010; NâO Critério (

Quantidade Total: 250 Critério <

Unidade

Valor Total (RS): 2.460,00
Intervalo Uinlmo entre Lances (RS): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): 8andeirantes/PR (250)

^7 • Parafuso "
Descrição Detalhada: Parafuso, parafuso: Parafuso RD 5/8 x 16 ou 16 x 450mm

Tratamento Diferenciado: Não

Critério do Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade
/ní.ii*,.l Q

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: NSo

Quantidade Total: lOOO

Valor Total (RS): 15,080,00

Intervalo Mínimo entre Lances (RS): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): 8andelrantes/PR (1000)

Critério de Julgamento; Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade
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Municipalidades

I Abatiá

PHKran RA DO MIMCII-IO l)K A(L\TIA - l'AH.\NÁ
•WISO IJt I.UTTACVO

0 \fuotcip«i (Jc Atuui- r<U4l*i ilv* Poiftné, tuniA púhlii*^ ifuc IJcitA^áo

01 MoUoliitAiIc hcyi;) P/cMitbut ti' i^J S 2ll2ü. ijue Etan [Kl u^jblo 'âi^uniçau dc
ci)CÚIumenliticMviçiv(lsui£aniil[ufBUnluf tudqbafUiiKnlmtUidmmittiâçãii.
cnm vain miMinn ds RS IMiilvinll iiiwckiiiim < linveiii c iliiii reji<]
As rrnpoaUift(envelopes''a"j'C docunicnlnçSodc hiibilitsfSofciivcIiípce "B") serio
liKcbiiUa pvlll Plegoetra e lújulpo dv Ap«ii> ilú Ae HVh.VIMi. ito dln 22 I U.2U2U, nu
iúliliciudi lAcIciIttii Muniapal dcAbalü l'R. stmduni Avenida Julu CervaDisi
dc \leniK ii" I Xbaliá PR A ahafuia dos Knvdnper "A' e ' fC ocnrrcni nu
du 2X1(1.2020. á> OOh.OOni. A inleipa Ou cdllal c uuuu inlunutAci podado
is ahliilunuaidac^ aaniamcntjvviadi. on hcráiiiidr c.S(icdienle dar 8:00 áa
11*20 Inxaa cda* J2.fiu á( 10 2U hiena, pdu (ciclone (42> Ififi-iSdS nu |K:li>sitc
sswM.abaija.|v.Bov br.

.Uijná Iti. (ir> ilc (hKuInnde :U2U.

Ndcan Rneln .lúnlor

Piclcilo

.Mxria 3ati ilu NsuImeMo HBuamr

Iiregoein
9)227/2020

Antônio Olinto

AAISO HK PREC.VO LL£TBUNK-0 V II7UX020 - PROtISSO V

as/30iu

o Miinioiptu d; \niinni Olinln • Piiiaiiá liinu jiúMicu ijuc c iccliraçiu dj

licila(ãu kuli mcdalldadc Wc^idii clciiOnicu a rmi <lc cmuIIici ii iucIIks piuparu
dn wsulnic nlijclu. .Vquidrtvdr uni vctcul» Ambulinda (Ipu IL Aberran da
Icaite du prri:íu HctrcnJcu dia lfi'IÜ/2U2nái KCtU (driliurai).

LOCAI, ssvsvs licAinL-t cum bi ■ K^ail* licrtaccert/iultieliiailinlii n pov bf

Tcleíinc (IIVX42).I5J3.1Í2;
.AnliaTioOImlo. 07 dcoulubro de 2020

FabmSuuiitAnuki Macliiasclli • Pnicdo UimícirHil
B16B3Q020

I Arapongas

F.imlodr Temw .Idlllso

Prefcdura MimldpalilcAnpangsaii
/kcRtariu Municipal dc Adnünblrarlu

PrucfnuAilndnlBndvu: n ' 127 2010.

ConEnto: n" n8l '20IQ- 1'Tcjnm Adilivo

Tcnuilidf Pmoa: n". 004 2010

raníK.MiDiiiir)í..dc \rapijo»jaea>\S'l'Rl.'Tf)R.\TAN"4HI-ErRaj,CNTJ
c' tültOI 410 00111-10. icjicsenlailii pia Luís Fdijic i-epuiidci de Vuleiln itucnu
noCPF 11-024.70.1..I4IJ-02.

MbjHa: i.nnlraiafiin dccmprena cípcciilixada vinodoa rcv-itiiinsçlniU Ferra da

laia eiualaidimailnaFccrcian» Munriiipaí dcCuIlura. lai/a elrvcnloa-SHCj.lv
Ob(c(iidu Tcrmu AiiilKrs .AwpicMdu daitciii plaxiilIiidCNi. oacrcacuiiudc quanli»
(abvu de itcciplBnílhailusenSu jilaailliadits cataunueapdu diifwiuudecKccn^Iu,
ctAl<)<mc|vuu:u.nadinim>traUvuD'l7(i03dc24 07 2020. Sai uipiiniidaevalii
dc KS 6Í4X47 ciarcipiiidcaiLi ̂ n*amadamaitc a d.28i« du vaica oucui du
cnniralo. parsandn u valer UKal dc RS 2.2'K 477.79 pala RS 2.2X0 01Ç.I1 Sai
acrcuiidu au valia ducieiualoumiailiuilede RS 240 044.80. Miiidu RS 1.41.314.80

Ricicnic a ilins idanilhaili» c RS 11X0311.00 rercmlc > ilcna ndu piianlbadin.
paraandu o saba iln amlnlu au llnnl paia RS Xé39.88<l,2l fUms milhOes, quio-
boilev V liiAIa c nove mil. intuccirios c uilcnla reair c siiile c iim i'cn1avo>3. Pm

decAfrãicu da il(era(ip ccntranial. uaii lumlinicnin on c r. I e IV' duan jOila
Ict □ * H OMi Oi. n prarn dc creulsdu fica prnm^dn 3í) ilnnial diita. uaiJcvmc
eccfio^jnii Jtf t:\ccuçâ(> i^ue infe^a i» ptsKc&jO Duli) c ecsuiâlujak

91522/2020

I Araucária

AVI.K» IIK I.IflTVCVO • MS1HMA RKGI.VIRO l)K l'RECOS •
MOU\LII)\llt: PREGlü iUJ;TRÓM<XIi . PRWXSSU
IJClT.VTlittl» DIGITAI. J5.2M.XI12n - PHEn.lO T l»7.X020 -

OILIKTO: CunirAlBvAo dc crupreui prrduüuru dc icrvivi)^ de niiinulens'Atf
prrvtnlivu e rurrrtlvii» üicIuIimIu u lumrdinmlu dr pr(ii9>
Btev^órío^ e ndu Je ubra pare m^quituus rqiüpAiiifnlo nduNiárlu» c^na
dc BibllUv niA (emws cMabdcddoa du Edital r uua AtiCAui. /Rft. n*i
0 rtccUuvntu iLu prvposiaa, abcitora r dbpula dc prt^i ari^
cidu4vanMn(c pui- nicfa) «tctruoícu. no ctm^rctu

AYUtfllltirMdPjfCntillitilUlMULbc» <«io/umic «Utu e Itardrim lUftmdd*
alotio: '

1 í>y\lA E IIOHÀRJO no kl-.CKBlMEjNTÜ Ate Ici du dia
I DAS PROPOSTAS 2)>/tll/202n

'D.VTA F. ilOKÀRIO DA ARF.KTL7RA DA \> IJüll ha do db
SEVi^oi-rtUfA 2&/maio

I) cdilal «luplclu c piuivcis ailcravõcs ciü/iii) dispieiivellci» ni< ute
btini ■ is-A-w.arjticafij ni i^nvlu uu nu Dcpulonictitu de l.lcilaçàca e (ZeniFCia.
das OliOO àa I2b00 e daa l.IIiOO aa I6b00. Inliiim&viVvi pelo (eleroRC (41) 3614*
Ifti» int.f) 3/il4-l4f.S (PlegiKUoV «-niu;/
/ém.rihjirrvijii jtiaiLiiLi.iiia (U ifiivlir. yVjaiicina. 07i!c initulunde 211211.

FmNAMI.V PEREIRiV REfiATIERI • PREíiOEIRO

AVISO DE l.lt:lT.V(,-U» - SI.«.-rEM.V HEGLSTHO HE PRFA'«S -
MODALIDADE PHKR.U) lEJiilRITVlCXD • i'RO(>.SSO
I.K.ITATÓRIO DlfilTVl. 4X21410211 - PREGÃO V OdíWOJII -
OIUEKI: .Vqultlpin dc inalcrtab dc ibnpeia r pmdiidK dc iilgicnlnriik,
nos lermos eclahelrddnr no FalJtal e ceiu inrriM. O rcceUnicMo du
piiipuKlav, abcimra r dlapiUa dr prcrns, será crchxidviaiicnfe pur niclo
rk'in'mfcir, nu cndcrccu sswsv.vuTiiprisuuvenianicnints.auv.br. cunfuniif
datai r haráiius drlliiltlai ahaliu:

nm F. HOK.ÍKIO DO RECEBIMENTO .Mc ifOKW lu da db
nvs PROPOSTLs 2»iikiaio

InvTA F. IIOK^RIO DA AHERTURA DA .li OOiDO lu da db
I .SE.-AS.ÃO pCuliCjA uri uao2u
O edital ciiinplclo c pnisivcii alleri^i cilálúo) disp<inívcl(e3i) nn jufu
bilpa:-Avvi.svjiunieanii pL tn.vlif ni iip Uepailainenlci de LieltS[ft<n e Cianpna.
duUbUllú IZbOÜ e dii I3U09 ia lOIilU Infnnuçúes pdn lelefcoc (41) Ht4-
IjtW (lll.C)'J(il4-167S iPicpoeiro). e-raoir
uíSiblii inainusi^.siaueaiia pi puv.bi Aioutàiiii. Ii7dc uuRllirudc 2030.

WiVAIim CESiAR MARTINS' nUIGOEIkO

91606/202)

I Bandeirantes

•AVISO DE I.H'1TAA'ÃU
PREG.lO ELKTRÔNlrXJ 29X1110 - PMB

(1 Munielpl» lie Qiuidcii4ulei-rR . Iieua púfalicu que ái iJ9b0iI hiirii du dia
27.' I ii'2020. nu pu (al de uiminai du govtmu fcdoal svsewcompraigiivamincn-
Uilse>iin.bi.ieallearjiliálagliinainiidaliil4dc<niicrcicncia.quelan pni uhjebt
AylJISICAOUE MATCRIAIS ELÉTRiaB HICM.\NE.SCENTK IXJ PREO.ÃO
El ETRÔSTCON":/. 20211 PAR\A'rEN1MMENTT)I)AlLUMlN.A(;'-lOPÚIlUC.V
IM.i \U.iN-|dPIO DE. B.ASDIvlRA.STE.<4.pR. Arctúsda du edital podai nr Icrta
niM sttiu>cl<i[ònjC6%<* nmpcASfineRuncaüJi t<ifn.breflu>VNS^'.hui(kuutB»
pr cm.hr c unibcm riS)dap[tfbimen(od«lje>uçd£a iia rtardioni

rUfiüõfantca. O'' Uc outulni*«lc

aNTO.MO CAttt.ns /i^NARDO
.Seztclán ode Aiiinifli»tt^o

91695^020

I Braganey

AVI.SO DE NOVA DATA DEAIIEKIURADE PREGÃO prciembl n»(Mi(>XU2U
ArREITiniRA Ml iMaiAAl.DEBRAO.AMiY. l>;PJ:7S.l21.9UXuWll-73.1.aim
público a quem poiu ininccui. alrav^ida hepueiii. dcugnub pda liORI.ARlA
nSl llilO.quecrüionuc.miliialicitai^.LSijosdijeOi Gvitialiçáudcenijaeiapna
armtaçlnde icrv'i(cn deadvssucii. paiaeivn|va i equipe da Ccntiudc Refciôa-
u« l's|icLiili2aJu Jc Auialòicia SccijJ (CHEI3S) do V/unic/pin dr F(iaganr\*PK.
caiCorinc exige a Nivnia Opaauivial BLnca dc Rcuiiius ilunianus du S(rAS>
\'OIl-RlI.SL'AS(net«lU(Jlo<2N.ASii' 2é'J';üOí. \> quanUdiuIesecspccifluiçOel
eugsuni nu.-Vnexu I. luiic iulegraais deste Edltal.A data dc iibenuia da liiiuiiiu.
íniuilmeiiteinaienli p.u.s udia PJW702Uài(l'llini|. leriialiaaibi cni itceuiiâlÜJi
lia Mi.spcnaáopiuviriaiiüiieiiledu eertuue dapaebailu peloDepulamcnIuJujídjea
alnivci du Parecer/uiaJjciieimüdu em 2It (ATTOlil Aisun. u PR>X}.ÃO PRE.SKN'
ClAl..N''066-202n.ap>inuvnPelKa liuliiico umcluindnietiicaDccruididcde
relibcaein du cdllal em 01 10 2020. tai leu eeiiame licititánu. lemareadu paia
udu03'1 l.'202IJ áitXhOtl LCiCAL: .'AabecTuii da «eniuierâ rtabroda iki Depii'
timcntu de laeilafiVei da IXelcilura Mimicipal de Biagane)*, sito Avenida .Aithai
Peicira, lOitI, em Bia^uiiey-PR.OCdiial lelilteadncflaxi disponível a [larlii dndia
I.Vin 2020, Gpudeii seciclnadunnDepatiBncnludc Ucibifslei. lite da Prelcibae
«iu |Kir csnail* licitacau braganeyrShütnioil.euiD.

RrapimeA. tl7 de Oulubio de 2020

RuMa Man Dl tlcmanln
HlI.t}OFJH.\TRESllJEN"TF. DA CPL

91S39I202D
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I  PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
>  ESTADO DO PARANA

Pniuri> i;>l&'7ll20

LINO MARTINS, Prefeito NfunieÍ|Ml de Bandcinnicdj
Bsiado do Poriinl nu uso tk «mrj fiu1buíç6ci que lhe íia
cQnfcftctiu par Lei.

An.l' • Decermifiur drjnie dm detU^kt judiàak
prurtTÍJtM nn» «utoF 0001 ^4J«I $.201 A,K.l 6.00)0 de A?io
OrdJiiAfíd de Reüiie^agdu cm Cargo Público c
Cumplcnicntação de Apcucniedurís. que tamiui peroiiic a 2*
Vnra ds FaTcnda Pubbca dc UdnJeirute» - E^»(k du Pawú.
o pdpnteiuo de cociqtkiiierilAcúo & litufô de fptfcitladorú
«|H!CÍAt i LUCIMAR APARIX ÍlJA SANIJACO. l«ne«cio
INSS |NH 42/IM.692.973-4 - DIÜ nW^lOiS).

An.?' • U«tQ PoniirJa entra «m vígot na data de au.i
puPíkdçiW

Ediltcía «Jj rrercilun Murttcipjl dc Bandeirantes, Estado du
Panmá, «d vN dc crutubra de 2020.

UNO MARTINS
Prefeito Municipal
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COMPRASNET- O SITE DE COMPRAS DO GOVBWO

Pregão Eletrônico

Visualização de Propostas

UASG: 987445 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Pregão n®:292020
Modo de Disputa: Aberto

Menu Volt;ir

.—(N

Fornecedor assinalado com (') teve sua proposta desclassificada para o Item.
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam com
as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação
definidos no editai,

ME/6PP = Microempresa/Empresa de Pequeno Porte

Item: 1 - 8RACO ILUMINAÇÃO Qtde SoliciUda:
PUBLICA 1.500

Tratamento Diferenciado: - (Item Participação Aberta)

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,10

Qtde _
Aceita:

Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso:
258.510,0000 Sem

—  ......w. vaiui ^i\^; suudçao Hnexo ueciaracao

Fornecedor Ofertada (R$) Lance {R$) Melhor Negociado da
Lance Proposta

27.185.629/0001-
r*. 181.500,0000

00 - W A.A. ZUB 1-500 258.510,0000 q 27/10/2020 Recusado Consultar SM
DISTRIBUIDORA ^
Marca: ALMIRANTE

Fabricante: LUXFORT

Modelo / Versão: br2

Descrição detalhada do objeto ofertado: Braço LM-3 lLB-73 1.1/2". oesado 250/400...

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: «M

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIH Declaração Independente de
proposta: SIM

Declaração de Não Utinzaçâo de Trabalho Degradante ou Forçado: gjM Declaração de Acessibilidade: SIM
Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

Motivo da Recusa: A empresa A.A. ZUB DISTRIBUIDORA, pediu a retirada de sua proposta, em razão de não poder atender a
entrega dos produtos, em razão do atraso pelo seu fornecedor

10.428.739/0001-

1.500 258.000.0000 22/10/2020^ o..,,....

Proposta
(R?)

Melhor
Lance (R$)

Data
Melhor

Lance

Valor(R$)
Negociado

Situação Anexo Declaração
da

Proposta

258.510,0000
181.500,0000 27/10/2020

10:07:30:533 Recusado

/2". pesado 250/400.

Declaração de Menor: SIM Declaração Independente de

Declaração de Acessibilidade: SIM

52 - ̂  ARMANDO 1-500 258.000,0000 1«2.000.0^0 ̂ 27/10/2020 ^
LüCCA *

Marca: TAKTGTN
Fabricante: TAKTGTN
Modelo / Versão: br3

Descrição detalhada do objeto ofertado: Braço LM-3 tLB-73 1.1/2-. oesadn 250/400...

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: SjM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração Independente :
proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: giM Declaração de Acessibilidade: SIM
Declaração dc Cota de Aprendizagem: SIM

Motivo da Recusa: O fornecedor proponente é ARMANDO LUCCA com CNP3.10.428.739/0001-52, apresentou proposta de
'^«'"'"açao da empresa com razão social TAKT GTN - INDUSTRIA E COMEROO DE PRODUTOS

ELETRO ELETRÔNICOS LTDA COm CNPJ: 07.052.056/0001-39, motivo pelo qual foi INABILITADA.

76.072.776/0001-

ELETRO 193.500,0000 27/in/707n258.510,0000 C\ lO:olSi3 Recusado Consultar SIM
ELÉTRICOS LTDA

Marca: almirante

Fabricante: almirante
Modelo / Versão:.

Descrição detalhada do objeto ofertado: "Braço LM-3 lLB-73 1.1/2"". r:e:iario 2SD/40Q " -.

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: SIM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SM Declaração Independente d
proposta: SIM

Declaração de Não Utlfização de TT-abalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM
Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

Recusado

Declaração de Menor: SIM Declaração Independente d

Declaração de Acessibilidade: SIM

193.500,0000 27/in/7n7n258.510,0000 iKíiS Recusado

Declaração de Menor: SIM Declaração Independente d

Declaração de Acessibilidade: SIM

e

e

https:/AvAw.compr asnet.govbf/segur o/indejgovasp



06/11/2020 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Motivo da Recusa: Não apresentou doe. exigido no Item 5 do edital PROPOSTA DE PREÇOS, motivo pelo qual foi INABILITADO

27.646.448/0001-

UCITACOESE 1.500 2S8.510.0000 "(^2020
COMERCIO DE H 09;S9:45:687
MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO EIR

Marca: Projete
Fabricante: Projete
Modelo / Versão: Braço Iluminação pública, braço para Iluminação pu
Descrição detalhada do objeto ofertado: Braço Iluminação oubllca. br

Recusado

ík ...

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COQP; SIM

Declaração de Inexistêitcia de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração Independente da

proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante eu Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

Motivo da Recusa: Não apresentou doe. exigido no item 9.22.2 letra "b" - PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES ESTADUALOU MUNICIPAL; Apresentou doc. exigido no Item 9.22.4 - QUALIFICAÇÃO téCNICA, em desacordo
com a letra "b" deste mesmo Item.

78.794.427/0001-

04 - ̂  SOLAR 214.000,0000 27/10/2020
MATERIAIS E 258.510,0000 O 09-Sl-45-81^7 207.000,0000 Adjudicado Consultar SIM
CONSTRUCOES

Elétricas ltda

Marca; própria
Fabricante: própria
Modelo / Versão: própria
Descrição detalhada do objeto ofertado: Descrição: Braço iluminação pública, braço para Iluminação publlo. Braço LM-3 ILB-73

Declaração independente da

Declaração de Acessibilidade: SIM

214.000,0000 27/10/2020l.SOO 258.510,0000 09-51:45:81^7 207.000,0000 Adjudicado

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP; SIM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Dectaraçãc

proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

27.192.870/0001-

ELETROCIDADE 1.50O 258.510,0000 258.510,0^0 27/10/2020
COMERCIO DE 09.30.21.300
ELETROFERRAGENS

EIREU

Marca: OLIVO

Fabricante: OLIVO

Modelo / Versão: LM-03
Descrição detalhada do objeto ofertado: Braço iluminação pública, braço o

pesado 250/400,.,.

Porte ME/EPP: SIM Doclaraçâo ME/EPP/COOP: SM

Declaração de Menor: SIM Declaração Independente de

Declaração de Acessibilidade: SIM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declara^

proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

29.087.136/0001-

Declaração de Menor: SIM Declaração independente de

62 - JÊSSICA l.SOO 2S8.510,C
STRACK SALES
PEPLOV

Marca: EXTIMPLUS/SIMILAR
Fabricante: EXTIMPLUS/SIMILAR
Modelo / Versão: BRAÇO ILUMINAÇÃO
Descrição detalhada do objeto ofertado: j

l.SOO 258.510,0000 "S-SIO.OMO ̂ 27/10g0|0^

Declaração de Acessibilidade: SIM

Consultar

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: SIM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração:

proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado; SIM

Declaração de Cota deAprendIzagem: SIM

32,918.847/0001- l.SOO 258.510,0000 258.510,0000 27/10/2020
09:30:21:300

DATHACOM

Declaração de Menor: SIM Declaração Independente de

Declaração de Acessibilidade: SIM

Consultar

httpsy/wAw.comprasneLgovbr/seguralndexgovasp



06Í11/2CI20 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

COMERCIO DE

PRODUTOS LTDA

Marca: ALMlRAt^E

Fabricante: ALMIRANTE

Modelo / Versão: ALMIRANTE

Descrição detalhada do objeto ofertado: Braço LM-3 lLB-73 1.1/2"

Porto ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/CODP: SIM

(an*.. I^ü.
1\

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declara^

proposta: SIM

Declaração de Não UtlT^ação de Trabalho Dogradante ou Forçado: SIM

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

10,376.365/0001-

79 - Q. 1,500 258.510,0000 258-510,0000 27/10/2020
FICAPOCOS nos H 09:30:2l:30C
& CABOS LTDA

Marca: PICINMIN

Fabricante: PICINNIN

Modelo / Versão: braço para Muminaçâo publica
Descrição detalhada do objeto ofertado: Braço Iluminação oúhilra hrarr

pesado 250/400. ...

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: NÃO

Declaração

raco pa

da Menor: SIM Declaração Independente do

Declaração de Acessibilidade: SIM

ra llur

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaraç

proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: sim

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

17.451.234/0001-
r, 300.000,0000 77/in/5n5n58. Cl, CR 1,500 300.000,0000 Q 09 30'21 300

COMERCIO EIREU ^ • • •

Declaração de Menor: SIM Declaração Independente de

Declaração de Acessibilidade: SIM

Marca: USICROM

Fabricante: USICROM

Modelo / Versão: USICROM
Descrição detalhada do objeto ofertado: Braço Iluminação aúbllca. bran

pesado 250/'100....

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP; SIM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declara;

proposta; glM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

Declaração de Menor: SIM Declaração Independente de

Declaração de Acessibilidade: siM

Menu Voltar

Imprimir a
Sp Relatório

Wtps;/AAVM/.compfasnetgovbr/seguro/lndejgovasp



06/11/2020 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO '

Pregão Eletrônico

visualização de Propostas

UASG: 987<145 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Pregão n»: 292Q20
Modo de Disputa: Aberto

Menu Voltar

/^L 1
K_i ..y

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclasslfícada para o Item.
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que esâo dentes e concordam com
as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação
definidos no edital.

ME/EPP = Mlcroempresa/Empresa de Pequeno Porte

Item: 2 - BRAÇO ILUMINAÇÃO Qtde Solicitada:
PLIBUCA 500

Qtde Q
Aceita:

Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso:
86.170,0000 Sem

Tratamento Diferenciado; Tipo III - Cota para participação exclusiva de ME/EPP (Cota Exclusiva do item 1)

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,10

Qtde
Ofertada

Proposta
Fornecedor Ofertada (R$) Lance (R

27.185 629/0001-

00 - ̂  A.A. ZUB 86.170,0000 <
DISTRIBUIDORA

Marca: ALMIRANTE

Fabricante: LUXFORT

Modelo / Versão: br2

Descrição detalhada do objeto ofertado: Sraco LM-3 ILB-i

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: SIM

Melhor

Lance (R

60.300,00

$)

00 27/10/2020
10;07;49:943

Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração
Melhor Negociado da
Lance Proposta

Recusado Consultar SIM

Declaração Independente deDeclaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração Independente de

proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

Motivo da Recusa: A empresa A.A. ZUB DISTRIBUIDORA, pediu a retirada de sua proposta, em razão de não poder atender a
entrega dos produtos, em razão do atraso peto seu fornecedor

Declaração de Acessibilidade: SIM

10.428.739/0001-

52 - O, ARMANDO

60.500,0000 57/io/?n5n86.000,0000 iS°837 Recusado

LUCCA

Marca: TAKTGTN

Fabricante: TAKTGTN

Modelo / Versão: BR3

Descrição detalhada do objeto ofertado: Braço LM-3 lLB-73 1.1

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: SIM

Declaração Independente de

Declaração de Acessibilidade: SIM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: ̂  Declaração de Menor: glM Declaração Independente i

proposta; SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado; SIM Daclaração de Acessibilidade: SIM

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

Motivo da Recusa; O fornecedor proponente é ARMANDO LUCCA com CNP3.10.428.739/0001-52, apresentou proposta de
preços desta empresa c doe. habilitação da empresa com razão social TA KteTN- INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
ELETRO ELETRÔNICOS LTDA com CNP3: 07.052.056/0001-39, motivo pelo qual foi INABILITADA.

76,072.776/0001-

89 - ELETRO 64.000,0000 27/10/2020
LUZ COMERCIO DE ^00 86,170,0000 Q 10-01-32-790 Recusado Consultar £U1
MATERIAIS

ELÉTRICOS LTDA

Marcai almirante

Fabricante: almirante

Modelo / Versão:.

Descrição detalhada do obleto ofertado; "Braço LM-3 lLB-73 l.l/Z". aesado 250/400 ' ...

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: SIM

ftfi i7nnnnn 27/10/202086,170,0000 10:01:32:790 Recusado

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: SIM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM

proposta: SIM

Declaração de Menor: SIM Declaração Independanté de

https//vMw.comprasnet.gavbr/sBgijrQ/inde:90V3sp



0&11/2020 COMPRASNET- O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

OectarsçSo de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: sm Declaração de AcessibRIdade: SIM

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

Motivo da Recusa: Não apresentou doe. exigido no item 5 do edital PROPOSTA DE PREÇOS, motivo pelo qual foi INABILITADO

78.794.427/0001-

04 - ̂  SOLAR 69.000,0000 27/10/202D
MATERIAIS E 500 86.170,0000 q 09-S4-49-733 Adjudicado Consultar SIM
CONSTRUCOES ^ .
ELÉTRICAS LTDA ^ ^
Marca: própria í ÍQ
Fabricante: própria V 1 '
Modelo / Versão: propria \ ^ y
Descrição detalhada do objeto ofertado: Braço llLimlnacão pública, braço para Iluminação publica. Breco LM-3 ILB.-73 1J/2*

n*.. |lQ -j
.. y

rlnaeao out

Declaração de Menor: SIM

Porte ME/EPP: SIM Oeciaração ME/EPP/COOP: sm

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM

proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração
Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

27.546.448/0001-

33 - 3K

UCITACOES E SOO 86.170,0000 73.000,0000 27/10/2020
COMERCIO DE H 09:51:33:090
MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO EIR

Marca: Projete
Fabricante: Projete
Modelo / Versão: Braço Iluminação pública, braço para iluminação pu
Descrição detalhada do objeto ofertado: Braço Iluminação pública, breco oara Iluminação i

pesado 250/400.

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: SIM

Oeciaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM

proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração
Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

29.087.136/0001-

62 - JESSICA SOO 86.170,0000 ®®-170-OWO 27/10/2020
STRACK SALES H 09:30:21:300
PEPLOV

Marca: EXTIMPLUS/SIMILAR
Fabricante: EXTIMPLUS/SIMILAR
Modelo / Versão: BRAÇO ILUMINAÇÃO
Descrição detalhada do objeto ofertado: Braço iluminação aúbiiea. braço para liuminacap c

pesado 250/400. ...

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: SjM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: gm Declaração de Menor: sim

proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado; Declaração <
Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

32.918.847/0001-

45 - 86.170,0000 27/10/7070
DATHACOM 500 86.170,0000 q q"ÍI%uIoO
COMERCIO DE ^ s.ju.zí.ouw
PRODUTOS LTDA

Marca: ALMIRANTE

Fabricante: ALMIRANTE
Modelo / Versão: ALMIRANTE

Declaração

Declaração

0̂  09:30:21:300

Declaração de Menor: sim

Declaração d

86.170,0000 27/inon7n86.170,0000 „|Iâ°g°l00

Declaração Independente de

deAcessIbIlidade: SIM

LM-3 ILB-73 1.1/2'.

Declaração independente de

de Acessibilidade: sim

Declaração Independente de

e Acessibilidade: SIM

Descrição detalhada do objeto ofertado: Breco LM-3 lLB-73 1.1/2". oesado

Porte ME/EPP: SIM Declaração HE/EPP/COOP; SIM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: Declaração i
proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

27.192.870/0001- 500 86,170,0000 86.170,0000 27/10/2020
gg.q, q, 09:30;21;300
ÊLETROCIDADE

COMERCIO DÊ

Declaração de Menor: SIM Declaração Independente de

Oeciaração de Acessibilidade: SIM

Consultar

https://WMVxxxnprasnelgovbr/se9iso/indeigovasp
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ELETROFERRAGENS

EIREU

Marca: OLIVO

Fabricante: OLIVO

Modelo / Versão: LM-3
Descrição detalhada do objeto ofertado: Braço IlumlnacSi

pesado 250/400.

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: SIM

Íl3-
V..

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declara^

proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

Declaração de Cota de Aprendizagem; SIM

17.451.234/0001-

Declaraç

100

ão de Menor: SIM Declaração Independente de

Declaração de Acessibilidade: SIM

56 - ̂  GR 500 100.000,(
COMERCIO EIREU

Marca: USICROM

Fabricante: USICROM

Modelo / Versão: USICROM
Descrição detalhada do objeto ofertada: J

.000,0000 77/10/5090500 100.000,0000 ol:3oSo

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP; SIM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declara;

proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

Declaração de Menor: SIM Declaração Independente de

Declaração de Acessibilidade: SIM

Memi Volint

Imprimir©
Relatório

htlps//viuw.carrpra»ielgovbr/seguíaflndexsovasp
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Pregão Eletrônico

■ Visualização de Propostas

UASG: 987445 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Pregão n": 292020
Modo de Disputa; Aberto

Monu Voltar

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item.
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM", declaram que estão cientes e
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os
requisitos de habilitação definidos no editai.
ME/EPP = Microempresa/Empresa de Pequeno Porte

Item:^ 3 - CABO ELETRlCO Qtde Q**!® o Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso:
FLEXÍVEL Solicitada: 750 Aceita: 3.097,5000 Sem

Tratamento Diferenciado: - (Item Parbcipação Aberta)

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,10

Motivo do Cancelamento do Item: Não houve proposta válida para o Item

Qtde
Solicitada: 750

Qtde o
Aceita:

Qtde Proposta
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor f

(R$) Lance

32.918.847/0001-

45 • ̂  3.097,5000 27/10/2020
DATHACQM 750 3.097,5000 q 09 30 2^300
COMERCIO DE ^ •
PRODUTOS LTDA

Marca: SIL/NAMBE!
Fabricante; S!L/NAMBEI
Modelo / Versão: SIL/NAMBEI

Descrição detalhada do objeto ofertado: Cabo PP 2 x 2.5Qmm 500v...

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: SIM

Melhor
Lance

(R$)

Data
Melhor
Lance

3 097 SOQQ 27/10/20203.097,5000 09:30:21:300

Valor (R$) Situação
Negociado da

Proposta

Anexo Declaração

insultar

DeclaraçãoDeclaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor; Sl^ Declaração
Independente de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SI^ Declaração de Acessibilidade: SIM

Declaração de Cota de Aprendizagem; SIM

Motivo da Recusa: Não apresentou documento exigido no item 9.22.S do edital DECLARAÇÃO UNIFICADA motivo
pelo qual folINABIUTADO

Declaração de Acessibilidade: SIM

Muttu Voltar

Imprimiro
Relatório

https:/Awiw.conpresnstgovbr/se9ura/lnd^ov3sp
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Pregão Eletrônico

' Visualização de Propostas

UASG: 987445 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Pregão n": 292020
Modo de Disputa: Aberto

Münu Voltar

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item.
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM',, declaram que estão cientes e
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os
requisitos de habilitação definidos no edital.
ME/EPP = Microempresa/Empresa de Pequeno Porte

Item: 4 - CABO ELE1

FLEXÍVEL
Qtde
Solicitada: 250

Qtde o
Aceita:

Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso:
1.032,5000 Sem

Tratamento Diferenciado: Tipo III • Cota para participação exclusiva de ME/EPP (Cota Exclusiva do item 3)

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,10

Motivo do Cancelamento do Item: Não houve proposta válida para o Item

Qtde Proposta
Fornecedor Ofertada (R$) Lance

(R$)

32.918.847/0001-

46-^ 1.032,5000 o
OATHACOM 250 1.032,5000 q
COMERCIO DE ^
PRODUTOS LTDA

Marca: SIL/NAMBEI
Fabricante: SIL/NAMBE!
Modelo / Versão: SIL/NAMBEI

Descrição detalhada do objeto ofertado: Cabo PP 2 x 2.S

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: SIM

Melhor
Lance

(R$)

1.032,5000 27/10/2020
<\ 09:30:21:300

Data Valor (R$} Situação
Melhor Negociado da
Lance Proposta

Anexo Declaração

Imm SODv...

DeclaraçãoDeclaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menon SIM Declaração

Independente de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

Motivo da Recusa: Não apresentou documento exigido no Item 9.22.5 do edital DECLARAÇÃO UNIFICADA, motivo
pelo qual foi INABIUTADO

Declaração de Acessibilidade: SIM

Menu Voltar

/st Impránir o
^ Relatório

Mtps://WMiv.comprasneLgoubr/seguralnde)govasp
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Pregão Eletrônico

visualização de Propostas

UASG: 987445 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Pregão qO;292020

Modo de Disputa: Aberto

p-n-..
^

Menu Vriltar

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o Item.
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de
habilitação definidos no editai.
ME/EPP = Microempresa/Empresa de Pequeno Porte

Item: 5 - cinta poste
Qtde Solicitada:
225

Qtde o
Aceita:

Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso:
5.847,7500 Sem

Tratamento Diferenciado: - (Item Participação Aberta)

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,10

Qtde Proposta
Ofertada (R$)Fornecedor Ofertada (R$)

17,451.234/0001-

58 - ̂  GR 225 7.875,0000
COMÉRCIO EIREU

Marca: ELETROSUD

Fabricante: ELETROSUD

Modelo / Versão: ELETROSUD
Descrição detalhada do objeto ofertado:

diâmetro: 180 mm. aollcacão; em poste

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/i

:acão: em poste circ

Melhor
Lance

(R$)

Data

Melhor

Lance

Valor (R$) Situação
Negociado da

Proposta

Anexo Declaração

638,6000 27/10/2020
10:22:05:700

Recusado Consultar

ular. caracterfstTcas adi

Declaração ME/EPP/COOP: 5IM

conforme

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração

Independente de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

Motivo da Recusa: Recusado proposta do fornecedor GR COMERCIO EIRELI pelo motivo de sua solicitação, visto ter erro
do digitação e o valor ser Inexegulvel.

32.617.419/0001-

83 - LUZ LED 225 5.847.7500 22/10/^20 5.345.5000 Adiudicado Consultar SIM

Declaração

Declaração de Acessibilidade: SIM

5.847,7500 l"â°ío°240 S.845,5000 Adjudicado
INDUSTRIAS ^ lu.zí.Hu.zHu
COMERCIO LTDA

Marca: Ollvo 5/

Fabricante: Olivo S/
Modelo / Versão: Paraf.
Descrição detalhada do objeto ofertado: 5 225 UNID. Códioo Catmat - 271510: Cinta poste, material: Iloa de alumínio.
tíDo uso: suporte oara transformador, diâmetro: 180 mm. apItcacSo: em poste circular, caracteristtcas adicionais!

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: SIM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaraç

Independente de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

32.918,847/0001-

Declaração de Menor: SIM Declaração

45 - ̂  ,5 047 7Ç00 5'8'»7,7^0 27/10/2020
DATHACOM 225 5.847,7500 Q 09:30:21:300
COMERCIO DE

PRODUTOS LTDA

Marca: OESTE PTA

Fabricante: OESTE PTA

Modelo / Versão: OESTE PTA

Descrição detalhada do objeto ofertado: Cinta oara ooste

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: SIM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM

httpsi/Mviw.conprasnetgovbr/seguronndeigovasp

Declara

Declaração de Acessibilidade: SIM

ção de Menor: SIM Declaração
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independente de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante om Forçado: SIM

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

27.192.870/0001-

66- ̂
ELETROCIDADE 225 5.847,7500 27/10/2020
COMERCIO DE 09:30:21:300
ELETROFERRAGENS

EIREU

Marca: OLIVO

Fabricante: OLIVO

Modelo / Versão: CC180
Descrição detalhada do objeto ofertado; CINTA POSTE, MATERIAL LIGA rLIGA D

Declaração de Acessibilidade: SIM

'7l_

E AL

:ULAR. CAP

PADRÕES CEMIG E NORMA 8159

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: SIM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Oeclaraç

Independente de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

78.794.427/0001-

Oeclaração de Menor: SIM Declaração

Declaração de Acessibilidade: SIM

04 - SOLAR 6.4

MATERIAIS £ 225 6.462,0000
CONSTRUCOES
Elétricas ltda

Marca: MECRIL
Fabricante: MECRIL

Modelo / Versão: MECRIL
Descrição detalhada do objeto ofertado; CINTA
TRANSFORMADOR. DIÂMETRO 180 MM. APLICAC

PADRÕES CEMIG E NORMA 81S9 ...

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/CC

6.46

Porte ME/EPP; SIM Declaração ME/EPP/CO

2,0000 27/in/5n5fi6.462,0000 omÒSoO

.UGAD E PARA

ONFORME

OP: SIM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declara;
Independente de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

10.376.365/0001-

79 - 225 6.462,0000 ̂ -"^2,0000 27/10/2020
FICAPOCOS FIOS 09:30:21:300
& CABOS LTDA

Marca: PICINMN

Fabricante: PICINNIN
Modelo / Versão: cinta poste
Descrição detalhada do objeto ofertado: CINTA POSTE. MATERIAL

Declaração de Menor: SIM Declaração

Declaração de Acessibilidade; SIM

PSSCOCOS o U. NOI

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: NAO

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declara;
Independente de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

Declaração de Menor: SIM Declaração

Declaração de Acessibilidade: SIM

Menu Volt.ir

Imprimir o
^ Relatório

■httpsv'^Mw,co^lpfasflet.govbf/segure/lnde>govasp
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Pregão Eletrônico

Visualização de Propostas

UAS6: 987445 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Pregão n°: 292020

Modo de Disputa: Aberto

Menu Voltar

Fornecedor assinalado com (•) teve sua proposta desclassificada para o Item.
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de
habilitação definidos no edital.
ME/EPP = Microempresa/Empresa de Pequeno Porte

Item: 6 - CINTA POSTE
Qtde
Solicitada: 75

Qtde Q
Aceita:

Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso:
1.949,2500 Sem

Tratamento Diferenciado: Tipo III - Cota para participação exclusiva de ME/EPP (Cota Exclusiva do item 5)
Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,10

Qtde Proposta
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor r

(R$) Lance

32.617.419/0001-

83 - ̂  LUZ LEO 75 1.949,2500 ̂ •«''3,1500 27/10/2020
INDUSTRIA E M|, 10:23:00:190
COMERCIO LTDA

Marca: Ollvo s/
Fabricante: Ollvo s/
Modelo / Versão: paraf.
Descrição detalhada do objeto ofertado: 6 75 UNID. cõdloo Cahnat -
tiPO uso: suporte para transformador, diâmetro: IBO mm. apUcarão; em

conforme o..,

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: SIM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaraçi

independente de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

32.918.847/0001-

46 - 1.949,2500 27/in/pnpn
DATHACOM 75 1.949,2500 Q O^M^n^loO
COMERCIO DE ^
PRODUTOS LTDA

Marca: OESTE PTA

Fabricante: OESTE PTA

Modelo / Versão: OESTE PTA

Descrição detalhada do objeto ofertado: Cinta para poste circular 180...

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: SIM

Melhor
Lance

(R$)

Data

Melhor
Lance

1.949,2500
1.949,1500 27/10/2020

q, 10:23X90 1

V

Declaraçã

1 949 2500 27/10/20201.949,2500 09:30:21:300

-948,5000 Adjudicado

alor (R$) SituaçSo Anexo Declaração
Negociado da

Proposta

o de Menor: SIM Declaração

Declaração de Acessibilidade: SIM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declara;

Independente de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

Declaração de Cota de Aprendizagem: sim

78.794.427/0001-

Oeclaração de Menor: SIM Declaração

Declaração de Acessibilidade: SIM

04 - ̂  SOLAR 1.949,2500 27/10/2020
MATERIAIS E 75 1.949,2500 09:3^00
CONSTRUCOES ^
ELÉTRICAS LTDA

Marca; MECRIL

Fabricante: MECRIL

Modelo / Versão: MECRIL
Descrição detalhada do objeto ofertado: CINTA POSTE. MATERIAL liga dealuf
TRANSFORMADOR, DIÂMETRO 180 MM. APLICACAO EM POSTE CIRCULAR. CARAí

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: SIM

https-/AwbW.comprasnet.8ovbr/segurci/inde*0Ovasp
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Declaração d« Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: S^M Declaração
Independente de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Ares^lHIldade: SIM
Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

27.192.870/0001- /fefl",
66 - ' i "
ELETROCIDADE 75 1 949 2500 27/10/2020 otmX
COMERCIO DE 1.349,2500 09:30:21:300
ELETROFERRAGENS
EIRELI

Marca: OLIVO

Fabricante: OLIVO

Modelo / Versão: CCieO
Descrição detalhada do objeto ofertado: CINTA POSTE. MATBllAi liga os alumínio, ttpd uso suporte para
TRANSFORMADOR. DIÂMETRO 180 MM, APLICACAC EM POSTE CIRCULAR. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CONFORME

PADRÕES CEMIG F NORMA S159

1.949,2500 27/10/2020,  í\ 09:30:21:300

ilHdade: SIM

ik

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: SIM

Declaração

Declaração de Acessibilidade: SIM

2.625,0000

Declaração de Inexistência de fato superveniente: §iM Declaração de Menor: SIM Declaração
Independente de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: Si"
Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

17.451.234/0001-

58-'=^.GR 75 2.625,0000 - ' Q iSawS? CSlMüU: SM
COMERCIO EIREU ^
Marca: ELETROSUD

Fabricante: ELETROSUD

Modelo / Versão; ELETROSUD
Descrição detalhada do objeto ofertado: Cinta poste, material: iiaa de alumínio, tloo uso: suporte oara transformador,
diâmetro: ISO mm, apUcacão: em poste circular, caracteristicas adicionais: conforme oadrBes cemla e norma ai59...

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: SIM

10:22:44:097

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declara^

Independente de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

Declaração de Menor: sm Declaração

Declaração de Acessibilidade; SIM

Menu Voltar

Imprimir o
Relatório

httpsyJWw.ccmprasneLgovbr/segur^ndeigcivasp
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Pregão Eletrônico

Visualização de Propostas

UAS6: 987445 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Pregão n°; 292020
Modo de Disputa: Aberto

Mtíiiu Voltar

(íCn*,. I 9Q_
A.

Fornecedor assinalado com (•) teve sua proposta desclassificada para o Item.
Na coluna "Declaração", os fornecedores que eslâo assinalados com 'SIM*, declaram que estão cientes e concordam
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem come de que cumprem plenamente es requisitos de
habilitação definidos no edital.
ME/EPP = MIcroempresa/Empresa de Pequeno Porte

Item; 7 - CINTA POSTE Qtde Solicitada:
225

Qtde o
Aceita:

Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso:
6.462,0000 Sem

Tratamento Diferenciado: - (Item Participação Aberta)

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,10

Qtde Proposta
Fornecedor Ofertada (R$)

78.794.427/0001-

04 - SOLAR
MATERIAIS E 225 6.462,00(
CONSTRUCOES

ELÉTRICAS LIDA

Marca: MECRIL

Fabricante: MECRIL
Modelo / Versão: MECRIL
Descrição detalhada do objeto ofertado: j

fi 4fi7 nnnn

Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração
Lance Melhor Negociado da
(R$) Lance Proposta

 27/10/20206.462,0000 10:34:52:100 Adjudicado

}S DE Cf 3AS COM

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: SI£1

Declaração de Inexistência de fato superveniente: S|^ Declara^
Independente de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

32.617.419/0001-

83 - ̂  LUZ L£D 225 6.452,0000 27/10/2020
INDUSTRIA E o.'tox,uuuu 10:41:43:510
COMERCIO LIDA

Marca; Ollvo 5/
Fabricante: Ollvo S/
Modelo / Versão: Paraf.
Descrição detalhada do objeto ofertado: 7 225 UNID. Gédioo Catmat - :
diâmetro: 200 mm. características adicionais: galvanização oorlmersão

abautadas

Declaraç

Catmat - 3

ão da Menor: SIM Declaração

Declaração de Acessibilidade: SIM

64536: Cinta poste, material: aco earfaann.
orlmersâo a ouente. acessórios: com oarafusos de cabecas

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: SIM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declara^

independente de proposta: SIM

Declaração de Não utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

17,451.234/0001-

..5

COMERCIO EIREU ^

Declaração de Menor: SIM Declaração

Declaração de Acessibilidade: SIM

Marca: ELETROSUD

Fabricante: ELETROSUD

Modelo / Versão: ELETROSUD
Descrição detalhada do abjeto ofertado: Inta poste, material: aca carbono, diâmetro: 200 mm. a
galvanização porlmersão a quente, acessórios: com parafusos de rabecas abauladas com neseor

abn...

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP; SIM

acteristicas adicionais:

https//VMW.coiTprasnet.govbr/5egurQl1ndsxsovasp
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Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declara<

Independente de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

32.918.847/0001-

Declaração de Menor: SIM . Declaração

Declaração de Acessibilidade: sim

46 - _ 6.462,0000 27/10/2020
DATHACOM 225 6.462,0000 q OS-sSSo
COMERCIO DE ^
PRODUTOS LTDA

Marca: ROMAGNOLE

Fabricante: ROMAGNOLE
Modelo / Versão: ROMAGNOLE

Descrição detalhada do objeto ofertado: Cinta eara poste circular 200..

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: SIM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declara^

Independente de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

27.192.870/0001-

66 - ̂
ELfTROCIDADE 22S 6.462,0000 ̂ •''^^.OOOO 27/10/2020
COMERCIO DE H 09:30:21:300
ELETROFERRAGENS

EIREU

Marca: OLIVO
Fabricante: OLIVO
Modelo / Versão: CC200
Descrição detalhada do objeto ofertado: CINTA POSTE. MATBRiai Arn t
ADICIONAISGALVANIZACÃO POR IMERSÃO A QUENTE. ACESSÓRIOS CÕM

Declaraç

FA POSTE. MATERIAL ACO C

Consultar

ão de Menor: SIM Declaração

Declaração de Acessibilidade; SIM

ARBONO. DIÂMETRO 201
)UENTE. ACESSÓRIOS COM PARAFUSOS DE CABECAS

PESCOÇOS O U. NORMAS TÉCNICAS ABNT PB...

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: SIM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declarai

Independente de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

Declaração de Menor: SIM Declaração

Declaração de Acessibilidade: SIM

Menu Voltar

/Sí Imprimir o
Relatório

http5:/Amywoompra9net.90iíbr/8e9ürc^nde>gcn:asp
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Pregão Eletrônico

visualização de Propostas

UASG: 987445 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Pregão n^: 292020
Modo de Disputa: Aberto

Menu Voltar

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item.
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de
habilitação definidos no edital.
ME/EPP = MIcroempresa/Empresa de Pequeno Porte

Item: 8 - CINTA POSTE
Qtde n Valor Máximo Aceitável; R$ Recurso:
Solicitada: 75 Aceita: 2.154,0000 Sem

Tratamento Diferenciado: Tipo III - Cota para participação exclusiva de ME/EPP (Cota Exclusiva do item 7).

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,10

Qtde Proposta Melhor
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor

(RS) Lance

78.794.427/0001-

04 - % SOLAR . 2.100,0000 27/10/2021
MATERIAIS E 75 2.154,0000 n lo^SS 36-0'
CONSTRUCOeS ^
ELÉTRICAS LTDA

Marca: MECRIL

Fabricante: MECRIL

Modelo / Versão: MECRIL
Descrição detalhada do objeto ofertado: CINTA POSTE. MATERIAL AC

Data

7  154 nnnn 2-100-0000 27/10/20202.154,0000 10:35:36:04

Valor (R$) Situação Anexo Declaração
Melhor Negociado da
Lance Proposta

3 Adjudicado Consultar

PESCOCQS o U. NORMAS TÉCNICAS ABNT PB...

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: SIM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declara*

Independente de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado; SIM

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

32.617.419/0001-

83-^LUZLED 75 2.154,0000 27/10/2020
INDUSTRIA E H 10:42:14:610

Declaraç

83-'-^LUZLED 75 2.154,0000 27/10/2020
INDUSTRIA E H 10:42:14:610

ão de Menor: SIM Declaração

Declaração de Acessibilidade: SIM

COMERCIO LTDA

Marca: OItvo s/
Fabricante: Olivo s/
Modelo / Versão: paraf.
Descrição detalhada do objeto ofertado: 8 75 UNID. Códtoo Catmat - 364536; Cinta poste, material:
diâmetro: 200 mm, earaeteristicas adidonals; oalvainlzacão porlmersão a ouentfe. acessáiios: com pàdiâmetro: 200 mm. caraeteristicas adidonals; galvanização

abauladas c...

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: SIM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM

Independente de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaraçâc

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

17.451.234/0001-

58-^ GR 75 3.000,0000 q 10:39;37?280
COMERCIO EIREU

Marca: ELETROSUO

Fabricante: aETROSUD

Modelo / Versão: ELETROSUO
Descrição detalhada do objeto ofertado: Inta ooste. material: aco carbono, diâmetro: 201
galvanização por Imersão a ouente. acessórios: com parafusos de cabecas abauladas cor

Declaração d

Declaração

e Acessibilidade: SIM

m. earacteristteas adicionais:
5SC0C0S ou. normas técnicas:

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: SIM

htí»-7AiVrtw.ccmpfasnet.g<Ktir/segur^ncte>gciw3sp
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Declaraçfio de Menor; SIMDeclaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declarsf

Independente de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

32.918.847/0001-

DeclaraçSo

46 • ̂  2.154,0000 27/10/2020
DATHACOM 75 2.154,0000 Q 09:3^1:300
COMERCIO DE ^
PRODUTOS LIDA

Marca: ROMAGNOLE

Fabricante: ROMAGNOLE

Modelo / Versão: ROMAGNOLE

Descrição detalhada do objeto ofertado: Cinta oara oostt

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: SIM

Declaração de Acessibilidade: SIM

Consultar SIM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declara;

Independente de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

27.192.870/0001-

66- K ^ d tf A jsaaa . -

Declaração de Menor: SIM

/ín".. /6^

Declaração

Declaração de Acessibilidade: SIM

2 154 0000 27/10/20202.154,0000 09:30:21:300ELETROCIDADE 75 2.154,0000 ' ' r-, .
COMERCIO DE H '
ELETROFERRAGENS

EIREU

Marca: OLIVO

Fabricante: OLIVO

Modelo / Versão: CC200
Descrição detalhada do objeto ofertado: CINTA POSTE, h
ADICIONAISGALVANIZACÃO POR IMERSÃO A DUEIUE. ACl

PESCOCOS O U. NORMAS TÉCNICAS ABNT PS...

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: SIM

A POSTE. MATERIAL ACO CM

UENTE. ACESSÓRIOS COM PA

)N0, DIÃME

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declara;

Independente de proposta: SIM

Declaração de Não utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

Declaração de Menor: SIM

<H. CARACTERÍSTICAS

Declaração

Declaração de Acessibilidade: sim

Menu Voltar

/gt. Imprimir o

Relatório

mtps//iMWi/.compra9neLg(Mbr/segurc^n(je)govasp
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Pregão Eletrônico

* visualização de Propostas

UASG; 987445 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Pregão n°; 292020

Modo de Disputa: Aberto

u. íei
V—4—

Menu Voltar

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item

MÉ/EPP = Microempresa/Empresa de Pequeno Porte

Item: 9 - CONECTOR
DERIVACAQ

Qtde Solicitada:
750

Qtde -
Aceita: "

Tratamento Diferenciado: - (Item Participação Aberta)
Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,10

Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso:
7.080,0000 Sem

rornec-or o,?;?,"., 'Tr??"
{R$) Lance Proposta

17.451.234/00Ó1-

4.672,5000 AdJ„dica.0£
EIRELI

Marca: MA

Fabricante: MA
Modelo / Versão: MA

Descrição detalhada do objeto ofertado: Conectorderivarão. conector d^rivarSn rpnermr nprf,.
Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPR/COOP: SIM

750 7.500,0000 ''■672,5000 Adjudicado

Declaração

Declaraçao de Acessibilidade: SIM

7.080,0000 f/10/2020
'  11:04:16:120

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: gm Declaração
independente de proposta: SIM
Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM
Declaração de Cota de Aprendizagem; SIM
26.459.541/0001-

iSoE "fiSo .C°P^6|„r Sm
^ VAREJO LTOA

Marca: INTELLI
Fabricante: INTELLI
Modelo / Versão: INTELLI
Descrição detalhada do objeto ofertado: Código Catmat - isoig?- oerfi.mnte rnp 7n
(Item Partidnarãn Ah^rtal —

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: SIM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração
Independente de proposta: SIM
Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: glM Declaração de Acessibilidade: SIM
Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM
76.072.776/0001-

89 - ^ ELETRO 4.750,0000 27/10/707n
DEm?Ss° ' ^ SS ■C.pn.ul^r SIM
ELÉTRICOS LTDA

Marca: INCESA
Fabricante: INCESA
Modelo / Versão:.

Descrição detalhada do objeto ofertado: "Conector nerfurante CDP 70 "
Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: SIM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: glM Declaração de Menor: SIM Declaração
https-j'Aww.comprasneLgovbr/segurQ(mc!e:govasp

Declaração de Menor: SIM Declaração

Declaração de Acessibilidade: SIM
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independente de proposta: SIM

Declaraçao de NSo UUHzaçSo de Trabalho Degradante ou Forçado: £1^ DecIaraçS
Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

78.794.427/0001-

DecIaraçSo de Acessibilidade: ̂ IM

MATERIAIS E 750 7.080,0000 ' ' q m
CONSTRUCOES ^ 10.54:53:873
ELÉTRICAS LTDA

Marca: IPi/TELU
Fabricante: INTELLl
Modelo / Versão: INTELLl
Descrição detalhada do objeto ofertado: Descriego: Conector

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: SIM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declarar
Independente de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: siM
Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

27.646.448/0001-

33 - ̂  3K

COMERcÍo DE 750 7.080,0000
MATERIAIS DE ^ 10:46:56:713
CONSTRUÇÃO
EIR

Marca: InCelI
Fabricante: Intell

Modelo/Versão: Conector derivação, conector derivação, Conector p
Descrição detalhada do objeto ofertado: Conectorderiva.;5n, ronectorrii
Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: SIM

Declaraç

.030,0000

I*.. 12^

ão de Menor: SIM Declaração

Declaração de Acessibilidade: SIM

Consultar

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declarai
Independente de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM
Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

32.617.419/0001-

83 - ̂  LUZ LED 750 7.080,0000 27/10/2020
INDUSTRIA E Q. 10:49:44:247
COMERCIO LTDA

Marca: Intelli

Fabricante: Intelli
Modelo / Versão: CDP-70
Descrição detalhada do objeto ofertado: 9 750 UNID. rnriinn rai-.-n=.^. i
CDP 70 Infelll CDP.70 RS 9.44 RS 7.080.00

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: SIM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Decfaraç
independente de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM
Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

32.918,847/0001-

Deciaraç

lloo Catmaf . 1

Declaraçã

ão de Menor: SIM Declaração

Declaração de Acessibilidade: SIM

50197: Cnnpt

o de Menor: £ÍM Declaração

Declaração de Acessibrildade: SIM

DATHACOM 750 7.080,0000 ' q nq (n 71 ̂ nn
COMERCIO DE ^ 09.30.21:300
PRODUTOS LTDA

Marca: INTELLl
Fabricante: INTELLI
Modelo / Versão: INTELLI

Descrição detalhada do objeto ofertado: Conector oerfurante CDP 70
Porte ME/EPP:SiM Declaração ME/EPP/COOP: SIM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: §ÍM Declara:
independente de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM
Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

Declaração de Menor: glM Declaração

Declaração de Acessibilidade: SIM

htíB://ww.cortpra5net3ovbr/segurQ/inde:govasp
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Menu Voltar
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Pregão Ejetrônico

Visualização de Propostas

UAS6: 987445 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Pregão n®:292020

Modo de Disputa: Aberto

Menu Voliíir

I
_ K

Fornecedor assinalado com (') teve sua proposta desclassificada para o item.
Na coluna "Declaração", os fornecedores que esláo assinalados com "SIM', declaram que estão cientes e
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os
requisitos de habilitação definidos no edital.
MÊ/HPP = MIcroempresa/Empresa de Pequeno Porte

Qtde o
Aceita: "

Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso:
2.360,0000 Sem

Item; 10 - CONECTOR Qtde Solicitada: Qtde « Valor Máximo Aceitável: R$ Recur:
pERIVAÇAO 250 Aceita: ° 2.360,0000 S^
Tratamento Diferenciado: Tipo III - Cota para participação exclusiva de ME/EPP <Cota Exclusiva do Item 9)
Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,10

Fornecedor

26.469.541/0001-

57

Qtde Proposta
Ofertada (R$)

Melhor Data Valor (R$} Situação
Lance Melhor Negociado da
(R$) Lance Proposta

Anexo Declaração

SUL.COM 2.360,0000
ATACADO E

VAREJO LTDA

Marca: IfriELL!

Fabricante: INTELLI
Modelo / Versão: INTELLI
Descrição detalhada do objeto ofertado:

1.590,0000 27/10/2020
(\ 10:59:05:590 Recusado

Declaração

Declaração de Acessibilidade: glM

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: SIM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM DecíBração de Menor: SIM Declaração
independente de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: glM
Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

Motivo da Recusa: Apresentou doe. exigido no Item 9.22.4 letra "a", QUAaFICAÇÃO TÉCNICA, SEM características
pertinentes e compatíveis com o objeto, motivo pelo qual foi INABILITADA

76.072.776/0001-

ELETRO 1.600,0000
LUZ COMERCIO 250 2.360,0000 ' ' Recusado Consultar âlü
DE MATERIAIS
ELÉTRICOS LTDA

Marca: INCESA

Fabricante: INCESA

Modelo / Versão:.

Descrição detalhada do objeto ofertado: 'Conector oerfurante CDP 70 '

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: SIM

2.360,0000 lO^sSsfo Recusado

Declaração

Declaração de Acessibilidade: SIM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SM Declaração de Menor: £1M Declaração
independente de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SM Declaração de Acessibilidade: SIÈ
Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

rNABXlJTADo""" «Pi^esentou doe. exigido no item 5 do edital PRDPOSTA DE PREÇDS, motivo pelo qualfoí
17.451.234/0001-

58-^ GR 7cn ■> cnn nnnn 27/10/2020 . . _58 - ^ GR 250 2
COMERCIO
EIREU

Marca: MA
Fabricante: MA
Modelo / Versão: MA

,500,0000 10^57?35?037 ^-557,5000 Adjudicado Consultar

htlps//wiiw.corrprasneLgovbf/seguro'índe>go«asp
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Descrição detalhada do objeto ofertado: Conector derivat

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: ̂

Declaração de InexIstSncla de fato superveniente: SIM Declara;

Independente de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

78.794.427/0001-

Declaração de Menor: SIM Declara çãt

Declaração de Acessibilidade: SIM

04 - ̂  SOLAR 1.750,0000 27/10/2020
MATERIAIS E 250 2.360,0000 n 10:54i24-767
CONSTRUCOES

ELÉTRICAS LTDA

Marca: INTELLt

fabricante: INTELLI

Modelo / Versão: INTELLI
Descrição detalhada do objeto ofertado: Descrição: Conector derivação, conector derivação

70

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP; SIM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM

Independente de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração c

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

27.646.448/0001-

33 - 3K

LICITAÇÕES E -ífin nnnn 27/10/2020
COMERCIO DE 250 2.360,0000 q 10:47-2S-447
MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO

EIR

Marca: Intell

Fabricante: Intell

Modelo / Versão: Conector derivação, conector derivação. Conector p

Descrição detalhada do objeto ofertado: Conector derivação, conector derivação. Conector i

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: SIM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM

Independente de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração d

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

32.617.419/0001-

83 - LUZ LED 250 2.360,0000 lO^SO^g^leo
INDUSTRIA E Si 10.50,25.560

Declaração d

2 3Sn nono 2-250,0^0 27/10/20202.360,0000 10:47:25:447

83 - ^4 LUZ LED 250 2.360,0000 ' ' r. in
INDUSTRIA E S 10-

Declaração d

Consultar gifl

Declaração

e Acessibilidade: SIM

Consultar SIM

iifurante CDP 70 ...

Declaração

COMERCIO LTDA

Marca: Intell!

Fabricante: Intell!

Modelo / Versão: CDP-70
Descrição detalhada do objeto ofertado: 10 250 UWTD.

perfurante CDP 70 Intelli CDP-70 RS 9.44 RS 2.360.00 ...

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: SIM

e Acessibilidade: SIM

Consultar SIM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declarai

Independente de proposta: SIM

Declaração de Não utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

32.918.847/0001-

Declaração de Menor: SIM

ivacão Cone

Declaração

Declaração de Acessibilidade: SIM

46 - ̂  2.360,0000 27/10/2020
DATHACOM 250 2.360,0000 Q 09:30:21:300
COMERCIO DE

PRODUTOS LTDA

Marca: INTELLI

Fabricante: INTELLI

Modelo / Versão; INTELLI

Descrição detalhada do objeto ofertado: Conector perfurante CDP 70

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: SIM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM

Independente de proposta: SIM

Declaração de Menor: SIM Declaração

ht(ps//iiWw.corTiprasnet.goubr/segurc/ln(le>gc»asp
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Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

Declaração de Acessibilidade: SIM

Menu Voltar

/sk Imprimir»
Relatêrie

F.. 'y

_
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Pregão Eletrônico

visualização de Propostas

UASG: 987445 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Pregão n°;292020
Modo de Disputa: Aberto

Menu Voltar

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item.
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e

hThihf contídas HO editai e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente osrequisitos de habllltaçao definidos no edital.
ME/EPP = Mlcroempresa/Empresa de Pequeno Porte

Item: 11 - CONECTOR

DERIVAÇÃO
Qtde Solicitada:
750

Tratamento Diferenciado: - (Item Participação Aberta)
Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0^0

Qtde Q Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso:
Aceita: 2.992,5000 Sem

Qtde Proposta
Fornecedor Ofertada (R$)

76.072.776/0001-

89 - Cs ELETRO

Melhor
Lance

(R$)

Data

Melhor
Lance

Valor (R$) Situação Anexo Declaração
Negociado da

Proposta

LUZ COMERCIO ^50 2.992,5000 Recusado Consultar Rn
DE MATERIAIS ^ ii.ui.ue.44J _
ELÉTRICOS LTDA

Marca;INCESA

Fabricante: INCESA

Modelo / Versão;.

Descrição detalhada do objeto ofertado; "Conector tap 1/0 pgouerto " ...

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP:

Declaração de Inexistência de fato superveniente: sm Oeciaração de Menor: SIM Declaração
Independente de proposta: 51M

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIH Declaração de Acessibilidade: SI£
Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

rNABllJTADo""' apresentou doe. exigido no Item S do editai PROPOSTA DE PREÇOS, motivo pelo qual foi
78.794.427/0001-

04 • SOLAR 2.390,0000

Recusado Consultar

Oeciaração de Menor: SIM Declaração

Declaração de Acessibilidade: SIM

2.390,0000 77/1 n/7n7n
MATERIAIS E ^50 2.992,5000 q ./ 2.385,0000 Adjudicado
CONSTRUCOES ^ lU.ba.41.607
ELÉTRICAS LTDA

Marca: BETEL

Fabricante: BETEL
Modelo / Versão: BETEL
Descrição detalhada do objeto ofertado: Descrição: Conector derivação, conector derivação.

jnectorTAP l/o pequeno

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: SIM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declarai
Independente de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM
Declaração de Cota deAprendizagem: SIM

27.646.448/0001-

33 - ̂  3K
LICITAÇÕES E 2.625,0000 27/10/7(1711
COMERCIO DE 750 2.992,5000 q 27/10/2020
MATERIAIS DE ^ 10.59.08.387
CONSTRUÇÃO
EIR

Marca: inteli

Fabricante: Inteli

Modelo / Versão: Conector derivação, conector derivação. Conector T

Declaração de Menor: SIM Declaração

hUps://Wiw.cornprasnelgovbf/segurQ/Índe>80vasp

Declaração de Acessibilidade: SIM
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Descrição detalhada do objeto ofertado: Conector derivat

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: SIM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declara^

independente de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

17,451.234/0001-

58 - GR 7S0 3.750,0000
COMERCIO H 10-S6.21.660
EIREU

Marca: MA

Fabricante: MA

Modelo / Versão: MA

Descrição detalhada do objeto ofertado: Conector derivação, conector d

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: SIM

Declaraç

• f *W/

10:56:21:660

nector d

ão de Menor: SIM Declaraçãc

Declaração de Acessibilidade: SIM

erivaç

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declara^

independente de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

32.918.847/0001-

Oeclaração de Menor: SIM Declaração

Declaração de Acessibilidade: SIM

46 - ̂  2.992,5000 27/10/2020
DATHACOM 750 2.992,5000 Q 09:30:21:300
COMERCIO DE

PRODUTOS LTDA

Marca: IVTEILI

Fabricante: INTELLI

Modelo / Versão; INTELLI

Descrição detalhada do objeto ofertado: ConectorTAP 1/

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: SIM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declarai

Independente de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

Declaração de Menor: SIM Declaração

Declaração de Acessibilidade: SIM

Menu Voltar

/gt. Imprimir o
^ Relatório
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Pregão Eletrônico

visualização de Propostas

UAS6: 987445 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Pregão n«: 292020
Modo de Disputa: Aberto

-h
Menu Voltar

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item,
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os
requisitos de habilitação definidos no edital,
ME/EPP = Mlcroempresa/Empresa de Pequeno Porte

Item: 12 - CONECTOR

DERIVAÇÃO
Qtde Solicitada;
250

Qtde o
Aceita:

Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso:
997,5000 Sem

Tratamento Diferenciado: Tipo III - Cota para participação exclusiva de ME/EPP (Cota Exclusiva do Item

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,10

Qtde Proposta Melhor
Fornecedor Ofertada (R$) Lance

(R$)

Data Valor (R$} Situação Anexo Declaração
Melhor Negociado da
Lance Proposta

76.072.775/0001-

89 - ̂  ELETRO 790,0^0 27/10/2020
LUZ COMERCIO "O 997,5000 Q 11:01:16:073
DE MATERIAIS
ELÉTRICOS LTDA

Marca: INCESA

Fabricante: INCESA

Modelo / Versão:.

Descrição detalhada do objeto ofertado: "ConectorTAP l

Porte ME/EPP: S!M Declaração ME/EPP/COOP; SIM

Recusado

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração

Independente de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

Motivo da Recusa: Não apresentou doe. exigido no item 5 do edital PROPOSTA DE PREÇOS, motivo pelo qual foi
INABILITADO.

78.794.427/0001-

04 - ̂  SOLAR 800,0000 27/10/2020
MATERIAIS E 250 997,5000 Q 10:5^6:570 ^95,0000 Adjudicado Consultar SIM
CONSTRUCOES

ELÉTRICAS LTDA

Marca: BETEL

Fabricante: BETEL

Modelo / Versão: BETEL
Descrição detalhada do objeto ofertado: Descrição: Conector derivação, conector derivação. ConectorTAP 1/0

oecueno ...

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: SIM

Declaração

800,0000 27/10/2020
250 997,5000 10:59:46:570 295,0000 Adjudicado

Declaração ME/EPP/COOP: SIM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declara;

Independente de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

27.646.448/0001-

33 - ̂  3K
aClTACOESE QQ7 cnnn 27/10/2020
COMERCIO DE 250 997,5000 n 10:59:17:353
MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO

EIR

Marca: inteli

Declaração de Menor: SIM Declaração

Declaração de Acessibilidade: SIM

https://WM>.ccxTprasnetgoubr/segurQ')nde>gou3sp
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Fabricante: Inteli

Modelo / Versão: Conector derivação, conector derivação. ConectorT

Descrição detalhada do objeto ofertado: Conector derivação, conecto

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: SIM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração

independente de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração da Acessibilidade: g

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

17.451.234/0001-

58 - ̂  GR 250 1.250,0000 Consultar SIF
COMERCIO H 10.56.55,783
EI RELI

Marca: MA

Fabricante: MA

Modelo / Versão: MA

Descrição detalhada do objeto ofertado: Conector derivação, conector derivação. ConeetorTAP 1/0 pequeno...

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: SIM

Declaração

250 1.250,0000 10;56:5S?783

SIM Declaração da Acessibilidade: SI

insultar

M

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declarai

Independente de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

32.918.847/0001-

Declaraçãode Menor: SIM Declaração

46 - ̂  997,5000 27/10/2020
OATHACOM 250 997,5000 q 09:30:21:300
COMERCIO DE

PRODUTOS LTDA

Marca: INTELLI

Fabricante: INTELLI

Modelo / Versão: INTELLI

Descrição detalhada do objeto ofertado: ConeetorTAP 1/

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: SIM

Declaração de Acessibilidade: SIM

Consultar

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaraç

Independente de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

Declaração de Menor: SIM Declaração

Declaração de Acessibilidade: SIM

Menu Vottur

tsL Imprimir o
Relatório
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Pregão Eietrôníco

visualização de Propostas

UASG: 987445 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Pregão n"; 292020

Modo de Disputa: Aberto

Menu Voitt»r

_ k

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item.
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os
requisitos de habilitação deTinldos no edital.
ME/EPP » Mtcroempresa/Empresa de Pequeno Porte

Item: 13 - FITA ISOLANTE

ELÉTRICA
Qtde Qtde Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso:
Solicitada: 75 Aceita: 399,7500 Sem

Tratamento Diferenciado: - (Item Participação Aberta)

Aplicabilidade Decreto 7174: Nao

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,10

Motivo do Cancelamento do Item: Não houve proposta válida para o item

Qtde Proposta Melhor
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da

(R$) Lance Proposta

27.646.448/0001-

33 - ̂  3K
UCITACOES E 399,0000 27/10/2020
COMERCIO DE 75 399,7500 q i?04 16-080 C°"su|t
MATERIAIS DE ^
CONSTRUÇÃO

EIR

Marca: imperial
Fabricante: Imperial
Modelo / Versão: FITA ISOLANTE ELÉTRICA, MATERIAL BÁSICO FILME DE
Descrição detalhada do objeto ofertado: FITA ISOLAiJTE ELÉTRICA. MATERIAL BÁSICO FILME DE P\
À TENSÃO ATÉ750 V. COR PRETA. CLASSE TEMPERATURA 90 °C. LARGURA NOMINAL 12 MM. ESPESS

0.18 MM. COMPRIMENTO NOMINAL 20 M

Data

Melhor

Lance

Valor (R$) Situação Anexe

399 7500 27/10/2020jya,/süu 11:04:16:080

 Declaração
Negociado da

Proposta

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: SIM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração

Independente de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

Motivo da Recusa: Não apresentou doe. exigido no item 9.22.2 letra "b" - PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES ESTADUAL OU MUNICIPAL; Apresentou doe. exigido no item 9.22.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA,
em desacordo com a letra "b" deste mesmo item.

32.918.847/0001-

46 - 399,7500 27/10/2020
DATHACOM 75 399,7500 q 09-30-21-300 Consultar SIJl
COMERCIO DE

PRODLrrOS LTDA

Marca: STECK

Fabricante: STECK

Modelo / Versão: STECK

Descrição detalhada do objeto ofertado: Fita Isolante ZOmts...

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: SIM

Declaração

Declaração de Acessibilidade: SIM

399 7500 27/10/2020jyy,/buu 09:30:21:300 Consultar

Declaração

Declaração de Acessibilidade: SIM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaraçao de Menor: SIM Declaração

Independente de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado; SIM Declaração de Acessibilidade: SIM

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

Motivo da Recusa: Não apresentou documento exigido no item 9.22.S do edital DECLARAÇÃO UNIFICADA, motivo
pelo qual foi INABILITADO

Menu Voilor

hHpsi/AMftw.compfasneLgoxbr/seguro/indsigovasp
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0&11/2Q20 COMPfWfiNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Pregão Eletrônico

Visualização de Propostas

UASG: 987445 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Pregão n»: 292020
Modo de Disputa: Aberto

jStê-
—

Menu Voltar

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item.
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os
requisitos de habilitação definidos no edital.
ME/EPP = Mlcroempresa/Empresa de Pequeno Porte

Item: 14 - FITA ISOLAf

ELÉTRICA
Qtde
Solicitada: 25

Qtde o
Aceita:

Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso:
133,2500 Sem

Tratamento Diferenciado: Tipo III - Cota para participação exclusiva de ME/EPP (Cota Exclusiva do item

13)

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,10

Motivo do Cancelamento do Item: Não houve proposta válida para o Item

Proposta Melhor
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negoci

(R$] Lance

27.646.448/0001-

33 - ̂  3K
UCITACOESE 133,0000 27/10/2020
COMÉRCIO DE 25 133,2500 lÍ-04-35'217
MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO

EIR

Marca: imperial
Fabricante: Imperial
Modelo / Versão: FITA ISOLANTE ELÉTRICA, MATERIAL BASICO FILME DE P
Oescrlç^io detalhada do objeto ofertado: FITA ISOLANTE ELÉTRICA. MATER
Ã TENSÃO ATÉ750 V. COR PRETA. CLASSE TEMPERATURA 90 "C. LARGURA ̂

0.18 MM. COMPRIMENTO NOMINAL 20 M ...

Porte ME/EPP; SIM Declaração ME/EPP/COOP: SIM

Data

Melhor
Lance

133,2500
133,0000 27/10/2020

11:04:35:217

Valor (

l

R$] Situação Anexo Declaração
Negociado da

Proposta

OMINAL 12 MM. ESPESSURA NOMINAL

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração

Independente de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM

Declaração de Cota de Aprendizagem; SIM

Motivo da Recusa: Não apresentou doe. exigido no item 9.22.2 letra "b" - PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES ESTADUAL OU MUNICIPAL; Apresentou doe. exigido no Item 9.22.4 • QUAUFICAÇÃO TÉCNICA,
em desacordo com a letra "b" deste mesmo Item.

32.918.847/0001-

46 - ̂  133,2500 27/10/2020
DATHACOM 25 133,2500 q 09:30-21-300 Ç.oh-SjÜfe
COMERCIO DE

PRODUTOS LTDA

Marca: STECK

Fabricante: STECK

Modelo / Versão: STECK

Descrição detalhada do objeto ofertado: Fita isolante ZOmts...

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: SIM

Declaração

Declaração de Acessibilidade: SIM

27/10/2020133,2500 09:30:21:300

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração

independente de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

Motivo da Recusa; Não apresentou documento exigido no Item 9.22.5 do edital DECLARAÇÃO UNIFICADA, motivo
pelo qualfolINABILITADO

Menu Voltar

Declaração

Declaração de Acessibilidade: SIM

hUps:/AvMV.corrprasnet.govbr/segur(Vlndagouasp
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06/11/2020 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Pregão Eletrônico

Visualização de Propostas

UASG: 967445 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Pregão n^:292020
Modo de Disputa: Aberto (k

Menu Voltar

Fornecedor assinalado com (") teve sua proposta desclassificada para o Item.
Na coluna "Declaração", os fornecedores pue estão assinalados com 'SIM', declaram pue estão cientes e concordam
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de pue cumprem plenamente os requisitos de
habilitação definidos no edital.
ME/EPP " Mlcroempresa/Empresa de Pequeno Porte

Item: 15 • PARAFUSO
Qtde Solicitada:
750

Qtde o
Aceita: "

Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso:
7.380,0000 Sem

Tratamento Diferenciado: - (Item Participação Aberta)

Apllcabllldade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,10

Fornecedor

Qtde Proposta
Ofertada (R$}

Melhor

Lance (R$)
Data

Melhor
Lance

Declaração de Menor: SIM

750 7.380,0000 ã7lÍ%U277

78.794.427/0001-

04 - SOLAR 7.000.0000 57/in/'7n->n
MATERIAIS E 750 7.380,0000 q 11.i4.41.p97 6-997,5000 Adjudicado
CONSTRUCOES ^ ■it.ti-.iv/
ELÉTRICAS LTDA

Marca: MECRIL
Fabricante; MECRIL
Modelo / Versão: MECRIL
Descrição detalhada do objeto ofertado: Descrição: Parafuso, parafuso. Parafuse
Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP; SIM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: Declaração de Me
de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado; SIM Oc
Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM
27.646.448/0001-

UCITACOESE 750 7.380,0000 27/10/2020
COMERCIO DE 11:14:21:277
MATERIAIS DE
Construção eir
Marca: pioneira
Fabricante: pioneira
Modelo / Versão: Parafuso, parafuso. Parafuso RD S/8 x 12 ou 16 x 3
Descrição detalhada do objeto ofertado: Parafuso, parafuso. Parafuso RD S/fl » ■
Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: glM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Mei
de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM De
Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM
32.918.847/0001-

750 ,.380.0000 ol7sí°So
COMERCIO DE ^ ua.ju.zi.juu
PRODUTOS LTDA
Marca: ROMAGNOLE
Fabricante: ROMAGNOLE
Modelo / Versão: ROMAGNOLE

Descrição detalhada do objeto ofertado: Parafuso RD 5/8 x 12 ou 16 x 300mtn .
Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: SIM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: Slíl Declaração de Mer
de proposta: SIM

D

Declaração de Aces

Declaração de Menor: SIM De

Declaração de Acess

7.380,0080

Declaração de Menor: SIM De

Valor (R$) Situação Anexo
Negociado da

Proposta

eclaração independente

sibilidade:

claração independente

ibilidade:

claração independente

htlps//w«vw.compfasnotgcivbf/segurc/inò8x0ovasp
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DscIaraçSo de Nao Utilleação de T^balho Degradante ou Forçado: SIM

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

27.192.870/0001-

ELETROCIOADE 750 7.380,0000 27/10/2020 ^ |qq
COMERCIO DE /.«ü.uuuu Q, 09:30:21:300 P*-"''- V ̂
ELETROFERRAGENS (K
EÍREÜ

Marca: OUVO

Fabricante: OUVO

Modelo / Versão: PR003/004

Descrição detalhada do objeto ofertado: Parafuso, parafuso. Parafuso R

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: SIM

Declaração de Acessibilidade: SIM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaraç

de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado; SIM

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

10.376.365/0001-

79 - ̂  750 7.380,0000 "/10/2020
FICAPOCOS FIOS 09:30:21:300
& CABOS UTDA

Marca: PICINNIN

Fabricante: PICINNIN

Modelo / Versão: PARAFUSO

Descrição detalhada do objeto ofertado: Parafuso, parafuso. Parafuso h

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: NÂO

Declaração de Menor: SIM Declaração Independente

Declaração de Acessibilidade: SIM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declara^

de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

17.451.234/0001- 11.250,0000 27/10/2020
58 . ̂ gr 750 11.250,0000 q osIsÍ^^I^IoO
COMERCIO eiREU

Declaração de Menor: SIM Declaração independente

Declaração de Acessibilidade: SIM

Consultar

Marca: 6LETR0SUD

Fabricante: ELETROSUO

Modelo / Versão: ELETROSUD

Descrição detalhada do objeto ofertado: Parafuso, oaraf:

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: SIM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declara;

de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

Declaração de Menor: SIM Declaração Independente

Declaração de Acessibilidade: SIM

Volln>

Imprimir o
Reiatéris



O&II/SOM COMPRASNET- o SJTEDE COMPRAS DO GO\«RNO

Pregão Eletrônico

Visualização de Propostas

UAS6: 987445 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Pregão n": 292020
Modo de Disputa: Aberto

Menu Voltar

/Cd*.,
^  -k

Fornecedor assinalado com (•) Ceve sua proposta desclassificada para o item.
Na coiuna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de
nabtlitaçao definidos no edital.
M^EPP = Microempresa/Empresa de Pequeno Porte

Item: 16 - PARAFUSO Qtde Solicitada:
250

Qtde Q Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso:
Aceita: 2.460,0000 Sem

Tratamento Diferenciado: Tipo III - Cota para participação exclusiva de ME/EPP (Cota Exclusiva do item 15).
Aplicabilidade Decreto 7174; Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,10

Qtde Proposta Melhor ,a.v. s.iuavao mi
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da

{R$) Lance Proposta
78.794.427/0001-

04 - ̂  SOLAR 2.450,0000 p7/in/5n5n
MATERIAIS E 250 2.460,0000 o n.Qc.nv??? 2.332,5000 Adjudicado £ai
CONSTRUCOES ^ aa.uo.wz./z/
Elétricas ltda

Marca: MECRIL

Fabricante: MECRIL
Modeto / Versão: MECRIL

Descrição detalhada do objeto ofertado: Oescncâo: Parafuso, oarafuso. Parafuso RD S/8 x 12 ou if

Porte ME/EPP; SIM Declaração ME/EPP/COOP: SIM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Oe<
Independente de proposta; SIM

Declaração de Não Utilização de -n-abalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessl
Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

27.646.448/0001-

33 - 3K

LICITAÇÕES e 250 2.460,0000 2-460,0000 27/10/2020
COMERCIO DE 0^ 09:30:21:300 ^
MATERIAIS DÊ

CONSTRUÇÃO EIR

Marca: pioneira
Fabricante: pioneira
Modelo / Versão: Parafuso, parafuso. Parafuso RD S/8 x 12 ou 16 x 3

Descrição detalhada do objeto ofertado: Parafuso, parafuso. Parafuso RD 5/8 x 12 ou 16 x 300mm
Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: SIM

Data Valor (R$} Situação An

2.460,0000
2.450,0000 27/10/2020

11:06:02:727 2.332,5000 Adjudicado

ara fuso.

Declaração de Menor: SIM Dec

2.460,0000
2.460,0000 27/10/2020

09:30:21:300

Declaração de Acessi

Con

exo Declaração
Melhor Negociado da
Lance Proposta

laração

bilidade: SIM

sultar

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declarai

Independente de proposta; SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM
Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

32.918.847/0001-

DectaraçSo de Menor: SIM Declaração

Declaração de Acessibilidade: SIM

46" ___ _ 2.460,0000 27/10/5(150

COMERC?ODE 2.460,0000 09:30:21:300
PRODUTOS LTDA

Marca: ROMAGNOLE

Fabricante: ROMAGNOLE
Modelo / Versão: ROMAGNOLE

Descrição detalhada do objeto ofertado: Parafuso RD 5/8 x 12 ou 16 « 300mm

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP; SIM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: sm Declaração de Menor: SIM Declaração

httpsr/AMwr.cofnprasneLgovbr/segurQ/indBigovasp



06/11/2020 COMPRASNÊT - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Independente de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

Declaração de Cota de Aprendizagem; SIM

27.192.870/0001-

66-^
ELETROCIDADE 250 2.460,0000 2-460,0000 27/10/2020
COMERCIO DE ^.hou,uuuu 09:30:21:300
ELETROFERRAGENS

EIREU

Marca: OLIVO

Fabricante: OLIVO
Modelo / Versão: PR003/004

Descrição detalhada do objeto ofertado: Parafuso, parafuso. Parafuso ft

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP; SIM

Declaração de Acessibilidade: SIM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declara;

Independente de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de 1>abalho Degradante ou Forçado: SIM

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

17.451.234/0001-

58-0. 250 3.7=0,0000
COMERCIO EIREU ^
Marca: ELETROSUD

Fabricante: ELETROSUD

Modelo / Versão: ELETROSUD

Descrição detalhada do objeto ofertado: Parafuso, oarafuso. Parafuso F

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: SJ^

Deciaraçao de Menor: SIM Declaração

Declaração de Acessibilidade: SIM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declara;

Independente de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

Declaração de Menor: SIM Declaração

Declaração de Acessibilidade: SIM

Menu Volttir

Imprimir o
Reiatérlo

ht^-y/ÍMViV.conprasnet.60\d>r/sesurc^nde»goua8p



COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Pregão Eletrônico

Visualização de Propostas

UASG: 987445 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Pregão n^: 292020
Modo de Disputa: Aberto ^  -A
Menu Voltar

Fornecedor assinalado com (•) teve sua proposta desclassificada para o item.
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam
com as condições conbdas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de
habilitação definidos no edital.
ME/EPP = Mlcroempresa/Empresa de Pequeno Porte

Item: 17 - PARAFUSO
Qtde Solicitada:
1.000 .  oAceita:

Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso:
15.080,0000 Sem

Tratamento Diferenciado: •

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,10

Qtde
Ofertada

Proposta
Fornecedor Ofertada (R$} Lance (RS) Melhor C

Lance

27,646.448/0001-

UCITACOES E 1.000 15.080,0000 IWvímfiL
COMERCIO DE 11.11.58.663
MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO EIR

Marca: pioneira
Fabricante: pioneira
Modelo / Versão: Parafuso, parafuso. Parafuso RD 5/8 x 16 ou 16 x 4

Descrição detalhada do objeto ofertada: Parafuso, parafuso. Parafuso RD

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: £IM

Melhor

Lance (RS)
Data

Melhor

Lance

15,080,0000
15,000,0000 27/10/2020

11:11:58:663

Valor (R$)
Negociado

SituaçSo
da

Proposta

Recusado

Anexo Declaração

/a X 16 ou 16 X 4!

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIH Declaração Independ

de proposta: SIM

Declaração de NSo Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

Motivo da Recusa: Não apresentou doe. exigido no item 9.22.2 letra "b" - PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES ESTADUAL OU MUNICIPAL; Apresentou doe. exigido no Item 9.22.4-QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, em
desacordo com a letra "b" deste mesmo item.

32.617.419/0001-

83 - ̂  LUZ LÊD 1.000 15.080.0000 15.070.0000 Adjudicado Consultar Slh

Declaração Independ

Declaração de Acessibilidade: SIM

83 - LUZ LÊD 1.000 15.080,0000 15.070,0000 Adjudicado

ente

INDUSTRIA E H, 11-10.29.140
COMERCIO LTDA

Marca: Olivo

Fabricante: Olivo
Modela / Versão: M-16
Descrição detalhada do objeto ofertado: 17 lOOO UNID. Códioo Catmat - 15012S: Parafus

ou 16 X 450mm Olivo M-16 RS 15.08 RS 15.080.00 ...

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: SIM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM

de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração

Declaração de Cota de A prendlzagem: SIM

27.192.870/0001-

66-

ELETROCIDADÊ l.OOO 15.080,0000 nQ^(n°?i°lnn
COMERCIO DE ^ 09.30.21.300
ELETR0FERRA6ENS

EIREU

Marca: OLIVO

Fabricante: OLIVO

Modelo / Versão: PRD03/007

Descrição detalhada do objeto ofertado; Parafuso, parafuso. Parafuso RD S/8 x 16 ou 16

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: SIM

De

15 nan onno 15-080,0000 27/10/202015.080,0000 09:30:21:300

Declaração de Acess

claração independente

ibilidade: SIM

Consultar

https:fA-Aw/.caniprasneLgovbr/seg ur o/indexgovasp



COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Declaração de Menor: SIMDectaraçSo de Inexistãncla de fato superveniente: SIM Declaraç

de proposta: 51M

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

32.918.817/0001-

45 - ̂  15.080,0000 27/10/2020
DATHACOM 15.080,0000 q 09:30:21:300
COMERCIO DE

PRODUTOS LTDA

Marca: ROMAGNOLE

Fabricante: ROMAGNOLE

Modelo / Versão: ROMAGNOLE

Descrição detalhada do objeto ofertado: Parafuso RD S/a x 16 ou 16 x

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP; SIM

Declaração Independente

Declaração de Acessibilidade: SIM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declara;

de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

10.376.365/0001-

Declaração de Menor: SIM Declaração Independente

Declaração de Acessibilidade: SIM

79 -
15.060,0000 27/10/20201.000 15,080,0000 09:3^00

nCAPOCOS FIOS o>.ow.ij..juu
& CABOS LTDA

Marca: PICINNIN

Fabricante: PICINNIN

Modelo / Versão: PARAFUSO

Descrição detalhada do abjeto ofertado: Parafuso, parafuso. Parafuso RD 5/8 x 16 ou 16 x 450mr

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: NÃO

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM

de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Ac<

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

17,451.234/0001- 20.000,0000 27/10/2020
58 - ̂  GR 1-000 20.000,0000 Q 09:30:21:300
COMERCIO EIREU

Marca: ELETROSUD

Fabricante: ELETROSUD

Modelo / Versão: ELETROSUD

Descrição detalhada do objeto ofertado: Parafuso, parafuso. Parafuso RD 5/8 x 16 ou 16 x 450r

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: SIM

Declaração de Acessibilidade: SIM

Declaração Independente

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declara;

de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

Declaração de Menor: SIM Declaração Independente

Declaração de Acessibilidade: SIM

Menu Voltar

Imprimir o
Relatório

https://vww.conprasneLgciubr/^egis-o/lnds^ovasp



A.A. ZUB DISTRIBUIDORA CNPJ: 27.185.629/0001-00

INSCRIÇÃO ESTADUAL; 90743754-02 ^

PROPOSTA iAmçOS /UUSTADA
Ao prcgoeiro(a) e equipe de apoio s í*' ^
Município de Bandeirantes • PR 71 |D *
Rcf. Pregão Eletrônico n' 29/2020-PMB ^UD

A empresa A.A. ZUB nè^feNP sob n". 27.185.629/0001-00. por
intermédio de seu responsável abaixo assinado Apresenta e submete a apreciação de Vossa Senhoria,
nossa proposta de preços para fomccimenio dos produtos abaixo discriminados, em conformidade com
o constante no Termo de Referência - ANEXO I, e demais documentos integrantes do Pregão cm
referência, sendo:

ITEM QTD PRODUTO DESCRIÇÃO MARCA VLRUNT VLR

TOTAL^^11
120,60 I 60.300,00Lote 5

01

item

01

Lote I 1500 Código Catmat - Braço LM-3 ALMIRANTE 121,00 181.500,00
92991: Braço para ILB-73
iluminação pública 1.1/2", pesado

01 I 250/400

Valor Total da Proposta RS 241.800,00 (trezentos e quarenta e quatro reais seiscentos e oitenta reais)

No preço proposto acima, já estão incluídas todas e quaisquer despesas com frete/transporte/entrega,
mão de obra para carga e descarga, se^os, sociais, tributos, produtos e/ou contribuições e
quaisquer outras despesas necessárias e indispci^RjMue incidam ou vierem a incidirem sobre o objeto
proposto.

Retirada, Local e Prazo de Entrega: Em conformidade com o contido no item 4 - Forma de Execução
do Termo de Referência

Validade da Proposta de Preços: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura do pregão.

Forma dc Pagamento: Em conformidade com o contido no item 8 - Pagamento do Tenno de Referência
Execução c Vigência Em conformidade com Edital c Termo de Referência.

Declaramos que conhecemos, concordamos c atendemos a todas as especificações do edital.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Jaguariaíva/PR, 27 de outubro de 2020.

A.A. ZUB DISTRIBUIDORA

CNPJ: 27,185.529/0001-00
ANTONIA ALVES ZUB

ACT.Saf«veb27/10/2O2a 15:01:05 -03:00

Oiava Ae*«M

aOV-SM9-l];2434P5

Oi«j»onlv«l «m

BROOCS.COH.M

Antonia Alves Zub

Sócia Proprietária
032.725.149-29

RUA DJALMA CAMARGO. N" 05 - SALA 01 - JARDIM MATARAZZO
JAGUARIAÍVA - PR | CEP: 84200-000 | CNPJ: 27.185.629/0001-00

FONE: (43) 3535-7849 | E-MAIL: jrzubÍnho@gmail.com



A.A, ZUB DISTRIBUIDORA CNPJ; 27.185.629/0001-00

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90743754-02 . _

PROPq^toE PREÇOS P"*'-
Ao pregoeiro(a) e equipe de apoio
Município de Bandeirantes - PR 71 íD
Ref. Pregão Eletrônico n" 29/2020-PMB^ ̂  Z.Ub

A empresa A.A, ZUB Dláí^tJTD'ofôíAnsfcnfa sob n". 27.185.629/0001-00, por
intermédio de seu responsável abaixo assinado Apresenta e submete a apreciação de Vossa Senhoria,
nossa proposta de preços para fornecimento dos produtos abaixo discriminados, em conformidade com
o constante no Termo de Referência — ANEXO I, o demais documentos integrantes do Pregão em
referência, sendo:

ITEM QTD PRODUTO DESCRIÇÃO MARCA VLR VLR
MAXIM MÁXIMO

O UNT TOTAL

I I I I

Lote 500 Código Catmat - Braço LM-3 ALMIRANTE 172,34
92991: Braço para ILB-73
iluminação pública 1.1/2", pesado

250/400

86.170,00

172,34 I 258.510,00

Valor Total da Proposta R$ 344.680,00 (trezentos e quarenta e quatro reais seiscentos e oitenta reais)

No preço proposto acima, já estão incluídas tod^^uaisqucr despesas com frcte/transpoite/entrega,
mão de obra para carga e descarga, seguros, epal^^ sociais, tributos, produtos e/ou contribuições e
quaisquer outras despesas necessárias e indispeiSS^Mue incidam ou vierem a incidirem sobre o objeto
proposto.

Retirada, Local e Prazo de Entrega: Em confonnidade com o contido no item 4 - Forma de Execução
do Termo de Referência

Validade da Proposta de Preços: Mínimo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura do
pregão

Forma de Pagamento: Em conformidade com o contido no item 8 - Pagamento do Termo de Referência
Execução e Vigência Em conformidade com Edital e Termo de Referência.

4- Dcclaração;

4.1. Declaramos que conhecemos, concordamos e atendemos a todas as especificações do editaL

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Jaguariaíva/PR, 26 de outubro de 2020.

A.A. ZUB DISTRIBUIDORA
CNPJ; 27.1S5.G29i'0OCn-0O
ANTONIA ALVES 2Ua
ACT-Safevíeb26/10/2020 14:32:46 -03:00

içytóíisrr Chave <te An MO
APA*;B3«-19Z51099

BADOCS.COM.BR

Antonia Alves Zub

Sócia Proprietária
032.725.149-29

RUADJALMACAMARGO. N® 05-SALA 01 - JARDIM MATARAZZO
>2^ JAGUARIAlVA - PR | CEP: 84200-000 I CNPJ: 27.186.629/0001-00

FONE: (43) 3535-7849 | E-MAIL: Jrzublnho@gmaii.com



CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO

ZUB DISTRIBUIDORA LTDA

Pelo presente Instrumento particular de Contrato Social e na melhor forma de direito os
sócios a seguir identificados:

1  - ANTONIA ALVES ZUB, brasileira, maior, Empresária, casada sob o regime de
Comunhão Universal de Bens, nascida na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, em
13/06/1956, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n®
032.725.149-29, portadora da Cédula de Identidade Civil Registro Geral sob o n® 7.736.009-
3, SESP/PR, residente e domiciliada na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Rua
Abílio Russi, 261, Centro, CEP 84200-000;

2 - ELIO ZUB JUNTOR, brasileiro, maior, Empresário, casado sob o regime de Separação
de Bens, nascido na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, em 15/09/1984, residente e
domiciliado na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob on° 051.607.499-77, portadora da Carteira Nacional de
Habilitação sob o n° 03310286730, DETRAN/PR, residente e domiciliado na cidade de
Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Rua Djalma Camargo, 05, Jardim Matarazzo, CEP 84200- ,
000, resolvem constituir, entre si, uma sociedade empresária limitada, que se regerá pelas
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade, constituída sob a forma de sociedade empresária ^
limitada, e com a denominação ZUB DISTRIBUIDORA LTDA que será regida por este
contrato social, pelo Código Civil Lei 10.406/2002.

Parágrafo Único - A Sociedade, constituída adotará o nome fantasia de ZUB
DISTRIBUIDORA.

CLAUSULA SEGUNDA - O prazo de duração da sociedade é de tempo indetenninado e o
início das operações sociais, para todos os efeitos, é a data de assinatura do instrumento
constitutivo.

CLAUSULA TERCEIRA — A sociedade terá a sua sede, na cidade de Jaguariaíva, Estado
do Paraná, a Rua Djalma Camargo, 05, Sala 1, Jardim Matarazzo, CEP 84200-000, que é seu
o domicilio, podendo abrir e encerrar filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do
terrilório nacional.

CLAUSULA QUARTA - A sociedade tem como objeto social:
COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUPAMENTOS DE INFORMÁTICA; DE MÓVEIS
DE QUALQUER MATERIAL E MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO; DE MATERIAL
ELÉTRICO; DE PRODUTOS DE Í-UGIENE PESSOAL; DE PRODUTOS DE LIMPEZA,

JUNTA CCMERCIAI
OOPAKANA

CBRTIFICO O REGISTRO SM 23/02/3817 17i51 SOB H* 4130853S2E1.
PROTOCOLO: 170505391 DB 17/03/2017. CÓDIGO DB VBRIFlCAÇXOi
11700748080. HIRB: 4120SS353S1.

SOB OISTRIBOIOORR LTDR

Libertad

bbcretXria-gbral
CURITIBA, 23/02/2017

vwv.esçraBAÍaell.pr.gov,br

R vttlidftdo doBCB doeu&Bftto. •• Icapraseo. Iíca au^eito & cosprovaçSo da aua autaacieidada noa raapaetivoa portalB.
Informando oaua respecti7oo cddigoa da varlflcaçSo



CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO ^
ZUB DISTRIBUIDORA LTDA

DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA; DE MERCADORIAS EM GERAL
alimentícios; Ter™™- ̂

CLAUSÜLA QUINTA - O Capital Social da sociedade é inteiramente subscrito na forma
prevista neste ato na importância de RS 30.000,00 (trinta mil reais), dividido em 30.000
(trinta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, devidamente integraJizados, em 4
moeda corrente nacional e distribuídos entre os sócios quotistas da seguinte forma: A

SOCIOS
ANTONIA ALVES ZUB

' ELfO ZUB JÚNIOR
Total do Capital Social

QUOTAS

15.000

15.000

30.000

TOTAL

RS 15.000,00

RS 15.000.00

RS 30.000.00 I

CLAUSULA SEXTA - As quotas sociais são indivisíveis em relação à sociedade, e não
poderão ser cedidas ou transteridas a terceiros sem o consentimento do outro sócio a quem
fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua
aquisição se postas a venda, fonnalizando, sc realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente, de acordo como que estipulam os Artigos 1056 e 1057 da Lei n" 10.406/2002.

CLAUSULA SÉTIMA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas

"1:52 "a do capital social, nos tennos
CLAUSULA OITAVA - A administração da sociedade caberá a sócia ANTONIA ALVES
ZUB individualmente, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na
sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto
social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLAUSULA NONA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração'do
inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. *

CSaTXPICO o RSOISTRO SH 23/02/3017 17:51 SOS H* 41208535351.
PROTOCOLO: 170SOS351 OB 17/52/2017. CÔDIOO OB VBRIFZCAÇfot
11700748000. HIREi 4120BS353S1.

QISTRIBDIDORA LTDA

iUNIA COMIRCIAI
OO PARANA Lll3«read Booua

SBCRSTARIA-OBRAIi
CraiTlBA, 23/02/2017

www.aaprasafaeil.pr.gev.br

A validada dsata docuaanto, aa l^reaao, fica aujalto 1 eanprovaçlo da aua autantieidada aoa raspaetivoa portala.
Infomando aoue raipactivea oddigoa da varificaçle



CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO

ZUB DISTRIBUIDORA LTDA * Rj.n'iÕ^08 í

v-i " J

Srin^H ~ seguintes ao término do exercício social osSócios deliberarão sobre as contas c designarão administrador quando for o caso.

CLAÜSULA DÉCIMA TERCEIRA - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio a
sociedade conlinuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz Não sendo
possível ou mcxislindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução
verificada cm balanço especialmente levantado. resolução,

PARAGRÁFO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio. ^

^ ̂'^'"'"'stradora declara, sob as penas da lei de que
conrienL™^ — i ^ sociedade, por lei especial, ou em virtude decondenação criminai, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda aue
emporanamente, o acesso a cargo.s públicos; ou por crime fallmentar, de prevaricação peita
ou suborno, concussao, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema fínaíiMiro

públict ôuTpíopSd" concorrência, contra as relações de consumo, fé
CLÁUSULA í>ÉCmA QUINTA - As partes de comum acordo elegem o Foro da Comarca
de Jaguanaiva, Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que \
seja, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato

estarem assim justos e contratados, datam e assinam o presente instrumento
elaborado em via umca, para que valha na melhor forma do direito, sendo a única via

Jaguariaíva - PR, 07 de Fevereiro de 2017.

CSRTIFICO O RBOISTRO EK 23/02/2017 17i51 SOB H' 41208S352$1.
PROTOCOLO: 170505391 D8 17/02/2017. cCdIGO DB VSRZriCACSOi
117O07480B0. HIRBi 4120853S2S1.
ZDB DISTRIBOlOORA LTDA

iU><IA COMERCIAL
OO PARANA' Libsrtad BeqilB

SBCRETÜRIA-OSRAL
CDRITIBA, 23/02/2017

wvw.u^rOBafaell .pr.gov.br

*  dssto docuBsnbo, aa inpreaao, fica aujelto â coaçrovaçlo da aua aubaneicldada noa raapaetlvea perbaia.
Informando aeua raapeotivoa códigea da varificaçle



CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO
ZUB DISTRIBUIDORA LTDA

ANTONIA ALVES ZUB

ELIOZUBJUNIÍ

CERTIFICO O REGISTRO EK 23/02/2017 17i51 SOB N* 41208535261.
PROTOCOLOt 170SQS391 OB 17/02/2017. CâOISO 06 VSRIFICAçXOi
1170074SOBÜ. KIRBs 41208535261.
ZUB 0I6TRIBUI00RA LTDA

JUr4IA COMERCIAI
DO MRAKA LiDertad Bogue

'  SBCRBTJÍRIA-GaRMj
CURITIBA, 23/02/2017

www.aiivreaatBell.pr.Bov.br

A validade desta deeumanto, ee Impresso, fica sujeite A ooivrovaçlo da sua autenticidade nos respectivos portais.
InConuuido seus respeetlvos oddigos de veritieaçSo



%%

Raconh«(o por V€ROAOEIRO a(i}rinni(t) d»:
^KTOaiA ALVCa ZUB
lUO ZUB JUaiOR ..ÜÜ;

•iJí8uifi»ivi.PR, 17 de Fevereiro d» 2017
SILVIA TERE21NKA DE BARROS - ESCREVENTE AUTORIZADA
FUNARPEN - SELO DIQtTAL kNELt. pJmSW .XL2AQ • eWRJr. YYMe
Ceoiulle etii telo em Mlp://rjmrpen.eomtr

JUNTA COMERCIAL
DOPARANA

CERTIFICO o RSaiSTRO SH 23/02/2017 17:51 SOB H* 41208535261.
PROTOCOLO: 170505391 DB 17/02/2017. CdSICO OB VBRlFZCACXOt
11700748060. MIRE: 4120S53S261.
ZDB DISTRIBUIDORA LTDA

Libertad Bogua
srcretXria-obral

CURITIBA, 23/02/2017

wvnr.eiiipre8afacil.pr.gov.br

A validade deste deeuaesto, ee inprease, Elca eujeito d comprovaçlo de sua autenticidade noa reapeotlvea portais.
Infonaando eeue reapectlvoa cddigea de verificeçSo



PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
ZÜB DISTRIBUIDORA LTDA - ME

C.N.PJ: 27,185.629/0001-00
NIRE: 41208535261

/í»j.ii',.í? IL
VU

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito os sócios a seguir « ̂
identificados: J

1  - ANTONIA ALVES ZUB, brasileira, maior, Empresária, casada sob o regime de
Comunlião Universal de Bens, nascida na cidade de Jaguariaiva, Estado do Paraná, em
13/06/1956, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n"
032.725.149-29, portadora da Cédula de Identidade Civil Registro Geral sob o n° 7.736.009- "Í
3, SESP/PR, residente e domiciliada na cidade de Jaguariaiva, Estado do Paraná, na Rua VO
Abílio Russi, 261, Cenü-o, CEP 84200-000; ^

2 - ELIO ZUB JÚNIOR, brasileiro, maior, Empresário, casado sob o regime de Separação\
de Bens, nascido na cidade de Jaguariaiva, Estado do Paraná, em 15/09/1984, residente e Qp
domiciliado na cidade de Jaguariaiva, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob o n" 051.607.499-77, portadora da Carteira Nacional de
Habilitação sob o n" 03310286730, DETRAN/PR, residente e domiciliado na cidade de
Jaguariaiva, Estado do Paraná, na Rua Djalma Camargo, 05, Jardim Matarazzo, CEP 84200-
000, únicos sócios componentes da sociedade limitada que gira sob o nome empresarial de
ZUB DSITRIBUIDORA LTDA - ME, com sede e foro na cidade de Jaguariaiva — Pr, na P.-
Rua Djalma Camargo, 05, Sala 1, Jaidim Matarazzo, CEP 84.200-000, com contrato social ^
devidamente registrado na Junta Comercial do Paraná sob o n° 41208535261 em 23/02/2017,
inscrita no C.N.P.J. sob o n° 27.185.629/0001-00, resolvem de comum acordo alterar o ^
contrato confoime cláusulas e condições a seguir:

CLAÜSULA PRIMEIRA - Em decorrência da presente alteração o objeto social da C)
empresa passa a ser; COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE J
INFORMÁTICA; DE MÓVEIS DE QUALQUER MATERIAL E MÓVEIS PARA S
ESCRITÓRIO; DE MATERIAL ELÉTRICO; DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL; C
DE PRODUTOS DE LIMPEZA, DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA; DE .Q
MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ^
ALIMENTÍCIOS; DE LUBRIFICANTES; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 4
CONSTRUÇÃO; DE ARTIGOS ESPORTIVOS; DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; DE FERRAGENS E FERRAMENTAS;
SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA.

CLAUSULA SEGUNDA - Permanecem Inalteradas as cláusulas que não colidirem com a
presente alteração.

CLAUSULA TERCEIRA - Fica eleito o foro da Comarca de Jaguariaiva para o exercício e
o cumprimento dos direitos c obrigações resultantes desta alteração.

CBRTIFICO O RBOISTRO EU 30/OS/:017 OBiSS SOB H* 20173706649.
PROTOCOLO: 173706649 DS 29/05/2017. CÓDIGO 08 VERIPICAÇXOi
1170197825D. HIRE: 41208S3S261.
ZUB DISTRIBUIDORA LTDA - HE

R3NTA COMERCIAI
OO PARAKIA Libarcad Bogu*

^  SBCRSTÍRIA-GERAL
CURITIBA, 30/OS/2O17

«nnf. uçroa.fácil. pr. gov. br

A valldAd. d..ta doeuacBto, se ispre.so, liea aujalto á coapzovagao de aua auteoticidsda noa raapacclvoa portala.
Infomnndo aaua roapoctivaa códigoa da vorlficação



PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
ZUB DISTRIBUIDORA LTDA - ME

C.N.PJ: 27.185.629/0001-00
NIRE: 41208535261

-k

E por estarem assim justos e contratados, datam e assinam o presente instrumento de
alteração, elaborado em via única, para que valha na melhor forma do direito, sendo a única
via destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná,
devidamente rubricadas pelos sócios.

Jaguariaíva - PR, 29 de Maio de 2017.

ANTONIA ALVES ZÜI

CPF: 032.725.149-29

)-U^
ELIOZUBJUNI0R

CPF: 051.607.499^77

JUKTA COMERCW.
DO PARANA

CBStlPICO O HQISTilO BM 30/05/2017 OOiSS SOB H* 2017370SS49.
PROTOCOLO: 17370S649 OS 29/05/2017. CâoiCO DE VBRIPlClkCXOi
11701S782SO. HIRB: 41200535261.
ZUB OISTRIBOIOORA LTOA - HB

LlbarCad Bagus
sbcrbtAria-obral

CURITIBA, 30/05/2017
wwH.wpCAsafBcll.pr.gov.bí

A validada daaes docuaaiito. i^rasso, fica aujolto á cooprovaçao da sua auBaneleldada nos raapactivoa portaii
lo£oraanc!o eeufl r«9p«etlva8 códigos de verlficeçSo



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
ZUB DISTRIBUIDORA LTDA - ME

C.N.P.J: 27.185.629/0001-00
NIRE: 41208535261

\  í'

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito os sócios a seguir
IdentiTícados:

1  - ANTONIA ALVES ZUB, brasileira, maior. Empresária, casada sob o regime de
Comunhão Universal de Bens, nascida na cidade de Jaguariaíva. Estado do Paraná, em
13/06/1956, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n"
032.725.149-29. portadora da Cédula de Identidade Civil Registro Geral sob o n" 7.736.009-
3. SESP/PR, residente e domiciliada na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Rua
Abílio Riissi, 261. Centro, CEP 84200-000;

2 - ELIO ZUB JÚNIOR, brasileiro, maior, Emprc-stírio, casado sob o regime de Separação
de Bens, nascido na cidade de Jaguariaíva. Estado do Paraná, em 15/09/1984, re.sidente e
domiciliado na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob o n" 051.607.499-77. portadora da Carteira Nacional de
Habilitação sob o n" 03310286730, DETRAN/PR. residente e domiciliado na cidade de
Jaguariaíva. Estado do Paraná, na Rua Djalma Camargo. 05. Jardim Matarazzo, CEP 84200-
000, únicos sócios componentes da sociedade limitada que gira sob o nome empresarial de
ZUB DSITRIBUIDORA L TDA - ME, com sede c foro na cidade de Jaguariaíva - Pr, na
Rua Djalma Camargo, 05. Sala I, Jardim Matarazzo, CEP 84.200-000, cora contraio social
devidamente registrado na Junta Comercial do Paraná sob o n''4i208535261 em 23/02/2017.
inscrita no C.N.P.J. sob o n° 27.185.629/0001-00. resolvem de comum acordo alterar o
contrato conforme cláusulas e condições a .seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - Em decorrência da presente alteração o objeto social da
empresa jjassa a ser; COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA; DE MÓVEIS DE QUALQUER MATERIAL E MÓVEIS PARA
ESCRITÓRIO; DE MATERIAL ELÉTRICO; DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL;
DE PRODUTOS DE LIMPEZA. DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA; DE
MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS; DE LUBRIFICANTES; DE AR CONDICIONADO PARA USO
COMERCIAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; DE
ARTIGOS ESPORTIVOS; DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA; DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; DE ELETRODOMÉSTICOS E
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA.

CLAUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as cláusulas que não colidirem com a
presente alteração.

JUNH COMERCIAI
OOPARANA'

CgRTIPICO O BSeiSTRO EH 20/08/2017 10i47 SOB K" 2017822SJ3D.
PROTOCOIrO: 17Í229930 DB 23/08/2017. CÓDIQO DE VBRIPICACliOi
11303319113. «IRSl 41208S3S261.
ZDB DISTRIBDIOORA (.TDA - KB

LibortAd Bogup
secretAria-geral

CURITIBA, 28/08/2017
www.aDpreaaÉacll.pr.gov.bc

A validada daata doauaeato, aa Isgjrasao, fica aujalto > comprovação da aua autanticldada soa raipaocivoa portaia.
Inforoaado aaua raepectivoa eddigoa da varificaçlo



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL ^
ZUB DISTRIBUIDORA LTDA - ME

C.N.P.J: 27.185.629/0001-00 —
NIRE: 41208535261 ^

CLAUSULA TERCEIRA — Fica eleito o foro da Comarca de Jaguarlafva para o exercício e
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desta alteração.

E por estarem assim justos c contratados, datam e assinam o presente instrumento de
alteração, elaborado em via única, para que valha na melhor forma do direito, sendo a única
via destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná,
devidamente rubricadas pelos sócios.

Jaguariaíva - PR, 22 de Agosto de 2017.

ANTONU ALVES ZUB

CPF: 032.725.149-29

ELIO ZUB JUNiq
CPF: 051.607.499-"

JUNTA COMERCIAI

DOPARANA

CERTIFICO O REOISTRO EM 20/08/3017 10i«7 SOB H* 20176329530.
FROTOCOLOi 176229930 DB 23/08/2017. CÓDIGO DB VERIFICACÍtOi
11703319113. HIRSt 41208535361.
ZOB OISTRIBOIDOSA LTDA - KB

Libertad Bogus
8SCRBTÃR1A-0BRAL

CtmiTTBA, 28/OB/2017
«wv.eiqix«eaCacil. pr.gov. br

*  ds80« deeuaanto, se is^resao, fica «ujeito i co^rovação da aua autenbieidada noa raipaeblvoa postada.
Inforaando aaua raapeccivoa eddlgoa de variíieaçto



TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

ZUB DISTRIBUIDORA LTDA
C.N.P.J; 27 185.629/0001-00

<9 Í5.

A \TONI 4 ALVES ZUB, brasileira, maior, casada sob o regime de comunhão universal de

03310''86730. DHTltAN/PR, ponador do CP1-/MI- n //. icsiueiuc c
R » Diül, ia OimarBO, 05, .lardim Malarazzo, Jaguarialva, Ealado do Paraná, CEP 84.200-000

cláusulas c condições a seguir:

ri Áiisill A PRIMEIR.4 - O sócio ELIO ZÜB JÚNIOR, relira-se da sociedade. Cedendo e
fnr" por^ènd! aa 15.000 (qninze nril) quolaa, de valor onilário °
Tlalizando o valor de RS 15.000.00 (qoinze mil rea.a); para a soca ANTONIA ALVES ̂ UB,
acima qualincada.

SOCIO I inn 1 RS 30,000,00 1
ANTONIA ALVES ZUB I PO 1 122J "

ri AUSULA SEGUNDA - Fica Tcansfoniiada esta Sociedade Limitada em ^mpresáno ^
[nS sob o nome empresarial de A. A. ZUB DISTRIBUIDORA, eom sub-rogaçSo de Iodos os .
direitos c obrigações pertinentes.

CLAUSULA TERCEIRA - O acervo desta sociedade, no valor de R$ 30.000.00 (trinta mil reais). ^
pELssa a constituir o cttpilal do Empresário Individtial a partir da presente data. ^

Para tanto, nrmamos nesta data, cm documento separado, a solicitação de sua Inscnção ^
como empresário individual, mediante tormulârio de Requerimento de Empresário.

Jaguariaiva - Pr, 12 de Junho de 2019.

TOTAL
RS 30.000,00

«Ktt,C0í»4£«:iAL
BO PARANA'

CBRTIPICO O RaOISTRO EM ae/0«/«19 llslO SOB »' 20193S60010.
PROTOCOtO! 1939600X0 08 J7/06/2019. CÓDIOO 08 VBRIFICAÇXOt
11903933610. HIRBi 4130S53S361.
308 D1STRI801D0RA LTDX

LEAMOaO MARCOS RArSBL BISCAZA
SBCRSTÁRIO-OBRAl.

CURITIBA, 28/06/2019
vww.e<9reB«CACil. ps. gov.br

. (-.n—..C fica «Uioilo & coserovttçlo d» «ua auteaeieid»de ao» r«»p«ctivo» portai».A validad. d.»t» dooaa.nto, »a r«p»otlv^cMi5o. d. voriílc.çto



TERCEIRA ALTERAÇAO CONTRATUAL
TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESÁRIO INDIVIDUAL ( ' .

ZUB DISTRIBUIDORA LTDA ,
C.N.P.J: 27.185.629/0001-00

ANTONJA ALVES ZUB

CPF: 032.725.149-29

,/

ELIOZUB JUN OR

CPF: 051.607.4V>77

JUNTA. COMERCtAL
OOPAJIANA'

CERTIPICO O SBGIS7R0 EH 38/06/2019 11:10 SOB N* 20193960010.
PROTOCOLO: 193960010 08 23/06/3019. CÕDIOO DB VBRlPICRÇXOt
1190393261O. NIRE: 4120SS3S261.

SOB DISTRIBUIDORA LTDA

LRJtNDRO MARCOS RAYSBL BISCAZA

sbcrbtArio-oeral
CURITIBA, 28/06/3019

Mww. uçr«aa£«cll. pr. gov .br

A validade deace docuasneo, ae iapreaao, fica sujeito ã coaçrovaçSo de aua autentieidade oea reapestlvoa portais.
IcEoroando aeua reepectivoa eddigoa de verlficagSo



/tCir'..

R«onh«íeporVEftOAOEiRO 3(í>fií(ni{íHle- 7
ABTOBIA ALVfg -1
Eno 2UB V
SdÕ:'fÕv2zVpVMSwV]G2AT • OWjr. ÒqQwk
Jsçuarlaiva, 26 de Junho de 2^9 BmH

THAÍS APAAEClOA KACHADO
ESCREVENTE

^,1-1 à»w>*Kie nc«

JUNTA COMERCIAL
DOPARANA'

CERTIFICO O RSOISTRO EH 2Sy0S/2019 11:10 SOS M' 301939E0010.
FROTOCOLOi 1939S0010 D5 27/06/2019. CÓDIGO DB VBRIPXCAÇXOi
11902993610. NIRE: 41209S95261.

&UB D18TRIBDID0RA LTDA

LBAHDRO KARCOS RATSSL BI8CAIA
SBCRBT&RIO>aBRAL

CURITIBA, 29/06/3019
ww.«fl9ff«8ftCmcll .pz .çevsbr

A validade deate doeumanío, ee ia^xeseo, fica «ujelco ã eoaçrovoçle de sue auCentieidada aee -reepactivoa poetais.
XnfoxBondo aaue xaepectivos c&digos de vorlElcaçIo



Secreurio da Micro e Pequena Empresa

Secretaria da RacionillzafSa e Simplirieação
Oepartartienia da Registra Emprosorlal e integração

% - ̂

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO
Folhas 1/2

KUUERO OE ISEHIiriCACao CP «SOISmOCE EwaRESA- MIHl: OASEDt

xxx

noue DO EUMCS«nO ttrri aimaUMl

ANTOKIA ALVES ZUB
NAOOMUJBAOE

BRASILEIRA
HeolAS DE OCNaiUi uu«>

ComunhAo Universal
ssxo

Femlnine

NWE PA FLI>l.(rra*<c>iarwn<aMi Haia nnwM • <M)

XXX

ttSr/lOOCivl

CASAOO(A)

KASOOOtMBUUo.i-Mcwmr DOCUUtrilo ueoirtrincACaotr-rw»
tauaisse 7.736.qq»3
ap5víCÍã55ÕnõÃPím*d« rihJTOS»;*» • "O cAwas

XXX

DOMCa.iAOa HA nooeADOuan • '-a. «v.ic;

RUA ABÍLIO RUS9I
t»tuneuiHTo eAiftsaoisTjnto

XXX CENTRO
Stf20tM3D0

jaguarioK'a I

declara, sob as petias da lei, nâo estar Impedido da eaerccr atividade empraitrla. que rtSo possui euue roaUUe d» amprwirle e requer
k JU^^•A COMERCIAL OO ESTADO DO PARANA A JUNTA COMERCIAL DO XXX
CÓDIGO E DESCRIÇÃO 00 ATO CODlGO E DESCRIÇÃO DO ATO ^
080 - inscrição
CÚDI60 E DESCRIÇÃO 00 EVENTO
046 • TRANSFORMAÇÃO

CODISO E DESCRIÇÃO OO EVENTO
XXX

ucuc EireneSAFau.

AA ZOS DISTRIBUIDORA

I OsriAPOUSO [uanr rut

RUA OJALfM CAMARGO
ccu(u>.Etna

SALA 1

EMCUAWAUENTD

ME (Mlocerrgirose)

lESi■KSOLsrmro

JARDIM MATARA2Z0;ÍÍi^íw^3t.f;'|11'!rir.íi-i' ■ 842<KI-D00
„ ?»5 ccwJíroamOMeoiE-mw MUMWtP r ■ !_ -

Jgguadaiva If? BRASIL |tmililnho®8iTHia.com VACOU DO CAPINAI-RS IViCADPCAPnAt -sxomsl
30.000.00 irtntam.1 reais

*TTVTJ*r>f yrniinmrA PvKufAr aoOtá^
KME««« COMERCIO ATACADISTA OE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA DE MÓVEIS DE QUALQUER MATERIAL AMuAMOmoiM j; móveis para ESCRITÓRIO; DE MATERIAL ELÉTRICO, OE PRODLTTOS OE HIGIENE PESSOM.; DE

40516P1 PRODUTOS DE LIMPEZA,. DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA; DE MERCADORIAS EM GERAL,
Au.«>MS«j.n4«a COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS: DE LUBRIFICANTES: DE^ CONDICIOI^O
4669909 4646002.4647801.4S49404. PARA USO COMERCIAL: COMÉRCIO VAFÍEJISTA DE MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO: DEA^GOS
4649408.4873700.4581806 4S9150C. ESPORTIVOS. OE E0UIPAM6NT0S ESUPRIMENTOS 06 INFORMÁTICA DE FERRAGENS E
4744001.4744099.4753900.4763602. FERRAMENTAS. OE
7119701.4751201

04TACS aeClO DASATnSWDES

07/0712017

NuMAODC INSCRIÇÃO lio CtJRi
27.185.62e®001-00

■ :l.'rJJJ:17rgrSI'J.';j|d..ll,dalll.'B,

isg^r-pr' i;'u
Ã&&ÍNA1UKA OQ eUPftESftnO □ATA ASSINA tUAA

12/0612019

DEFERIDO. PUBUQUE-SE E ARQUIVE-SEAUTENTICAÇÃO

PR219000271B514

PAIUIiSDEXCLUSIVtJOAdlJH.TACW^CUL' Eala douineilo tel eirsM ne poRd Envma 7601 Panina

JUrdiA COMEKCIAL
DO PARANA

CBR7IFIC0 O ROOISTRO SH 29/06/2019 lltlO SOB M* 4110B64134S.
PRDTOCOLOi 193559496 PB 27/06/2019. COOIOO DS VSRIFICAÇEOi
11902932628. niiB: 41108641345.
A.A. ZOB DISTRIBtniXntA

IBANDRO KAKCOS RAY6B1. 8I6CAIA
SBCRBTÁBIO-OBIlAIi

CüiaTIBA, 28/06/2019
wiew.ei^reeefacil .pr.gov.br

A validade deate dooiimeato, ea iapreeso, Ilca aujalee i co^rovaçto da aaa autenbieidede noa raapeetivoa portela.
Xfitoraando aaus raapeetivoa cSdigoa da verlCieaçBo



RteorAeçopn-VEROAOEiRO aiolVmA*) d».
ASTOAIA ALVES ZUB ]

S«to: «Ov2Z . pVMSW , FhZAP • dMWr, LuwFr'

laguarlaiva, 26 deJunhode 20(d

thaís aparecida machado
ESCREVENTE

tf Al tr>lA «niAANtA nvMlIMnilfAnBAlW KAAUICAD

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA'

CBRTlPtCO O ttSaiSTftO BK 38/06/2019 llilO SOB N* 4110B64134S.
PROTOCOLOl 1919S9496 DB 27/06/3019. c£DI00 DE VERIFICAÇXOl
11303913628. KIRBi 4110864134S.

A.A. ZÜB DISTRIBUIDORA

LBAHDRO MARCOS RATSBL BISCAXA

S8CRST&RI0-OBRAL
CURITIBA, 38/06/3019

www.e17rBBatacil.pC.gov.br

A validade deste docuaaDto, se iapreseo, fica eujoito 8 coaprovaçEo de sua autenticidade noa respactivoe poetais.
Infomaodo seus raapectivoa eddigos de veciEieagSo



SicraUria de Klero s PMiuina Empran
Secniteria de Reciontnztçfo e SbnpOfieeçio

Dapirtamenta de Reglsin> Empreseriel • IntegiaçSe

„ />
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

ftítiaia

[KttoeUMtUimjw —«miteiBiawU»—I
XXX

(«a»)

PIACIDINA peSElRAALVES
ICPrtnMml

032.725.149-28

I^i^.|CT«>pi;«'»unnr.jfji«ca«eisma{!8tli»ftES*-MB£0*SE0t
XXX
MOue0O6MPIgSi»tB0<taidi^»«»«M»»«w«>

AMITMIA ALVES ZUB

NaoH..xw.e
BRASILEIRA

ItEGIMeM BOaa» millnl

Fonlnlno ComunMo UfdvWMl
(íml«J

ALVES IPL^DINAPEREIRAALVES ^
í  ̂̂49-2813B6/1H58 7.736.009.3 l»ear 1 1-I EUWCIPAOOPaH(toma MaurciBiclc-nMiaiia caia A nano)
XXX
OOMCUaDON* (104AMXIM•OB.a*, ald

RUAABIU0RU8SI
OWrUMtnO |[lA»»RDa»itUIO
xxx IcenTRo

! «M«CF«> |PR
•. JaguB/ielva "

V ^.d.«..ob..e«n«delATáa«Urimped1dod.e».rer«Mded..mp«.^.q».>.to^«^"i8^*«^^
3 XjÜNTA comercial 00 ESTADO DO PARANA |A JUNTA COMERCIAL DO XXX
I CÓDIGO E DESCRIçAo 00 ATO COOIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
I 080-INSCRIÇÃO

194200400

CÓDIGO E DESCRIÇÃO 00 EVENTO
046 - TRANSFORMAÇÃO

NSWEEUfiCSlAiU.

AAZUaOlSTRIBUIDORA
LOGRAIHU<>Olna.n.t<el

RUA DJALMA CAMARGO

CÚDIGO E DESCRIÇAO DO EVEmO
XXX

eH0U*Ol*lilBff0

I ME mefoampwa»)

JeguarieNa
VAUjaDOCtflIM.-ftS

30.000,00
MOnOOEATMOADeECtêZS

(CHAEFaal]

4951601
I i^lTiIflUH

BAMOlOlSnUTO

JARDIM MATARA220

I PR BRASIL }mibWw69fnJx8«ii
1VA1J3RDO CAPITN. • (pa BBn»)
IfiMa tua reaá

Cwei^ód9OMÍto
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDlO E VlOEO; SERVIÇOS OETOPOGRAFIA.

k bATADCMOOCUSATMMOeS

I 07m2í2017 27.1B5.6Z9rD001-00

mAMsrERÍHcuaEGaxouoenuAi.Qe <*
OUmAUf MREAMTBVOR pR

yiSEíti

DEFERIDO. PUBUQUE-SEE ARQUIVE-SE | AUTENTICAÇÃO

lllEIflllllilDIil
PR219ÍX102718514

PARA uso EXCLUSIVO OA JUNTA CQUEROAL
• Eb« <loa*B»e» W«aiío no eenu Eir»rtM F4<4

JUNTA COME8CIAL
OOPARAJW

CERTIFICO O REGISTRO EH 28/06/2019 11:10 SOB H' 4110B64134S.
PROTOCOLO: 199959496 OB 27/06/2019. CâOIOO DE VERIFlCAçXOi
11902992628. KIRE: 41108641945.

A.A. ZUB DISTRIBUIDORA

LEANDRO MARCOS RAXSBL BISCAIA

sscrbtXrio-oeral
CURITIBA, 2B/06/2019

wwtr.aBpraaaCecil.pr.goT.br

A validada daaea doeuBanto, aa ie^resao, fica sujeito A eosçrovaçSo da sua autaotieidada aos raapaetivea portais.
iDforoaado seus respectivos códigos da verificaçio



/  ̂ SERVIÇO NOTi^BIiíL' Df JAfiÜAftlAÍVA-PR

ReeonMço por VERDADEIRO a(«)firma t)de;
ABTOtIIA ALVES ZUB

ifvVvfti^SvoitDAbr : <4

SF"«
Selo: 70v2Z . pVHSW . ZP2AP - 4M\\r. zQ3H<
^aguorlalva, 26 de Junho de 201

THAIS APARECIDA HACHAOO
ESCAEVENTE

JUNTA COMERCIAL
DOPARANA'

CERTIFICO O RBOISTRO EM 20/06/2019 11:10 SOB ti' 41106641345.
PROTOCOLO: 193959496 DB 27/06/2019. cãDIGO DE VERIFICAÇ&O:
11902932628. HIREt 41100641345.
A.A. SOB DISTRIBUIDORA

LEANDRO MARCOS RAVSBL BISCAIA

sbcrbtArio-obral
CURITIBA, 20/06/2019

www.ampreaaIacil.pr.gov.br

A validade deece doouaeneo, ee tmpreaao. tlca aujeico A comprovação de aua autenticidade no» reapeotivoe pertale.
Informando oous respectivos códi^s de verificsçSo



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTÍNA DE PARANÁ
Praça Giácomo Madalozzo 234 - Centro

Caixa Postal 0011 CEP 87860-000 {
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 |

PLANALTÍNA DO PARANÁ - ESTADO DO PARANÁ
E-mail; pubiicacoespref.planaltina@gmail.com

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
V  k

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTÍNA DO PARANÁ, Inscrita no
CNPJ 75.461.442/0001-34, com sede em Praça Giácomo Madalozzo, 234, Centro, CEP
87.860-000, Píanaitina-PR, telefone (44) 3435-1221/3435-1222, pessoa jurídica de
direito público, através de seu representante legal ao final assinado. ATESTA a pedido

,• , verbal da interessada, e para os devidos fins de direito, que a empresa A. A. ZUB
:  ̂ DISTRIBUIDORA LTDA - ME, inscrita no CNPJ 27.185,629./0001-00 com sede na RUA
I  . pjALMA CAMARGO, 05, SALA 01, JARDIM MATARAZZO. CEP 84200-000, na cidade
; ^ ,-"de JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, é um de nossos fornecedores de materiais

elétricos e vem cumprindo todos os atendimentos exigidos em relação a prazo de
entrega, fornecimento de 1® qualidade, cumprindo assim as exigências do contrato
abaixo elencado:

PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2020, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 29/2020.
PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS

^ MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PIJBLIGA DO
MUNICÍPIO»

Os quantitativos, ora atestados, podem, ser comprovados-através nota de
emprenho que poderão, ser apresentadas, oportunamente, para eventual conferência de
orgaos públicos llcitadores.

-  : . . . ̂ os fornecimentos foram prestados satisfatoriamente,  ._nao existindo em nossos registros até a presente data.:fatos que desabonem sua
conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

,/.PIanaltina do Paraná. 01 de junho de 2020.

&■ Xp;-v ' ■ prefeito.

Scanned by TapScanner



TCEPR

Consulta de Impedidos de Licitar

I Puquln Impedltfoi de Licller

orn««edoi —

Tipo documento CPF

Nomeiiub

Período pubdcacao: de

Deta de Inicia Impedimento: de |

Data de Rm Impedimento: de

L*,. ÔS3
' ...k

V  ̂úmero documento |o3272SM929

'^^ENHUM ITEM ENCONTRADO PARA O CPF: 03272514929!



TCEPR

Consulta de Impedidos de Licitar

^esqDlift Impedltfoft de Lklter
^eroeeeder'

Tipo documento CNPJ

Nome. niB

Período publtcaçao: de

Oata de Inldo Impedimento; de ̂

Déta de Fim Impedimento; de ■

\ —A

Número documento 27185629000100

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA O CNPJ: 27185629000100!
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JUNTA COWCClAl

00 PAÍANA" J

Governo úo Estado do Paraná
Secretarra da Micro c Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

Empresak^FácIÍ SS.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

^stema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

C«flrficamos Que as knromtdçdfts abaixo confitani <So9 docjmaíilos arquivados
noalo Junih ComfirciaJ a sâo vtgentM na dala da sua espodíç^.

Nwna Emprosaríal: AJ^;'2U8.01tTRIBUÍDORA
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28/09/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL^
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA -

número oe INSCRIÇÃO

27.186.62d/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 23/0^201^'^
I  CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

A.A. ZUB DISTRIBUIDORA
I  I PORTE

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME Ot l-AN iasia, ME
ZUB DISTRIBUIDORA ■*

jcÓOlOOE DESCRIÇÃO DAAlIVlOADEECONOMlCA PRINCIPAL
46.61-6-01 - Comércio alacatlista de equipamontos do InfofméHca

càoiGOÊ DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ^^ONOMICM SECUN[^l« "
46.46-0-02 - Comércio atacadista do produtos do higlono possoal
46 73-7-00 - Comércio atacadista do material olôtrlco
7119-7-01 • Serviços do cartografia, topografia o geodósia
47144-0-01 - Comércio varo)lsta do ferragens o ferramontas , .

ss; c™i:=is a.. .n«p™.pu.; p.™» • p-d»46 81-8-OS-Comércio atacadista de lubrlflcantos , K«=ria

'ãiiü',; ss si;s z sr. ssr do-cmp'
; gZia rSrpHSpr3°."S ;PP?p,.dPn..nanp.P P. pr-^PU,. .llm.P.lplP.

C"ÒDlGO £ OESCRlçio DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LCX3HADÜUR0
R DJALMA CAMARGO

CEP
84.200-000

I ENDEREÇO ELETRONICÕ"

BAIRRQlDISTRITO
JARDIM MATARAZZO

NUMERO COS [ [s
MUNICÍPIO
JAGUARIAIVA

TELEFONE

(43) 3535-7849

COMPLEMENTO
SALA1

rEME FEDERATIVO RESPONSÁVEL [EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SmjAÇAO CADASTRAL
23/02^017

MOTIVO DE S1TUAÇA0 CADASTRAL

DATA OA SmJAÇAD ESPECIAL
S1TUAÇA0 ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n» 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
Emitido no dia 26/09/2020 às 00:14:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



TCU

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido peta Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 25/09/2020 23:38:09

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: A.A. ZUB DISTRIBUIDORA

CNPJ: 27.185.629/0001-00

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilídade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, cliaue AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa Jurídica visa atender aos princípios de simplificação e



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n" 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



A.A. ZUB DISTRIBUIDORA CNPJ: 27.185.629/0001-00
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90743754-02

í

ZUB
DISTRIBUIDORA LTDA - ME

í.ií.,03Q.
s __jk

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA

A.A. ZUB DISTRIBUIDORA, inscrita no CNPJ sob n°. 27.185.629/0001-00, declara

sob as penas da lei, que se trata de Micro Empresa, de acordo com a receita bruta anual, podendo
receber o tratamento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2.006, com

relação ao Processo Licitatório, estando ciente da responsabilidade administrativa, civil e penal.

A.A. ZUB DISTRI3UHDORA
CNPJ: 27.135,529/0001-00
ANTONIA ALVES ZUB
ACT-Saleweb26/10/2020 14:06:18-03^)0

26 de agosto de 2020.

ANTONl

S6ci^

Citava da Ac«m*
OC8.2050-a4iaiX«l

I  0AOOCS.COM.M

^ES ZUB
Betária

W RUA tXJALMA CAMARGO. N» 05- SALA 01 -JARDIM MATARAZZO
•K JAGUARIAIVA - PR I CEP: 84200-000 | CNPJ: 27.185.629/0001-00

FONE: (43) 3535-7849 1 E-MAIL: jr2ubinh0@gmail.com



A.A. ZUB DISTRIBUIDORA CNPJ: 27.185.629/0001-00
INSCRIÇÃO ESTADUAL! 90743754-02

. (C. ̂33
ZUB

DISTRIBUIDORA LIDA - MÊ

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA

A.A. ZUB DISTRIBUIDORA, inscrita no CNPJ sob n". 27.185.629/0001-00, declara
sob as penas da lei, que se trata de Micro Empresa, de acorda com a receita bruta anual, podendo
receber o tratamento previsto na Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2.006, com
relação ao Processo Licitatório, estando ciente da responsabilidade administrativa, civil e penal.

A A. ZUB DISTRIBUIDORA
CNPJ:27,185.629í0001-00
ANTONIA alves ZUB
ACT-Sa(«w»b26/10>202014;0$;18 -03:00

26 de agosto de 2020.

ANTONIí^^ES ZUB
Sócif^fe^etária

oe».jo5C

»RDoes.<

DU»onlnl«fn

üb 9RDOeSsCOM.ftH

^ RUA DJALMACAMARGO, N« 05 - SALA 01 - JARDIM MATARÃO
liS JAGUARIAiVA - PR 1 CEP: 84200-000 | CNPJ: 27.186.629/0001-00

FONE; (43) 3535-7849 1 E-MAIL: )rzubÍnho@gmaU.com



A.A. ZUB DISTRIBUIDORA CNPJ: 27.185.629/0001-00

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90743754-02

DECLARAÇ??®! UNIFI
Ao pregoeiro(a) e equipe de apoio ZUB
Município de Bandeirantes - PR DiSTRíBUIDORA LTDA - ME
Ref. Pregão Eletrônico n° 29/2020-PMB

UNIFICADA

A empresa A.A. ZUB DISTRIBUIDORA, inscrita no CNPJ sob n^ 27.185.629/0001-
00, por intermédio de seu responsável abaixo assinado DECLARA para todos os fins de direito,
•especificamente para participacao de licitacao na modalidade de pregão, o que se segue:

1) Declaramos, para os Gns do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela
Lei n.° 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso
ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso
empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no
mesmo documento).

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar
com a Administração Pública.

3) Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n® 8.078 - Código de Defesa do
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do PREGÃO ELETRÔNICO N° 29/2020-PMB,
realizado pelo Município de Bandeirantes, Estado do Paraná.

4) Declaramos para os devidos fins que NE
pública impeditiva de relacionamento comerc

sócio desta empresa exerce cargo ou função
a Administração Pública.

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro
grau, na forma da Súmula Vinculante n" 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).

As demais declarações estão constantes no Sistema COMPRASNET.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Jaguariaíva/PR, 26 de outubro de 2020.

A.A. ZUB DISTRIBUIDORA

CNPJ; 27.185.829/0001-00
ANTONIA ALVES ZUB
ACT-S3feweb2Sno.'2020 14:10:36 -03:00

ÍIMHf  ACOMO
; WCA-lOU-UlZiOAO
*• Oleponlwl am

b 6ADOCS.COH.M

Antonia Alves Zub

Sócia Proprietária
032.725.149-29

RUA DJALMACAMARGO, N° 05- SALA 01 - JARDIM MATARAZZO

JAGÜARIAiVA - PR 1 CEP: 84200-000 1 CNPJ: 27.185.629/0001-00
FONE: (43) 3535-78491 E-MAIL: jr2Ubinho@gmali.com



A.A. ZUB DISTRIBUIDORA CNPJ: 27.185.629/0001-00

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90743754-02

DECLARAÇ5TOUN1FI
Ao pregoeiro(a) e equipe de apoio ZU B
Município de Bandeirantes - PR DISTRIBUIDORA LTDA - ME
Ref. Pregão Eletrônico n®29/2020-PMB

UNIFICADA DZ5.
k

A empresa A.A. ZUB DISTRIBUIDORA, inscrita no CNPJ sob n®. 27.185.629/0001-
00, por intermédio de seu responsável abaixo assinado DECLARA para todos os fins de direito,
especificamente para pariicipacao de licilacao na modalidade de pregão, o que se segue:

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.® 8.666/93, acrescido pela
Lei n.® 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou Insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso
empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no
mesmo documento).

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar
com a Administração Pública.

3) Temos conhecimento e siibmetemo-nos ao disposto na Lei n® 8.078 - Código de Defesa do
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do PREGÃO ELETRÔNICO N° 29/2020-PMB,
realizado pelo Município de Bandeirantes, Estado do Paraná.

4) Declai-amos para os devidos fins que NE
pública impeditiva de relacionamento comen

sócio desta empresa exerce cargo ou função
a Administração Pública.

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro
grau, na forma da Súmula Vincuiante n® 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).

As demais declarações estão constantes no Sistema COMPRASNET.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Jaguariaíva/PR, 26 de outubro de 2020.

A.A. ZU8 DISTRIBUIDORA
CNPJ;27.185.G29i'0001-OC
ANTONtA AUVÉSZUB
ACT-Safçweb26'10,'2020 14;10;36 -03:00

ei«v, ACMO

wc*-saa2-93i2iOAe

oispoAiv*! «m
anoocs.eoM.BR

Anlonia Alves Zub

Sócia Proprietária
032.725.149-29

RUA DJALMA CAMARGO, N« 06- SALA 01 - JARDIM MATARAZZO
JAGÜARIAIVA - PR | CEP: 84200-000 | CNPJ: 27.185.629/0001-00

FONE; (43) 3536-7849 1 E-MAIL: jrzubinho@gmail.com



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

W022067401-45

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 27.185.629/0001-00
Nome; A A ZUB DISTRIBUIDORA

Ressalvado o direito da Fazenda Púbiica Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.; Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 09/10/2020 • Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

VI4 Intatntí Púbba (í 1A36/2070 0A't2.'t4)
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MJHIANASffiCIADE

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ " .

Secretaria do Oficio Distribuidor e Anexos de JAGUARIAIVA

Certidão Negativa de Falência e Afins

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEL (FALÊNCIA, INSOLVéNCIA CIVIL,
CONCORDATA e RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL) desta Secretaria, verifiquei NÃO CONSTAR
nenhum procedirrienlo em andamento contra:

A.A. ZUB DISTRIBUIDORA

CPF/CNPJ: 27.185.629/0001-00

no período compreendido entre a presente data e os últimos 05 (cinco) anos que a antecedem (ou desde a data da
instalação da comarca).

JAGUARIAÍVA, 13 de Outubro de 2020

Ef-SSÜí

Adriana Garcia de Pontes

Distribuidor

Documento assinado digllalmenla. contorme MP a* 2.200-2/2001. Lei n.' 11.419/2006 e Resolução n.' 09/200$. do TJPR/OE

SOP-SIsIema do OtBMb.uldor do Paraná 0at9 tS9 emissão: 13/10/202Õ 12t27



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARANÁ

COMARCADE JAGUARIAÍVA

f'

CARTORIO DISTRIBUIDOR JUDICIAL E ANEXOS

RUA PREFEITO ALDO SAMPAIO RIBAS. N' 16 - CIDADE ALTA

JAGUARIAIVA/PR • 64200-000

TITUI

RAQUEL TEIXEIRA

JURAMENTADO

ADRIANA GARCIA DE POI^S

Ctniflado disiuunwnla por
ADRIANA eAiCIA DE

jPs.n*,

V: L

Certidão Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuição FALÊNCIA sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONS
TAR nenhum registro em andamento contra e FALÊNCIA, CONCORDATA E RECU
PERAÇÃO JUDICIAL como requerente:

A.A. ZUB DISTRIBUIDORA

CNPJ 27.185.629/0001-00, no período compreendido entre a presente data e os últi
mos 10 anos que a antecedem.

JAGUARIAIVA/PR, 29 de Julho de 2020, 08:54:39

ADRIANA GARCIA DE PONTES

Documento assinado dlgltelmenle, conformíMBR.i2.2QO-SSOO'i,^ã5'11.419/2QQ6e Resoluçáon.'09/2008, doTJPfVÒE
Página
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: A.A. ZUB DISTRIBUIDORA

CNPJ: 27.185.629/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certífícado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do ari. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://ifb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RF0/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:00:20 do dia 05/06/2020 <hofa e data de Brasilia>.

Válida até 02/12/2020.

Código de controle da certidão: F19F.49E8.7B02.807D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



26/09/2020 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 27,185.629/0001-00
Razão SoclatrA A ZUB distribuidora

Endereço: R djalma Camargo os sala oi / jardim matarazzo / jaguariaiva /
PR / 84200-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/09/2020 a 07/10/2020

Certificação Número; 202009080140215880S113

Informação obtida em 26/09/2020 00:20:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

ht(ps;//consulta-crf.ca<ui.gov.br/consullacrr/page$/CQnsullaEmpregador,jsf



ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAlVA
SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

A.A. 2UB DISTRIBUIDORA CNPJ: 27185629000100

Dala: 28/09/2020 OOhISmIn

Número —i— Validado —^

3037 26/10/2020

^  "X

Sem débitos pendentes até a presente data.

_ Comprovação Junto â ; Finalidade.

LICITAÇÃO

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

_ Código de Controle

CWVILZCPLRTK89L1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controie informado.

Jaguariaiva (PR). 26 de Setembro de 2020

PRAÇA ISABELSRANCO, 142 - CIDADE ALTA
Jaguariaiva (PR) • CEP; a42C0«Q - F(na:433SES94CI0

Página 1 de 1



A.A. ZUB DISTRIBUIDORA CNPJ: 27.185.629/0001-00

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90743754-02

PREÇOS

Ao pregoeiro(a) e equipe de apoio
Município de Bandeirantes - PR

-

ZUBRef. Pregão Eletrônico n" 29/2020-PMB "
A empresa A.A. ZUB Dl#RÍéÜÍb'ÔíG\"^iííc!nfk-ní(^eNPJ sob n". 27.185.629/0001-00, por

intermédio de seu responsável abai.\o assinado Apresenta e submete a apreciação de Vossa Senhoria,
nossa proposta de preços para fornecimento dos produtos abaixo discriminados, em conformidade com
o constante no Termo de Referência - ANEXO I, e demais documentos integrantes do Pregão em
referência, sendo:
ITEM I QTD I PRODUTO DESCRIÇÃO | MARCA VLR VLR

MAXIM MÁXIMO

O UNT TOTAL

Lote 500 Código Catmat - Braço LM-3 ALMIRANTE 172,34 86.170,00
01 92991: Braço para lLB-73
item iluminação pública 1.1/2", pesado
^1 250/400
Lote 1500 Código Catmat - Braço LM-3 ALMIRANTE 172,34 258.510,00
02 92991: Braço para lLB-73
item iluminação pública 1.1/2", pesado
01 I I 250/400 I I

Valor Total da Proposta RS 344.680,00 (trezentos e quarenta e quatro reais seiscentos e oitenta reais)

No preço proposto acima, já estão incluídas to^
mio de obra para carga e descarga, seguros, eoj
quaisquer outras despesas necessárias e indispens
proposto.

maisquer despesas com Ireté/transporte/entrega,
I sociais, tributos, produtos e/ou contribuições e
flue incidam ou vierem a incidirem sobre o objeto

Retirada, Local e Prazo de Entrega: Em conformidade com o contido no item 4 - Forma de Execução
do Termo de Referência

Validade da Proposta de Preços: Mínimo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura do
pregão

Forma de Pagamento: Em conformidade com o contido no item 8 — Pagamento do Termo de Referência
Execução e Vigência Em conformidade com Edital e Termo de Referência.

4- Declaração:
4.1. Declaramos que conhecemos, concordamos e atendemos a todas as especificações do edital.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Jaguariaíva/PR, 26 de outubro de 2020.

A.A. ZU8 DISTRIBUIDORA
CNPJ;27.ia5.e29('O0ai-0O

ANTQNIA ALVES ZUB
ACT-Safeweb25i'10/2020 14:32:46 -03:00

ClitVB ém iC«M»

APA-l036-10291

ns*, oiapoAl*«l am

BRDOCS.COH.0A

Antonia Alves Zub

Sócia Proprietária
032.725.149-29

RUA IDJALMACAMARGO. N" 05-SAl-A 01 - JARDIM MATARAZZO

JAGUARlAtVA - PR j CEP: 84200-000 [ CNPJ: 27.185.629/0001-00
FONE; (43) 3535-7849 | E-MAIL: jrzubinho@gmail.com



A.A. ZUB DISTRIBUIDORA CNPJ: 27.185.629/0001-00

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90743754-02

PROPq^TOE PREÇOS AU. no. .1
Ao pregoeiro(a) e equipe de apoio \ ^
Município de Bandeirantes - PR jt m -—
Ref. Pregão Eletrônico n''29/2020.PMB

A empresa A.A. ZUB nÊÍ^6NPJ sob n». 27.185.629/0001-00, por
intermédio de seu responsável abaixo assinado Apresenta e submete a apreciação de Vossa Senhoria,
nossa proposta de preços para fornecimento dos produtos abaixo discriminados, em conformidade com
o constante no Termo de Referência - ANEXO I, e demais documentos integrantes do Pregão em

ZUB

referência, sendo:

PRODUTO DESCRIÇÃO

Lote

01

Item

01

500 Código Catmat -
92991: Braço para
iluminação pública

Braço LM-3
ILB-73

1.1/2", pesado
250/400

Lote

02

Item

01

1500 Código Catmat -
92991: Braço para
iluminação pública

Braço LM-3
[LB-73

1.1/2", pesado
250/400

MAXIM MÁXIMO

O UNT TOTAL

86.170,00

258.510,00

Valor Total da Proposta RS 344.680,00 (trezentos e quarenta e quatro reais seiscentos e oitenta reais)

No preço proposto acima, já estão incluídas to^^guaisquer despesas com frete/transporte/entrega,
mão de obra para carga e descarga, seguros, eo^^S sociais, tributos, produtos e/ou contribuições e
quaisquer outras despesas necessárias e indispenSfcfiuue incidam ou vierem a incidirem sobre o objeto
proposto.

Retirada, Local e Prazo de Entrega: Em conformidade com o contido no item 4 - Forma de Execução
do Termo de Referência

Validade da Proposta de Preços: Mínimo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura do
pregão

Forma de Pagamento: Em conformidade com o contido no item 8 - Pagamento do Termo de Referência
Execução e Vigência Em conformidade com Edital e Termo de Referência.

4- Declaração:
4.1. Declaramos que conhecemos, concordamos e atendemos a todas as especificações do edital.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Jaguariafva/PR, 26 de outubro de 2020.

A.A. ZUB DISTRIBUIDORA

CNPJ:27.1S5,629/0001-00
ANTONIA ALVES ZUB

ACT-Sal«web26/10,'2020 14:32:46 -03:00

lart&3.5.^TT? Ot*va At»mm

Antonia Alves Zub

Sócia Proprietária
032.725.149-29

RUA EJJALMACAMARGO. N» 06- SALA 01 - JARDIM MATARAZZO

JAGUARlAtVA - PR | CEP: 84200-000 | CNPJ: 27.185.629/0001-00
FONE: (43) 3536-7849 | E-MAIL: Jrzubinho@gmail.com



v-j. -.y

DsUlIWTwnU flu San;aas vagenU) - CnOMira de Empresas IMdAnsu s Suip«ntas- CEIS • PoRd d* transpardiuU

FILTROS APUCADOS:

CPF/CNPi: }71Bíe2900dlIig

Data da co[UulU:06/CS/202C 0829:19

Oau da OItIma atualiUfJoiOVOaiZOJO 1B:00:M

«»>mf»l)01U«10IIMÜ NOMIPOWHCWNUa WNSMKIOIHM ttS^uSw' WOWSMííto MttMrUKIU(toM flOMmWK

Nsntium tsjluro intonirsao

mw.potWdalnfisparenda.89v.b>ftaneaa9ft«ò?paElnieaeS1mpl«*aUu«8tamanMPBglsia<8etlsat*SdireeaoOnlenacaoi>asc&cplCnsia;7ieSS29C001001eefcriBsS«lacMnsOti3|lnkOíUíiinwnMUCc... W



Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n^ 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 27.185.629/0001-00

Razão Social: A.A. ZUB DISTRIBUIDORA

i^Nome Fantasia; ZUB DISTRIBUIDORA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 22/07/2021

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência; Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 18/01/2021
FGTS Validade: 11/08/2020
Trabalhista (http://www.t5t.ius.br/ccrtidao) Validade: 18/01/2021
- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 22/08/2020
Receita Municipal Validade: 09/10/2020
Qualificação Econôroico-Fínanceira

Validade: 31/03/2021

Esta declararão i uma aímplu consulta e não lem erciio legal

Emitido em: 03/08/2020 16:22
CPF: 032.725.149-29 Nome: ANTONIA ALVES ZUB

Ass:

1 de 1



23/07/2020 SINTEGRA^R - Consulta Pública ao Cadastro

SINTEGRA

Consulta Pública ao Cadastro do

Estado do Paraná

IDENTIFICAÇÃO

CNPJ:

Cadastro atualirado ató
a data da consulta

Data/Hora Host
• CELEPAR

23/07/202C23/07/2020

>7.185.629/0001-00
Inscrição
Estadual:

 - 09:32:3S

90743754-02

Nome Empresarial: A ZUB DISTRIBUIDORA

ENDEREÇO

|LogradouroT]|RÜA DJALMA CAMARGO"
Número: 05

iBairro: [jJARDIM MATARAZ20 II[Bairro: IjJARDIM MATARAZZO II

Município: JAGUARIAIVA
jCEP: 1)84.200-000
lÈ-mail:

Complemento: ifSALA 1

Telefone:

^SSESSORIA@CANIZELLA.COM.BR

(43)3535-7849

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Atividade Econômica Principal:

Atividade(s) Econômica(s)
Secundáría(s):

Início das Atividades:

Situação Atual:
Situação Cadastral:

Regime Tributário:

ISPED (EFD, NF-e, CT-e):

4651601 - COMERCIO ATACADISTA DE
[EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
'|4646002 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS
DE HIGIENE PESSOAL

4647801 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS
DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA
4649404 - COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E
ARTIGOS DE COLCHOARIA
4649408 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS
DE HIGIENE. LIMPEZA E CONSERVACAO
DOMICILIAR

4669999 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PARTES E
PECAS

4673700 ■ COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL
ELETRICO

4681805 - COMERCIO ATACADISTA DE

LUBRIFICANTES
4691500 - COMERCIO ATACADISTA DE

MERCADORIAS EM GERAL, COM
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
4744001 ■ COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS
E FERRAMENTAS

4744099 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS
|DE CONSTRUÇÃO EM GERAL |
103/2017 I
[HABILITADO - DESDE 03/2017 ~]

[ATIVO-DESDE 03/2017 j
[SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03
Ido MES+2
Maiores informações clique aqui

OBSERVAÇÃO: O» dados acima são baseados em Informsçdes fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. NSo valem
como certidão de sua efetiva enstãncia de falo e de direito, não são oponivtfs à Fazenda a nem excluem a responsabilidade

tributária derivada de operações com ele ajustadas.

wwW.8lfitegra.fa2enda.pr,gov.br/sintegra/



23/07/2020 SINTEGRA/PR • Consulta Pública ao Cadastro

wvAv.sintegra.fazencta.pr.gov.bf/sIntegra/
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PODER JUDICIÁRIO ' 5J
JUSTIÇA DO TRABALHO \ ̂  _

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS ^

Nome: A.A. ZUB DISTRIBUIDORA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 27.185.629/0001-00

Certidão n": 13452389/2020

Expedição: 11/06/2020, às 09:12:18
Validade: 07/12/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que A.A. ZUB distribuidora (matriz b filiais), inscrito(a)
no CNPJ sob o n" 27.185.629/0001-00, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários â identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

s sugeacSes: cndtacst.jU8.bC



PROPOSTA DE PREÇOS-LOTE 02

P
I

DESCRIÇÃO

m
QUANT. MARCA FABRICANIE Valer Uol(RS) Valer Tolnl (RSl Gareolia

Braço LM-3 ILB-73
1,1/2", pesado

250/400

unidade 1500 PICINMN PICINNIN RS 172,34 RS 25A5IO.OO
CONFORME

EDITAL

Cinta para poste
circular 200

unidade 225 PlCCmiN PICDWEN RS 28,72 RS M63,0a
CONFORME

EDITAL

Parafuso RD 5/8 x
12 ou 16 X

300mm

unidoile 750 PICINMN PiaNMN R$ 9.S4 RS 7JgO,00
CONFORME

EDITAL

Parafuso RD 5/8 x
16 ou 16 x

450mm

utüdade IODO PICINNIN PICINNIN RS 15.08 RS 15.080,00
CONFORME
EDITAL

Vslor toibI do l^le;
R$2S7.432.00(I>UZErrrOS C OtTENTA E SETE

MIUQUATROCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS)

Prazo de Entrega; conforme edital



Ministério da Economia "
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 10.376.365/0001-79

Razão Social: FICAPOCOS FIOS Sc CABOS LTDA

Nome Fantasia: FICAPOCOS

"^^ituação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 18/03/2021

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:

I • Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal c Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 16/02/2021

FGTS Validade: 23/10/2020

Trabalhista (hup://www.tsi.jus.br/ccrtidao) Validade: 13/03/2021

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

^  Receita Estadual/Distrital Validade: 18/11/2020
Receita Municipal Validade: 01/11/2020

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação EconÔmico-Financeira

Validade: 31/03/2021

Gjia declaração i uma simples comuiu e não (em efeito legal

Emitido em: 21/10/2020 09:50
CPF: 086.763.116-33 Nome: LEONARDO DE OLIVEIRA MACHADO

Ass:

1 de 1
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N« DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comefctal)

triBJla do Agonio
o Cocnótelo

I513J1«Í3JHÍ13£|JS
ILMO(A). SR.(A) PRESIDEIvíTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

la ou do Agente Auxiliar do ComèrcTo) jjjg p0f,}/REMp(da Empreaa ou do Agente Auxiliar do Comércio) I

toquei B V.S* o deíerinionto do soguinio ato: |j
N> DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ALTERACAO
1  I ALTERACAO DE ENDEREÇO DENTRO DO MESMO MUNICÍPIO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E SECUNDWWAS)

J18318677578S

eOCÜâOEXâLD^
Local

fi .JanaifO gOtS

Data

Representante Legal da Emimsa / Agente Auxiliar do Comércio:
Nome:
Assinatura:
Telefone de Contato:

MIMeliT:lllllJ>CTste!y.ld;Wrjl

I  I DECISÃO SINGULAR
Nomefa] Empfesarlal(al8) Igualfals) ou 8Qmelhante(8):
I  [sim

|~1 DECISÃO COLEQIADA

risiM Processo em Ordem
A dedsflo

i  I NÃO ' '
Data Reaportsável

|~|não
Reaponsâvel

Responsável

DECISÃO SINGULAR

p~ Pioceoso om exigência. (Vidu despacho om lollta orwxa)
1  pr^sso delerldo. Publique-se o arquive-se.
1  1 Piocessoindelerido. Publique-so.

2* ExtgSnciB

□

3* Exigénoa

□

4* Esgáncia

□

f  /
Dsla

PExIgánciB

□

Rosponsével

DECISÃO COLEGIADA

1  1 Processo em exigência. (Vide despacho om tolha anexa)
1  ) Processo delerldo. Publique-sa e orqulve-se.
I  1 Piocesso indolerfdo. Publlque-so.

2*Exla«»ato

□

3>Exio6ncia

□

4<Exleãnda

□

&■ Exigftnda

□

1  / _

Data Vogai

Presidente da

Vogai

Turma

Vogai

OBSERVAÇÕES
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Capa de Processo

9ale OíMI Oa Fhcau-KOo Tco KcrwIC AGLUBU.-^^ 1
Vafcr ToulJ 00 AS9. RS 4^ . .; «

'CoftAn 00 dodo* do aio ene Anpft^ModHfRaL^iptiiv*^ ]

Identificação do Processo' I . ? Jj -ji Vü»'
Número do Protocolo Número do Processo Módulo integrador

118/045.143-0 J183186775786 05/01/2018

Identificação do(s) Assinante(s)

086.763.116-33

110.460.806-52

973.820.356-20

LEONARDO DE OLIVEIRA MACHADO

GABRIEL DE OLIVEIRA MACHADO

jSYLVIA LATRONICO DO LAGO MACHADO

•tW -3 1

: fr il

F tm
■Íl

I'

.  --mX

{•Liii ■ — i»-p nWT". d
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2» ALTERAÇÃO CONTRATUAL
FICAPOÇOS FIOS & CABOS LTOA.
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''' ' ' ''' ^ ^
Pelo presente Instrumento particular e na melhor forma de direito, os abaixo assinados:

LEONARDO DE OLIVEIRA MACHADO, brasileiro, solteiro, nascido aos 28/10/1988,
empresário, portador da Cl RG n® MG-13.090.011 SSP/MG e CPF 086.763.116-33, residente e
domiciliado na Rua José Vieira Júnior no 484 apto 103, Bairro Jardim Country Oub, Município de
Poços de Caldas, Estado de Minas Gerais, CEP 37704-297;

GABRIEL DE OLVEIRA MACHADO, brasileiro, solteiro, nascido em 22/01/1991, Engenheiro de
Produção, portador da Cl RG n® MG-14.293.894 SSP/MG e CPF 110.460.806-52, residente e
domiciliado na Av. Cônego João Maria Raimundo da Silva n° 217 - apto 104 bloco B, Edifício
Piacere, Bairro Vila Costa, Município de Taubaté, Estado de São Paulo, CEP 12050-187 e;

SYLVIA LATRÔNICO DO LAGO MACHADO, brasileira, casada com regime de comunhão
parcial de bens, Administradora, portadora da Cl RG 0° MG-7.457.531 SSP/MG e CPF
973.820.356-20, residente e domiciliada na Av. Padre Francis Oetux Cox no 777 casa 41, Bairro
Jardim Country Ciub, Município de Poços de Caldas, Estado de Minas Gerais, CEP 37.701-355.

únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada FICAPOÇOS FIOS E CABOS
LTOA, com sede na Av. João Pinheiro n® 3.567, Bairro Vila Tognl, Município de Poços de Caldas,
Estado de Minas Gerais. CEP: 37.701-387, devidamente inscrita na Junta Comercial do Estado de
Minas Gerais sob NIRE n" 31210639526 e no CNPJ n® 10.376.365/0001-79, resolvem alterar o

contrato sociai e o faz pela forma a seguir descrita:

V Aitera-se nesta data o endereço da empresa para;

Istado ias Ger >1. n® 699 bloco A. DISTRITO INDUSTRl/

v' Aitera-se nesta data a redação do objeto social, para; Comércio atacadista, comércio

varejista, importação e exportação de material elétrico e de construção em geral.

A vista das modificações ora ajustadas consolida-se o contrato social, reproduzindo todas as suas
cláusulas, pelas seguintes condições:
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2» ALTERAÇÃO CONTRATUAL
FICAPOÇOS FIOS & CABOS LTOA.
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DENOMINAÇÃO, SEDE. FILIAL E OBJETO SOClALl

ART. 1®} A sociedade gira sob a denominação de "FICAPOÇOS FIOS & CABOS LTDA" e tem
sua sede no Municipio de Poços de Caldas. Estado de Minas Gerais, na Rua 01. n° 699

bloco A. DISTRITO INDUgTRIAL. CEP; 37.718-261. CNP3; 10.376.36S/0001-79 e

Parágrafo Primeiro - Nome Fantasia: Ficapoços.

ART. 2®) A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar fi liais ou outra dependência, em
qualquer parte do território nacional, mediante alteração contratual assinada por ambos os
sócios.

ART. 3®) A sociedade tem como objetivo social: Comércio atacadista, comércio varejista,
importação e exportação de material elétrico e de construção em geral.

®fc&i >ITULO II

1-r.h:

ART. 4®} A sociedade é administrada peta sócia SYLVIA LATRÔNICO DO LAGO MACHADO,
o qual representará a sociedade em Juízo ou fora deie, com a finalidade de garantir seu perfeito
funcionamento, podendo para tanto movimentar contas bancárias, emitir títulos de crédito,
endossar, assinar documentos públicos ou particulares, praticar atos ou operações que importem
em obrigação social, que estejam dentro de objetivo da sociedade e também a representação da
sociedade perante todas as repartições públicas Federais, Estaduais e Municipais, em todos os
assuntos de interesse da sociedade, (artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002).

ART. 5®) A administradora declara, sob as penas da Lei, que nSo está Impedido de exercer
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob cargos públicos; ou por crime faiimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
financeira nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade. (Artigo 1.011, parágrafo 1®, do Código avil/2002).

RRAM EDAD

ART. 6®) A sociedade teve o inicio de suas atividades em 16 de setembro de 2008 e seu prazo
de duração é por tempo INDETERMINADO.

t  V 1'
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2» ALTERAÇÃO CONTRATUAL
FICAPOÇOS FIOS & CABOS LTDA.
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ART. 70) A sociedade, além dos'cãsos previstos em Lei, poderá ser extinta por simples consenso
dos sócios administradores.

ART. 8^) No caso dos sódos deliberarem pela dissolução da sociedade, os mesmos rerSo
levantar um balanço de encerramento à época dos fatos, cabendo aos sócios, na proporção de
suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

DADE DE

ART. 9») O capitai social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil)
quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado

neste ato em moeda corrente do país, como segue;

Nome I Participação | Quotas | Capitai (R$)Nome Quotas Capitai (R$)

Leonardo de Oliveira Machado

Gabriel de Oliveira Machado

Sylvia Latrônico do Lago Machado

Total ' 100%

5.000

90.000

lÕO.DOO

5.000,00

5.000,00

90.000,00

100.000,00

Parágrafo l" - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
responde solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do ^go 1.052 da Lei

n° 10.406 de 10 de Janeiro de 2002.

Parágrafo 2° - A administradora designado no instrumento declara, sob as penas da lei, que

não está incurso em nenhum dos crimes que vedem a exploração de atividade empresarial nos
moldes do "Art/go 1.011 - A administradora da sociedade deverá ter, no exerdcla de suas
funções, o cuidado e a diligência gue todo homem ativo e probo costuma empregar na
administração de seus próprios negócios', no "Parágrafo 1° - Não podem ser administradores,
aiém das pessoas impedidas por iei especial, os condenados a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime faiimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
natíonai, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé
pública ou a propriedade, enquanto perdurarem os editos da condenaçãd', da Lei n® 10.406 de
10 de laneíro de 2002.

tMENTQ_DE EXERCÍCIO E REMUNERAÇÃO DOS SÒCK

ART. 10®) Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a sociedade fará um
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balanço patrimonial, balanço de apuração de resultados e a elaiwraçao do inventário sendo que
os lucros ou prejuízos apurados serão divididos ou suportados pelos sáclos. No caso de lucro, fica ^
facultado aos sócios a manutenção dos valores em conta de reserva de lucro para

aumento de capital. AlLifi.

ART. 11°) A sócia administradora, quando desempenhar função gerencial ou administrativa, fará
jus a uma retirada mensal a títuio de pró labore a ser estipulada, retirada essa que será lançada
a débito da conta de resultados da sociedade.

ÇAPÍtgLgv; ■ "■-•fiB
FALECIMENTO. DECLARAÇÃO DE INTERDIÇÃO E ALIENAÇÃO DE

ART. 12°) O falecimento, a interdição, a Inabliitação e qualquer outra situação que Implique em
dissolução da sociedade, permitirá aos sócios remanescentes admitir novos sócios para
continuidade da empresa, na forma abaixo:

Até o encerramento de exercício, os herdeiros exercerão em comum seus direitos, representados

pelo Inventariante ou representante legal, após o encerramento terão 30 (trinta dias) para
manifestarem se desejam ou não condnuar na exploração do negócio conjuntamente com o
remanescente; no primeiro caso, serão admlddos na qualidade de novos sócios, respeitadas as

proporções estabelecidas em partilhas; no segundo caso serão pagos os seus haveres em 10
(dez) prestações iguais e sucessivas, vencendo-se a pdmelra após 120 (cento e vinte dias) da
data do balanço ou de forma acordada entre os sócios e herdeiros e de acordo com as

possibilidades da empresa na ocasião. Após o prazo de 30 (trinta) dias, não havendo

manifestação alguma, serão admitidos os herdeiros como novos sócios respeitando as proporções
estabelecidas das quotas.

ART. 13°) No caso de um dos sócios deixar a sociedade, deverá comunicar ao sócio
remanescente com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, período esse para que seja

efetuada s apuração dos lucros e a determinação de pagamento do mesmo.

ART. 14°) As quotas são indivisíveis e não podei^o ser alienadas, cedidas ou de qualquer forma
transferidas a terceiros sem o prévio e expresso consentimento de todos os sócios, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferênda da compra.

j  .)i: i-"oi

ART. 15°) Aos sódos é vedado o uso da denominação sodal para fins estranhos aos objetivos
sociais, tais como endossos, fianças, avais, etc. quer em benefício próprio ou de terceiros,
respondendo pessoalmente perante a sodedade e a terceiros pelos atos que praticar contrários
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ao presente artigo.

ART. 16°) O presente contrato poderá ser alterado no total ou em partes, por deliberação dos
administradores.

ART. 17°) As dúvidas oriundas do presente Instrumento, quando não resolvidas de comum
acordo entre os sócios, poderão ter sua solução através de ajuizamento de ação competente no

Município de Poços de Caldas/MG, cujo foro as partes elegem em detrimento de outro por
mais privilegiado que seja.

ART. 18°) As partes ratificam os termos do presente instrumento, bem como os atos da
sociedade até então praticados, de tudo cientes para nada mais reclamar ou impugnar de futuro

ou a que tempo for.

E, estando assim justos e contratados, assinam o presente Instrumento em 01 (uma) via,

devidamente rubricado pelos sócios na presença de duas testemunhas, para posterior registro e

arquivamento na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS.

Poços de Caldas/MG, OS de Janeiro de 2018.

SYLVIA LATRONICO DO LAGO MACHADO
LEONARDO DE OLIVEIRA MACHADO
GABRIEL DE OLIVEIRA MACHADO

^{^1 a{>'>| ti ÍI
I  r,1 I I 1 '
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18/045.143-0 J183186775786

Identificação do(s) Assinante(s)

086.763.116-33

110.460.806-52

973.820.356-20

LEONARDO DE OLIVEIRA MACHADO

GABRIEL DE OLIVEIRA MACHADO

SYLVIA LATRONÍCO DO LAGO MACHADO

05/01/2018

vV
m

"II- .m
1 1 li

[M
I'

H
I  X'

ic;

.■ \!-

i/A,



ORK) AZEVEÍXj BASroS '•>ce■aO'l1lU)C^a.C4kmKMMtvUlf M■è*ir • r^juaLglatl <'•LUii9hAro:<WriS-C<A»»CIU«t0M ju
" IStít^ntlcaçâ^^^ •

* M Umt^ I I Comôrcio Exterior e Serviços
c6d.AuuntiMsírtMOso6ci2iBioot3oa9i43;itoã;js'oz^iítÊo^ Micto 6 Pequens Empresa

r^^x7"^r6Íõ^wd»R»ãiiiãSo^íõ^ÍBÍMSíS^^^^w slfo Empresarial e Integrado
^-v,:.- •■ .: • .. v»ici.T««i<jpv%n$4^-: -;S^ft^ a Fazarida de MíriBsQerais
r-iw>r-; : .&nnn^da!>6t0»oia«nBn«sAs^gu4.t|^^wifQ âdo de Minas Gerais

' SAOgWdaFíKillnicasTIiioKgnilttQ^AÓl^
' -., ., \rtb< Tciul_ílpAlpín$4^': n.

:i'> '''S
■'^ li»

%á

II

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico quo o ato, assinado dlgítalmento, da empresa FICAPOCOS FiOS & CABOS LTDA - EPP, de nire
3121063952-6 © protocolado sob o número 18/045.143-0 em 05/01/2018, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 6497574, em 05/02/2018. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Márcia
Thais© Lima Cruz.
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely d© Paula Bomiim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio elelrôníco do Portal de Serviços / Validar Documentos (httpsy/
porlalservicos.iucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo o chave de segurança.

Capa de Processo

1^1:
CPF

086.763.116-33

110.460.806-52

973.820.356-20

Nome

LEONARDO DE OLIVEIRA MACHADO:
GABRIEL DE OLIVEIRA MACHADO

SYLVIA LATRONICO DO LAGO MACHADO

Documento Principal

086.763.116-33

110.460.806-52

973.820.356-20

Nome

LEONARDO DE OLIVEIRA MACHADO

GABRIEL DE OLIVEIRA MACHADO

SYLVIA LATRONICO DO LAGO MACHADO

Belo Horizonte. Segunda-feira, 05 de Fevereiro de 2018
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SÒLAR Materiais e Construções Elétricas Ltda
Cnpj/Mf N'' 78.794.427/0001-04 ^ ̂

NIRE 41200663121

Vigésima Quarta Alteração deContrato Social -

NERl guilherme VIEIRA, brasileiro, nalurgl de Itüppranga/SG,
nascido em 26/06/1948, casado sob o regiine.de comunhão parcial de
bens, empresário, residente e dorntciiiádò na,,cidádède.Cürltiba, Estado
do Paraná, á rua Newton de Souza e Silva, n® 37, Uberaba, CEP 81570-
050, portador da cédula de. Identidade civil RG n® 1.946-41 SSP/SC e
CPF/MF h® 218.593.029-04;

RDSANI DE FÁTIMA VIEIRA, brasileira, natural de Imbiíuva/PR,
nascida em 09/06/1958, casada sob o. regime de comunhão parcial de
bens, empresária, residente e domiciliada na cidade de Curitiba, Estado

.  do Paraná, à rua Newton de Souza e Silva, n® 37, Uberaba, CEP 81570-
050, portadora da. cédula de identidade civil RG n® 4.232.404-3 SSP/PR
e CPF/MF n® 019,856.789-85; /A

lliniços sócios da sociedade empresária limitada SOLAR MATERIAIS E CONTRUÇÕES
ELÉTRICAS LTDAi com sede e foro na cidade de Curitiba, Éstado do Paraná, à rua
Newton de Souza e Silya, n° 19. Uberaba, CEP 81570-050,. com contrato social ,
arquivado na Junta Comercial do Paraná sob NIRE n® 41200663121 em sessão de i
05/07/1985, Inscrita no CNPJ/MF n® 78.794.427/0001-04. Resolvem pelo presente V
Instrumento, efetuar nova alteração contratual, que se regerá pelas cláusulas :e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O capitai social atualmente no valor de R$ 320.000,00
(trezentos e vinte mil reais), dividido em 320.000 (trezentas e vinte mil) cotas de R$ 1,00 ( J j
(um real) cada uma, fica elevado para R$ 850.000,00 (oitocentos e cinqüenta mlí reais),
dividido em 850.000 (oitocentas e cínquenta mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma,
havendo portando, um aumento de R$ 530.000,00 (quinhentos e trinta mil reais);
integralizados neste ato, com recursos próprios dos sócios e em moeda corrente do País,
da seguinte forma:

a) NERl GUILHERME VIEIRA, integraiiza ac capital social o valor de R$ 503.500,00
(quinhentos e três mil e quinhentos reais), nc presente ato com recursos próprios
e erh moeda corrente do Pais.

b) ROSANl DE FÁTIMA VIEIRA, integraiiza ao capital social o valor de R$ 26.500,00
(vinte e seis mil e quinhentos reais), ho presente atb com recursos próprios e em
moeda corrente do Pais.

CLÁUSULA SEGUNDA: Em decorrência da alteração na cláusula anterior, o capHaí social
no valor de R$ 850:000,00 (oitocentos e cinqüenta mil reais), divididos em 85Ò.000
(qitocpntas e cinqi4ç.nta mil) còtas da R$ 1,00 (um real) cada umà, fica assim distribuído;

W^fTACO^■£SClAL
I  OO PASaNA

CERTIFICO 0 RSaiSTEO EM 03/02/3020 16ll4 SOB H* 3030066949S.
FROTOCOLOi aOOS8949S SE 31/01/2020. CÕDIOO OB VBRIFICACXOi
13000497070. KlRBi 41300SÍ3121.
SOLRR MATERIAIS B CONSTRUÇÕES ESETRICAS LIDA

LEAKSRO MARCOS RAYSSL BISCAIA
BBCSETAlao-CSBAA

CURITIBA, 03/02/2030
www.sapreaatBcll.pr.go7.br

A valldsda dasCs doeonea&o, so Is^resso, fic« rujeiro A coaprovaçSo Se suo autencioldaão &er rorpoetlvos porbals.
Iníorsasdo saua raapactlvos cAdlgoe de varlficaçlo



,1 o A 12

Solar Materiais e Construções Elétricas Ltda
CnpJ/Mf 78.794.427/0001-04

NIRE 41200662121

Vigésima Quarta Alteração de Contrato Social

/an".

socios

NERI GUILHERME VIEIRA

ROSANI DE FATIMA VlElf^
TOTAL

COTAS

807.500

42.500

850.000

CAPITAL R$

807.5,00.00
42.500,00
850.000.00

CLÁUSULA TERCEIRA; À vista da modificação ora ajustada, òs sócios decidem
consolidar o contrato social de acordo com o novo Código Civil Lei 10.406/02, oom a
seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Solar Materiais e Construções ElétricasLtda.
Cnpj/Mf n» 78.794.427/0001-04

NIRE 4120663121
\

NERI GUILHERME VIEIRA, brasileiro, natural de Ituporanga/SC, nascido em
26/06/1948, casado sob o regime de comunhão parcial de bene. empr^árió, residente
e domiciliado na cidade de Curitiba, Estado dp Paraná, à rua Newton de Souza e Silva,
n® 37. Uberaba. CEP 81570-050, portador da cédula de Identidade civil RG n® 1.946-41
SSP/SC e CPF/MF n® 218.593.029-04;
ROSANI DE FÁTIMA VIEIRA, brasileira, natural de ImbItuva/PR, nascida em 09/06/1958,
casada.sob o regime de comunhão parcial de bens, empresária, residente e dorrilciliada
na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, à rua Nevrton de Souza eSilva, n® 37, Uberaba,
CEP 81570-050, portadora da cédula de identidade civil RG n® 4.232;404-3 SSP/PR e
CPF/MF n° 019.856.789-85.

Únicos sócios da sociedade empresária limitada SOLAR MATERIAIS
CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA. com sede e foro na cidadè dè Curitiba, Estado do
Paraná, á rua Newton de Souza e Silva, o® 19, Uberaba, CEP 81570-050, com contrato
social arquivado na Junta Comercia! do Paraná sob NIRE n® 41200663121 em sessão
de 05/07/1985, inscrita no CNPJ/MF n® 78.794.427/0001-04, Rèsbivem pelo presente
instrumento, consolidar o contrato social, que se-regerá pelasvcláusulas e condições
seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de "SOLAR
MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA. i

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede e.foro na rua Newton de Souza e
Silva, n® 19, Uberaba. CEP 81570-050, na cidade de Curitiba. Estado do Paraná.

JUNU COMERCIAL
DOfAXWM

CERTIFICO O RSOISIRO SM 03/02/3020 LSílO SOB »■ 20200692499.
FROTOCOU3I 30068949S DS 31/01/2020. CÓDIQO SB VSSinCRÇKOl
13000491070. BlRSi 41200E63131.
SOLAR MATERIAIS S COMSTKrçOBS ELBTRXCAS LISA

LEANDRO MARCOS RAYSBL BISCAZA
SECRBE&XlO-SERAEr

CDRinSA, 03/03/303C
wm. empresafaQll.pr.gov.bs

A validada deate docuBaaee, aa lapraaao, fica aujelco A coiqirovBqSo da tua Autaaticldada aos ceapaeclvoa pectala.
IsfozBBndo aaua raapactivoa cãdipoa da verlfleaçlo
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Solar Materiais e Construções Elétricas Ltda ^
CNPJ/Mf N" 78.794.427/0001-04 4^.,

NIRE 41200663121

Vigésima Quarta Alteração de Contrato Social

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é, COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO E
HIDRÁULICO EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA. ARTIGOS DE
CAMA Mesa e banho, artigos de uso doméstico tais como sistema de
SEGURANÇA; SERVIÇOS DE ARQUITETURA. PREPARAÇÃO DO TERRENO;
CONSTRUÇÃO DE EDIFiCÍOS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; OBRAS
DE ALVENARIA: TERRAPLENAGEM; MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E
EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS
E AEROPORTOS E PAINÉIS PUBLICITÁRIOS.

CLÁUSULA QUARTA; O capital social, no valor de R$ 850.000,00 (oitocentoa é
cinqüenta mil reais), dividido em 850.000 (oitocentas è cinqüenta mil) cotas de R$ Í.Op
(urri real) cada uma. integralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas/
a) NERI GUILHERME VIEIRA, com 807.500 (oitocentas e sete nríil e quinhentas) cotas

de capital, no valor de R$ 807.500,00 (oitqcentos e sete mil e quinhentos reai5).
integraiizados em moeda corrente do país.

b) ROSANI DE FATlMÀ VIEIRA, com 42.500 (quarenta e duas mil e quinhentas) cotas
de capital, no valor de R$ 42,500,00 (quarenta è dois mil e quinhentos reais).
Integraiizados em moeda corrente do Pais.

CLÁUSUltA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 05 de julho dè 1985 e sèu
prazo é indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA: As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas ^
a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade /
de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, \ I
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. K

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de Suas cotas,
mas tòdos respondem solidariamente pela integrallzaçâo do capital social. \.

CLÁUSULA OITAVA: Fica estipulado que cada sócio terá participação mensal,
proporcional à sua cota de capital social, nos lucros e perdas, apurados mediante
balanço contábil, respondendo todos os sócios solidariamente, até sua cota parte,.pelas
obrigações sociais assumidas. ^

CLÁUSULA NONA; A administração da sociedade cabe ao sócio, NERI GUILHE^E
VIEIRA, com poderes e atribuições de administrar ispladamenté. autorizado o usò do / J'
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao Interesse social ou V
assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como, ̂
onerar ou pllenar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

JUmA COMERCIAL
DO RARANA'

CBRÍIPICO O MOISiaO EK 03/02/2020 I€il4 SOB N* OOMOSOSÍSS.
PROTOCOLOl 20CS89495 DB 31/01/2020. CÔDIOO DB VESIPICAÇaOi
12000497070. HIHB: 41200603121.
SOUÜl XATBRIAIS B COKaSRDÇOBS BLBIRICAS LTBR

I^RHDBO KRSC05 RXXSSl. BISCRIA
SBCRSXJUIO-OERRL

COBITISA, 03/02/2020
www. BDprusíBCll .pr .goT .br

A v.lid.4. de.e- do<««nt;o. Lie. .ujeito â e«=PEov.çSo d. »" rwBetlvo, port.1..
lníora«ido «mi« re.poetlve. codigo» do vorlzicogBo



I' n a i fi 14

Solar Materiais e Construções Elétricas Vwa .
Cnpj/Mf 78.794.427/0Q01-04 Qqu

NIRE 41200663121 \1^L
Vigésima Quàrta Alteração de Contrato Social

CLÁUSULA DÉCIMA: O administrador declara, sob as penas da lei, qüe hSò está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou coritra a econoniia popular,
contra o sistema financeiro nacional, çontrá normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Ao término de cada exercício social, em 31 de
dezembro, o administrador prestará Contas justificadas dé sUa administração,
procedendo á elaboração do inventáriOi do balanço patrimonial e do balanço do resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas
apuradas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Nos. quatro meses seguin^ ao término do exeréíclo
social, os sócios deliberarão sobre as contes e designarão administrador (es) quandoiòr o
caso.

PARÁGRAFO ÚNICO: Os sócios poderio, de comum acordo, fixar retirada mensal,; a titulo
de'qró-labore", observadas as disposições regulamentares pertiiierites,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo
possível ou inexístindó interesse destes ou dos sódos remanescentes, o valor de seus ^
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial daaociedade, à data
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 1 ^

PARÁGRAFO ÚNICO; O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que í
a sociedade se resolya em relação a seus sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A sociedade representada por todos os sócios declara.
para os fins do artigo 3® da Lei Gompleménter n.° 123/2006,.que:

a} Se enquadra na situação de empresa de pequeno porte.
b) O valor da receita bruta anual da sociedade, não excede o limite fixado nó; inciso,
II do artigo 3 ® da Lei Complementar n.® 123/^006; ^ 1
c) Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão, relacionadas na artigO; l
3® da mencionada Lei;

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA; Fica eleito o foro dá cõmarca dé Curitiba para dirimir as
controvérsias decorrentes do presente contrato.

JUNU COMERCIAI
CO RUMA J

CíaTIFICO O SKGISTBO BM 03/02/2020 16:14 flOB 20300689495.
PROTOCOIiOi 200689495 DB 31/01/2020. CÕOiaO OE VEUFICAÇAOl
12000497D7Q. KZSBi 41200663121.
SOLAX KAIEitlXIS S CONSTRnÇCSS SI.STRICA5 LHA

LBMIDRO tlAKCOS RAVSBL SI6CAIA
SEOtSXABlO-CBBAL

CtntITiaX, 03/02/2020
www.s3ipr««»faell.pr.gov.br

X validada daato doouBiaato, ao inpraaso, tioa aujaito d ccoçrovaçío de aua autantlcldada noa taapaafcivea portalt.
XnCornandQ eaua roapeetlvos códigos ds varlficaçao



Solar Materiais e Constrüçôes Elétricas Ltdâ
Cnpj/Mf N» 78.794.427/0001-04 ^ ̂

NIRE 41200663121 ,

Vigésima Quarta Alteração DE Contrato SoGi^ —h y

E. por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam, o presente
Instrumento, em uma via. obrigando-se fielmente por si e por séià herdeiros 9 pumpri-lo
em todos os seus termos.

Curitiba, 30 de janeiro de 2020.

■RME VIBRA ROSANI PE fATIMA VIEIRA

JUKHCOMSRCM
DOPAIt6N«C I

CBSTI7XC0 O RSOISXBO EH 03/03/2030 Ifiili SOB H' 20300689495.
PSOTOCOLOi 200689495 DB 31/01/3030. CfiOIOO DB VEBIFICkçXOi
12000497070. NIBSi 41200663121.
SOIAB mZBRlAlS S COBSXKDÇOES BLITBICkS LTSA

LBANSItO KUCOS SAZeEl. axsc&iA
SBCUniRJO-OERM.

CITKXIXBA, 03/03/3030
«ww.anpresBíaEil.pr.gov.br

3. validada deaEO dosumanto. aa li^rasao. flea aujaico S eoaprovaçlo da sua autaatieldada aoa saapaeklvoa perbala.
Inforaando aaus raspaetlvos códigos da vaclíicaçSo



AJNU COMERCIAL
DOPASANA-

CBRTIIICO O RBSIfiXKO KH 03/03/3030 lSil4 SOB N' 30300S8J495.
PItOTOCOU): 3006B9495 DE 31/01/3030. CÕDIQO DB VBUPICAÇXOi
13000497070. NIRBs 413006S3121.

SOLXB NATESIAia B COHSTMçOBS BLBTRICAS VBOt

LEAKDItO toscos BAYSEl. BISCU&
6SCS£XMU0'GSRA1<

CnSITlBA. 03/02/3030
www.es9reSftEaeil.pr.gOT.b7

S validada daste docuaanto. se tnpreaso, fica sujeita t conprovaçSa de sua auteotioldada noa reapactivoa portela.
loCormaodo aaiia respectivos cfidigos do verificaçlo



SCeftídio de Acervo Técnico-CAT ^DCA nD I Certidão de Acervo
Resolução n" 1.025, de 30 de outubro do 2009 L.KtA"KKI Técnico com

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 8051/2019
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n' 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional FABRICIO ROCKENBACH ANTUNES
referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

Profissional: FABRICIO ROCKENBACH ANTUNES

Registro; PR-97550/D

Título profissionai: ENGENHEIRO ELETRICISTA

RNP: 170S309740

Número da ART: 20192420538 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRAfSERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra OU Serviço Registrada em: 24/05/2019 Baixada em; 12/12/2019 Forma de registro: iniciai
Participação técnica; individual

Empresa contratada: SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA • EPP

Contratante: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA CNPJ: 80.257.35S/0001-08

Rua: AV GENERAL CARLOS CAVALCANTI 4748 • UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA • CAMPUS
UVARANAS N»:4748

Complemenio: Bairro: UVARANAS

Cidade: PONTA GROSSA UF; PR CEP: 84030-900

Conlralo: 071/2019 celebrado em 15/04/2019

Valor do contrato; RS 574.459,52 Tipo de contratante: Não informado

Dimensão: 213,00 Unidade de Medida: POSTE

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: AV GENERAL CARLOS CAVALCANTI 4748 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA •
CAMPUS UVARANAS N»;4748

Bairro; UVARANAS

Cidade: PONTA GROSSA UF: PR CEP: 84030-900

Data de inicio: tS/04/2019 Conclusão efetiva; 29/10/2019 Coordenadas Geográficas:

Rnaiidade: Outro

Proprietário; CPF;

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: EMPREITADA Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO,
^ea de Competência: SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS EM ELETRICIDADE, Tipo de Obra/Serviço: SISTEMAS DE
ILUMINAÇÃO, Serviço Contratado: EXECUÇÃO
Observações; . ,
CONSTITUI OBJETO DO CONTRATO A EXECUÇÃO 00 PROJETO DE INFRAESTRUTURA LÓGICA EILUMINAÇAO
PÚBUCA 00 CAMPUS UVARANAS. A OBRA CONSISTE NO FORNECIMENTO E INSTAIAÇAO DE 213 POSTES
TELECÔNICOS LEVES RETOS DE 4 METROS. 226 LUMINARIAS LED VIÁRIAS COM P0TB4CIA ENTRE 40 E 60W,
FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 5.000 LM, INCLUSAS RETIRAD/^ DAS LUMINÃRIAS EXISTENTES, FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO DE 6.000 METROS DE CABO CFOA-SM-OD-G 24 FIBRAS. 9 DISTRIBUIDORES INTERNOS ÓTICOS 48
FIBRAS 2 DISTRIBUIDORES INTERNOS ÓTICOS 24 FIBRAS, 1 DISTRIBUIDORES INTERNOS ÓTICOS 12 FIBRAS.
1,000 METROS DE CABO CFOA-SM-DD-G 6 FIBRAS. 8 CAIXAS DE EMENDA SUBTERRÂNEA 48 FIBRAS. 40 CORDÃO
DUPLEX SM LC-UPC/LC-UPC 2,5 M.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico - CAI o
atestado contendo 4 fo!ha(s). expedido peio contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das infoimações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 8051/2019

24/12/201911:30

Centelhe Reglonil di Engenharia e Agrenemia de ParanI

OSOO 041 0087

www.erea.pr.erg.br
ClumNl



Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR
I

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

 Certidão do Acervo^ ô
Técnico -

Atestado V d,

8051/2019
Atlvídade concluída

A CAT à qual o atesiado está vinculado é o documento que
comprova o registro do atestado no Crea.

A CAT â qual o atestado está vincuiado constituirá prova da
capacidade técnlco^rofissidnal da pessoa jurídica somente
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por melo de declaração
entregue no momento da habilitação ou da entrega das

. prepos^.

A CATé válida em todo territárlo nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos
em razáo de substituição ou anulação de ART.

A autencidade e a validade desta certidão deve ser

confirmada no site do Crea-PR, no endereço
httpsi/Aww.crea-pr.org.br, Informando o número do
protocolo; 429668f2019.

A falsificação deste documenta constitui críme previsto no
Cédigo Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva
ação penal.

ConselfioRegional de Engenharias Agronomia do Paraná

OBOO 041 0067

www,crea-pr.erfl.br

CREA-PR
CoHvM dt(afanlurté

« A«ra(MiA daPMiá



Unlvantldada

CvtMliial d»
Ponta Grossa

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA- UEPG, CNPJ/MF 80 25^365/0001-0
Situada na Avenida Carlos Cavalcanti, n" 4748. Bairro Uvaranas Grossa ^ofrTs EP
para os devidos fins que a empresa SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ^
CNPJ sob n.® 78.794.427/0001-04, executou o Projèto de infraestrutura Lógica e Iluminação Pubiic
no Campus de Uvaranas. seguindo os serviços abaixo relacionados.

1-Edital de licitação-Tomada de Preço N." 001/2018
2- Empresa executora; Solar Materiais e Construções Elétricas. - EPP. CNPJ 78.794.427/0001-04
3- Anotação de Responsabilidade Técnica- ART N° 20192420538
4- Data de inicio; 15/04/2019
5-Data de termino; 29/10/2019 aqx »
6- Responsável técnico: Eng. Fabricio Rockenbach Antunes - CREA PR 97550/D - ART H
20192420538

7- Local da Obra; Ponta Grosa-PR
8- Endereço; Avenida Carlos Cavalcanti, n." 4748. Bairro Uvaranas

DADOS TÉCNICOS DA OBRA

OBRA' INFRAESTRUTURA E ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO CAMPUS DE ̂
UVARANAS 2

Discriminação Qtde. Un ®

1  instai^çóes el^ioas-;;-': I
^ ~ -g^

Tubo de PEAD corrugado. seção circular, na cor preta, diâmetro de 2'. g 332,00 m §-
"* incluindo fita de aviso u

—d.
©

Fornecimento e instalação de cabo de cobre flexível isolado 1,5 mm=. g.ess.OO m
^  anti-chama 450/750 V _

Fornecimento e instalação de cabo de cobre flexível isolado 2,5 mm®, .^q., ̂ qq ^
anti-chama 0.6/1.0 kV M

n

Fornecimento e Instalação de cabo de cobre flexível isolado 4,0 mm®. 3 505,00 m j m
anti-chama 0,6/1,0 kV uÇ

^  'Ig
Fomecimento e instalação de cabo de cobre flexível isolado 6.0 mm®, 3175,00 m |
anti-chama 0.6/1,0 kV

Rua Csrlas CawaleanU, o "4748, Baíiro Uvaranas • Ponta Grossa- PR -Tel. (42) 3220-3016 1
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UnlvM-sIdiic»-
Estachtalcb*

Ponta Gro«s'i

.  CAMru?.

Fornecimento e instalação de cabo de cobre flexível isolado 10 m"^'.i3.428.0G m ||anti-chama 0.6/1,0 kV _ -li
Fornecimento e instalação de eletroduto flejtíve! corrugado de 20 mm, 13308 m f|

^ ° enfre base do poste e caixa de passagem' - |

Fomecimsnto e instalação de disjuntor letmomagnético blpolar padrão ig^pQ ||Í"■ Nema 10 A 240 V || |
Fomedmento e instalação de disjuntor termomagnético bipolar padrão 14 33 .
Nema25A240V H

5;|,

Fornecimento e instalação de disjuntor termomagnético trlpolar tipo DIN ||
IOA o|

|.»
Fornecimento e instalação de disjuntor termomagnético tripolar tipo DIN g_QQ
16A
Fornecimento e instalação de disjuntor termomagnético tripoiar tipo DIN
25 A o

>

Fornecimento e instalação de ralé foloelétrico para comando de 33^00 ur ^
Iluminação externa |

114 Fomecimentoeinstalação decontatortripolarnominal 22 A 32,00 ur |
_  •• &Fornecimento e instalação de quadros de comando, de sobrepor, em i3_qq g

chaoa metálica, para 16 disjuntores tipo DIN monopolares |
Fomecimento e instalação de caixa de passagem em PVC, circular 379,00 U'" ?

"'"' ® rnm D=300 mm, com tampa de concreto nas dimensões (30x30) cm ^
'  g

2  POSTES E LUMINÁRIAS LED |
Fornecimento e instalação de poste leve lelecômco reto.
aco SAE 1010/1020, acabamento galvanizado a fogo, diâmetros 264.00 u;201 rWnimos da base de 60.30 mm e do topo de 48 mm, altura de 4
metros, do tipo engastado _ —

Fornecimento e instalação de suporte tipo pétala para 1 00
202 aço SAE 1010/1020. com acabamento galvanizado a fogo. para topo 251,0 .de poste, incluindo parafusos e o que for necessário para a instaiaçao jjii

-  - — - — " '|l

dfp^te, inoluindc paratusos a o que (cr neqessãrio para a inelalagaq

32,00

32,00

13,00

279,00

uH g

Ijr «>

■s.
<S.
§
d
a
e>

264,00

251,00

Rua Cartos Cavalcami. n." 4748, Bairro Uvaranas -PonU Grossa- PR - Tel, (42) 3220-3016
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Fornecimento g instalação de luminana LEp, para
com potência entre 40 e 60 W. vida util mtmma de 50000

204 luminoso efetivo mínimo de 5000 Im. temperatura de cor mínima de 292.00
5000 K (branca). índice de proteção IP 66. com garantia mínima de 3
anos _

Fornecimento e instalação de luminária LlEO. para ilum^aÇão pública,
com potência entre 110 e 150 W. vida útil mínima de 50000 horas, fluxo

205 luminoso efetivo mínimo de 12600 Im. temperatura de cor mínima de 24.00
5000 K (branca). índice de proteção IP 66, com garantia mínima de 3
anos. incluindo retirada das luminárias existentes

Fornecimento de placas para identificação dos postes de iluminação
em chapa metálica galvanizada ou zincada, espessura de O.^Smrn

206 25cm de altura e 15cm de largura, pintura frente e verso com tinta para 844.00
superfície zincada/galvanizada, na cor preta, com oito furos de diâmetro
igual a 5mm.

fornecimento de placas para identificação dos postes de iluminaç^
em chapa metálica galvanizada ou zincada, espessura de

207 38cm de altura e 15cm de largura, pintura frente e verso com tinta para 28.00
superfície zincada/galvanizada, na cor preta, com oito furos de diâmetro
igual a 5mm. —

Fornecimento de placas para identificação dos postes de iluminação
em chapa metálica galvanizada ou zincada, espessura de p,43mrm

208 56cm de altura e 15cm de largura, pintura frente e verso com tinta para 5.00SSlcfe zincada/aalvanizada, na cor preta, com oito furos de diâmetro
igual a Smm. !

3  SISTEMA DE ATERRAMENTO

Fomecimenio e instalação de haste Copperweld 5/8" x 2,40 m com 34 qq
conector

^ecin^to e instalação de fio de aço cobreado 16 mm= para g_.,07^Q0
aterramento

24,00

28,00

11

1^'
un líj

SISTEMA DE LÓGICA

401 Fornecimento e instalação de Cabo CFOA-SM-DD-G 24 Fibras
5.000,00

Fornecimento e instalação de Distribuidor Interno Ótico 48 Fibras 9.00 ^

403 Fornecimento e instalação de Distribuidor interno Ótico 24 Rbraa

404 Fornecimento e instalação de Distribuidor interno Ótico 12 Fibras
1,00 un

Rua Carios Csvolcanli. n." 4740,
I.BatmjUwaianas -Por[ta6iossa-ro-Tel-(42)3220-3016 3



ÜO CAMPOS

(4.11'.. Q

Unlvenidadv
EstiHl.uil dn
Potita Giuus'-

405 Fornecimento e Instalação de Cabo. CFOA-SM-DD-Q 6 Fibras 1.000,00 m

406 Fornecimento e instalação de Caixa emenda subterrânea 48 fibras 8,00 uri ;

Fornecimento e instalação de Cordão duplex SM LC-UPCA-C-UPC 4q_oo un
2.5m

Ponta Grossa, 05 de Dezembro de 2019

ÜNIVffiSiOADE BTADUAL K PONTACRÜ).
MBOTUfiA DO CAMPlrt I^VtRSlTAWl,

Eduardo Pereira Eng' Civil
AdmimlUidof CBíA ISSUfi O/PR

Assinatura e carimbo

Rua Gaites Cavalcanll. n.® 4741 Bairro Uvatanas - Ponta Grossa - PR- Tel. (42) 3220-3016 4



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

ALVARÁ N® 1.488.942

\  k - -

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS concede o presente Alvará de Licença para
Localização, conforme processo N° 20-146998/2019, a:

SOLAR MATERIAIS E CONSTRUCOES ELÉTRICAS LIDA - EPP
R. NEWTON DE SOUZA E SILVA - N": 000019

IND. FISCAL: 66.111.033.000-6 INSCRIÇÃO MUNICIPALOT 01 157.641-4 CNPJ/CPF: 78.794.427/0001-04
Taxação: COM SERV

Forma de Atuação: ESTABELECIMENTO FIXO

As atividades solicitadas deverão ser exercidas conforme a forma de atuação informada
G.47.4.2-3/00-00 Comércio varejista de material elétrico

«» G.47.5.5-5/03-00 Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
G.47.4.4-0/03-00 Comércio varejista de materiais hidráulicos • '

-♦ G.47.5.9-8/99-00 Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados.anteriormente
-• G.47.5.1-2/01-00 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos,de infprm^tica
Atividades declaradas pelo solicitante como não exercidas no iocal
•* F.41.2.0-4/00-00 Construção de edifícios ' . -
-» F.43.2.9-1/01-00 Instalação de painéis publicitários :
•• F.43.2.1-5/00-00 Instalaçâo.e manutenção elétrica v
-» F.43.2.9-1/04-00 t4ontagem e instalação de sistemas e equipamentos de ilumlnação^e stnaIizf,ção,em vias públicas,

. portos é aeroportos I
■» F.43,9.9-1/03-00 Obras de alvenaria: I ..

F.43.1.3-4/00-00 Obras de terraplenagem ■
-♦ M.71.1.1-1/00-00 Serviços de arquitetura ; , ./v 'J.f u,-

F,43.1.9-3/00-00 Serviços de preparação do terreno não especificados anteriorrriente /"

FICA CIENTE DE QUE O ESTABELECIMENTO COMERCIAL DEVERÁ PROPORCIONAR ACESSIBjLlpÁDE CONFORME
LEGISLAÇÃO ESPECIFICA. jl- .
FICA CIENTE QUE TODAS AS EDIFICAÇÕES DO LOTE DEVERÃO ATENDER O ARTIGO 30 DA LEI MUNICIPAL N» 11095/2004.
PARA FUNCIONAR NO MUNICiPlO DE CURITIBA O, ESTABELECIMENTO OEVERÃ TAMBÉM POSSUIR O^ICENCIAMENTO/AUTORIZAÇÃO/CERTIFÍCADO VIGENTE EXPEDIDO/EXIGIDO, PELO(S) PRGA0(S) ABAIXO RELAC10NAD0(S)
,aO(S)QUAL{IS) COMPETE A FISCALIZAÇÃO: - . . .• v, O
»CAU • CREA • CB • CREA/CAU. " '

VALIDADE; ENQUANTO SATISFIZER AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
CURITIBA, 10 DE MARÇO DE 2020
DIVISÃO DE ALVARÁ E ATENDIMENTOS

IMPORTANTE : assinado ELETRONICAMENTE
• A sssinetura no alvsrâ de l>c«nça oapMido por meio eletrinico fica dispensada noslermos do Decrelon* 381/2018. A vanficai^o de sua autenticidade deverá ser ..... m ..jH |,| m lllconfirmada no endereço wwwxuriUb3.pr.B0V.br. Senriços para Empresa. Ahat8 l| II llill lll I 11

Comerdal • dados. | |l lll 11 11 Ml
*£ Obrigatória a comunIcaçdolmodIalB em caso do encerramento, paralisação. BlteraçAo 11 lll I lll li lll IIIdeenda<eçc,deramoDuquaK|uerouttaBneraçao.evltandoaspenaIldads9previstasna |l|| II I Ml lll |l lll

ApartirdaversâoS.I.O.M, de Oa'08/2017. passou a conslarnoalvaté forma de atuBçao 6S8.P732.53e8.41Bl-5.B42C.a4C2.OA72.35S0-9
e cOdigo CNAE. 1 de 1



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
k

NUMERO DE INSCRI

7B.794.427/0001-04

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

SOLAR MATERIAIS E CONSTRUCOES ELÉTRICAS LTDA

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)

CÚaOO E CESCRIÇAO DA ATIVIOAOE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.42-3-00 • Com6rcfo varejIsU da material elétrico

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATTVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
41.20-4-00 - Construção de edifícios
43.13-4-00 - Otiras de terraplanagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.21-S-OO • Instalação o manutenção elãtrica
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias publicas, portos e
aeroportos
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
47,44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.91-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos o suprimentos de Informática
47.S5-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.59-9-99 - Comércio varejista de outros artigos do uso pessoal o doméstico não especificados anteriormente
71.11-1-00 - Serviços do arquitetura

codígõêdescricao oa natureza jurídica
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R NEWTCN DE SOUZA E SILVA

CEP

81.570-050

ENDEREÇO ELETROMCO

BAiRROdSTRfTO

VILA SAO PAULO

NUMERO

019

município

CURITIBA

COUPLEMefTO

I"ÜF I
PR I

TELEFONE

(041)3763-539

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EPR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SrrUAÇAO CADASTRAL

03/11/2006

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATAOASrrUAÇAOESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/10/2020 às 14:27:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA 00 PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do f^^raná-CR^-PR, certinca que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos '^f Uei Federal n 5.194 de
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Parana,
circunscrita à(s) atribulção(ões) de seu(s) responsável(eis) tecnico(s).

Certidão n»: 118787/2020
Validade: 30/03/2021

Razão Social: SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA
CNPJ: 78794427000104 , ^ j ̂  .n/i/io/iQQfi
Num. Registro: 14030 Registrada desde : 04/12/1996
Capital Social: R$ 850.000,00
Endereço: RUA NEWTON DE SOUZA E SILVA, 19 UBERABA
Município/Estado: CURITIBA-PR

cSdo d^material elétrico e hidráulico, equipamentos e suprimentos de informátla,Ss íe cama mesa e banho, artigos de uso doméstico tais como =^XcTo i
serviços de arquitetura, preparação do terreno; construção de edifícios, instalaçao e
manutenção elétrica; obras de alvenaria; terraplenagem; montagem e mstalaçao de
sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos

RSição"de'^AtMdade : Atividades técnicas circunscritas às atribuições de seu
responsável técnico.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2020.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa
presente data.

Responsável(eis) Técníco(s):

1 - FABRICIO ROCKENBACH ANTUNES
Carteira: PR-97550/D Data de Expedição: 17/07/2008
Desde: 20/04/2018 Carga Horária: 10: H/S
Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação: Regular
Resolução do Confea N.» 218/1973 - Art. 9° do CONFEA

Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação; Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 8° do CONFEA

Para fins de: LICITAÇÕES

Certificamos que caso ocorra(m) alteraçãoCões) nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. Hn crea-pr
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na
fhttD7/www crea-pr.org.br), através do protocolo 279008/2020, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a partidpaçao efetiva de
seu(s) responsável(els) técnico(s).

Emitida via Internet em 01/10/2020 11:00:40



respectiva acSo penal.

(C.ie,.^'^^



Emissão do CICAD
hltps://www.arintemet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFSllD.asp?eInciudeL.

A
RECEITA ESTADUAL

J PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

SECBETABIA Oa FAZENDA

Comprovante de Inscrição Cadastrai - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS

90428921-38

Inscrição CNPJ

78.794.427/0001-04

Inicio das Atividades

01/2008

Empresa I Estabelecimento
Nome Empresaria! SOUR MATERIAIS E CONSTRUCOES ELÉTRICAS LTDA - EPP

TKulo do Estabelecimento SOLAR

Endereço do Eslabetecimenlo RUA NEWTON DE SOUZA E SILVA. 19 • UBERABA - CEP 81570-OS0
FONE; (41) 3376-3539

Município de Instalação CURITIBA • PR, DESDE 01/2008
{Estabelocimonto Matriz)

Qualificação
ATIVO - SIMPLES NACIONAL I SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE

Situação Atual 05,2020

Natureza Jurídica 206-2 • SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
AlMdade Econômica Principal do 4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO

Estabeledmenlo

4321-S/OO - 1NSTALACA0 E MANUTENÇÃO ELETRICA
4744-0/03. COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS
4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

4755-5/03 • COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO
4120-4/00- CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

.. ^ 4329-1/04 - MONTAGEM EINSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DEAllvldade(8) EconôíTilca(s) ILUMINAÇÃO E SINALIZACAO EM VIAS PUBUCAS, PORTOS E
Secundâíi3{s) do Estabelecimento AEROPORTOS

4399-1/03- OBRAS DE ALVENARIA

4313-4/00- OBRAS DE TERRAPLENA6EM

4319-3/00 • SERVIÇOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

4759-8/99 ■ COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE
DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Quadro Societário

inscilçao Nome Completo / Nome Empresarial
218.593.029-04 NERI GUILHERME VIEIRA

019.856.789-85 ROSANI DE FATIMA VIEIRA

Este CICAD tem validade até 18/11/2020.

Os dados cadastrais deste

Qualllicação

SÕCIO-ADMINISTRADOR

SÓCIO

,  Estado do Parani
{! Secretaria de Estado da Fazenda
/  Receta Estadual do Paranô

CAO/ICFS N" 90428921-38

Emtklo Efeboniámente v6 Intertiet
19/10/2020 ll:58;32

_  [)a(los transmUdos de forma segura
9  TeenobgBCELEPAR

19/10/2020 12:01



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 022404385-95

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 78.794.427/0001-04
Nome; SOLAR MATERIAIS E CONSTRUCOES ELÉTRICAS LTDA - EPP

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Se^retôna de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contnbulnte acima identificado.
nesta data.

Obs ■ Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessónas.

Válida até 10/12/2020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Intemet

r (A) 1

Bmiiitío vi» irninnt PúòJ>9 (12A8/2070 02:36:31)



MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À OfVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SOLAR MATERIAIS E CONSTRUCOES ELÉTRICAS LTDA
CNPJ: 78.794.427/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do arl 151 da Lei n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAÜ) com exigibilidade suspensa nos tennos do art. 151 do CTN,
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabeledmento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art 11 da Lei n' 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na intemet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 16:21:41 do dia 29/09/2020 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 28/03/2021.

Código de controle da certidão: 43A1.A4A9.DD37.C38F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
[Kir.-óíJBCL -j

Inscrição: 78.794.427/0001-04
Razão Social: SOLAR materiais e construcoes Elétricas ltda epp

Endereço: RUA NEWTON DE SOUZA E SILVA 19/UBERABA /CURITIBA/ PR /81570-050

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990,
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

ValidadB:30/09/2020 a 29/10/2020

Certificação Número: 2020093002371861316423

Informação obtida em 01/10/2020 02:53:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no
site da Caixa: www.caixa.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE ^
TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS ^

/ntfl'.. ã)gL
V  I

CONTRIBUINTE: SOLAR MATERIAIS E CONSTRUCOES ELÉTRICAS LTDA • EPP — ^

CNPJ: 78.794.427/0001-04

DE siuZA E SILVA, - UBERABA, CURITIBA, PR
FINALIDADÈ: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO

é  rPRTinÃo POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA referente a Tributos e outros débitos

nome do sujeito passivo os débitos abaixo relacionados com sua exigibilidade suspejisa.

Tributos
ExercícÍo(8)

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER e'2020 '
NATUREZA (AUTO). ^ I ^ ^ '

A certidão expedida em nome de Pessoa Jurídica abrange todos os estabelèçimehtos cadastrados no
Município de Curitiba.

Certidão expedida com base no Decreto n" 670/2012, de 30/04/2012.

Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Policia e outros débitos municipais.

CêRTíDAON": M8820/2020 . - ,

EMUIDAEM: 23/09/2020.U ..••• r;^

VÁLIDAATÉ: 22/10/2020

CÚDIGO DE AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO: 045F.4TBD.B65EJ089.9.B01L2F62:iDpF:4F55-9

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Curitiba, na Intemet. no endereço
http Z/ViWw curitiba.pr.gov.br - link; Secretarias I Finanças.

. F^ení. «unidpal, o dlr.Ao d. cobrar divida, posttdordr.nt. con.avrdaa, nra.rrrc a. raf.rarrte. a
períodos compreendidos nesta.

Certidão expedida pela internei gratuitamente.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SOLAR MATERIAIS E CONSTRUCOES ELÉTRICAS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)

CNPJ: 78.794.427/0001-04

Certidão n": 24818202/2020

Expedição: 01/10/2020, às 03:19:56
Validade: 29/03/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que solar materiais e construcobs elétricas ltda (matriz b
FILIAIS), ÍnScrÍto{a) no CNPJ sob o n° 78.794.427/0001-04, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Bâvidiís e sug63CÇe>: cndt&tst.jus.hr



SOLAR
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA.

^lí,.
^  k

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

A empresa Solar Materiais e Construções Elétricas Ltda EPP, com sede em Curitiba, Estado
do Paraná, na Rua Newton de Souza e Silva, 19. Uberaba, inscrita no CNPJ/MF n®
78.794.427/000104, I.E 9042892138 através de seu representante legal. NERI GUILHERME
VIEIRA, portador da Cédula de Identidade RG n.® 194,641 IIML/SC e CPF n.® 218.593.029-
04. através de seu representante legal infra-assinado, que:
Declaramos, para os fins do disposto no Inciso V do art. 27 da Lei n.® 8.666/93, acrescido pela Lei n.°
9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na
condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá Informar tal situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração Pública.
3) Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente participante do procedimento licitatórios,
que:

a) Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados,
sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;
b) Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
c) Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes
de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do(s) objeto(s), em função de
alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato;
d) Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n® 8.078 - Código de Defesa do Consumidor,
bem como, ao Edital e Anexos do PREGÃO ELETRÔNICO N® 29/2020-PMB, realizado pelo Município
de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná.

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da
Súmula Vinculante n® 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos que a empresa está legalmente enquadrada na condição de: () mlcroempresa
(ME), ou

(x) empresa de pequeno porte (EPP).
7) Declaramos o pleno atendimento do disposto no Artigo 3°. bem como demais dispositivos da Lei
Complementar n® 123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014.
8) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo
licltatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o
seguinte endereço:
E-mail: dcompras37@gmail.com
Telefone: (41) 3376-3539
8) Caso altere o citado e-inail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração Junto ao
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados
anieriormeiile fornecidos.

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a NERI GUILHERME VIEIRA, portador da Cédula de
Identidade RG n.® 194.641 IIML/SC e CPF n.® 218.593.029-04, para ser o(a) responsável para

SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES EltTRICAS LTDA-EPP
CNPJ-7fi.7W.427/0001-04

RU3 Newton de Souza e Silva, 19-Ubera&a-Curlllba-Paraná
CEP: 81570050

Fone/Eax [41) 3378-3539



SOLAR
MATERIAIS Elétricos ltda.

acompanhar a execução da Contrato, referente ao Preg3o Eletrônico n.® N® 029/2020 e todos os atos
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e Contrato.
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Curitiba, 27 de outubro de 2020.

^ISerí Guiímrme Vieira
Sócio Adminiâiwor
RG: 194.641 lIMUSC

CPF: 218.593.029-04

SOIAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÍTRICAS LTOA-EPP
CNPJ - 78.794.427/0001-04

Ru3 Newton de Souza e Silva, 19-Uberaba-Curttlba-Parani

CEP; 81570-050

Fone/Pax (41) 3376-3539



REPÚBLICA FEDERATIVA B^SIL
COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO

PARANÁ

1'OFICWOISTRiaUIBOR.PART. ECONTAOOR JUDICIAL DO FORO
CwSS.0AC0l^CA DA REGlto MEmOPOUT^AM
AV. cAndido de abreu. ̂  1° '
BOIFlCIO 00 FÓRUM CtVEL - CENTROSIvICO
CEP' B0S30-606

WMV.1diiUlbuldorcttfltJbi.eem.bi

EMPREGADOS JURAMENTADOS

PEDIDO DE CERTIDÕES

Avl''^DiDo Wreu'^!^ - Térreo-CEP80530-900

SANDRA LÚCIA PB-W.
LUe CARLOS KOFANOVSKI

ISMÊL. MJ661A WVPYCHnwriaiÍ^Iaw^sj^^^
CHRiSTIANNÊ SOARES I^MIRA

KARIMABAVARO ALVES /JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO (f
TITULAR '

E^eCUÇOES ^T?5EUONAr&""uÍMdoTsPECtirCO^

cível
lES PENMS
. DO JUR]

CERTIDÃO NEGATIVA
FEITOS AJUIZADOS

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, que revendo os

livros de registros de distribuições fisicas e eietrônicas de AÇÕES DE FALÊNCIAS,
CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL, existentes nesta
serventia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação contm;__^^

51
CNPJ.78.794.427/0001-04

no período de 18 de março de 1963 (data da instalação deste cartório - Lei No.4.677, de
29/12/62) a 22/09/2020.

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Curitiba, 24 de setembro de 2020 .

FERNANDA GALLASSINI

Escrevente Juramentada

Digitally signed
by 1 OFICIO DE
DlSTRiBUIDOR

Emitida por: FERN^DA ííítiTiS GMT-
TabelaXVldoBmstribuldoreBn-VMatraBfRS 33.60) Md^oo 3462F5A9
"• S. tapr...., ..rl«c.r .P. .«..n.WP.P. "P h»pV/w.»..tdl..rlPuMP,PUrt.lb..PPP..br/.-«.ntlP. ...ndo p Podl,. 34 _

DO FORO
CENTRAL DA
COMAR:751552

■  67000157
Date:

o»iaoo<*m»uioo« 2020.09,22

11:43:15 GMT-
03:00



Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro o Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Certincamos qua as informações aOanio eonslntn dos documenlos arquivados
nosiR Junta ComBTcial a sio viwiniBs na daU da sua

(ktf..c)6í3-
K

Nem» Empresarial; SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELETR10A8 LTOA

Naluicza Jurídica: Sooesada Emptosím Limllada

rpratocolo: PRCESOSWSSr

N1RE (Sede]
41200663121

CNPJ
78.794.427/0001-04

Data de Ato Conetftutlvo Infcio da Atividade
I 05/07/1985 05/07/1965

Rua NÊVVTON DE SOUZA Ê SILVA, N° 19. UBERABA-CufiUlia/PR-CEP 81570-050

PUBLICITÁRIOS.

Capital Social
RS 850.000.00 (oilocentos e cinquenla mil reais)
Capital Inlegralizado
RS 850.000,00 {oilocentos e cinqüenta mil reais)

Dados do Sáeio
Nome CPF/CNPJ
NERI GUILHERME VIEIRA 218.593.029-04
Nome CPF/CNPJ
ROSANI OE FATIMA VIEIRA 019.856.789-85

Dados do Administrador
Nome

NERI GUILHERME VIEIRA

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
indeterminado

Participação no capital Espécie de séclo Administrador Término do mandato

Pai^clpação no capital Espécie dçiócio Administrador Término do mandato
SéÍ.ÇOO.OO clo—

;PF ' Término do mandatoCPF _• ":r
218.593.029;CM;'

iJltImo Arquivamento
Data

03/02/2020

Número
20200689495

.  .W.
I  -

■7^" ; V Ato/eventos '
*002/051-consolidaçãoDE

^ Lia CONTRATO^STATUiTO;

Situação
ATIVA
Stalua

SEM STATUS

--

Esta certidão foi efàfe^toniátlcamente em 28/09/2020, ^08^2 {horárioSe Impressa, verificar sua aute^^dad ji» http8:/Avww.empresafacll.pr,^B0V.br, com o código QI^ZSXDLG.
■miiiiii m M

PRC2003984367 ^
W^ORCrMARCOS RAYS^BÈCAIA

"^VX^^Seerelério G^al.!.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEniANTES - PR

PREGAO eletrônico N« 29/2020
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

DATA DE ABERTURA: 27 DE OUTUBRO DE2Ü2OÀSO8H00MIN

- ̂

OBJETO: AQUISiÇAO DE MATERIAIS ELÉTRICOS REMANESCENTE DO PRECAO ELETRÔNICO N» 26/2020
PARA ATENDIMENTO DA ILUMINAÇAO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Prezados Senhores,

Tendo examinado o Edital, vem apresentar a presente proposta para a entrega do objeto, em conformidade

como Edital mencionado, conforme planilha e condições abaixo, já inclusos todos os custos diretos e indiretos, lucros

e encargos, impostos taxas e demais custos incidentes.

Código Cotmat -271510: Cima poste,
material: 11^ de alumínio, tipo uso;
suporte paru transformador,
dúmctro: 180 mm. aplicação: em
poste circular, características
adicionais: conforme padrócs cemlgc
norma 81S9

Código Calmat -271S10: Cima poste,
material; 1!^ de alumínio, tipo uso:
sugurto para transformador,
(llSmctro: 180 mm.npUapÍD: cm
posto circular, cacacierlstlnu
adicionais: cnnfonnc padrScs comigo
normaSlSS

Código Catmat - 364536; Dnta poste,
maurlai; aço carbono.diSmetro: 200
mm, características adicionais:
Italvanieiçóo por ImorsSo a quente,
ncessórlos;com parafusos ducabvcas
abauladas cóm pcscoçosigu, normas
lócnicas; abnl pb-215

Código Catmat -364536: Clnl,-) poste,
material; aço carbono.dlómetro: 200
mm, catactcristicas adicionais:
galvanização por imeisSo a quente,
acessórios; cora parafusos do cabccas
.abauladas com pescoços qu, normas
ticnicasiabnt pb-215

CódlgoCitmat-150197; Conector
derívaçóo

Código Catmat • 1S01Q7: Conector
derivação

CódlgoOitmat-130125; P.arafuso-
rafuso

UAREHTA

- ;.DBSCRI

Cinta para poste
circular 180

Cinta para poste
circular 180

Cinta para poste
circular 200

Cinta para poste
circular 200

Coneciorpcrfiirantc , ,,,
CDP70

Cónoctorperíurame , ,
CDP70

Parafuso RO 5/8*16 «ih.»
oul6*450mm

s/paruT

üOUUNIT.l .1. r-RÍTOTAtyi

RS2S.99 R$SS47,7S

Rí 25,99 R$ 1.969.25

R$28,72 R$6.462.00

R$ 28,72 R$2.154,00

R$9,44 R$ 7.0QO.Ò0

R$9,44 R$ 2.360.00

R$15/)8 ' R$15.OS0.0D

■  Prazo de Validade: O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

■  Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta constituirá um
compromisso de nossa parte, observada as condições do Editai.

•  A garantia: Declaramos que: os materiais ofertados são de primeira qualidade, e que seu fornecimento será
clc acordo com as especificações definidas no Edital com cortiflcado, tendo sua garantia em conformidade com o edital
e Termo de Referência, bem como cumprem todas as normas técnicas da ABNT/PR0CEL/1NMETR0 e Lei do
Consumidor, com garantia de fábrica, tendo sua procedência nacional e importada; A garantia dos produtos consiste
na prestação, pela Contratada, de todas as obrigações previstas na Lei n" 8.078/90 e alterações - (Código de Defesa do
Consumidor), bem como, dos encargos previstos à Contratada neste Edital e seus Anexos.

IM RN nitfAúDJcmU inblaMi7iV10:iRa<ia.fAtfilt>a»jyil»I*yiaK>Ttfl»P



• Os produtos ofertados atendem todas as espeeificafões exigidas no Edital e seus anexos. ^
• Esta de acordo com todas as normas e condições deste Editai de Pregão e seus Anexos.

• Que acatará o pagamento da administração conforme definido na minuta contratual,

• Aceita os acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) sobre as quantidades
Individuais registradas, com base legal no § 1.» do Artigo 65 da Lei n.» 8.666/93, caso venha a ser considerada
vencedora do certame.

•  Que nos preços apresentados estão Inclusos todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e Indiretos,
tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro,
transporte e outros necessários ao cumprimento Integral do objeto deste Edital e seus Anexos;

• Que comprometemos a entregar amostras, caso sejam necessárias ou solicitadas, nos termos constantes do
Edital.

• Recebemos todas as Informações e documentos necessários à elaboração da proposta;

• A proponente declara ainheceros termos do Instrumento convocatório que rege a presente licitação.

•  Desde Já, declaramos estar dentes de que a Prefeitura procederá a retenção de Impostos nas hipóteses
previstas em lei.

•  Concordamos, sem qualquer restrição, com os termos e condições de execução do contrato estabelecidos no
Edital e seus Anexos, comprometendo-nos a proceder a venda dos bens objeto desta licitação;

•  Inexistem fatos Impeditivos de qualquer natureza para participação no presente processo licitatória,
obrígando-nos a comunicar quaisquer fatos que vierem ocorrer.

• O preço final ofertado é fixo e Irreajustávcl.

•  Em conformidade com o edital que o serviço e ou material, serão executados em perfeita consonância com o
descritivo no anexo deste edital

• Que cumpriremos rigorosamente todas as especificações e requisitos contidos no edital e na proposta
apresentada.

•  Iremos efetuar a completa execução dos serviços/materiais, contado a partir da data da assinatura do termo
de contrato ou da comunicação emitida pelo CONTRATANTE;

•  Será de nossa responsabilidade substituir, sem ônus adicionais, todo o material que apresentar
irregularidade durante seu prazo de validade e todo o material recusado na fase de recebimento provisório no prazo
estipulado no edital.

•  Garante a qualidade dos serviços e compras a serem prestados, bem como efetuaremos a substituição ou
correção imediata, sem quaisquer custos ou ônus à administração, de qualquer veículo, máquina, ferramentas e
equipamento e outros tipos de serviços e materiais.

•  Nossa empresa se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos do Art 3^ da LC 123/2006 e não
está inserida nas excludentcs hipóteses do § 4' daquele Artigo. Conforme Certidão Simplificada cm anexo na
habilitação, conforme do edital

•  Cumpre-nos Informar-lhes ainda que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos mesmos
para elaboração da presente proposta, e ainda que concordamos com todas as condições estabelecidas no Edital c em
seus Anexos.

•  Não foideciaradainldônea por ato do Poder Público.

esferas.

Não estamos Impedidos de transacionar e ou contratar com a Administração Pública em todas as suas

•  Esta empresa não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer
por outro motivo Igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos



• Não Incorre nas demais condições impeditivas previstas no art 9^ da Lei Federal n'' 8.666/93 consolidada
pela Lei Federal n> 8.883/94;

• Atende à norma do Inciso XXXIII do artigo 7^ da Constituição Federal, com redação dada pela emenda
constitucional n" 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou Insalubre aos menores de 18 anos e de que
qualquer trabalho a menores de 16 anos salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos; e;

•  Para os efeitos do Inciso VII do Art 4« da Lei 10.520/02, temos o pleno conhecimento e atendimento às
exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art 7^ do mesmo diploma.

Goiânia - GO, 27 de outubro de 2020.
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cintacircular/CINTA CIRCULAR Voltarillstagem

Cinta circular sem parafuso.
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Mais Fotos Sobreoproduto

O Código

Sub-lintia

CIntscircular

Elelro feiragens

Sub-linhs Cinta Circular

QuartI. por smbolagem

Dados Técnicos (mm)

Código Peso Código Peso piménsãés Qtd.por

Sem Parafuso Com Parafuso • - — ombalOgora
A  B

OCC070/SP 0,7í0 OCC070 1,060 70 190 S

OCC080/SP 0.760 OCCOBO l.tOO BC 200 5
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GCCOSO/SP OCC090 1.200 90 210

OCC!00/SP OCC100 1.200 100 22S

OCCIlO/SP OCCllO 1.300 no 255

OCC120/SP OCC120 1.320 120 245

0CC130/SP

OCC1ÍO/SP

OCCI30 1.400 130 256

OCCUO 1.S20 140 266

OCCISO/SP OCC1SO 1.44C 150 277

occieo/sp occleo 1,560 160 286

OCC170/SP Oecl70 1,780 170 299

OCCtBD/SP OCCISO 1.640 150 308

C)CC190/SP occieo 1.700 ÍSO 319

occ2eo/sp OGC200 1.800 200 330

OCC2 to/SP OCC210 1.S40 210 340

OCC220/SP OCC220 1,880 220 350

OCC230/SP OCC230 1.940 230 360

OCC240/SP OCC240 1.980 240 371

OCC250/SP OCC2SO 2.040 250 381

OCC2SO/SP OCC2eO 2.180 260 391

OCC270/SP OCC270 2,180 270 401

0CC280/SP occzao 2.V80 260 411

0CC290/'SP OCC290 2.320 290 422

OCC300/SP OCC300 2,280 300 432

OCCSIO/SP OCC310 2.330 310 442

OCC320/SP OCC32Q 2.500 320 452

0CC330/SP OCC330 2460 330 462

OCC340/SP

OCC3SO/SP

OCC340 2.660 340 472

OCC3SO 2.480 350 432

OCC360/SP OCCS60 2,760 360 492

OCÇ170/SP OCC370 2.660 370 502

occ3eo/sP occseo 2,760 380 513

0CCS90/SP OCC3SO 2.760 390 523

ÚCC400/SP OCC400 3.040 400 533

OCC420/SP OCC420 3.120 420 552

OCC500/SP OCC500 3,670 500 634

O<:C520/SP OCCS20 3,800 520 654

OCC550/SP PCC530 3,850 530 664
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA 4 \

GOLED INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ^ ^

Rayannc Bruna De Brito Urzcdu, brasileira, casada no regime de comunhão parcial de bens,
Empresária, nascida cm Goiânia, cm 09/06/1989, portadora do R.G. 5157582 SPTC/GO e
CPF 023.641.061-09, fiUia de Raülon Brito Santos e Neida Maria de Oliveira Santos,
residente e domiciliada na Rua Avenida T-15 n° 715 - Ed. Rcseva do Lago, Apto 2201 A
Setor Biicno, Goiânia/GO, CHP: 74.230-010.

Fernando Dc Souza Urzcda, brasileiro, ca.sado no rcgímc de comunhão parcial de bens,
empresário, natural de Goiânia, nascido em 30/01/1978, filho dc Waltcr Sebastião de Urzcda
c dc Maria das Graças dc Souza Urzcda, portador do R.G. n". 3250387 - 2° A VIA SSP/GO c
CPF/MF n®. 633.989.151-91, residente e domiciliado na Avenida T-15 n®. 715, Ed. Re.serva
do Lago, Apto 220 l-A, Setor Bueno - Goiâiiía/GO, CEP: 74.230-010;

As partes acima identificadas tCm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de
Constituição de Sociedade Ltda. que se regerá pelas cláusulas c condiçOes descritas a seguir:

CInusuIu Primeira - Da Denominação
O presente instrumento tem como objeto, a constituição de uma sociedade limitada, que girará
sob a denominação social de GOLED INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, c nome
fantasia Goleü Indústria e Comércio.

Clausula Segunda - Do Endereço
A empresa terá sua sede na Avenida Guantjá N° 740 Qd. 34 Li. 30/31 Sala 04 - Jardim
Atlântico, Goiânia/Goiás, CEP: 74.343-370, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu
titular, abrir ou fechar filiais ou outras dependências cm qualquer parto do território nacional.

Cláusula Terceira - Do Objetivo
O Objetivo da empresa é : Escritório de vendas c administração dos descritos a seguir:
Fabricação dc materiais elétricos para instalações em circuito de consumo; Comercio
Atucadi.stu e Varcji.sla dc Mnicriais para Construção do básico ao acabamento, madeiras,
ferros, vidros, ferragens, ferramentas, tintas; Materiais Elétricos dc Alta de Baixa Tensão,
Materiais para iluminação Pública: Tintas, Artigos c equipamentos para sinalização viária
vertical, horizontal e predial; Venda c instalação de Decoração Natalina, Produtos, materiais
e equipamentos para coleta c transporte dc li.xo, contamcr, lixeira, sacos para lixo público c
doméstico; Prestação de sciviço elétricos dc alta c baixa tensão, inclusive redes dc iluminação
pública; Locação de Maquinas e equipamentos com ou sem operador; Locação de veículos
leves e pcsado.s com c sem motorista; Constmção e reforma c pintura de imóveis, inclusive
obras dc arte; Equipamentos e artigos industrial, hidráulico, elétrico e eletrônico;
Equipamentos e artigos de segurança e proteção pessoal; Material e equipamentos de
segurança , EPI c EPC; Produtos, materiais e equipamentos esportivos, desportivos e dc
recreação; Semciiies, Mudas e Plantas; Artigos c equipamentos para academias ao ar livre c
pinyground; Produtos dc limpeza;

MflUWCB;to4t.*UOBUJa

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/01/3019 OSiS» SOB N* S22047S4341.
PROTOCOLO: 1901SB456 DB 30/01/2019. C6DiaO DE VBRlFICRÇXOt
11900430108. HIRB: 52204754341.

60LS0 XHSGSTRIA B COMERCIO LTOA

Paula Hunaa Lebo Valoao Roati

SBCRETtUUA-OBRM.
GOiXnIA, 31/01/2019

•nw.{)orCaldoeiiipzaeDdedos9eiaiio.so.gev,br

A validada daata doeuaiante, aa ImpraBso, fica sujeito 4 comprovaçfo de sua autantleldada noa zaapeeelvoa portais.
Informando seus respectivos câdlgos de verlfloagSo



Ciausuli) Quarto: Do Cupitnl Social
O capiial social da empresa coiisiituída no prcsenlc coniraio totalÍ2a um valor dc R$
200.000.00 {Duzcnios Vlil Reais). O referido valor se encontro dividido em 200.000 (duzentos
mi!) coia.s em moeda correnie do país dc RS 1,00 (um real) cada uma totalmente subscritas c
integralizadas neste mo da soyuinic forma:

NOMK

Riiymine Bruna de Brito Ur/eda
Fernando de Souam Urzcda

TOTAL

COTAS

2.000

198.000

200.0U0

1%

99%

100%

VALOR RS

2.000.00

198.000.00

200.000,00

Cluusula Quinta: Na alienaçüo de quotas, seja a sócios, seja a terceiros, o alicnanlc deverá
apresentar proposta escrita e dctnilmla das condições de venda aos demais sócios, os quais
terão direito dc preferência a ser exercido no prazo de 10 (dez) dia.s. vencido este prazo sem
qualquer manifestação dos remanescentes o proponente fica liberado para realizar o vendo nas
condições apresentadas.

Cluusula Se.\tü: .A responsabilidade dc cada sócio, será limitada ao valor de suas quotas, mas
todos rc-spondenlo pela inieyralizaçflo do capital social na forma do artigo 1.052 do Código
Civil.

Cluusula Sétima: A udminisiraçilo caberá ao sócio Fernando dc Solizíi Urzeda, com os
podoros e atribuições de administrar os negócios sociais, e representar a sociedade ativa e
passiva. Judiciai e extrajudicial e demais atribuições de uso do nome. vedttdo o seu emprego
para fins e.siranlios a sociedade, tais como iibonos. avais e fianças n favor dc terceiros,

Cláusula Oitava: Havendo necessidade, os sócios poderão designar, por prazo determinado
em ato separado, administrador nfio sócio pani auxiliar na condução dos negócios, segundo o
que dispõe os artigos 1.061 a l .063 do código civil.

Cláusula Nona - O prazo de duração da sociedade será por tempo indctcniiiiiado, iniciando
siws aiividade.s em 20 de Janeiro de 2019.

Cluusula Décima: Üs sócios poderão, dc comum acordo lixar uma retirada mensal, a titulo j
de "pro labore". ohser\'ada.s as disposições rcgulamentares pertinentes.

Cluusuln Décima Primeira: Nos quatro meses seguintes ao icnniiio do e.xcrcício social, os
sijcius deliberarão sobre as contas e dc.signnrão administrador (es) quando for o caso, (arts.
1.071 a 1.072, §2°eai-i. 1.07S. C'2002).

Clau.suiu Décima Segunda: .As reuniões dos sócios somente serão instaladas com u presença
de todos os sócios, vedada a rcpresemaçào por terceiros.

Clniisula Décima Terceira - .Ao tênnino de cada exercício social, em 31 de dezembro, os
administradores prestaram contas Justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
do inventário, balanço pairimoniai e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios,
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas, (aii. 1.065. C'C2t)í)2):

CERTIFICO 0 RS0I8TR0 B« 31/01/2019 0B$59 SOB N» S2204754341.
PROTOCOLO) 1901BB45S DB 30/01/2019. CÕDIOO CS VBRIFICRÇAOi
11900430196. KIRBt 52204754341.

OOLBD 1ND08TRIA B COMERCIO LTDR

Paula Hunes Lobo Vsloso Rossl
SBCRGTJÍKIR-aBRM,

OOIJSNZA, 31/01/2019
www.portaldeaiBpraandadorgoiano.ge.90v.taz

K validada daata doeuoento, aa l^reaao, fiea aujaito 1 cosprovaçEo de aua autontieldada noa raapaetivea portais
Infoioando aous raspactivoa cãdigoa de verificaçSe



Cláusula Dócimu Quat^lu - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade conlinuafár"
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Nilo sendo possível ou inexisti^^
interesse destes ou do sccio rcnianesccnte
com base na situuçQo pi
csiiecialnienle levaniiulo.

só . o valor de seus havcres será apurado e liqtii<^a&o'' /
patrimonial da empresa, à data da resoluçSo, verificada em balartço—•

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
SC resolva cm relavâo a seu sócio (ari. 1.028 a nrl. 1.031 . CC/2Ü02).

Cláusula Décima Quinta - A dlssoluçáo. a liquidação e a partilha dos havcres sociais.
a*guhun-se pelo disposto nos artigos 1.033 a 1.038 c 1.102 a 1.112 do Código Civil.

Cláusula Décima Sexta - Nas omi-ssOes deste iastrumenio e das normas do Código Civil
sobre as limitadas, a sociedade .será regida pelo que dispõe o referido Código sobre as
sociedades simples, elegendo os euniralanies o foro da comarca de Goiânia, Estado de Goiás,
para dirimir as questões ou ações oriundas do presente contrato.

Cláusula Décima Sétima - O Administrcidor declara sob as penas da Lei que nâo está
incurso em quaisquer dos crimes previstos cm Lei ou nas rcstriçiões legais que po.ssa impedi-
lo de exercer a atividade de adininisiraçáo da sociedade.

E por estar assim de pleno acordo, firmam o presente insimmcnio cm O l (uma) via.

Goiânia. 20 de .laneiro de 2019

RAYANNE «líUNA DE BKI IO UIIZEDA

CPF;,02\64I.06I-09

/

RECONHECmíOÜE
RRM NO VERSO

FERNANDO D^JIÍZA ÜRZEDA
,C:PF:63yW9.l51-9l

u.rirwrA,tn*r.i«cv

C8RTIPIC0 O RSaiSTSO SH 31/01/2019 08i59 SOB N' 532047S4341.
PROTOCOI.OS 190188494 DS 30/01/2019. CÒOiGO DS VERIFICAÇÃO:
11900430188. HIRS: S22047S4341.

SOLBO IHDOSTRXA B COHSRCIO LTDA

Paula Munas Lebo Valose Ressl

aBCRBTÁRXA-OBRAL
GOIÂNIA, 31/01/2019

www.porbaldoaopreendedoxgolaso.ge.gev.br

A validada deste documente, se Ingresso, fica sujeito t cospcovaçSo de sua autenticidade aos respectivos portais.
Infonundo saus reepactivec cdâi$os dft vstriflcaçEo
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1* ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

GOLED INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

CNPJ: 32.617.419/0001-83

NIRE: 52 20475434-1

4.

Rayanne Bruna De Brito Urzeda, brasileira, casada no regime de comunhão parcial de bens,
Empresária, nascida em Goiânia, em 09/06/1989, portadora do R.G. 5157582 SPTC/GO e CPF
023.641.061-09, filha de Railion Brito Santos e Neida Maria de Oliveira Santos, residente e
domiciliada na Rua Avenida T-15 n° 715 ■ Ed. Reseva do Lago, Apto 2201 A Setor Bueno,
Goiânia/GO, CEP: 74.230-010.

Fernando Dc Souza Urzeda, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens,
empresário, natural de Goiânia, nascido em 30/01/1978, filho de Walter Sebastião de Urzeda e
de Maria das Graças de Souza Urzeda, portador do R.G. n®. 3250387 - 2® A VIA SSP/GO e
CPF/MF n°. 633.989.151-91, residente e domiciliado na Avenida T-15 n®. 715, Ed. Reserva do
Lago, Apto 2201 -A, Setor Bueno - Goiânia/GO, CEP: 74.230-010;

Únicos sócios da empresa GOLED INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, estabelecida na
Avenida Guarujá N° 740 Qd. 34 Lt. 30/31 Sala 04 - Jardim Atlântico, Goiânia/Goiás, CEP:
74.343-370, com contrato social arquivado na JUCEG sob n®. 5220475434-1 em 31/01/2019,
inscrita no CNPJ sob n°. 32.617.419/0001-83, resolve na melhor forma proceder a alteração de
acordo com as cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira - Da Denominação
A sociedade passa a ser denominada: LUZ LED INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, e nome
fantasia LUZ LED Industria E Comercio.

Clánsuia Segunda - Da Alteração do Objetivo
O Objetivo da empresa passa a ser: Escritório de vendas e administração dos descritos a
Fabricação de materiais elétricos para instalações em circuito de consumo; Comercio Atacadista
e Varejista de Materiais para Construção do básico ao acabamento, madeiras, ferros, vidros,
ferragens, ferramentas, tintas; Materiais Elétricos de Alta de Baixa Tensão, Materiais para
iluminação Pública; Tintas, Artigos e equipamentos para sinalização viária vertical, horizontal e
predial; Venda e instalação de Decoração Natalina, Produtos, materiais e equipamentos para
coleta e transporte de lixo, conlainer, lixeira, sacos para lixo público e doméstico; Prestação de
serviço elétricos de alta e baixa tensão, inclusive redes de iluminação pública; Locação de
Maquinas c equipamentos com ou sem operador; Locação de veículos leves e pesados com e
sem motorista; Construção e reforma e pintura de imóveis, inclusive obras de arte;
Equipamentos e artigos industrial, hidráulico, elétrico e eletrônico; Equipamentos e artigos de
segurança e proteção pessoal; Material e equipamentos de segurança , EPl e EPC; Produtos,
materiais e equipamentos esportivos, desportivos e de recreação; Sementes, Mudas e Plantas;
Artigos e equipamentos para academias ao ar livre e playground; Produtos de limpeza; Sementes
em geral; Mudas e Plantas; Produtos de limpeza em geral; Cestas básicas; Concreto betuminoso
usinado a quente.
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Clausula Terceira - Das demais Cláusulas Contratuais
As demais cláusulas e condições do Contrato Social não alcançadas pelo presente instrumento
permanecem em pleno vigor.

Clausula Quarta - Da ConsolidaçSo do Contrato Social
A vista das modificações ora ajustadas consolida-se o contrato social, com a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

LUZ LED INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

CNPJ: 32.617.419/0001-83

NIRE: 52 20475434-1

/í$.ti*, 30 Q.

Rayanne Bruna De Brito Urzeda, brasileira, casada no regime de comunhão parcial de bens,
Empresária, nascida em Goiânia, em 09/06/1989, portadora do R.G. 5157582 SPTC/GO e CPF
023.641.061-09, filha de Railton Brito Santos e Neida Maria de Oliveira Santos, residente e
domiciliada na Rua Avenida T-15 n° 715 - Ed. Reseva do Lago, Apto 2201 A Setor Bueno,
Goiânia/GO, CEP: 74.230-010.

Fernando De Souza Urzeda, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens,
empresário, natural de Goiânia, nascido em 30/01/1978, filho de Walter Sebastião de Urzeda e
de Maria das Graças de Souza Urzeda, portador do R.G. n". 3250387 • 2® A VIA SSP/GO e
CPF/MF n°. 633.989.151-91, residente e domiciliado na Avenida T-15 n®. 715, Ed. Reserva do
Lago, Apto 2201-A, Setor Bueno - Goiânia/GO, CEP: 74.230-010;

Únicos sócias da empresa LUZ LED INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, com contrato
social arquivado na JUCEG sob n®. 5220475434-1 em 31/01/20)9, inscrita no CNPJ sob n°.
32.617.419/0001-83,

Cláusula Primeira - Da Denominação
A sociedade tem como razão social o nome de: LUZ LED INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA, e nome fantasia LUZ LED Industria E Comercio.

Clausula Segunda-Do Endereço
A sociedade tem sua sede na Avenida Guarujá N° 740 Qd. 34 Lt. 30/31 Sala 04 - Jardim
Atlântico, Goiânia/Goiás, CEP: 74.343-370, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular,
abrir ou fechar filiais ou outras dependências em qualquer parte do território nacional.

Cláusula Terceira - Do Objetivo
O Objetivo da empresa é: Escritório de vendas e administração dos descritos a Fabricação de
materiais elétricos para instalações em circuito de consumo; Comercio Atacadista e Varejista de
Materiais para Construção do básico ao acabamento, madeiras, ferros, vidros, ferragens,
ferramentas, tintas; Materiais Elétricos de Alta de Baixa Tensão, Materiais para iluminação
Pública; Tintas, Artigos e equipamentos para sinalização viária vertical, horizontal e predial;
Venda e instalação de Decoração Natalina, Produtos, materiais e equipamentos para coleta e
transporte de lixo, container, lixeira, sacos para lixo público e doméstico; Prestação de serviço
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elétricos de alta e baixa lensâo, inclusive redes de iluminação pública; Locação de Maquinas e
equipamentos com ou sem operador; Locação de veículos leves e pesados cora e sem motorista;
Construção e reforma e pintura de imóveis, inclusive obras de arte; Equipamentos e artigos
industrial, hidráulico, elétrico e eletrônico; Equipamentos e artigos de segurança e prote^n". )
pessoal; Material e equipamentos de segurança , EPI e EPC; Produtos, materiais e equipamenkçs
esportivos, desportivos e de recreação; Sementes, Mudas e Plantas; Artigos e equipamentos parà^-„^ _r^
academias ao ar livre e playground; Produtos de limpeza; Sementes em geral; Mudas e Plantas;
Produtos de limpeza em geral; Cestas básicas; Concreto betuminoso usinado a quente.

Clausula Quarta: Do Capital Social
O capital social da empresa é de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais). O referido valor se
encontra dividido cm 200.000 (duzentas mil) cotas em moeda corrente do país de RS 1,00 (um
real) cada uma totalmente subscritas e integralizadas neste ato da seguinte forma:

NOME

Rayanne Bruna de Brio Urzeda

Fernando de Souza Urzeda

TOTAL

COTAS

2.000

198.000

200.000

1%

99%

100%

VALOR R$

2.000,00

198.000,00

200.000,00

Clausula Quinta: Na alienação de quotas, seja a sócios, seja a terceiros, o alienante deverá
apresentar proposta escrita e detalhada das condições de venda aos demais sócios, os quais terão
direito de preferência a ser exercido no prazo de 10 (dez) dias, vencido este prazo sem qualquer
manifestação dos remanescentes o proponente fica liberado para realizar a venda nas condições
apresentadas.

Clausula Sexta: A responsabilidade de cada sócio, será limitada ao valor de suas quotas, mas
todos responderão pela inlegralizaçào do capital social na forma do artigo 1.052 do Código
Civil.

Clausula Sétima: A administração cabe ao sócio Fernando de Souza Urzeda, com os poderes e
atribuições de administrar os negócios sociais, e representar a sociedade ativa e passiva, judicial
e extrajudicial e demais atribuições de uso do nome, vedado o seu emprego para fins estranhos a
sociedade, tais como abonos, avais e fianças a favor de terceiros.

Clausula Oitava: Havendo necessidade, os sócios poderão designar, por prazo determinado em
ato separado, administrador não sócio para auxiliar na condução dos negócios, segundo o que
dispõe os artigos 1.061 a 1.063 do código civil.

Cláusula Nona - A sociedade iniciou suas atividades em 20 de janeiro de 2019, e seu prazo de
duração é por tempo indeterminado.

Clausula Décima: Os sócios poderão, de comum acordo fixar uma retirada mensal, a título de
"pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Clausula Décima Primeira: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, ós
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. (arts.
1.071 a 1.072, §2° c art. 1.078, C/2002).
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admi„is,ra?orPcIar™
érZS^H? ''"™°"r' " "" cabendo aorrio°T_k_proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas, (art. 1.065, C/C2002); ' - " —

s^ui?a"ividad1^^^^^ H interditado qualquer sócio, a sociedade continuará
inftUc í . ^ herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindointeresse destes ou do socio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com

~ ̂ — - balanço
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relaçao a seu socio (art. 1.028 a art. 1.031 , CC/2002).

Cláusula Décinia Quinta - A dissolução, a liquidação e a partilha dos haveres sociais
regulam-se pelo disposto nos artigos 1-033 a 1.038 e 1.102 a 1.112 do Código Civil.
Cliiusula Décima Sexta - Nas omissões deste instrumento e das normas do Código Civil sobre
as limitadas, a sociedade será regida pelo que dispõe o referido Código sobre as sociedades
simples, elegendo os contratantes o foro da comarca de Goiânia. Estado de Goiás, para dirimir
as questões ou ações oriundas do presente contrato.

Cláusula Décima Oitava - Declaramos para os devidos fins e sob as penas da Lei o
enquadramento da empresa como Microempresa - ME, onde a receita bruta anual da empresa
nao excedera ao limite fixado no inciso II do art. 3° da Lei Complementar n» 123 de 14 de

K « j ® ^ enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas
'ei- Em atendimento ao disposto na Lei Complementar no

Clausula Décima Nona - O Administrador declara sob as penas da Lei que não está incurso em
quaisquer dos crimes previstos em Lei ou nas restrições legais que possa impedi-lo de exercer a
atividade de administração da sociedade.

E por estar em perfeito acordo, em tudo que foi lavrado neste instrumento, assinam digitalmente,
a fim de surtir os efeitos legais neste ato, a sócia administradora; Rayanne Bruna de Brito
Urzeda e Fernando de Souza Urzeda.

Goiânia, 05 de agosto de 2020
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ASSINATURA ELETRÔNICA 3o2. -1
\-i - J

Certificamos que o ato da empresa LUZ LED iNDUSTRiA E COMERCiO LTDA consta assinado digitalmente por;

Nome

02364106109

63398915191

RAYANNE BRUNA DE BRiTO ÜRZEDA

FERNANDO DE SOUZA ÜRZEDA

CBRTIFICO O RS9ISTII0 SM Qe/S8/2030 lliO? SOB »• 30300898116.

FROTOCOLOt 300998118 OE 06/08/3030 lOiSS.

m  Cfioieo PE VESXPICIÇXO: 13003119159. HIREi 53301751311.
9  1,03 LEO IBDOSTRU B COKSSCIO LmX

I  P ̂ PAPIA KUNBS LOBO VELOSO 809SI
secretXsia-gsral

OOltoU. 06/08/3030
«rwv.pertalãsasvcaandadorgeiane.go.gov, br

A  doawiD«nC6t ■# ieçrcsflp, lio* iu)«iee & ccapsuvtçla dt sua AUtondddAds no* tpspaceivos poxnLt»
iníomAndo mu* rosp^ccivoa cMlgoi de v«rltl«açlp.
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27/05/2020 h(tps://apl.au1digítat.azevedobasta3.not.br/declaracao/104322705191121540783

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1886

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA I
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB
Tel.: (63) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

htlpJ/Vvww.azevedobaslos.noLbr
E-mall; carlorio@aaevedoba8los.ríot.br - "

âm
jCn-.. 3^5.
V

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Vâlber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro CMI de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, interdições e
Tuleias com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECtARA para os devidos lins de direito que. o documento em anexo identiricado individualmente em cada Cúdigo de Autenticação Digital' ou na
referida sequãncia, foi autenticado de acordo com as Legislaçdes e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparôncia e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei N* 10.132, de 06 de novembro de 2013. a aplicação obrigatúria de um Selo Digital de Rscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confimtada tantas vezes quanto for necessário atraires do site do Tribunal de JusUça do
Estado da Paraíba, endereço ttttp5://oorregedori3.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e fiora em que ela foi realizada, a empresa GOLEO INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA tinha posse de um documenta com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa GOLED
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela Idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 27/05/2020 10:33:04 (hora locat) através do sistema de autenticação digitai do Cartório Azevédo Bastos, de
acordo com o Ari, 1", 10» e seus §§ 1° e 2'da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa GOLED INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ou ao Cartório pelo
endereço de e-maii autentlca@8zevedobastos.not.br

Para fnformaçOes mais detalhadas deste ato. acesse o sita mio5://auldiQiial.azevedoba8los.not.far e informe o Cód/go de Consulta desta
DeeiaraçSo.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

'Código do Autenticação Digital: 104322705191121540783-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal rt" 8.935/94. Lei Federai n' 10.406/2002. Medida Provisória n" 2200/2001. Lei Federai n' 13.105/2015, Lei
Estadual rC 8.721/2008, Lei Estadual n' 10.132/2013 e Provimento CGJ N* 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b07758fdb5c85813c78385d87bb3l23829842822a112e18583213d8ac2faf27Sc6c4f43878e594871df06000c33d
4e3873181dS9dige76e902666dfSc7e2125ga

ICP
Uiaürri , Brasil

httpsd/api.8utdtgUal.a2evedoba8lo8JtoLbr/dBClBr8cao/104322705191121540783
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htips://api.autdÍgital.a2evedobastos.not.br/dedaracao/I0432030719U2l.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAiBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1BU

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO PESSOA

Av. E(4tádo Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, JoSo Pessoa PB
TeL: (B3J 3244-5404 / Faz: (83) 3244-5484

hnp:/Awww.azavedoba!ios.nol.br
E-tnail:cadono@BzevedcC>a8los.r)ai.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIOnAL

O Bel. Vãiber AzevSdo do Mirarrda Cavalcanti. Olldal do Primeiro Registro Civil de Nastímsnlos e Óbitos e Privativo de Casamentos. InierdlgOes e Tutetas oom
airibiiiçSo de auleniícar e reconhecer lírmas da Comarca de João Pessoa CapUal do Estado da Paraíba, em virtude do Ui. eie...

DECLARA para os devidos fins de direlio que, o documonio em anexo identillcedo Individualmente em cada Código de Auientlcagao Dlgll^' ou na referida
sequOncia, loi auientlcado de acorda com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir Iranspa/áncia e segurança jurídica de Iodos os atos oriundos da atividade Nolarial e Registrai no Estado da Paraíba, lol Insllluldo
pela da Lei N' 10.132, de 06 do novembro de 2013, a aplicaçõo obngaíúna de um Seio Digital de Fiscalzaçao ExliajuiSclBl em todos os atos de notas e registro,
composto de um código único (por exemplo: Saio Digital: ABC1234S-X1X2) e dessa loima, cada aulenlicaçao processada pela nossa Serventia pode ser verificada e
confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço hnptó/corregedoria.tjiA.jus.br/seio-digital'

A autenticação digital áo documento taz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa QOLED INDUSTRIA E COMERCIO LTDA tinha posse de
um docurnenio com as mesmas características que foram r^roduzidas na cópia aulenilcada, sendo da empresa QOLEO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA a
responsabilidade, iinlea e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO lol emilida em 03/07/2020 13:45:27 (hora local) através do slaloma do auleniicação digital do Cartório Azevédo Bastos, de acordo com o Atl
1', to' e seus §§ l'e 2'da MP 2200/2001, como também, o docurnenio eietrónleoauleniieado contendo o Certillcado Digital do titular do Cartório Azevédo Bastos,
poderá ser solicliazlo diretamente a empresa QOLEO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mall aul6ntlea@a2evedobaslos.nol.br

Para Inlormacóes mais detalhadas deste aio, acesse o sito hi!DB://aüidiaiial.a2evedobas!&s.nBtJir s informe o CMigo Se ConauRa desta Datía/affáa.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

■Cedlgo de AuientlceçSo Digitei: I04320307i9ti21530728-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n' 10.406/2002, Medida Provisória n< 2200/2001, Lei Federal n* 13.1OS/2015, Lei Estadual n*
8.721/2008, Lei Estadual n' I0.i32®3i3e ProvimentoCGJ N'003®)14.

O relerido é verdade, dou le.

CHAVE DIGITAL

l]0005btd734ld84f057l2d69le6bc05b7IS4819c2d40222c29c361629lced4Sd74ddec074b3dl1ll6d13147d5be25a966287«c6e146bd74lfb130852373457b83t81dS9d19
o78e902668dlSc7821259a
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PROCURAÇÃO fe rt . 30Ô

OUTORGANTE: GOLED INDÚSTRIA E COMÉRao LTDA-ME, estabelecida na Avenida

Guarujá, n® 740, Qd. 34, Lt 30/31, Sala 04, Jardim Atlântico, Goiânia - GO, Inscrita no CNPJ

sob o n® 32.617.419/0001-83, neste ato representada pelo seu sócio proprietário, Sr.

FERNANDO DE SOUZA URZEDA, residente à Avenida T-005, n® 715, Quadra 133, Lote

01/14, Bloco Acácia, Apto 2201- Setor Bueno, CEP 74.230-010, Goiânia/GO, portador do RQ

n' 3250387 2® via SPTC/GO e CPF n* 633.989.151-91, estabelece poderes na forma abaixo:

OUTORGADO; JÔ ANA APARECIDA MORAES FULANETTI, brasileira, solteira, portadora do
RG n® 4934508 SSP/GO, CPF n® 736.327.081 -34, residente e domiciliada em Goiânia/GO;

PODERES: Representar comercialmente a outorgante por ocasião da Licitação Pública em

todo o território Nacional, nas Esferas Federais, Estaduais, Distritais e Municipais, com plenos

poderes para apresentar lances verbais, desistir de recursos, interpô-los, elaborar e assinar

propostas, negociar preços, apresentar amostras, efetuar vistoria e demais condições,

confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, assinar declarações, inclusive à

de que cumpre os requisitos de habilitação, assinar qualquer documento incluindo

credenciamento, atas e contratos, substabelecer procuração e praticar todos os demais atos

que se fizerem necessários, dando tudo por bom firme e valioso para Pregão Presencial,

Pregão Eletrônico, Concorrência. Tomada de Preços».Qarta Convite, em todas-.as suas •

instâncias.

A presente procuração possui validade até 3f)t^/2^^^ contar (í^ata

>(ânla, 20 ibro de 2019.

Fernanc o de Sãl«a^]^4eda
GOLED I jDÚStMAVcOTIÉRCIO LTDA-ME.
CNPJ n® 32.617.4A0OI-83

Avenidí» Gi^ujá.Vn" 740, QD 34, LT 30/31, Sàte 04, Jardim Atlântico, CEP 74.343-370, Goiánia/GÕ
^ \J CNPJ 32,617.419/00aT<M 1.E 10.752.011-7

Telefone (62) 3238-8300 E-mailsJicitacaoC&QnipofS.com.br
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REPÚBUCA FEDERATIVA 00 BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOAO PESSOA

Av. Epilâdo Pessoa, 1145 Bairns dos Estados 580304)0, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax. (83) 3244-5484

htlprlAvwwAzevadctestos.not.tir
E-mell: car1orio@azeved(4}astos.rK>l.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanil, Olíoel do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos a Privativo de Casamentos. InterdIjiCes e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconbecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estadoda Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, odocumenloemanexo idBntIicsdo icxflviduelmente em ceda Código «feAufenNcoçãoOi^/'ou na
refenda saquénaa, foi aulenlicados de acordo com as LegísIeçOes a normas vigentes*.

DECLARO ainda que, patB garantir transparência a segurartça jurídica de todos os atos oriundos dos le^ctivos serviços de Notas a Registros do
Estado da ParalbQ. a Cortsgedotfa Garal da Justiça editou o Prbvimentó C6JPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notorfals e re^strais, assim, cada Selo Digital de Físcalize^o Extr^udlcial contêm um código único (por exemplo; 5e/o Ofgffal; A6Cf2345-
X1X2) e dessa fornv), cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser conrvmada e verificada lanias vezes quanto for necessário
aliBVós dosite do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço htlpJ/corregedorie.íjpbjus.br/^o-dlgilal/

A autenticação digitei do documento faz prova do que, na data e twa em que elo loi realizada, a empresa GOLED INDUSTRIA E COMERCIO
LIDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia aulenlicada, sendo da empresa GOL£0
INDUSTRIA E COMERCIO LTDAa responsabilidade, úrúcae exclusiva, pela idoneidado do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇAO (oi emitida em 02/01/2020 15:49:12 (hora local) através do sislerna de aulenlícaçSo dgiial do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1*. 10° e seus §§ l°e 2° da MP 2200/2001, como também, cdocumonto etalrónico autenticado contendo o CertlTrcado Digital dp
tilulor do Cartório Azevêdo Bastos, podará ser solicitado direlamanfe a empresa GOLED INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ou ao Cartório pelo
endereço de e-mali autentlca@azev8dot)asto5.not.br

Para ínformaçóes mais detalhadas deste ato, acesse o site httesV/auidlaitfezovedobestos notbr e Informe o Código de CansuKa desta
OeclaraçSa.

Código de Consulta desta Declaração: t421154

A consulta desta Declaração estará disponível em no^ site até 02/01/2821 15:16:47 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 104322312191841040738-1
'Legislações Vflgentes: Lei Federal n® 8.935/94. Lei Federal n» 10.408/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei
Estadual n®8.721/2008. Lei Estadual n® 10.132/2013 e Provimento CGJ N* 003/2014.

O referido é verdade, dou fê.

CHAVE DIGÍTAL

21259a1e2dbeé0d(1(B5722ldB943c273ece0

LCP
Pr«eMncitdlRepdton JR——

CtMaa M «3^
iMn3aPto*eiMN.*aji»4,
a*24(S»iaaa3i»2D0L •uesae

htlp5.//autdigllal.Bzevedobasto5ziolbr/homB/cx>mprovantar104322312191841040736
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Firefox hups://api.autdigital.azevedobastos.not.br/dec1aracao/]04323105191705...

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DAPARAiBA

CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES ETUTELA8 DA COMARCA DE JOAO PESSOA

Av. Epilácio Pessoa. 114S Bairio dos Estados 58030-00, JoAo Pessoa PB
TeL: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

hitp://www.azevedobas(os.nel.br
E-moll: cartorIo@azevedot)a3tos.naLbr

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber AzevOdo de Mlianda Cavalcanti, Olloial do Prlineiro Reolsiro Civil de Nascimenios e Ódltos e Privativo de Casamentos, inlerdlfAes a Tutelas com
atiibuição^ autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para OS devidos lins de direito que, o documento em anexo identllicado indvlúualmeme em cada Cddgo da Autanticapão agltaP ou na (ferida
sequântia, loi autenticado de acordo ccm as LogislaçOes e normas vigentes'.

DECLARO anda que, para garantir transparência e segurança jurídica de Iodos os atos oriundos da alisndade Notarial e Registrai ro Estado da Paraíba, foi Inailtufdo
pelada Lei N' 10.132, do 06 de novembro de 2013, a aplicação obrígatOría de um Selo DigilaI de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos do notas e registro,
composto de um cddigo único (por exemplo: Solo Digital: ABC12345-X1X2] o dessa forma, cada autenticação processada pela nossa SarvetUia podo ser verlHoada e
conlirmada lentas vezes quanto lor necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço titlp3:f/corregedorla.l^.jus.br/6el0-dlglta!/

A autenticação cEgilal do documento faz prova do que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa OOLED INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Unha poses de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cdpia autenticada, sendo da empresa OOLED INDUSTRIA E C^ERCIO LTDA a
responsabilidade, única o extiusíva. pela Idoneídadedo documento apresentado a este Candrio.

Esta DECLARAÇÃO fol emitida em 01/06/2020 11:45:14 (hora local) através do sistema de autenticação digital do l3anérlo Azovédo Bastos, de acordo com o Art
1". lO^e seusSS 1' e 2'da MP 2200/2001, como tamtiém, odocumonio eloirénico autenticado contendo o CerUlicado Digital do titular do Carlirio Azevédo Bastos,
p<^ã sersotlçilado direlamerle a empresa OOLED INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ou ao Cartúrto pelo endereço de e-mall aulenUca@azevedobasios.not.br

Para InlormaçSes mais detalhadas deste ato, acesso o silo t [ e Informe o Código àe ConsuHa dosla Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso sile.

■Cédigo de Autenticação Digital: 10432310S1917052206S9-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n< 8.935S4. Lei Federal n' 10.408/2002. Medida Provisérla n' 2200/2001, Lei Federa) n' 13.105/2015. Lei Estadual n*
8,721/2008. Le> Estadual n' 10.132/2013 e Provimento CGJ N* 003/2014.

O releiido é verdade, dou lé.

CHAVE DIGITAL

0000Sbid734fd94iaS7l2d69leEbc05b3Se2o38oc4idSbceee<ld43di93e3i02b0e2b8^l6balbada66f7442ecbcd6e37078d3l2lb7b25a6a9476882la642l39S3l81d59d
l9e76e902666dl5c7S2f259a
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JUKJIA COMtnCIAt DO tSIAOO OE GülAS

SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOlAS

SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DE EMPRESAS MERCANTIS • SINREM

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junb(^
Comercial e são vigentes na data da sua expedição. Tfis.n'.. .i

NOME EMPRESARIAL IU2 LED INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

NATUREZA JURÍDICA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

NIRE(SMS)

52 20475434-1

ENDEREÇO AVENIDA Guanjá

NÚMERO T40 i

município goiAnia

.C

32.617.419/0001-63

OMPLEMENTO QUAORA34;LOTEJOA31:SALA4;

DATA DE ARQUIVAMENTO
DO ATO CONSTITUTIVO

31/01/2019

BAIRRO JanflmAsantieo

ESTADO GO

DATADEINiCIO DE
ATIVIDADE

20/01/2019

OBJETO SOCIAL / ATIVIDADE ECONÔMICA

® PARA CONSTRUÇÃO DO BÁSICO AO ACABAMENTO. MADEIRAS. FERROS, VIDROS. FERRAGENSÜE.BAIXA TENSÃO, MATERIAIS PARA ILUMINAÇÃO PUBUCA TINTAS. ARTIGOS E EQUIPAMENTOS
PARA SINALEACAO VIARIA VERTICAL. HORIZONTAL E PREDIAL VENDA EINSTALACAO OE DECORACAO NATMINA PRODUTOS MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS PARA COLETAE TRANSPORTE OE LIXO, CONTAINER. LIXEIRA. SACOS P^ lÍxO PUBLCO E tJOMECT ELETBiCf s
SeirhJnl PUBLICA LOCACAO OE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COM OU SEM OPERADOR LOCACAO DEVEÍCULOS LEVES E PESADOS COM E SEM MOTORISTA CONSTRUÇÃO E REFORMAS PINTURA DEIMPVEIS, INCLUSIVE OBRAS DE ARTE EQUIPAMENTOS E

EQUIPAMENTOS OE SEGURANÇA. EPI E EPC PRODUTOS. MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS, DESPORTIVOS E DE RECREACAO SEMENTES MUDAS P
PLANTAS ARTIGOS E EQUIPAMENTOS PARA ACADEMIAS AO AR UVRE E PLAYGROUNO PRODUTOS^ UMF^Sl^ES EM GE^MUDtóTp
PRODUTOS DE LIMPEZA EM GERAL CESTAS BASIOAS rONDBPTn npn iM.wnsn i isiiüAfv, » W iirí^ oeiWBN i et, tM (,6«AL MUUAi> E PLANTAS

CAPITAL RS 200.000,00

DUZENTOS MIL REAIS

CAPITAL INTEGRALiZADO R$ 200.000.00

DUZENTOS MIL REAIS

MiCROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei n 123Q006)

MleroampfBsa

PRAZO OE DURAÇAO

Inúatanninsdo

SÓCIOS / PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL/ VÍNCULO / TÉRMÍNO DO MANDATO

NOMS/CPF ou CNPJ

FERNANDO OE SOUZA ÜRZEDA
633.989.1S1-91

RAVANNE BRUNA DE BBrrO URZEDA '
. 023.641.061-09

PARTICIPAÇÃO (RS)

196.000.00

2.000.00

VINCULO AOMNISTRADOR TÉRMINO OO MANDATO

Administrador xxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxx

ADMINISTRADOR NOMEADO/TÉRMINO 00 MANDATO

FERNANDO DE SOUZA URZEDA 633.669.161-91

TÉRMINO DO MANDATO

xxxxxxxxxxxxxx

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO

DATA 26/090020

ATO OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESÁRIO

EVBJTO(S) OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/ EMPRESÁRIO

NÚMERO 2020130S580

SITUAÇÃO REGISTRO ATIVO

STATUS XXXXXXXXXXXXXX

eonUniu Págiru; 1/2



CERTIDÃO SIMPLIFICADA
continuação

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta
Comerciai e são vigentes na data da sua expedição.

NOME EMPRESARIAL LUZ LED INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

NATUREZA JURÍDICA SOCIEDADE EMPRESARIA UMrrADA

NIRE(Seda)

S22W75434.1 32.617.418/0001-63

SignsUireNotVertfled
Oigtsv WM by PAULA NUNES LOBOVELOSOTKW90070»tM
Obirmíl0.1412ieO:<EBItT
RHtsRAijlaMiacIsMColIsMSifnaiifeaU ri
looM»: GoISnía • SO ^
Protocolo: 2(]I)S33S3B Chovo do uguronço: Okksd
A MinlIdOUO »<t> OsnílfUnM WOé llr wnriolOll UlavU do ondorota:

íás Am
Paula Nunes Lot>o Veloso Rossi

secretAria-geral

CfddSo SdnpMcada onitida poro

NEYOSON BRENC OLIVEIRA SANTOS. 004S5S20117

GoISnli, 14 do Outubro do 3S20



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ^

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

liUUERO Dc INSCRIÇÃO

32.617^19/0001-83

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 31/01/2019

NOME EMPRESARIA!

LUZ LEO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

TlTOLO 00 ESTABEIECIMENTO (NOME OE FANTASIA}

LUZ LED INDUSTRIA E COMERCIO

COOIGO E KSCRIÇAO DAAtn/IDAOE ECOftOUlM PRINCIPAL

46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico

COOICO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

27.32-5-aO • Fabricação de material elétrico para InstalaçOea em circuito de consumo
41.20-4-00 - Construção de odiflclos
42.11-1-01 • Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
43.21-S-OO - Instalação e manutenção elétrica
43.30-4-04 • Serviços do pintura de edifícios em gorai
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
46.23-1-06-Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas
46.39-7-01 - Comércio atacadista do produtos alimonticios am geral
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.49-4-06 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
46.83-4-00 - Comércio atacadista do defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo
46.66-9-02 • Comércio atacadists de embalagens
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico (Dispensada *)
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.89-0-99 • Comércio varejista de outros produtos não espoelflcados anteriormente
49.23-0-02 - Serviço do transporte de passageiros • locação de automóveis com motorista
62.12-S-OO - Carga o descarga
77.11-0-00 - Locação do automóveis sem condutor

COOlGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA.URIDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV GUARUJA

CEP

74.343-370

BAIRRO/DISTRITO

JARDIM ATLÂNTICO

NUMERO

740

MUNICÍPIO

GOIANIA

COMPLEMENTO

QUADRA34 LOTE 30/31 SALA 4

ENDEREÇO ELentCNICO

CONTABIUDADE@GRUPOF8.COM.BR
TELEFONE

(62) 3238-8300/ (62) 3942-4472

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

OATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
31/01/2019

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DASITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/10/2020 às 15:25:59 (data e hora de Brasília).



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
315.

NUMERO DE INSCRI

32.617.419/0001-83

tylATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

LUZ LEO INDUSTRIA E COMERCIO LTOA

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
77.19-5-99 • Locação do outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2-01 • Aluguel de máquinas e equipamentos para construção som operador, exceto andaimes
90.02-7-82 • Restauração de obras-de-arte

CCOlCO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlOCA
208-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV GUARUJA

CEP

74.343-370

BAIRROiOISTRITO

JARDIM ATLÂNTICO

NUMERO

740

MUNICÍPIO

GOIANIA

COMPLEMENTO

OUADRA34 LOTE 30/31 SALA 4

ENDEREÇO ELETRÔNICO

C0NTABILIDADE@GRUP0F6.C0M.BR
TELEFONE

(62) 3238-8300/ (62) 3942-4472

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL(EFRj

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

UOTTVO oe SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL OATA OA SITUAÇAO ESPECIAL

{•) A tíispensa de alvarás e /leenças é dirarlo do empreendedor que atende aos requisitos eonstarties na Rasoluçío CSSIM n° SI, de 11 de
junt^o de 2019. OU da legIslaçSo prtpria encamml)ada ao CSS/M pelos entes federativos, nio tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado peia Inslrução Normativa RFB n* 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Efiiitido no dia 23/10/2020 às 15:25:59 (data e hora da Brasília). Página; 212
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PREFEITURA MUNICIPAL OS GOIANIA
SECRETARIA DE FINANÇAS
CADASTRO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS

DSNOUINAÇAO • LOCAL DAS ATMDASES
INSCRIÇÃO VAUOAOE

4781596 21/03/2021

SiTUAçAO DO CADASTRO

ATIVO

parauzaqAo

NOME OU RAZAO social
SOLES INDUSTRIA £ COMERCIO LTDA
ENDEREÇO
AV SUARUUA NUM 740 QD 34 LT 30/31 • SALA 04 • UD ATLÂNTICO

INFORMAÇÕES OERAIS
NATUREZAUURJDICA ABERTURA ÚLTIMO EVENTO NATUREZA
SOQEDASE EMP. UUITAOA 3101/201» 31/01/201» ABEimiRA
ESCRITA CONTÁBIL ESTIMATIVA INCENTIVOmEOlME
SIM

NOME DE FANTASIA
SOLED INDUSTRIA E C

IDENTinCAÇAO • PESSOA JUIÜDICA
CNPJ INSCRJÇAO ESTADUAL INS
32.617,419(W)01.S3 S22

INS

OMERCIO

CRiÇÃO COMERCIAL
S22047S4341

ORJCEM TRIBUTOS
CONTRIBUINTE ISS/TX/TS

tSENTOnMUNE

NAO

ALVARA FUNCtONAMENTO

8UBST. tributário
SIM

REGISTRO

JUCEG

NUM. SÓCIOS
2

NUM, EMPREGADOS

ATIVIDADES EXECUTADAS
CÓDIGO DESCRIÇÃO
46706S900 Centres lUOSiiu d* matori» M coiulnicaa «m QenI
2732SOCCO f aOnocao út maltui tiotira pan inataiacoai «m orcuito íi eensimo
412040000 Coniiniiao S« «ditoo»
421110200 Pinbra paia ainatuaeaa am pata* rsdovianai • ««reoonoa
432160000 innalrao • mamiuneas altMca
433040409 Sarvcol <ia >nUira fla »iii6c«s em geral
433040809 Ouffai obrai da acabamanu fla conalnicap
43Kia40a Sarawi da «M/<£sc> a tomeeímanu da eoulpamanln para lienaporM a alavacaa da ca^aa a paueaa para uaa am pbr
467370000 Comarca ilaoadlala da maUrlal alatries
4SSS80200 Csmareo alacadlila da ambalagant
<74230000 Comarca voraillta da material alelrioa
474490300 Comarca vaiajlila da malertali.OIdraullco)
47SS09900 Coraarce vara|iMa da ouimaprodulaanao aipadScadotanlailomienla
482300200 SarvHaa da Iranipona da paiaagelrsi - locacae da automoiimcam moterilta
621260000 Carga ideKarsB
771100000 Locaeaa da aulomovaii iam eoridutar
77196KX Locacaa da auvos rnaloi da iraftiperta nao aipaoUcadoa ameilonnonia, iam condutor
773220100 AJugua/da maguiruia a apuipomarvtBi para eonilrucio tem epaiiíor, aadato arrdaiinaa
g(ã270200 Ranauricjs da dPrat da ana

PESSOA FlSlCA responsável PERANTE A PREFEITURA
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NOME

FERNANDO DE SOJZA UUEOA
CPP

U3Sa9ISl91

ENDEREÇO
AVTIS NUM718.APTO2Í01 A-SET BUENO

ASSUMO TOTAL RESP0N5ABIU0ADS PELAS INFORMAÇÚES PRESTAOAS

DATA INCLUSÃO
IWOZQOIS

ÚLTIMA ALTERAÇAO
190217019

EU31O1/2019EFETU0UA9ERTURA

N. PROCESSO

DOCUMENTO NAo VAUDO COMO ALVAAA

DOCUMENTO EMITIDO VIA
INTERNET, CONFORME ATO
NORMATIVO 99H0I1 -SAS



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Qeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS Ê À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GOLED INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 32.617.419/0001-83

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gerai da Fazenda
Nacional (PGFN),

ConfoiTTie disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 dejuitio de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <htlp://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014.
Emitida ás 09:04:21 do dia 23/03/2020 <hora e data de Brasília>.

Válida até 19/09/2020.

Código de controle da certidão: F29F.66CF.8B02.E5AA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



se(vjcos.reeelta.teenda.gov.br/Seiv!cos/»itldao]ntBrnsl/PJ/Coh8ultBr/R«IacàoCertldao

DRASei '

(KTTFtaraW.Bn)

RelafSo da» certIdSes emitida» per data de validade

CNPJ; 3Z.617.<n9/0001-83- LUZLED INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Período: 17/10/2020 a 17/10/2020

Cãdlga de controle

E29f.6«CF.8B02;E5AA

556C.<)724.30A1.81F8

Positiva

com

efeitos

de

negativa

Positiva

com

efeitos

de

negativa

Oaca-Kora

emlsslo

23^3/2020

09:04:21

18/03/2020

07:38:13

Ostade

validade

SItuaçlo Segunda via

Válida

Prorrogada

17/01/2021 f/SerVws/ce.

14/09/2020 Válida

Prorrogada
atá

12/01/2021
{/Servlcos/certidaolnternet/PJ/Consuitar/EmlteSegundaVlaConsul

VWâ Fwreydr.OyM» eewld»e»oesi*««a6*»fef er«d7e|»âB p«l»»o«^CeivWi*S5S/2úWlD0U 1.174/lMíiDWíATnsW

Novaconsultd (/Servico£/certídaQínt«rnet/Pj/Consultdf)

servicos.realb.fazenda.gov.br/Seivicos/C8rtldaolnlemeVPJ/ConsuHar/ReIacaoCeitldao



ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DA RECEITA

SUPERINTENDÊNCIA DE RECUPERACAO DE CRÉDITOS

CERTIDÃO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: N° 25758830

300

IDENTIFICAÇÃO:

NOME;

LUZ LED INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(ESPOLIO)

DESPACHO (Certidão valida para a matriz c suas filiais);

NAO CONSTA DEBITO

CNPJ

32.617.419/0001-83

. *■ *• «. «• *• *• <¥ *■ ». * <*■ *• *. *• *.

• *• *• «■ *• *■ *• * *■ «- « ». K. a. a.

*■ »■ *. *. *• * *■ •- *. *■ • a. a. a- «•

■ *. «. *. «■ «■ *• * *. «. * a. ». a. a.

. ». «. •l>. *. >•>. *■ a.

. ♦. *. •«. w. ». *■ * *■ «■ «■« a. «. a. a.

. *. *. *. m. «■ «. * *■«. * a. *. *■ *.

. *. *. ♦ «. *. •

FUNDAMENTO LEGAL:

Esia certidão e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da
IN nr. 405/1999-GSF, dc 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e
constitui documento hábil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III
do artigo 29 da Lei iu.8.666 de 21 de junho dc 1993.

SEGURANÇA:

Certidão VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereço:
htip://wvvw.sefaz.go.gov.br.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual Inscrever na divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.443.576.552 EMITIDA VIA INTERNET

SGTl-SEFAZ: LOCALEDATA: GOIANIA, 17 OUTUBRO DE 2020 HORA: 10:3:46:7



r7/10/2(»0 hltpsi^ftvw-oolanla.Bo.aov.bf/sIstgmas/sccar/asp/sccafOOSOOwO.asp
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL
NEGATIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DA CERTIDÃO: 6.590.836-8

Prazo de Validade: até 15/11/2020

CNPJ: 32.617.419/0001-83

Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU A VENCER
referente a débitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura Municipal de Goiânia para este
CNPJ, nos termos do artigo 203 da Lei Municipal n® 5,040/1975 (C.T.M), atualizado e do artigo 89.
inciso I e seus parágrafos 2' e 7® do Decreto n" 1.786/2015 (RCTM),

Esta CERTIDÃO abrange as informaçSes de dividas de natureza tributária imobiliária, de
natureza tributária mobiliária ou de natureza não tributária.

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar, em
qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade administrativa, nos termos do
artigo 204, parágrafo 1® da Lei Municipal n® 5.040/1975 (C.T.M.), atualizado.

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 92. parágrafo 1® do Decreto n®
1.786/2015 (RCTfVl).

GOIANIA(GO). 17 DE OUTUBRO DE 2020

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E DEVERÃ SER
VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE. NO ENDEREÇO ELETRÔNICO
www.aoiania.ao.aov.br. QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDiáRÃ ESTE DOCUMENTO.

littpsJ/www.g(»nla.go.Bov.br/slslemas/sccer/asp/sccer00300wOásp
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REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL
ESTADO DA PARAIbA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EU 1888

PRIMBRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA OE JOAO
PESSOA

Av. Epilácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

http:/Avvw.azevedobaslos.not.br
E-mall: cartorio@azevedobaslos.nol.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTiCAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, inlerdiçdes e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capitai do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc,.,

□EClJ^RA para os devidos lins de direito que. o documento em anexo identilicado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida
seqüência, foi autenticado de acordo com as Legisiaçóes e normas vigentes*.

DECLARO ainda que, para garantir Iransparância e segurança Jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, fo)
instituído pela da Lei N° 10.132, de 08 de novembro de 2013. a aplicação obrigatória do um Seio Digitai de Fiscalização Extrajudictai em todos os atos de
notas e registro, composta de um código único (por exemplo: Selo Digital; ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa

y^Serventia pode ser verilicada e confimada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
ittps://corregedorla.ljpb.jus.br/selo-digitat/

A autenticação digital do documento (az prova de que, na data e hora em que eta foi realizada, a empresa GOLED INDUSTRIA E COMERCIO LTDA linha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 60L£D INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA a responsabilidade, única e exdusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECI-M^ÇAo (oi emitida em 23/10/2020 11:00:21 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório /tzevôdo Bastos, de acordo
com o Ari. 1", 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico aulenlicado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa GOLEO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autenl)c3@azevedobastos.not.br

Para informaçóes mais detalhadas deste ato, acesse o site hiiosv/aun : e Informe o Código de Aufenr/cação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site,

'Código de Autenticação Digital: 104322507191450000897-1
'Leglaíaçóos Vigentes: Lei Federal n° 8.935/64, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001. Lei Federal n* 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2006, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

a0005b1d734fd94f057f2d69re6bc05b888&43bri23d7g7894ab2ec7981ac59f29fac2f35a233e85fa5fec446b214344f9d6c4454Sd1ccda9707ffeaaeíBb9d73181
d59dige76e902668dfSc78212S9a

Pn»KltecÍ»d(i HtpcbUa

N» 7.200 2.
tfe 24 dp «QCMtO Oe 7C41.

ilCP
Brasil
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PREFEITURA DE GOIANIA d.uam..
SECRETARIA DE FINANÇAS DEARREC
CONTRIBUINTE COO. DEBíTO:

GOLED INDUSTRIA E COMERCIO LIDA

INSCRICAO CADASTRAL CPF/CNPJ

000.04761596 32.617.419/0001-83
ENDEREÇO

AV GUARUJA QD. 34 LT. 30/31 NR. 740 COMPL. SALA 04
JD ATLÂNTICO GOIANIA ■ GO CEP 74000-000
TRIBUTO

2119 • TAXA DE LICENCA PARA FUNCIONAMENTO (ESPONTÂNEO)
REFERENCIA VENCIMENTO EXERCÍCIO PARCELA

00/2020 ^ 2020 O
INFORMAÇÕES

INIC.ATIV.: n/01/2B19
NUNR EMPREGADOS : 27

D.U AM.. DOCUMENTO ÚNICO

DE ARRECADACAO MUNICIPAL

COD. DEBITO: 0000004761SB621192020000

EMISSÃO

14/01/2020

vauoade

20/01/2020

MULTA

«""""0,00

QUANTIDADE DE UFIR

1

JUROS

•••*«"«0,00

VALOR A RECOLHER

«*'*'•*•775,46

DESCONTOS

•*«««0,00

MENSAGENS
VALORES ORIGINAL E TOTAL EA REAL
TAXA DE LICENCA PARA FUNCIOKARENTO (ESPONTÂNEO)

TAXA DE EXPEDIENTE

««—0,00

TOTAL A PAGAR

|""*'"".775!^

VIA CONTRIBUINTE 86890000007-4 7W8018120W 22020012001-5 61007433400^ 14/01/20-V%B

INFORMAÇÕES PARA USO EM PROCESSOS

CONTRIB. : GOLED INDUSTRIA E COMERCIO LTDAINSCRITO : 476.159-6 CNP3/CPF: 32.617.419/0001-83
RUBRICA : 2119 ANO : 2020 PARCELA : 0
ESPECIFICACAO: TAXA DE LICENCA PARA FUNCIONAMENTO (ESPONTÂNEO)
TOTAL A PAGAR: 77S,46

VIA DO DOCUMENTO

NUMERO ÚNICO DE PROCESSAMENTO DUAH: 20012001610074334
EMITIDO NO SISTEMA EM 14/01/2020 AS 14:48

VIAPROCESSO "' 86890000007-4 75460161209-822020012001-5610074334aO-5
cortar aqui

14/01/20-20/01Í20-WEB

coMaraquI



bradeso)

net empresa

Comprovante de Transação Bancária
IMPOSTO/TAXAS

Dsie da operacio; ZO/Ol/2020

N° Corvole; 062.010.734.331.865.5331 Autenticação Bancdila: 052.851.276 . U-

Conta de diblio: AgeneiB: B9B | Conta: S1Z44 ] Tipo: Conta^orrente

GOLEO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA| CNPJ: OSZeiT^IS/ODOI-aS

Emprese:

CddÍBD do tMrras; 8689O0OOOO7-4 754601612084 22020012001-6 61007433400-6 Emprese I ÕrgSo:

SEC na TESOURO/GO

Calo de débito: 20/01/2020

Desconto; R$0,00

Oesoloéa: IMPOSTCVTAXAS

Datedoverudmento: 20/01/2020

Juros: R$ 0,00

REFERENCIA: 7433400

Valor principal: RS 776,46

Multe: RS 0,00 V^dopasamsnts:

RS 778,46

A tmnsoçao admo foi realizada por melo do INTERNET - PESSOA JURIDIC.
O Lançamento do valor cor«ta no extraio de Conta-Correnta. junto a Agência do débito n°. 896. de date de pagamento 20/01/2020.

Autenticação

hwHTojhH SPSJiSFn eZkFvy3K KuiPIqbV JígEíKSb >:Liw7e-t NlLMiNn b87t92aB
wuIaBAZi ÇITOKCÍV 93KX4JW- nVvQvbHV pTjhKSIH BByKnSST IpltUloM ptrdTgnw
tlTZHnAT? dBXfUUhp BZyubuUv NWBZCIcFi y5clceST3 SloSFAAO 00602020 00720075

SAC - Serviço de /VôSradesco Daficieflte Auditivo ou de Feia CarHxtamenios, RadamaçOas a
Apoie ao Cllenta 0800 704 8383 0800 722 0033 ln(ormaçae5./yeBalm»nlo24 heras, 7 dias

Demais tslefbnaa
coRiute o alta

Fala Conosco

Ouvidoria 0900 727 9333 Aleidlmanio do togunda a $exi»r»ln. das Sh it 1 en, exceto leiiadt».



17/1<V2020 Consulta Regularidade do Empregador

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certiilcado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 32.6i7.4i9/oooi-83
Razão Social: luz i^d industria e coMERao ltda
Endereço: avenida GUARUJA 740 QD 34 LT30 31 SALA 4 / JARDIM ATUNTICO /GOIANIA / GO / 74343-370

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio
de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima Identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

Ó presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valídade:16/10/2020 a 14/11/2020

Certificação Número: 2020101604141121838447

Informação obtida em 17/10/2020 10:13:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

nttp6-.//conBUIta-crf.caix3.gov.brfconsultacrf/pages/consuilaEmprega(]or.]s(
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PODER JUDICIÁRIO \
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LUZ LED INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 32.617.419/0001-83

Certidão n': 27344458/2020

Expedição: 17/10/2020, às 10:12:48

Validade: 14/04/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que luz led industria e comercio ltda (matriz e filiais) ,

inscrito(a} no CNPJ sob o n" 32.617.419/0001-83, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciár ios, a honorários., a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas a sugeatâes: cndt^itst.jus.br



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CÍVEIS
TODAS AS COMARCAS

:109699577490

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados Informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções físcais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvêncla, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:

Requerente LUZ LED INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

CNPJ 32617419000183

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet pelo usuário do sistema;

b) a Informação do número do CNPJ é de responsabilidade do sollcitante da certidão, pesquisados a

razão social e o CNPJ como digitados, sendo que o destinatário deve conferir a razão social e a

titularidade do número do CNPJ informado;

c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no

d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária;

e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.

f) qualquer rasura ou emenda Invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 109699577490

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 17 de outubro de 2020, ás 10:16:16
Tribunal de Justiça do Estado da Goiás - Corregedoría Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 17 de outubro de 2020

Tribuaal de Jusciçe do Estado de Goiás
Documento Publicado DiglCalmente em 17/10/2020 - 10:lSsl6

Validação pelo cddlgoi 109699577490, no endereços hCtp8s//projudi.tdgo.Jus.br/CercldaePubllca



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CÍVEIS
COMARCA DE GOIANIA

(i.,.
\  í

:109199304559

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e Insolvência, em andamento, verifica-se que, na COMARCA DE GOIÂNIA, NADA
CONSTA contra:

Requerente : LUZ LED INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

CNPJ : 32617419000183

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da intemet pelo usuário do sistema;
b) a Informação do número do CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados a
razão social e o CNPJ como digitados, sendo que o destinatário deve conferir a razão social e a
titularidade do número do CNPJ informado;

c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço tittDS://Droludl.tÍQO.ius.br/CertídaoPublica:
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária;
e) esta certidão refere-se ao periodo de 05/1996 até a presente data.
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 109199304559

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 23 de outubro de 2020, às 15:27:58
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Garal da Justiça
Avenida Assis Chateaubriand n. 196 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 23 de outubro de 2020

Tribunal de Justiça do Estado de Qoüs
Docusunto Publicado Digitalnente em 23/10/3020 - 15t27]5B
Validação pelo cfidigos 109199304559, no andoraçoi httpB«//proJudi.tjgo.ju8.br/CertidaoPublice
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ESTADO OE GOlAS

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GOIÂNIA

CARTORIO DISTRIBUIDOR
te,

O Bel. LUIS SILVA, Distribuidor Judicial Cível do |
Termo e Comarca de Goiânia, Capital do Estado de g
Goiás, na forma da lei, etc. |

CERTIDÃO POSITIVA
CERTIFICA a requerimento verbal da parte Interessadal

que, revendo nesta serventia o seu banco de dados informacizado, os livros, fichas,]
papéis e demais assentamentos, verificou dos mc.smos CONSTAR, em andamento CONTRA: i

1

Identificação: J

Requerente

Profissão

CPF/CÜC

Domicilio

LUZ LED INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

PESSOA jurídica

32.617.419/0001-83

NESTA CAPITAL

r-s
A(5] seguinteCs) distribuição(ções) é/oü registró(s}; dé. ação(ões), como aague(m)

001 ) Protocolo

Juízo

Natureza

Requerente

Adv. Requerente

Adv. ^querido

DAa/Distribuiçâo

5318779-59,2020.8.09

GOIÂNIA - 10* VARA CÍVEi-
PROCEDIMENTO COMUM

TRANSVOLTEC ELETRÔNICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI

02/07/2020 Valor da Ação : R$1.000.00

V

ti

' J

lli) S AutonUea7SaDlgnnlC6<nge:.10432»1D2012»40S860-1 //'
ÇÇ O Oala; 23(10/202010:19:34 /

S Vaiar Totnl do Ato: R$ 4,56 \
< Solo DlQÍial Tipo Normal C;AKP08563.Z5XO;

Fls. 001

Cont. às Fls. 002

observação: Esta Certidão contém 2 duas folhas 42000202039522087662

Cartório Azevddo Bastos *
Av.PiHld»nUCplUtÍ6NãiM-114S •

OiMto Ooi CiUOd. Joio Péueo • PB

|l)) ü4«-$404 • eortorioQMéveilo&ãnoã^notbc
http!J/aievedobutO* JioLbr

••i
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ESTADO DEGOlAS

PODER judiciário

COMARCA DE GOIÂNIA

CARTÓRIO DISTRÍBUIDOR

m

o Bel. LUiS SILVA, Distribuidor Judicial Cível do
Termo e Comarca da Goiânia, Capital do Estado de
Goiás, na forma da lei, etc.

Continuação da Certidão Positiva de: LOZ LED INDUSTRIA E COMERCIO LTOA
Certifica maia que em desfavor de LtJZ LED INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA CPr/CNPJ No.: 32.617.419/0001-83, verificou inexistir quaisquer outras
distribuições de ações eiveis em gerai, especialmente ações de Homologação de
Recuperação Extrajudicial , até a presente data.

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para certificar, do
oue se reporta e dá fé.

Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Goiânia, Capitai
do Estado de Goiás aos vinte dias do de outubro do ano de dois mil e vinte
(20/10/2020). //

^artérlo Distribuidor Cível
Bel. Luís Silva

Escrivão

cet^edftc

Valor do Taxm
Tctai
UatA VeccltA.. f t 2Q/i(5^2l}20

JudidUrlA recotòldâ atrávi» da Qoia oe nvmafo; 205802208

11513» 40
K$1S»14

Ela. 002

42000202058522087862

iQ g AirtonUca;io DIglUl Código: 1Q4322310201299405S60;2 .^' '
ê Data: 23/10/2020 10:19:34 ,

Valor Total do Ato: RS 4,56.
Solo Digital Tipo Normal C: AKP0eS64OCCN!

Cartório Azevédo Bastos
I  Av. Pm^ent» EpHicto P«e iai • 1141
I Z ftãbfo tfo* eic»«<õ. Joio PvãiOA • n

Jm {I9)a244-S4M •caftork^awetfeAAMM.MrtM
n  htVvitfiuredobãalcuieLfe'



REPUBUCA FEDERATIVA 00 BRASIL

ESTADO OA PARaIbA
CARTÓRIO AZEVÉOG BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS OA COMARCA OE JOÃO PESSOA

Av. Epltáclo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joio Pessoa PB
Tel,; (33) 3244-54041 Fax. (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.rtoLbr
E-mall: CBrtono@BZ8vedoi!astos.noLt>r

/fíí n*i 33^
V.

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Valber Azevãdo de Miranda CavsIcanI). Ofidal do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. et&..

DECLARA para OS devidos fins de direito que. o documento em anexo idenlirtcedo individualmente em cada Código de Autenticação Digitei' ou na referida
sequãnda, foi autenticado de acordo com as Legislaçõese normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência a segurança jurídica de todos os atos onundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
insliluldo pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudidal em Iodos os elos de notas e
registro, composto de um código único (por exemplo: Selo DIgllel: ABC12345-X1X2) e dessa fomia, cada aulenlleação pfoeaassda peta nossa Serventia pode ser
verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do sile do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço htlps://corTegedorla.tJpb.jus.br

^selo-digital/

rn autenticação digital do documento faz prova de que, r\a data e hora em que ela foi realizada, a empresa GOLED INDUSTRIA E COMERCIO LTOA tinha possa de
um doCumenlo com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa GOLED INDUSTRIA E COMERCIO LTDA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela Idoneidade do documento epresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 26/10/2020 13:48:03 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevãdo Bastos, de acordo com o Art.
10° e seus §§ 1°e 2°da MP 2200/2001. como também, o documento eletrônico aulenlicado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevãdo Bastos,

poderá ser solicitado diretamente a empresa GOLED INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ou ao Cartório peto endereço de e-mait autenticagiazevedobastos.noLbr

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site htit)s://auidifiilal azevedoOasios.noi.br e infonne o Código de Au/enf/cação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 104322310201299405860-1 a 10432231020129940SB60-2
teglslaçóos Vigentes; Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n* 10.406/2002. Medida Provisória n* 2200/2001. Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n*
8.721/2008, Lei Estadual n° 10,132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido ó verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

0Ó005b1d734fd94f0S7f2d6gfe8bc0Sbf90b04e13dS6c25a0d4f3865cf1a02fged957b6f1e6d54994ab9b2dc9aa0f47aoS607eacc91fe29296d6la75gb0621ea31B1d58d1
9e76e902696df5c7821259a

Í'inMlndã(UR«pMbfia
oucMi Brasil

fiMidi N- ZJW-2.



J,ÍJ CIDAOS DE 2
^*TARUMA íaS{tiw*f

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, poro os devidos fins. que a empresa GOLED INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA ME, Inscrita no CNPJ sob o n® 3Z617.419/0001-83, estabelecida na Avenida
Guorujá, n® 740, Qd. 34, Lts. 30/31, Sala 4, Jardim Atlântico, na cidade de Goiânia,
Estado de Goiás, detém qualificaçõo técnica para fornecimento de luminárias.

Registramos que a empresa entregou os produtos conforme especificações
abaixo:

Item Qtde Unid. Descrição
"  LUMINÁRIA TECNOLOGIA LED, CORPC

1  215 UN EM ALUMÍNIO INJETADO. POTÊNCIA DE
100 W. TEMPERATURA DE COR 5000K

Informamos ainda que as entregas dos materiais acima referidos apresentaram
bom desempenho operacional, tendo a empreso cumprido fielmente com suas
obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a
presente dato.

Tarumã, 05 de fevereiro de 2020.

99 9 f

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

HENRIQUE AMÂNCIO DA SILVA MOURA
GESTOR DO CONTRATO

Rua AíOeifO. n» 482. Vila «b» Atvoiin - T.ituit.i-SP | CtP: 1982Ü-0001CNPJ^ M.6M.4.19'0001-22
Fone/Fax: tIBJ 3373-4SaO | site; www.taruma.sp.90vJ>r |o-mail: gabinotetêHaruma.fp.gov.br



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAlSA

CARTÓRIO AZEVÊOO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitâclo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados SSOSO-OO, João Pessoa PB
Te!.: (83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484

http://wtvw.azevedobBStos.not.br
E-mall: carlorlo@a2evadobaslo8.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Boi. Vâlber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tuteias com atribuição de aulenllcar e reconhecer llrmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado Indivlduaimenle em cada Código de AutenllcaçSo Digital' ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedorfa Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N' 003/2014. determinando a inserção de um cOdIgo em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Saio Digitai de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ASCÍ2345-
X1X2j e dessa forma, cada autenlicaçêo processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessáno
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço htlp://corregedor1a.ljpb,jus.br/selo-dlgítal/

A autenticação digital do documento faz prova da que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa GOLEO INDUSTRIA E COMERCIO
LTOA ünha posse de um documenio com as mesmas caraclerislicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa GOLED
INDUSTRIAS COMERCIO LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documenio apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 07/02/2020 16:58:57 (hora locai) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1®. 10° eseus§§ 1°e2°da MP 2200/2001. como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digitai do
liluiar do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa GOLED INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ou ao Cartório peto
endereço de e-maii autentlca@3zevedobaslos.nol.br

Para Informações mais detalhadas desle ato. acesse o site hüDs://auldlaltal.azevBdabastos.nol.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1457288

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 07/02/2021 15:53:49 (hora focai).

'Código de Autenticação Digital: 104320702201434160335-1 ...... 1 •
•Legislações Vigentes: Lei Federal n» 8.935/94. Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n° 2200/2001. Lei Federal n° 13.105«015, Ler
Estadual n° 8.721/2008. Lei Estadual n' 10.132/2013 e Provimento CGJ N* 003/2014.

O referido é verdade, dou fè.

CHAVE DIGITAL

'3253181d59d16e76e9

21259ad0r00eebb22be925307a0cda8a73be2e

CP



PRFKKITURA M 1'N'»C1PAL OE CALDAS NOV>

Caldas Novas. 02 de junho 2020.

ATKSTAUf) nr. CAPAClDAnF TÉCNICA
(ítt-ii*.. 335
v_^ -

Alcílamos para (» dcMd.ts l1iis que a empresa GOI.KI) [NOCSTRTA E COM -RCIO
LTDA ME. emn sede a Avenida Uuaruja. n' 740. Jardim Allúniico. Goiania iGO. inicrit.-i no
tM'J n'. .42.hI7.dl9/00Dl-S3. forneceu, s.nivlatoriamcnlc. os materiais listados abaixo, atendendo
iodas as cspccificavOes e padrf.es definidos pelo mumcipío. n3o havendo contra a mestnn, nenhum
rcjiistro que 3 desabone

■XFfRETARrv IlE DESENVOLVIMENTO [MtBANO E RCRaL

ITEM UMD ; QCANT ESPECIFICAÇÃO
ÃLICArF. USIVtRSAL

CABO DE COBKfc FLiLXIVEL 4.00 MM2 (F.)
CABO DE COORf. FLEXÍVEL 6.00 MM2

CÃãÕ sTsTÊ^\x'^MrRÍülDO 16MM PT
CHAVE MAGNÉTICA 2 .V 30A

CIIAVt- MAÜNÉTICA 2 X 60A

CINTA CIRCULAR l.Al-VAMZADA 200MM (E»

CIN IA Cl^LÍLAR GAl.VANI/lADA 240MM(E)
CINTO DE SEtiURANÇA

tLKrRODlirO ALUMÍNIO 3MT l*

ESCADA EXTENSÍVEL tM FIBRA 4.20X7.20M

i-IO RIÜIDO I..4MM

FITA ISOLanTE W X 20 MT.«!
FITA ISOLAM t ALFA FUSÃO lOMT

JOGO CHAVE FENÜA PHIl.lPS 6 PECAS

LAMFADAEI.ETRONICA 20\V

LAMPADAELETRÒKICA 25\V E-27

lAMPADAELF.TRONICA ESPIRAL E27 46W

1.AMPADÃ LED tüW

hnsFEITiJFlA WUNs:iPAl DE CALDAS NOVAS - 00
AwJvoaOreiriflOSíntei re3 .C«.ii:o FcneTn f«'Jeãa.JK-J - itJt 3450-3548-l6a>34Si*SS49

CaUn Netas 50 CNOaOi ?9? SOôOOOt 55 Sm w»rtva^>w»aQaoovhi
P.tgrna I th-1

0 g AulonUcaçSoDigltaICÓdlgo:1C>4320306205614650656.-1
^ -O Data; 03J06J202014:30:01 ^ M
^ fc Valor Tolai do Ato: RS 4,56
pfl < Solo Olgllal Tipo NoonalC:AKB90417-D2K0i- ; •;

\ s Cartório Azevédo Bastos^ ^
Ig D,kto«i»C.uOa.JoIoPt>uê.?B. A

(Ml M4*4<M • cinMk-c-o»'Oot»».»M>«>W.áiiaáB*áW><rAawa
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Firefox hnps://8pi.autdigital.azcveclobBstos.not.br/declaracao/1043203062056.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAiBA

CARTCRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 18SS

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E 68IT0S E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. EpItácMi Pessoa, 114S Bairro dos Estados ssoso-oo, João Pessoa PB
Tel.; (03) 3244.5404/FaJC (83) 3244-54S4

httpj/uwtv.azevedobaslos.notbr
E.mall: caitorloSazevedobastos.notbr

DECLARAÇAO de serviço OE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

*  .

O Sei. VálberAzevédDde Miranda Cava^nll, Oficial do Prlm^o Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, InterdíçOese Tutelas com
airibulfao de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capita do Estado da Páialba. em \rirtude de Lei, eta..

DECLARA para os devidos fins de direito que. o documento em artexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida
sequãncia. fol autenticado de acordo com as L^istaçtes e normas vigentes'.

OECIARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de Iodos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba. fU
Instituído pela da LelN° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a epIlcaçãooíKigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudl^ em lodosos atos de notas
e registro, composto de um código único (por exemplo; Selo Digilal: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode
ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessãno através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Parafiia. endereço
htIps://corregedoria.l]pb.jus.br/sslCKjigit3ti

A autenticação digital do documento laz prova de que. na data e hora em que ela lol realizada, a empresa GOLED INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Gnlia
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa GOLEO INDUSTRIA E COMERCIO
ITDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esla DECLARAÇÃO foi emitida em 03/06/2020 14:31:11 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevèdo Bastos, de acordo com o
Ari. 1», I0°a seus§§ 1*6 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digita) do lilular do Cartório Azevèdo
Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa GOLED INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ou ao Cartório pelo endereço de emiall
sulentica@azevedoC8Stos.noLbr

Para intormaçóes mais detalhadas deste ato, acesse o slle hlios.r/auidkilial azevedobasios.not.bf e informe o Código de Consulta desta DeclaraçSo.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

'Código de AuIenticaçãoDigtUI; 104320306205614650656-1 104320306205614650656-2
■Leglslaçóos Vigentes: Lei Federal n° 8.936/94, Lei Federal n* 10.406/2002, Medida Provisória n° 2S0/2D01, Lei Federai n* 13.105/2015, Lei Estadual
8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento COJ N' 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

OOOOSb1d734fd94f057f2â69fe6bcC6bd8c12d3206e72fd766085badf2dc4611CÍ243577e17b44eOB7d4c91b5e4r93945eb18b5e8cd72051dc39e4da62a4B6S33181
dS6d10e76a902a6edr5c78212S9a

ICP
Brdsu
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LUZ LLD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR

pregão ELETRÔNICO N® 29/2020
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

DATA DE ABERTURA: 27 DE OUTUBRO DE 2020 AS 08H00M1N

(Rn*.. 336

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS REMANESCENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N» 26/2020 PARA
ATENDIMENTO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

A empresa LUZ LED INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNP). n» 32.617.419/0001-83 , inscrição
estadual n« 10.752.011-7; inscrição municipal n® 4761596, estabelecida na AV. Guarujá, n® 740, Qd. 34 Lt.30/31 Sala
04. lardim Atlântico - Goiânia - GO, CEP, 74.343-370 e-mail llcItacaoiSgmpofS.com.br. neste ato representada pelo
seu proprietário abaixo assinado e identificado, brasileiro, empresário, casado, portador do documento de identidade
■n®. 3250387-3169081 - SPTC/GO, inseriu no CPF/MF sob o n« 633.989,151-91, residente e domiciliado, no município
de Goiânia - GO, em atendimento ao exigido no processo de liciUçâo supracitado, DECLARA, perante a lei que;

1) Não foi declarada inídônea, pela Administração Direta ou Indireu, Municipal, Estadual ou Federal, ou por
qualquer por ato do Poder Público;

2] Não está impedido de transacionar e ou contraur com a Administração Pública em todas as suas esferas;
3J Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro

motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco] anos;
4} Não incorre nas demais condições impeditivas previsus no art 9® da Lei Federal n' 8.666/93 consolidada

pela Lei Federal n® 8.883/94;.
5) Em atenção ao inciso V do arL 27 da Lei n® 8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n® 9.854,

de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art 7®, inciso
XXXlll, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado menor de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na
condição aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

6) Sob as penas cabíveis que possui e cumpre todos os requisitos exigidos no edital do pregão em referência,
para habilitação com os documentos devidamente atualizados na forma da legislação vigente, em conformidade com o
inciso Vil, art 4® da Lei Federal 10.520. de 17 de julho de 2002, para participação no pregão era referência, quanto às
condições de qualificação jurídica, técnica, econômica - financeira e regularidade fiscal, declarando, ainda estar ciente
que a falta de atendimento a qualquer exigência para a habilitação constante do edital, ensejará aplicação de
penalidade a dedarante, instaurada por este óigão.

7) Sob as penas do Art 299 do Código Penal, de que temos plena e total disponibilidade de fornecer os
produtos licitados no prazo previsto em edital nos prazos e/ou condições previstas no edital.

Por ser expressão da verdade, firmo o presente.

Goiânia - GO, 27 de outubro de ZOZO.

LUZ LED INDUSTRIA E COMÊRao LTDA
^  Fernando de Souza Urteda

Praprletárlo

Luz Led IniMstria e Comércio Uda
CNPJ: 52.617.41 S/OOflW

Av. Guarujá, n''740, Qcl. 34 Lt.30/31 Sala 04, Jardim Atlântico - Goiânia - Goiás. CEP: 74.343-370
CNPJ 32.617.419/0001-83- IC 10.752.011-7

Telefone: (62) 3238-8300 - E-mail: Ilritacao@grupoí8.com.br



LUZ LED INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

PREFEITURA MUNlCtPAL DE BANDEIIUNTES - PR

PREGAO eletrônico N» 29/2020
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

DATA DE ABERTURA: 27 DE OUTUBRO DE 2020 ÀS 08H00MIN

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS REMANESCENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N« 26/2020 PARA
ATENDIMENTO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

A empresa LUZ LED INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ. n« 32.617.419/0001-83 . Inscriçio
estadual n» 10.752.011-7; inscrição municipal n® 4761596, estabelecida na AV. Guarujá, n® 740, Qd. 34 Lt30/31 Sala
04, Jardim Atlântico - Goiânia - GO, CEP. 74.343-370 e-mail Iic(tarao@enipntR.cnin.hr. neste ato representada pelo
seu proprietário abaixo assinado e ideiUincado, brasileiro, empresário, casado, portador do documento de identidade
n®. 32503G7-3169081 - SPTC/CO, inscrita no CPF/MF sob o n® 633.989.151-91, residente e domiciliado, no município
de Goiânia - GO, em atendimento ao exigido no processo de licitação supracitado, DECLARA, perante a lei que;

1) Que até a presente data inexistcm fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo dente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

2) Para fins de participação na licitação denominada pregão presencial em referência, instaurada por este
órgão, que assume inteira responsabilidade pela autentiddade de todos os documentos que forem apresentadas na
presente licitação;

3) Que aceitamos plenamente os termos, condições e exigências estabelecidas no mesmo, bem como, de seus
anexos, ressalvado o direito recursal.

4) Declaramos, em atendimento ao previsto no editai em referênda, que não emprega servidor público da
área Federal, Estadual, Muniripal e Distrital em seu quadro ftindonal.

5) Que recebemos o presente edital com todos os seus elementos, tomando conhedmento de todas as
informações e condições, local e horário de realização da licitação e todas as informações necessárias à apresentação
de documentos elaboração de propostas.

6) Que não está enquadrada em nenhiun dos itens que vedam a nossa participação na licitação.
7) Se encontra em situação regular perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, a Seguridade Sodal

(FGTS e INSS), bem como atende a todas as demais exigências de habilitação constantes do edital.
8) Que estamos de pleno acordo com as cláusulas contratuais previstas na minuta de contrato anexa ao

presente edital, a ser firmado;
9) Que o prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar de sua apresentação.
10) Que o fomedmento dos produtos e materiais serão em conformidade com as exigências do edital e

reiteradas no termo de referência, do edital supra mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmo o presente.

Goiânia - GO, 27 de outubro de 2020.

LUZ LED INDUSTRIA E COMÉRaO LTDA

\fk Fernando de Souza Urzeda
Proprietário

UizLed indústria e Comércio Ltda
CMPJ: a2,617.41Sj0001.e3

Av. Guarujá, n''740, Qd. 3+ Lt.30/3I Sala 04, Jardim Atlântico - Goiânia • Goiás. CEP: 74.343-370
CNPJ 32.617.419/0001-83- lE 10.752.011-7

Telefone; (62) 3238-8300 - E-mail; llcitacao@grupor8.com.br



LUZ LED INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR
PREGÃO ELETRÔNICO N« 29/2020 f
TIPO; MENOR PREÇO POR ITEM ^
DATA DE ABERTURA: 27 DE OUTUBRO DE 2020 AS O8H0OMIN j,

OB)ETO: aquisição DE MATERIAIS ELÉTRICOS REMANESCENTE DO PRECAO ELETRÔNICO 26/2020 PARA
ATENDIMENTO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNlClPIO DE BANDEIRANTES-PR

A empresa LUZ LED INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNP|. n» 32.617.419/0001-83 , inscrição
estadual n» 10.752.011-7; inscriçia municipal n« 4761596, estabelecida na AV. Guarulá, n» 740, Qd. 34 Lt30/31 Sala

04, Jardim Atlântico - Goiânia - GO, CEP. 74.343-370 e-mail liritarflfílggniROfff.onniihr, neste ato representada pelo
seu proprietário abaixo assinado e identificado, brasileiro, empresário, casado, portador do documento de identidade
n®. 3250387-3169081 - SPTC/GO, inscrita no CPF/MF sob o n® 633.989.151-91, residente e domiciliado, no munidplo
de Goiânia - GO, em atendimento ao exigido no processo de licitação supracitado, DECLARA, sob as penas da lei, que
quando da elaboração/confecção de nossa proposta de preço, os mesmos foram cotados incluindo eventuais vantagens
e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerdais,
como também despesas com reposição, manutenção e outros com os veículos colocados a disposição para a efetiva
implemenuçâo do objeto licitado e posterior contratado, não se perdendo de vista que o contrato será cumpndo com
eficiência, presteza, urbanidade e outros nâo menos importantes, levando sempre em conta o interesse público e
administrativo, caso nossa empresa seja vencedora do certame lidtatório.

Goiânia - GO, 27 de outubro de 2020.

1.UZ LED INDÜSTRIA E COMÉROO LTOA
Fernando de Souza Uneda

Proprietário

Ul£ Lod indústria e Comórcio Lida
CNPJ: 32.617.41âi0001-8â

Av. Guarujá, n°740, Qd. 34 Lt.30/31 Sala 04, Jardim Allántico - Goiânia - Goiás. CEP: 74.343-370
CNPJ 32.617.419/0001-83- lE 10.752.011-7

Telefone: (62) 3238-8300 - E-mail: lidtacao@grupore,com.br



LUZ LED INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR

PREGAO eletrônico N» 29/2020
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

DATA DE ABERTURA: 27 DE OUTUBRO DE 2020 ÀS 08HOOMIN

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS REMANESCENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N« 26/2020 PARA
ATENDIMENTO DA ILüMINAÇAO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BANDE1RANTES-PR

A empresa LUZ LED INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPj. n» 32.617.419/0001-83 . inscrição

estadual n® 10.752.011-7; Inscrição municipal n« 4761596, estabelecida na AV. Guarujá, n® 740, Qd. 34 Lt30/31 Sala

04, Jardim Atiântico - Goiânia - GO, CEP. 74.343-370 e-mail licltacao@gnipnfR.com.hr. neste ato representada pelo

seu proprietário abaixo assinado e identificado, brasileiro, empresário, casado, portador do documento de identidade

n«. 3250387-3169081 - SPTC/GO, Inscrita no CPF/MFsob o n® 533.989.151-91, residente e domiciliado, no município

de Goiânia - GO, após o exame dos termos c condições do instrumento convocatório da licitação modalidade PREGÃO

n®. 29/2020, bem como de seus anexos, partes integrantes e coraplementares do mesmo, propomos a entrega dos

materiais, objeto da referida licitação, sob nossa exclusiva responsabilidade.

Goiânia - GO, 27 de outubro de 2020.

LUZ LED INDUSTRIA E COMÉRaO LTDA
Fernando de Souza Uraeda

Proprietário

tuz Lsd ImSústHa e Comárcló Uda
CNPJ; 32.617.41&tM01-e3

Av. Guarujá, ii°740, Qd. 34 Ll.iO/SI Sala 04, Jardim Atlântico - Goiânia - Goiás. CEP; 74.343-370
CNPJ 32.617.419/0001-83 - lE 10.752.011-7

Telefone; (62) 3238-8300 - E-mail: lidtacao@grupor8.com,br



LUZ LED INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES ■ PR

PREGÃO ELETRÔNICO N» 29/2020
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

DATA DE ABERTURA: 27 DE OUTUBRO DE 2020 AS 08HOOMIN

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS REMANESCENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N® 26/2020 PARA
ATENDIMENTO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

ANEXO 111

DPri.ARACÃO UNIFICADA

A empresa LUZ LED INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ. n» 32.617.419/0001-83 , inscrição

estadual n' 10.752.011-7; inscrição municipal n® 4761S96, esubelecida na AV. Guarujá, n® 740, Qd. 34 LL30/31 Sala

04. Jardim Atlântico - Goiânia - GO, CEP. 74.343-370 e-mail llcltacao@yninoffl.com.hr. neste ato representada pelo

seu proprietário abaixo assinado e identiRcado. brasileiro, empresário, casado, portador do documento de identidade

n®. 32S0387-3169081 - SPTC/GO, inscrita no CPF/MFsob o n® 633.989.151-91, residente e domiciliado, no município

de Goiânia - GO, que:

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art 27 da Lei n.® 8.666/93, acrescido pela Lei n.®

9.854/99, que não empregamos menores de 18 Cdezolto) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

empregamos menores de 16 CdezesseisJ anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz {a

partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento}.

2} Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inídônea para licitar ou contratar com a

Administração Piíbtica.

3) Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n® 8.078 - Código de Defesa do Consumidor,

bem como, ao Edital e Anexos do PREGÃO ELETRÔNICO N« 29/2020-PMB, realizado pelo Município de Bandeirantes.

Estado do Paraná.

4} Declaramos para os devidos Rns que NENHUM sócio desta empresa exerce caigo ou função pública

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com Incompatibilidade com as autoridades

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula

Vinculante n® 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).

As demais declarações estão constantes no Sistema COMPRASNET.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Goiânia - GO, 27 de outubro de 2020.

LUZ LED INDUSTRIA B COMÊROO LTDA

Fernando de Souza Urreda

Proprietário

Lm Lod Indústria e Contércio Lida
CKPJ: 32.617.413i00Q1-^

Av. Guarujá, n"740, Qd. 3+Lt.30/31 Sala 04, Jardim Atlântico - Goiânia - Goiás. CEP; 74.343-370
CNPJ 32.617.419/0001-83- lE 10.7S2.0U-7

Telefone: (62) 3238-8300 - E-mail; licilacao@gT!pof8.com.br



LUZ LED INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA
'  -Â

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES • PR

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 29/2020
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

DATA DE ABERTURA! 27 DE OUTUBRO DE 2020 ÂS 08HOOMIN

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS REMANESCENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 26/2020 PARA
ATENDIMENTO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

ANEXO IV

A empresa LUZ LED INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inseria no CNPJ. n» 32.617.419/0001-83 . inscrição

esadual n» 10.7S2.011-7; inscrição municipal n» 4761596, esabelecida na AV. Guarujá, n» 740, Qd. 34 Lt30/31 Sala

04, Jardim Atlântico - Goiânia - GO, CEP. 74.343-370 e-mall licítácao@^>rupnfft.rnin.hr. neste ato represenada pelo

seu proprietário abaixo assinado e idenbTicado, brasileiro, empresário, casado, porador do documento de identidade

n®. 3250387-3169081 - SPTC/CO, Inscrita no CPF/MF sob o n® 633.989.151-91, residente e domiciliado, no município

de Goiânia - GO, declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de mícroempresa,

empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complemenar n® 123/06, alterada pela Lei

Complementar n® 147/14, bem assim que inexístem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento

desta situação.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Goiânia - GO, 27 de outubro de 2020.

LUZ LED INDÚSTRIA E COMÉRaO LTDA
IjA Fernando de Souza Urzeda

Proprietário

Uiz Lwl Indústria e Comãrcio Lida
CNPJ: 92.617.4l9i0001-83

Av. Guarüjá, n" 740, Qd. 34 Lt.30/31 Saia 04, Jardim Atlântico - Goiânia - Goiás. CEP: 74.343-370
CNPJ 32,617.419/0001-83 - lE iO.752.011-7

Telefone; (62) 3238-8300- E-mail; jicltacao@grupof8.com.br
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LUZ LED INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES • PR

PREGÃO ELETRÔNICO N» 29/2020
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DE ABERTURA: 27 DE OUTUBRO DE 2020 ÀS Q8HOOMIN

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS REMANESCENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO 26/2020
PARA ATENDIMENTO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE DANDEIRANTES-PR

•  LUZ LED INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-ME
•  GNPJ.N« 32.617.419/0001-83
.  Inscrição Estadual n« 10.752.011-7- Inscrição
Municipal n® 4761596
•  Estabelecida na AV. Guarujá, n» 740, Qd. 34 Lt30/31
Sala 04, Jardim Atlântico - Goiânia - Goiás. CEP: 74.343-
370, Fone: [62] 3238.8300

Pmall- |i^itaf.^o<S^^nofB.con1.br
•  Proprietário: Fernando de Souza Urzeda
•  RG n« 3250387 SSP/GO - CPF n» 633.989.151-91

■  Residente e domiciliado em Goiânia - GO.

• Banco: BRADESCO S/A

• Agência n®: 0896

• Nome da agência: BRADESCO
• Cidade da agência: GOIÂNIA-GO
• Endereço da agência; AV.T 07, QUADRA 41, LOTE 02
933 - ST. BUENO, GOIÂNIA- GO, 74210-265
• Conta n®: 9124-3

• Titular. FERNANDO DE SOUZA URZEDA

• Data de abertura: 09/07/2019

Prezados Senhores,

A empresa LUZ LED INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME, inscrita no CNPJ. N» 32.617.419/0001-83,
inscrição estadual n® 10.752.011-7; inscrição municipal n® 4761596. estabelecida na AV. Guarujá, n» 740, Qd. 34
Ll.30/31 Sala 04. Jardim Atlântico - Goiânia - Goiás. CEP: 74.343-370 Telefone; [62] 3238-8300 e-mall
llcitacao@gruDofB.com.br. neste ato representada pela sua proprietário abaixo assinada e Identificado, brasileiro,
empresário, casado, portador do documento de identidade n®. 3250387-3169081 - SPTC/GO. Inscrito no CPF/MF sob
o n® 633.989.151-91, residente e domiciliado, no Município de Goiânia - GO. tendo examinado o Edital, vem
apresentar a presente proposta para a entrega do objeto, cm conformidade com o Edital mencionado, conforme
planilha e condições abaixo, já inclusos todos os custos diretos e indiretos, lucros e encargos, impostos taxas e demais
custos incidentes.

QÜANT: IUNID. I - PRODUTO •
Cúiilgo Caimat - 271510; Cinta
poste, materini: !<ga dealuminio,
tipo uso: suporte para

diâmetro: IBO
225 UNIU. mm,j,,,i|ci,çao:om poste

circular, características
adicionais: conforme padrões
cemige norma 8159

^^■BÊrNgOliaiBBOITtftlElCTOSflDUAREm

1 DESCRIÇÃO { 'MARCAI l"MODELO-rt!R5UmT. l^RSa:OTALH!|

Cinta para
poste circular
180

S/Paraf, 85 25,98 R$ 5.845,50

llí»'R^R84S

»  Prazo de Validade: O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

•  Até o recebimento da nou de empenho e/ou outro documento correspondente, esu proposta constituirá um
compromisso de nossa parte, observada as condições do Edita!.

•  A garantia: Declaramos cjue: os materiais ofertados são de primeira qualidade, e que seu fornecimento será
de acordo com as especincações definidas no Edital com certificado, tendo sua garantia Çf" ° ?
c Termo de Referência, bem como cumprem todas as normas técnicas da ABNT/PROCEL/INMETRO e Lei do
Consumidor, com garantia de fábrica, lendo sua procedência nacional e Importada; A garantia dos produtos consiste

Av. Guarujá, n" 740, Qd, 34 Lt.30/31 SaU 04, Jardim Atlântico - Goiânia - Goiás. CEP: 74.343-370
CNPJ 32.617.419/0001-83 - lE 10.752.011-7

Telefone: (62) 3238-8300 - E-mail: ljcitacao(ggrupof8.com.br



LUZ LED INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

na prestação, pela Contratada, de todas as obrigações previstas na Lei n® 8.078/90 e alterações - (Código de Defesa do
Consumidor], bem como, dos encargos previstos à Contratada neste Edital e seus Anexos,

•  Prazo de entrega: O prazo de entrega dos bens ê de 30 (trinta) dias CORRIDOS, contados do recebimento da
Nota de Empenho.

•  Local de entrega: 6° Grupo de Mísseis e Foguetes - BR 020. KM 07, Zona Rural, Caixa Postal 147, CEP:
73.801-970. Formosa - GO - Setor de Aimoxarifado.

•  Forma de pagamento: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito cm banco, agência e conta corrente
indicados peio contratado.

• Os produtos ofertados acendem todas as especiFicações exigidas no Edital e seus anexos.

•  Esta de acordo com codas as normas e condições deste Edital de Pregão e seus Anexos.

■  Que acatará o pagamento da administração conforme definido na minuta contratual,

• Aceita os acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) sobre as quantidades
individuais registradas, com base legal no § l.» do Artigo 65 da Lei n.« 8.666/93, caso venha a ser considerada
vencedora do certame.

• Que nos preços apresentados estão inclusos todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos,
tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, segiiros, treinamento, lucro,
transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos;

• Que comprometemos a entregar amostras, caso sejam necessárias ou solicitadas, nos termos constantes do
Edital.

•  Recebemos todas as Informações e documentos necessários à elaboração da proposta:

• A proponente declara conheceros termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

• Desde já, declaramos estar cientes de que a Prefeitura procederá a retenção de impostos nas hipóteses
previstas em lei.

•  Concordamos, sem qualquer restrição, com os termos e condições de execução do contrato estabelecidos no
Edital e seus Anexos, comprometendo-nos a proceder a venda dos bens objeto desta licitação;

•  Inexistem fatos impeditivos de qualquer natureza para participação no presente processo llcltatórla,
obrigando-nos a comunicar quaisquer fatos que vierem ocorrer.

• O preço fínai ofertado é fixo c irreajustávcl.

•  Em conformidade com o edital que o serviço c ou material, serão executados em perfeita consonância com o
descritivo no anexo deste edital.

• Que cumpriremos rigorosamente todas as especificações e requisitos contidos no edital e na proposta
apresentada.

•  Iremos efetuar a completa execução dos serviços/materiais, contado a partir da data da assinatura do termo
de contrato ou da comunicação emitida pelo CONTRATANTE:

•  Será de nossa responsabilidade substituir, sem ônus adicionais, todo o material que apresentar
irregularidade durante seu prazo de validade e todo o material recusado na fase de recebimento provisório no prazo
estipulado no edital.

Av. Guarujá, ii°740, Qd. 34 Ll. 30/31 Sala 04, Jardim Atlântico - Goiânia - Goiás. CEP: 74.343-370
CNPJ 32.617.419/0001-83 - lE 10.7S2.011-7

Telefone: (62) 3238-8300 - E-mail: Iidtacao@grupof8.com.br
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.  Garante a qualidade dos serviços e compras a serem prestados, bem como efetuaremos a substituição ou
correção Imediata, sem quaisquer custos ou ônus à administração, de qualquer veículo, máquina, ferramentas e
equipamento e outros tipos de serviços e materiais.

.  Nossa empresa se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos do Art 3» da LC 123/2006 e não
está Inserida nas excludentes hipóteses do § 1» daquele Artigo. Conforme Certidão Simplincada em anexo na
habilitação, conforme do edital.

.  Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinamos os documentos da licitação. Intel^do-nos dos mesmos
para elaboração da presente proposta, e ainda que concordamos com todas as condições estabelecidas no Edital e em
seus Anexos.

• Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público.

.  Não estamos impedidos de transacionar e ou contratar com a Administração Pública em todas as suas
esferas.

.  Esta empresa não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer
por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 [cinco) anos

.  Não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art 9« da Lei Federal n« 8.666/93 consolidada
peia Lei Federal n® 8.883/94;

. Atende à norma do Inciso XXXIll do artigo 7« da Consümlçlo Federal, com redação dada pela emenda
constitucional n» 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de que
qualquer trabalho a menores de 16 anos salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos; e;

. Para os efeitos do Inciso Vil do Art. 4® da Lei 10.520/02, temos o pleno conhecimento e atendimento às
exigências de habilitação, dentes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 7» do mesmo diploma,

Goiânia - GO, 27 de outubro de 2020.

luZLEDINOdsTRIAECOMÉRaOLTDA
Fernando de Souza Urseda

Proprietário

üji Led IndúsWa o Comôrclo Lida
CNPJ: S2.617.419iW)01'«3

Av Guarujá n°740, Qd. 34 U.30/31 Sala 04, Jardim Atlântico - Goiânia - Goiás. CEP: 74.343-370
CNPJ 32.617.419/0001-83- lE 10,752.011-7

Telefone; (62) 3238-8300 - E-mail: lidiacao(ggnipof8.com,br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR
PREGÃO ELETRÔNICO NS 29/2020
TIFOi MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DE ABERTURA: 27 DE OUTUBRO DE 2020 ÀS 08H00M1N

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS REMANESCENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N» 26/2020
PARA ATENDIMENTO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

.  LUZ LED INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-ME

•  CNPJ.N» 32,617.419/0001-83
•  Inscrição Estadual n' 10.7S2.011-7- Inscrição
Municipal n* 4761596
•  Estabelecida na AV. Cuarujá, n' 740, Qd. 34 LL30/31
Sala 04, Jardim Atlântico - Goiânia - Goiás. CEP: 74.343-
370, Fone:C62J 3238.8300
•  email: Iicltac.aoiaierunof8.com.hr

• Proprietário: Fernando de Souza Urzeda
.  RG n» 3250387 SSP/CQ - CPF n« 633.989.151-91
•  Residente e domiciliado em Goiânia GO.

• Banco; BRADESCO S/A

• Agência n': 0896

• Nome da agência: BRADESCO
• Cidade da agência: GOIÃNIA-CO
• Endereço da agência: AV.T 07, QUADRA 41, LOTE 02
933 - ST. BUENO, COIÃNIA - GO. 74210-265

• Conta n'; 9124-3

. Titular: FERNANDO DE SOUZA URZEDA

» Data de abertura: 09/07/2019

Prezados Senhores,

A empresa LUZ LED INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME, Inscrita no CNPj. N« 32.617.419/0001-83,
inscrição estadual n" 10.752.011-7; inscrição municipal n® 4761596, estabelecida na AV. Guarujá, n« 740. Qd. 34
Lt.30/31 Saia 04, Jardim Atlântico - Goiânia - Goiás. CEP: 74.343-370 Telefone: (62) 3238-8300 e-mail
lidtacao@pninnfB.cQm.br. neste ato representada pela sua proprietário abaixo assinada e identificado, brasileiro,
empresário, casado, portador do documento de Identidade n». 32S0387-3169081 - SPTC/CO, Inscrito no CPF/MF sob
o n« 633.989.151-91, residente e domiciliado, no Município de Goiânia - GO, tendo examinado o Edital, vem
apresentar a presente proposta para a entrega do objeto, em conformidade com o Editai mencionado, conforme
planilha e condições abaixo, já inclusos todos os custos diretos e indiretos, lucros e encargos, impostos taxas e demais
custos incidentes.

DUANT. I UNID; I - ~ " PROPtlTO
Cédigo C-ítmat - 271S10: Cima
poste, materiat: liga de alumínio,
tipo uso; suporte para
transformador, dllmetro: 180

225 UNIU, n„„ 3pHcaçao: cm poste
circular, caraacristicas
adicionais: conforme padrOes
^mie e "OtBfflHM

DESCRIC -MARCA 1 MODELO ntyUNtTÕiaMTOTAIáil

Cinta para
poste circular Otivo
180

S/Paraf. R$ 25,98 RÍ534S,S0

•  Prazo de Validade: O prazo de validade da proposta não será Inferiora 60 (sessenta) dias.a contar da data de
sua apresentação.

•  Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta constituirá um
compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital.

•  A garantia: Declaramos que: os materiais ofertados sio de primeira qualidade, e que seu fornecimento será
de acordo com as especificações definidas no Edital com certificado, tendo sua garantia em conformidade com o edlül
e Termo de Referência, bem como cumprem todas as normas técnicas da ABNT/PROCEL/INMETRO e Lei do
Consumidor, com garantía de fábrica, tendo sua procedência nacional e importada: A garantia dos produtos consiste

Av Guanijá, n''740, Qd. 34 Ll.30/3! Sala 04, Jardim Atlântico - Goiânia - Goiás. CEP: 74.343-370
CKPJ 32.617.419/0001-83 - lE 10.7S2.011-7

Telefone: (62) 3238-8300 - E-mail: liducao@grupore.com.br
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na prestação, peta Contratada, de todas as obrigações previstas na Lei n* 8.078/90 c alterações - (Código de Defesa do
Consumidor), bem como, dos encargos previstos à Contratada neste Edital e seus Anexos.

•  Prazo de entrega: O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias CORRIDOS, contados do recebimento da
Nota de Empenho.

•  Local de entrega: 6' Grupo de Mísseis e Foguetes - BR 020, KM 07, Zona Rural, Caixa Postal 147, CEP:
73.801-970, Formosa - GO - Setor de Aimoxarifado.

•  Forma de pagamento: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

• Os prodtitos ofertados atendem todas as especifícações exigidas no Edital e seus anexos.

•  Esta de acordo com todas as normas e condições deste Edital de Pregão e seus Anexos.

• Que acatará o pagamento da administração conforme definido na minuta contratual.

•  Aceita os acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) sobre as quantidades
individuais registradas, com base legal no § 1.- do Artigo 65 da Lei n.< 8.666/93, caso venha a ser considerada
vencedora do certame.

• Que nos preços apresentadas estão indusos todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos,
tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro,
transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos;

• Que comprometemos a entregar amostras, caso sejam necessárias ou solicitadas, nos termos constantes do
Edital

•  Recebemos todas as Informações e documentos necessários à elaboração da proposta:

• A proponente dedara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

•  Desde já, declaramos estar dentes de que a Prefeitura procederá a retenção de Impostos nas hipóteses
previstas cm Icl.

•  Concordamos, sem qualquer restrição, com os termos e condições de execução do contrato estabelecidos no
Edital e seus Anexos, compromctendo-nos a proceder a venda dos bens abjeto desta lidtaçãd:

•  inexistom fatos impeditivos de qualquer natureza para participação no presente processo tidtatória,
obrigando-nos a comunicar quaisquer fatos que vierem ocorrer.

• O prcçü Rnal ofertado é 8xo e irreajustável.

•  Em conformidade com o edital que o serviço e ou material, serão executados cm perfeita consonância com o
descritivo no anexo deste edital.

• Que cumpriremos rigorosamente todas as cspedficações e requisitos contidos no edital e na proposta
apresentada.

•  Iremos efetuar a completa execução dos serviços/materiais, contado a partir da data da assinatura do termo
de contrato ou da comunicação emitida peto CONTRATANTE;

•  Será de nossa responsabilidade substituir, sem ônus adicionais, todo o material que apresentar
irregularidade durante seu prazo de validade e todo o material recusado na lase de recebimento provisório no prazo
estipulado no edital

Av. Guarujá, n" 740, Qd. 34 Lt.30/31 Sala 04, Jardhn Atlântico - Goiânia - Goiás. CliP: 74.343-370
CNPJ 32.617,419/0001-83- lE 10.752,011-7

Telefone; (62) 3238-8300 - E-mail: lldtacao(^gTupof8.com.br
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•  Garante a qualidade dos serviços e compras a serem prestados, bem como efetuaremos a substituição ou
correção imediata, sem quaisquer custos ou ônus à administração, de qualquer veículo, máquina, ferramentas e
equipamento e outros tipos de serviços e materiais.

•  Nossa empresa se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos do Art. 3® da LC 123/2006 e não
está inserida nas excludentes hipóteses do § 4» daquele Artigo. Conforme Certidão Simplificada em anexo na
habilitação, conforme do edital.

•  Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos mesmos
para elaboração da presente proposta, e ainda que concordamos com todas as condições estabelecidas no Edital e em
seus Anexos.

•  Não foi declarada inidõnea por ato do Poder Público.

•  Não cstemos impedidos de transacionar e ou contratar com a Administração Pública em todas as suas
esferas.

•  Esta empresa não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer
por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco^ anos

»  Não Incorre nas demais condições impeditivas previstas no art 9® da Lei Federal n« 8.666/93 consolidada
pcia Lei Federal n® 8.883/94;

. Atende à norma do inciso XXXlll do artigo 7® da Constituição Federal, com redação dada pela emenda
constitucional n» 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de que
qualquer trabalho a menores de 16 anos salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos; e;

«  Para os efeitos do Inciso VII do Art 4» da Lei 10.520/02, temos o pleno conhecimento e atendimento às
exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art 7® do mesmo diploma,

Goiânia - GO, 27 de outubro de 2020.

luz LED INDÚSTRIA E COMÉRaO LTDA
Fernando de SouxaUraeda

Proprietário

Luz Led Indústria e Comãrtío Uda
CNPJ: 32.317.41010001-83

Av. Guarujá, n" 740, Qd. 34 U.30/31 Sala 04. Jardim Atlântico - Goiânia - Goiás. CEP: 74.343-370
CNPJ 32.617.419/0001-83 - lE 10.752.011-7

Telefone: (62) 3238-8300 - E-mail; licilacao(ggrupora.coni.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES • PR

PREGÃO ELETRÔNICO N» 29/2020
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

DATA DE ABERTURA: 27 DE OUTUBRO DE 2020 AS 08H0OMIN

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS REMANESCENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N» 26/2020
PARA ATENDIMENTO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

•  LUZ LED INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME
•  CNPI.N» 32.617.419/0001-83
.  Inscrição Estadual n» 10.752,011-7- Inscrição
Municipal n' 4761596
•  Estabelecida na AV. Cuarujá, n® 740, Qd. 34 Lt30/31
Sala 04, Jardim Atlântico - Goiânia - Goiás. CEP: 74.343-
370, Fone: (62) 3238.8300
•  pmail; HrimrnntauniOolB.COm.hr

■  Proprietário: Fernando de Souza Urzeda
•  RC n® 3250387 SSP/CO - CPF n® 633.989.151-91
•  Residente e domiciliado em Goiânia - GO.

• Banco: BRADESCO S/A

• Agência n®: 0896

• Nome da agência: BRADESCO

• Cidade da agênda: GOIÃNIA-GO
• Endereço da agênda: AV.T 07, QUADRA 41, LOTE 02
933 - ST. BUENO, GOIÂNIA - GO. 74210-265
• Conta n®: 9124-3

• Titular: FERNANDO DE SOUZA URZEDA

• Data deabertura: 09/07/2019

Prezados Senhores,

A empresa LUZ LED INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME, inscrita no CNP). N® 32.617.419/0001-83,
inscrição estadual n® 10.752.011-7; inscrição inunidpal n® 4761596, estabelecida na AV. Guarujá, n» 740, Qd. 34
Lt30/31 Saia 04, |ardlm Atlântico - Goiânia - Goiás, CEP: 74.343-370 Telefone: (62) 3238-8300 e-mall
Ucltacao@pi uniilB.com.br. neste ato representada pela sua proprietário abaixo assinada e Identificado, brasileiro,
empresário, casado, portador do documento de identidade n», 3250387-3169081 - SPTC/GO. inscrito no CPF/MF sob
o n® 633.989,151-91, residente e domiciliado, no Município de Goiânia - GO, tendo examinado o Edital, vem
apresentar a presente proposta para a entrega do objeto, em conformidade com o Edital mencionado, conforme
planilha e condições abaixo, já inclusos todos os custos diretos e indiretos, lucros e encargos, impostos taxas e demais
custos Incidentes.

EJULLíUiyilwi PRODUTO - —-

Código Calmai - 271S10; Cima
poste, material: liga de alumínio,
tipo uso: suporte para
irnnsfoniiador, diâmetro: 180
mm, aplicação: em poste
circular, características
adicionais: conforme padrOes
ccmiee norma B1S9
íMlggQITQCESTOSgi

Cinto para
poste circular
180.

IIIMARCA Ir MODEtOP*IhRSÜNITíIiItRSTOTAL:

RS S.B45,50RS 25,98

•  Prazo de Validade: O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenU) dias, a contar da data de
sua apresentação.

•  Até o recebimento da nota de empenho c/ou outro documento correspondente, esta proposta constituirá um
compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital.

•  A garantia: Declaramos que: os materiais ofertados são de primeira qualidade, c que seu fornecimento será
de acordo com as especificações definidas no Edital com certificado, tendo sua garantia em conformidade com o edtal
e Termo de Referência, bem como cumprem todas as normas técnicas da ABNT/PROCEL/INMETRO e Lei do
Consumidor, com garantia de fàhrica, tendo sua procedência nacional e importada: A garantia dos produtos consiste

Av. Guarujá, n° 740, Qd. 3+ Ll.30/31 Sala 04, Jardim Atlântico - Goiânia - Goiás. CEP: 74.343-370
CNPj 32.617.419/0001-83 - lE 10,752.011-7

Tcldbnc: (62) 3238-8300 - E-mail: liciucao@grupore.com.br
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na prestação, pela Contratada, dc todas as obrigações previstas na Lei n» 8.078/90 c alterações - [Código de Defesa do
Consumidor), bem como, dos encargos previstos à Contratada neste Edital e seus Anexos.

.  Prazo de entrega: O prazo de entrega dos bens â de 30 [trinta) dias CORRIDOS, contados do recebimento da
Nota de Empenho.

.  Local de entrega: 6' Grupo dc Mísseis e Foguetes - BR 020, KM 07. Zona Rural, Caixa Postal 147, CEP:
73.801-970. Formosa - GO - Setor de Almoxarifado.

.  Forma de pagamento: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a parti
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

• Os produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas no Edital e seus anexos.

•  Esta de acordo com todas as normas e condições deste Edital de Pregão e seus Anexos.

• Que acatará o pagamento da administração conforme definido na minuta contratual,

. Aceita os acréscimos ou supressões até o limite de 25% [vinte e cinco por cetito) sobre as quantidades
individuais registradas, com base legal no § 1.» do Artigo 65 da Lei n.« 8.666/93, caso venha a ser considerada
vencedora do certame.

. Que nos preços apresentados estão inclusos todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e Indiretos,
tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro,
transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos;

• Que comprometemos a entregar amostras, caso sejam necessárias ou solicitadas, nos termos constantes do
Edital.

• Recebemos todas as Informações e documentos necessários à elaboração da proposta,

• A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

.  Desde já, declaramos estar cientes de que a Prefeitura procederá a retenção de impostos nas hipóteses
previstas em lei.

.  Concordamos, sem qualquer restrição, com os termos e condições de execução do contrato estabelecidos no
Edital e seus Anexos, comprometendo-nos a proceder a venda dos bens objeto desta licitação;

.  Inexlstem fatos impeditivos de qualquer natureza para participação no presente processo ildtatória,
obrlgando-nos a comunicar quaisquer fatos que vierem ocorrer.

• O preço finai ofertado é fixo e irreajustávei.

•  Em conformidade com o edital que o serviço e ou material, serâo executados em perfeita consonância com o
descritivo no anexo deste edital.

•  Que cumpriremos rigorosamente todas as especificações e requisitos contídos no edital e na proposta
apresentada.

.  iremos efetuar a completa execução dos serviços/materiais, contado a partir da data da assinatura do termo
de contrato ou da comunicação emitida pelo CONTRATANTE;

. Será de nossa responsabilidade substituir, sem ônus adicionais, todo o material que apresentar
irregularidade durante seu prazo de validade e todo o matéria! recusado na fase de recebimento provisório no prazo
estipulado no editai.

Av. Guarujá, «"740, Qcl. 34 Ll. 30/31 Sala 04, Jardim Atlântico - Goiânia - Goiás. CEP: 74.343-370
CNPJ 32.617.419/0001-83 ■ lE iO.752.011-7

Telefone: (62) 3238-8300 - E-mail: liducao@gnipof8.com.br
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•  Garante a qualidade dos serviços e compras a serem prestados, bem como efetuaremos a substituição ou
correção ImedlaO, sem quaisquer custos ou ônus à administração, de qualquer veículo, máquina, ferramentas e
equipamento e outros tipos de serviços e materiais.

.  Nossa empresa se enquadra na condlçáo de MICROEMPRESA, nos termos do Art. 3" da LC 123/2006 e nao
está inserida nas excludentes hipóteses do § 4® daquele Artigo. Conforme Certidão Simplificada em anexo na
habilitação, conforme do edital.

•  Cumpre-nos Informar-lhes ainda que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos mesmos
para elaboração da presente proposta, e ainda que concordamos com todas as condições estabelecidas no Edital e em
seus Anexos.

• Não foi declarada inldônea por ato do.Poder Público.

« Não estamos Impedidos de transacionar e ou contratar com a Administração Pública em todas as suas
esferas.

•  Esta empresa não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer
por outro motivo Igualmente grave, no transcorrer dos últimos S (cinco) anos

•  Não Incorre nas demais condições Impeditiias previstas no art 9® da Lei Federal n® 8.666/93 consolidada
pela Lei Federal n® 8,883/94;

•  Atende à norma do inciso miii do artigo 7» da Constituição Federal, com redação dada pela emenda
constitucional n® 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de que
qualquer trabalho a menores de 16 anos salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos; e;

•  Para os efeitos do Inciso VII do Art. 4® da Lei 10.520/02, temos o pleno conhecimento e atendimento às
exigências de habilltóçio, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 7» do mesmo diploma.

Goiânia - GO, 27 de outubro de 2020.

1.UZLED INDlJSTRlA E COKIÉRaO LTEU
Fernando de Souza Uneda

Proprietário

Luz Led Indústria o Contãfclo Lida
CNPJ; 32.S17.4nSi0001.63

Av. Guarujá, n"740, Qd. 34 Ll.30/31 S.ila 04, Jardim Ailânüco - Goiânia - Goiás. CEP: 74.343-370
CNPJ 32.617.419/0001-83 - lE 10.752.011-7

Telefone; (62) 3238-8300 - E-mail: lidlacao(ggrupol8.cora.br



LUZ LED INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES ■ PR ^
PREGÃO ELETRÔNICO N» 29/2020 /
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM "
DATA DE ABERTURA: 27 DE OUTUBRO DB 2020 ÀS 08H0OMIN _ {

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS REMANESCENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO 26/2020
PARA ATENDIMENTO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

t  LUZ LED INDUSTRIAS COMERCIO LTDA-ME

•  CNPJ. N« 32.617.419/0001-83

•  Inscrição Estadual n* 10.752.011-7- Inscrição
Municipal n' 4761596

•  Estabelecida na AV. Guarujá, n® 740, Qd. 34 LL30/31
Sala 04, Jardim Atlântico - Goiânia - Goiás. CEP: 74.343-
370, Fone: (62J 3238.8300
•  email; ildtacaogierunofS.cnm.br

•  Proprietário: Fernando de Souza Urzeda
•  RG n» 3250387 SSP/GO - CPFn« 633.989.151-91

•  Residente e domiciliado em Goiânia - GO.

• Banco: BRADESCO S/A

• Agência n®: 0896

• Nome da agência: BRADESCO

• Cidade da agência: GOIÃNIA-GO
• Endereço da agência: AV.T 07, QUADRA 41, LOTE 02
933 - ST. BUENO, GOIÂNIA - GO. 74210-265
• Conta n«: 9124-3

• Titular FERNANDO DE SOUZA URZEDA

• Data do abertura: 09/07/2019

Prezados Senhores,

A empresa LUZ LED INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME, inscrita no CNPJ. N« 32.617.419/0001-83,
inscrição estadual n® 10.752.011-7: inscrição municipal n® 4761596, estabelecida na AV. Guarujá, n® 740, Qd. 34
Lt.30/31 Saia 04, Jardim Atlântico - Goiânia - Goiás. CEP: 74.343-370 Telefone: C62J 3238-8300 e-mail
iicltacao(iBgninnfB.cain-hr. ncste ato representada pela sua proprietário abaixo assinada e identificado, brasileiro,

empresário, casado, portador do documento de identidade n®. 3250387-3169081 - SPTC/GO, inscrito no CPF/MF sob
o n® 633.989.151-91, residente o domiciliado, no Mutueíplo de Goiânia - GO, tendo examinado o Edital, vem
apresentar a presente proposta para a entrega do objeto, em conformidade com o Edital mencionado, conforme
planilha e condições abaixo, já inclusos todos os custos diretos e indiretos, lucros e encargos, impostos taxas e demais
custos incidentes.

' PRODUTO

Código CaUnat • 271S10; Cinta
poste, material: liga dc alumínio,
tipo uso; suporte para
iransfonnador. diâmetro: 180

mrh, aplicação: cm poste
circular, características

adicionais: conforme padrScs
cemlgenormaSlSO

QlHlBRíOlTflGgWimSiKOtnHmiB

DESCRIC

Cinta para
poste circular
180

>10DEK>'n! RStmm'!-RSTOTAti

S/Paraf. RS 25,98 RS 5.845,50

•  Prazo de Validade: O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta} dias, a conmr da data de
sua apresentação.

•  Até o recebimento da nota de empenho c/ou outro documento correspondente, esta proposta constituirá um
compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital.

•  A garantia: Declaramos que: os materiais ofertados são de primeira qualidade, e que seu fornecimento será
de acordo com as especificações dcHnldas no Edital com certificado, tendo sua garantia em conformidade com o edital
e Termo de Referência, bem como cumprem todas as normas técnicas da ABNT/PROCEL/INMETRO e Lei do
Consumidor, com garantia de fábrica, tendo sua procedência nacional e importada; A garantia dos produtos consiste

Av, Guarujá, n" 740, Qd. 34 Ll.30/31 Sala 04, Jardim Atlântico - Goiânia - Goiás. CEP: 74.343-370
CNPJ 32.617.4)9/0001-83 - lE 10.752.011-7

Telefone; (62) 3238-8300 - E-mail; licÍlacao(^grupül8.com.br
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LUZ LED INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

na prestação, pela Contratada, de todas as obiágaçõcs previstas na Lei n' 8.07G/90 e alterações - C^^dlgo de Defesa do
Consumidor}, bem como, dos encargos previstos ã Contratada neste Editai c seus Anexos,

•  Prazo de entrega: O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias CORRIDOS, contados do recebimento da
Nota de Empenho.

•  Local de entrega: 6° Grupo de Mísseis c Foguetes - BR 020, KM 07, Zona Rural, Caixa Postal 147, CEP:
73.801-970, Formosa - CO - Setor de Almoxarlfado.

•  Forma de pagamento: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicadas pelo contratado.

•  Os produtos ofertados atendem todas as cspocifícações exigidas no Editai e seus anexos.

•  Esta de acordo com todas as normas e condições deste Edital de Pregão e seus Anexos.

• Que acatará o pagamento da administração conforme definido na minuta contratual,

• Aceita os acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) sobre as quantidades
Individuais registradas, com base legal no § 1.' do Artigo 65 da Lei n." 6.666/93, caso venha a ser considerada
vencedora do certame.

• Que nos preços apresenbdos estão Inclusos todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e Indiretos,
tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro,
transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos;

• Que comprometemos a entregar amostras, caso sejam necessárias ou solicitadas, nos termos constantes do
Edital.

•  Recebemos todas as informações e documentos necessários à elaboração da proposta;

• Aproponentedeclaraconheceros termos do Instrumento convocatório que rege a presente licitação.

•  Desde já, declaramos estar cientes de que a Prefeitura procederá a retenção de Impostos nas hipóteses
previstas em lei.

•  Concordamos, sem qualquer restrição, com os termos e condições de execução do contrato estabelecidos no
Edital e seus Anexos, comprometendo-nos a proceder a venda dos bens objeto desta licitação;

•  Inexlstcm fatos impeditivos de qualquer natureza para participação no presente processo ilcitatórla,
obrigando-nos a comunicar quaisquer fatos que vierem ocorrer.

• O preço final ofertado é fixo e irreajustível.

•  Em conformidade com o edital que o serviço e ou material, serão executados em perféim consonância com o
descritivo no anexo deste editai.

■ Que cumpriremos rigorosamente todas as especificações e requisitos contidos no edital e na proposta
apresentada.

•  Iremos efetuar a completa execução dos serviços/materiais, contado a partir da data da assinatura do termo
de contrato ou da comunicação emitida pelo CONTRATANTE;

•  Será de nossa responsabilidade substituir, sem ônus adicionais, todo o material que apresentar
irregularidade durante seu prazo de validade e todo o material recusado na fase de recebimento provisório no prazo
estipulado no edital.

Av. Guaruji, n° 740, Qd. 34 Lt.30/31 Sala 04, Jardim Atlântico - Goiânia - Goiás. CEP; 74,343-370
CNPJ32.6I7.4I9/00O1-83- lE 10.752.011-7

Telefone: (62) 3238-8300 - E-mail: lidtacao(§grupof8.com.br



LUZ LED INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

• Garante a qualidade dos serviços e compras a serem prestados, bem como efetuaremos a substituição ou
correção imediata, sem quaisquer custos ou ônus à administração, de qualquer veículo, máquina, ferramenUs e
equipamento e outros tipos de serviços c materiais,

•  Nossa empresa se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos do Art 3' da LC 123/2006 e não
está inserida nas excludentes hipálcses do § 4» daquele Artigo. Conforme Certidão Simplificada em anexo na
habilitação, conforme do edital.

•  Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos mesmos
para elaboração da presente proposta, e ainda que concordamos com todas as condições estabelecidas no Edital e em
seus Anexos.

«  Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público.

•  Não estamos impedidos de transacionar e ou contratar com a Administração Pública em todas as suas
esferas.

•  Esta empresa não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer
por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos

• Não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art 9« da Lei Federal n® 8,666/93 consolidada
pela Lei Federal n® 8.883/94:

• Atende à norma do inciso XXXllI do artigo 7® da Constituição Federal, com redação dada pela emenda
constitucional n® 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou Insalubre aos menores de 18 anos e de que
qualquer trabalho a menores de 16 anos salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos; e;

•  Para os efeitos do Inciso Vil do Art 4® da Lei 10,520/02, temos o pleno conhecimento e atendimento às
exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art 7® do mesmo diploma,

Goiânia - GO, 27 de outubro de 2020.

LUZ LED INDUSTRIA E COMÊRaO LTDA

Çfi Pomaodo de Souza Uneda
Propriotãrio

Luz Led Indústria e Comércio Lbb
CNPJ: 32.317.41&13001-83

Av. Guarujá, n" 740, Qti. 34 Ll.30/31 Sala 04, Jardim Ailântico • Goiânia - Goiás. CEP: 74.343-370
CNPJ 32.617.419/0001-83 - lE 10.752.011-7

Telefone: (62) 3238-8300 - E-mail; lidUcao(@grupof8.com.br



GR Comercio Eireli - EPP
CNPJ: 17.451.234/0001-58 INSC. ESTADUAL: 002529203.00-07 INSC. MUNICIPAL 72088004
ENDEREÇO: Rua Porto, N° 53 - Bairro Santa Cruz Industrial CEP: 32.340-590 - Conlagam/MG TELETONE:
(31)2524-4020 •' S.
E-MAIL: arcQmercioiSarccmBrcío.cofn.br / ̂

IT". .1

PE 29/2020 UASG: 98744S

Prefeitura Municipal de Bandeirantes

Item Descrição

1 BRAÇO ILUMINAÇÃO PÚBLICA, BRAÇO PARA
ILUMINAÇÃO PUBLICA. BRAÇO LM-3ILB-73 1.1/2
■, PESADO 250/400.
MARCA: USICROM
FABRICANTE: USICROM
MODELO/VERSÃO: USICROM

2 BRAÇO ILUMINAÇÃO PÚBLICA, BRAÇO PARA
ILUMINAÇÃO PUBLICA. BRAÇO LM-3 ILB-73 1.1/2
•, PESADO 250/400.
MARCA; USICROM
FABRICANTE: USICROM
MODELO/VERSÃO: USICROM

5 CINTA POSTE, MATERIAL; LIGA DE ALUMÍNIO,
TIPO USO: SUPORTE PARA TRANSFORMADOR,
DIÂMETRO: 180 MM, APLICAÇÃO: EM POSTE
CIRCULAR. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
CONFORME PADRÕES CÊMIG E NORMA 8159
MARCA: ELETROSUD
FABRICANTE: ELETROSUD
MODELO/VERSÃO: ELETROSUD

6 CINTA POSTE. MATERIAL: LIGA DE ALUMÍNIO,
TIPO USO: SUPORTE PARA TRANSFORMADOR,
DIÂMETRO: 180 MM. APLICAÇÃO: EM POSTE
CIRCULAR, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
CONFORME PADRÕES CEMIG E NORMA 8159
MARCA:ELETROSUD
FABRICANTE: ELETROSUD
MODELO/VERSÃO: ELETROSUD

7 INTA POSTE, MATERIAL: AÇO CARBONO,
DIÂMETRO; 200 MM, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: GALVANIZAÇÃO POR IMERSÃO A
QUENTE, ACESSÓRIOS: COM PARAFUSOS DE
CABECAS ABAULAOAS COM PESCOÇOS OU,
NORMAS TÉCNICAS: ABNT PB-215
MARCA: ELETROSUD
FABRICANTE: ELETROSUD
MOOELOn/ERSÃO: ELETROSUD

8 INTA POSTE, MATERIAL: AÇO CARBONO,
DIÂMETRO: 200 MM, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS GALVANIZAÇÃO POR IMERSÃO A
QUENTE, ACESSÓRIOS: COM PARAFUSOS DE
CABECAS ABAULADAS COM PESCOÇOS QU,
NORMAS TÉCNICAS: ABNT PB-215
MARCA: ELETROSUD
FABRICANTE: ELETROSUD
MODELO/VERSÃO: ELETROSUD

9 CONECTOR DERIVAÇÃO, CONECTOR
DERIVAÇÃO. CONECTOR PERFURANTE CDP 70
MARCA: MA
FABRICANTE: MA
MODELOA/ERSÃO: MA

10 CONECTOR DERIVAÇÃO, CONECTOR
DERIVAÇÃO. CONECTOR PERFURANTE CDP 70
MARCA: MA
FABRICANTE: MA
MODELO/VERSÃO: MA

11 CONECTOR DERIVAÇÃO. CONECTOR
DERIVAÇÃO. CONECTOR TAP 1/0 PEQUENO

Unidade

UNIDADE

Qtd

1.500,00

RS Unitário

200,00

Valor Totall

UNIDADE 500,00 200,00

UNIDADE 225,00

UNIDADE

UNIDADE 225,00

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

750,00

250.00

750,00



PE 29/2020 UASG: 96744S

Prefeitura Municipal de Bandeirantes

GR Comercio Eireli - EPP
CNPJ: 17.451.234/0001-58 INSC. ESTADUAL: 002529203.00-07 INSC. MUNICIPAL: 72088004
ENDEREÇO: Rua Porto. N' 53 - Bairro Santa Cruz Industrial CEP: 32.340-590 - Contagem/MG TELEFONE:
(31) 2524-4020
E-MAIL: arcomercioíSarcomercio.com.br "2 --t

Aij.n'..Vi a
'-J.

Valor TotaUnidade RS UnitárioItem Descncão

12 CONECTOR DERIVAÇÃO, CONECTOR
DERIVAÇÃO. CONECTOR TAP 1/0 PEQUENO

MARCA: MA

FABRICANTE: MA

MODELOA^ERSÃO; MA

UNIDADE 250,00 1.250,00

15 PARAFUSO, PARAFUSO. PARAFUSO RD 5/8 X
12 0U 16X300MM

UNIDADE 750,00 15,00 11.250,00

MARCA:ELETROSUD

FABRICANTE: ELETROSUD
MODELOA/ERSÃO; ELETROSUD

16 PARAFUSO, PARAFUSO. PARAFUSO RD 5/8 X
12 OU 15X300MM

UNIDADE 250,00 16.00 3.750.00

—  MARCA: ELETROSUD

FABRICANTE: ELETROSUD

MODELOA/ERSÃO; ELETROSUD

17 PARAFUSO, PARAFUSO. PARAFUSO RD 5/8 X
16OU 16X450MM

UNIDADE 1.000.00 20,00 20.000,00

MARCA: ELETROSUD

FABRICANTE: ELETROSUD
MODELOA/ERSÃO: ELETROSUD

1 Valor total da proposta: 472.500,00|

O valor total dessa proposta é de R$472.500,00 (quatrocentos e setenta e dois mil e quinhentos reais).

Dados Comerciais:
Condições Comerciais:

Prazo para entrega: 7 (sete) dias úteis
Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias

DADOS BANCÁRIOS: BANCO: Banco llaú AGÊNCIA: 3168 C/C: 52838-2

Observações:
No valor estão Inclusas todas as despesas que resultem no custo das aquisições, tais como Impostos, taxas, transportes, materiais
utilizados, seguros, encargos fiscais e todos os ânus diretos e qualquer outra despesa que Incidir na execução do produto.

. <EPRESENTANTE LEGAL: Bnjna Goretti Alves Lopes CARGO: Diretora Comercial
CPF: 013.549.796-56 RG: MG-12.340.059

ENDEREÇO: Rua São Lazaro 939 AP 702. Bairro sagrada familia, CEP 31035-580. Belo Horizonte MG
TELEFONE: (31) 2524-4020
E-MAIL: grcomerclo@grcomerclo.com.br

Contagem. 26 de Outubro de 2020

Representante Legal

r. .. í. ..

G '-ri ít: .v jcÇ"

Bruna Goretti Alves Lopes

RG:MG-12.340.069 CPF:013.549.796-56



DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao pregoélro(a] e equipe de apoio

Município de Bandeirantes - PR

Ref. Pr^ão Eletrônico n® 29/2020-PMB

Comércio

Pelo presente instrumento, a empresa GR Comercio Eireli - EPP, CNPJ 17.451.234/Ó.Q^^^58^ com sede na Rua
Porto, N- 53 ' Bairro Santa Cruz Industrial CEP: 32.340-590 - Contagem/MG, através de sèiltepresentante legal

ínfra-assinado, que:

•

1) Declaramos, para os fins do disposto no Inciso V do art. 27 da Lei n.s 8.666/93, acrescido pela Lei n.f.9.8^4/99,

que não empregamos menores de 18 [dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre á não

empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que,.caso empregue menores na condição </é
P

aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). »

■K
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inldõnea para llcitar. ou contratar ik>tn^
Administração Pública. ij .T .

■■ v;-
3) Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n» 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, bern"

como, ao Edital e Anexos do PREGÃO ELETRÔNICO 29/2020-PMB, realizado pelo Município de Bandeirantes,
t

Estado do Paraná.

;r

4) Declarámos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pút^(»;Impedltiva
de relacionamento comerciai com a Administração Pública. ^ '• Ç"

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com a.s'''autorídades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula

Vinculante 013 do SIT (Supremo Tribunal Federal). As demais declara^es estão constantes no Sistema
COMPRASNET. "

- 5T

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

dmercio
dgcãicmoEÍREr-
Bmv.a Gore:t! .'llv: Vr.?' Rua Porto, 53

Bairro Santa Cruz Industrial
32.340-590 • Contagem - MG
31-2524-4020
grcomercio@grcomerclo.com.br



Comércio

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP^

' ' ' ' . -T K
A Empresa GR COMERCIO EIRELI - EPP, CNPJ 17.451.234/0001-58, através de seu
representante tegal infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que
se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos
termos da Lei Complementar n® 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14j bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta
situação. Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Contagem, 26 de Outubro de 2020.

EIRELI-
fíntfía GomttiAlua^ .tv&e? Rua Porto, 53

Bairro Santa Cruz Industrial
32.340-590 - Contagem - MG
31-2524-4020
grcomercio@grcomercío.com.br



.v- ;l

r tf ?•:.

Ministério ria Indústria, Comãrcio Extorior a Sarviços
Sacrelaria E^eciaJ da Micro a Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresariai e inlegraçSo
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

N» DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comardai)

NiRE (da sado ou nCal. qusndo a Còdlgs ds Naluroso
sede ler em ouira UF) Jurídica

N* de Matricula do.Agonie
Auxiliar do Comércio

/aif. 36Q

31600040777 2305

:ta«liiaz«Bidg>tei

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.S* o deferimento do seguinte alo;

l>J'OE CÔOiGO CÓDIGO DO
ViAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRitjAO DO ATO/EVENTO

002 ALTERACAO

t  REENQUAORAMENTO DE ME COMO EPP

1  I ALTERACAO DE ATiViOADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

N» FCN/REMP

J183376880863

Representante Legal da Empresa / Agante Auxiliar do Comérdo:

Nome:

Assinatura:

Telefono de Contato:

2 • USO DA JUNTA COMERCIAL

I  I DECiSAO SINGULAR
Nome(s} Empresarial(ais) igual(ais) ou semeitiBnte(s}:

I  IsiM

I  I DECISÃO COLEGIADA

I  |SiM Processo em Ordem

Àdeciedo

|~j NAO / /
Data Responsável

□ nAO I I
Responsávai

Responsável

: DECISÃO SINGULAR

1  Processo em exlgènaa. (Vide despactio em (olha anexa)
J~ Processo deferido. Publique-se e arquivo-se.

Processo indeferido. Publique-se.

2' Exlgénota

□

3* Exigência

□

4* Exlgênda

□

/  /
Data

6* Exigêttcis

□

Responsável

DECtSAO COLEGIADA

Processo em exigência. (Vide despacho am folha anexa)
Processo deferido. Putiiigue-se e arquive-se.

Processo indeferido. PubRque-sa.

2' ExigSncla

□

3* Exigência

□

4*ExiBêncis

□

5* Exlgêncle

□

/  /

Data Vogai

Presidente da

Vogai

Tuima

Vogai

OBSERVAÇÕES

■ Junta Comercial do Estado de Minas Gorais
f Certifico registro sob o n" 7021361 em 04/10/2018 da Empresa GR COMERCIO EiRELI. Nire 31600040777 o protocolo 166244092 - 03/10/2018.
Autenticação: 41BABB65A19107C6C7F6AEC911B71C8B9I3FAD4. Marinoiy de Paula Bomlim - Secrotária-Gerai. Para validar este documamo,
acosse tittp://www.jucemg.mg.GOv.br a informo n° do protocolo 18/524.409-2 e o cúdigo de segurança s6r5 Esta cépía foi autenileada digiialmenie e
assinada am 05/10/2018 por Marinaly de Paula Bomfim-Secretãria-Gerai. ^ lJí—
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

W
Capa de Processo

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

1013.549.796-56 BRUNA GORETTI ALVES LOPES

Identíficação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

18/524.409-2 J183376880863 03/10/2018

Página 1 de 1

.Junta Comerdal do Estado do Minas Gerais

f Certifico registro sob o n" 7021361 om 04/10/2018 da Empresa GR COMERCIO EIREU. Nire 31600040777 a protocolo 18S244092 • 03/10/2018.
Aulenilcaçao; 41BABB65A191D7C6C7F6AEC911B71C8B913FAD4. Marinely do Pouta aomflm - Secrelária-Geral. Para validar este documento,
acosse htlpJAvww.jucemg.mg.gov.br a informe n® do proioctMo 18/S24.409-2 e o código de segurança sBrS Esta cópia foi autenlicada digiialmanta eassinatlaam05/10/2018 por MarlnBlyda PaulaBomfim-Secrotârla-Garat. L pég 2/12



GR COMERaO EIRELI - EPP

RUA DO PORTO, 53, BAIRRO SANTA CRUZ INDUSTRIAL, CEP: 32.340-590 '
CONTAGEM - MG

NIRE: 3160004077-7, INSC ESTADUAL: 0025292030007
CNPJ: 17.451.234/0001-58

ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA

BRUNA GORETTI ALVES LOPES, brasileira, empresária, solteira, residente e domiciliada em Belo
Horizonte - MG, na rua Dr Helcio Arantes, 101, apto 203, Bairro Luxemburgo, CEP 30.380-465,
portador da C.I. n® MG123400S9, CPF n® 013.549.796-56 nasdda em 10/09/1982;

Resolve fazer a seguinte alteração contratual consolidada na empresa individual de
responsabilidade limitada denominada GR COMERCIO EIRELI — EPP, adma qualificada:
I - DA ALTERAÇÃO

O objetivo sodai passa a ser COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETflICO E ARTiGOS DE
ILUMINAÇÃO,

II - DA CONSOLIDAÇÃO DOS ATOS CONSTITUTIVOS

Em decorrênda das deliberações adma, o presente Contrato Social, devidamente consolidado,
passa a vigorar com a seguinte redação;

CONSOUDACAO DO CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA
O nome empresarial é GR COMERCIO EIRELI — EPP.

CLÁUSULA SEGUNDA
A empresa tem como objeto sodal COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO E
ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO.

CLÁUSULA TERCEIRA
A sede da empresa e em Contagem - MG, na Rua do Porto, 53, Bairro Santa Cruz Industrial, CEP
32.340-590.

CLÁUSULA QUARTA
O prazo de duração da empresa é indeterminado e o ano sodal de 1°. de Janeiro a 31 de
dezembro, e inidou suas atividades em 22/01/2013.

CLÁUSULA QUINTA
O capital é de R$200.000,00 (duzentos mil reais), totalmente subsoito e Integrallzado em moeda
corrente nacional.

CLÁUSULA SEXTA
A administração da empresa caberá ao seu tituiar já qualificado adma, com os poderes e
atribuições de representação ativa e passiva, judidal e extrajudidal, podendo praticar todos os
atos compreendidos no objeto.

CLÁUSULA SÉTIMA
O exercido sodal encerra-se em 31 de dezembro de cada ano, data com base fia qual serão
elaboradas as demonstrações financeiras da empresa, tais como inventario, balanço patrimonial e
balanço de resultado econômico.

CLÁUSULA OITAVA
A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiai ou outra dependênda, mediante ato de
alteração contratual.

3G^

*

■ Junta Comercial do Esiaao úe Minas GoralB

P Certifico registro sob o n» 7021361 om 04/10/2018 da Empresa GR COMERCIO EIRELI, Nire 31600040777 e protocolo 165244092-03/10/2018.
Autenticação: 41BABB6SA191D7C6C7F6AEC911B71C8B913FAD4. Marinoly da Paula Bomfim - Sacretôrla-Geral. Para validar este documento,
acesse hitp://wvw.jucemg.mg.gov,br o Informe n* do protocolo 18/524.409-2 e o código de segurança $6r5 Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 05/10/2018 por Marinoly de Paula Bomfim - Secretâria-Geral. r r\rV^ ■ lJí-
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CLAUSULA NONA

Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não esâo impedidos de exercer a
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargas
públicos; ou por aime faiimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

p-í.rt.3(2i3

CLAUSULA DÉCIMA

O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de nenhuma outra
empresa individual de responsabilidade limitada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Fica eleito o foro de CONTAGEM, para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes desse ato de constituição.
E, por assim se acharem justos e contratados, a sócia assina o presente Contrato, obrigando-se
bem como por seus herdeiros, a cumprir fielmente todas as cláusulas nele contidas para um só
efeito.

Contagem, 01 de Setembro de 2018.

BRUNA GORETTI ALVES LOPES

Titular/administrador

> Junta Comorcial <3o Estado de Minas Gerais

f Certifico registro sob o n® 7021361 em 04/10/2018 da Empresa GR COMERCIO EIRELI, NIro 31600040777 e protocolo 185244092-03/10/2018.
Autenticação: 41BABe65Al9lD7C6C7F6AEC911B7lC8a913FAD4, Marinely de Paulo Bomfim • Secretôria-Geral. Para validar este documento,
acesse hitp://vAvw.Jucsmg.mg.gov.br o Informe n° do protocolo 18/S24.409-2 e o código de segurança s6r5 Esta cópia foi autenticada digllalmente e
assinada em 05/10/2018 por Marinely de Paula Bomfim - Secrelária-Geral. , i
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital

/Cn-,
s  k ■

Documento Principal "

identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

18/524.409-2 J183376880863 03/10/2018

Identificação do(s) Assin3nte(s)

CPF Nome

^3.549.796-56 BRUNA GORETTI ALVES LOPES

I' •

U  -I

I  - -l

ÇV

• 5" Ml'' Ju V i

Página 1 de 1

. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
f Cortinco registro sob o n« 7021361 em 04/10/2010 da Empresa GR COMERCIO E1RELI. Nire 31600040777 e protocoto 105244092 - 03/10/2018.
Autoniicsçâo; 41BAaB65A19lD7C6C7F6AEC9l1B71CaB9l3FAD4. Marinely de Paula BomOm - Secrotària-Geral. Para validar esta documento,
acesse litip://www,juc©mg.mg,gov.br e Infomie n® do protocoto 10/524.409-2 e o cpdigo de segurança s6r5 Esta cópia foi autenticada digitalmente aassinadaemOS/10/20l8por Marinely da Paula BomOm-Secralârla-Geral. pág 5/12



.. J
ATO 307

REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) COMO EMPRESA
DE PEQUENO PORTE (EPP)

□ Empresário

■ Empresa Individual de Responsabilidade Ltda

□ Sociedade Empresária

Ilm" Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

A titular Bruna Goretii Alves Lopes, da empresa GR Comércio Eireli EPP, com sede à Rua
Porto, 53, Bairro Santa Cruz Industrial, na cidade de Contagem, Estado de Minas Gerais,
inscrita na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o NIRE n° 31600040777 de

22/01/2013 e no CNPJ/MF sob o 17.451.234/0001-58 vem no prazo legal de 30 (trinta) dias,
comunicar que excedeu o.s limites da receita bruta anual fixados pelo inciso I do art. 3° da Lei
Compieroemar n" 123 de 14 de dezembro de 2006, desenquadrando-se como Microempresa
(ME) e reenquadrando-sc como Empresa de Pequeno Porte (EPP) e declarar que adotará o
nome empresarial de GR COMERCIO EIRELI EPP.

Belo Horizonte, 01 de Setembro de 2018.

Assinam dlgitalmente o pre.senle ato:

BRUNA GORETTl ALVES LOPES

Junia Comorcial do Estada da Minas Gerais
eCorlinco registro sob o n" 7021361 om 04/10/2018 da Empresa GR COMERCIO EIREU, Nlra 31600040777 o protocolo 185244092 - 03/10/2016,
" Autenticação; 41BABB65A191D7C6C7F6AEC9nB71C8B913FAD4. Marinelyde Paula Bomfim - Secretàrla-Geral. Para validar este documento,

acosse http;//www.jucemg.mg,80v.br o informa n" do protocolo 18/524.409-2 e o código de segurança sBrS Esta cópia foi autenUcada dlgitalmente s
assinada em 05/10/2013 por Marina'/ de Paula Bomfim - Sacretàtia4Soral. , ^rl\ . . .j»-
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERi^
Registro Digital

Anexo

Identificação do Processo

I Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador

18/524.409-2 IJ183376880863

Identificação do(s) Assinante(s)

013.549.796-56

Nome

I BRUNA GORETTI ALVES LOPES

103/10/2018

• 'Vj-

'L-iC

Página 1 de 1

. Junto Comerraal do Estado de Minas Gerais
fCertltico registro sob o 00 7021301 em 04/10/2018 da Empresa GR COMERCIO EIRÈU. Nire 31600040777 e protocolo 165244092 . 03/10/2018.
Autenticação: 41BABa6SA191D7C6C7F6AeC911B71C88913FA04. Marinoiy de Paula Bonfim - Secretdria-Geral. Para validar este documento,
acosso hitp-y/www.iucemo.mg.QOv.br e informe n" do protocolo 16/524.409-2 e o código do segurança 86f5 Esta cópia foi autenticada digitatmente e
assinada em 05/10/2016 por Marinely do Paula Bomfim-Secretária-Goral. ' ia 71 2



Docuinuniii Básico de Eniruda tmp://www.rcceitii.fazenda.gov.br/PcssoaJuridica/CNPJ/fcpj/dbe.asp

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ^ 363"
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ \ ^

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte órgão;

• Junta Comerciat do Estado de Minas Gerais

CÓDIGO DE ACESSO

MG.96.40.05.17 • 17.451.234.000.158

01. IDENTIFICAÇÃO

NOME EMPRESAHlftL (lirma ou denomlnaçôo)

GR COMERCIO EIRELI

N" DE r-JSORIÇAO NO CNPJ
17.451.234/0001-58

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO
REl/ÇAO DOS EVENTOS SOiCrTADOS / DATA DO EVENíTO

244 Aiteracao de atividades econômicas (principal e secundarias)
222 Aiteracao do Porte da Empresa
214 Aiteracao de telefone (DDO/telefone)
218 Aiteracao de correio eletrônico

03. DOCUMENTOS APRESENTADOS

04. IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO
NDI« DO PREPOSTO ICPF DO PREPOSTO

05. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURiDtCA

I RosponsAvol

NOKC

|BRUNA GORETTI ALVES LOPES
Local E DATA lASsrASSK

[~1 Praposio

CPF

013.549.796-56

ATURA (com llmia reconhecida)

06. RECONHECIMENTO DE FIRMA

IDENTIFCAÇÃO DO CARTÒHO

07. RECIBO DE ENTREGA

CARIt«BO COM DATA E ASSINATURA DO FUNCONARO DA UNIDADE
CADASTRADOFtA

03/10/2018 10:00

.Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
fcenlRcoreglstrosobon» 7021361 em 04/10/2018 da Émpresa GR COMERCIO EIRELI, Nire 31600040777 e protocolo 185244092 - 03/10/2018.
Autenlicaçào: 41BABB65A191D7C6C7F6AEC9llB7lceB9l3FAD4. Marinely de Paula Bomflm - Secretárta-Geral. Para validar esto documento,
acesse htip://www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 18/524.409*2 e o código de segurança s6r5 Esta cópia foi autenticada digiialmente a
assinada am 05/10/2018 por Marinely do Pnulo Bomflm - Socrelârla-Geral. ,

pâg.8/12



Documento Básico de Enirada http;//www.rucuila.razenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/dbe.asp

Aorovatfo peia Inslruçào Normativa flFB n* 1.634. de 05 de meio do 2016

Pmparar PAbIub
,para ImpfddsS.o

3íe

03/10/2018 10:00

I Junta Comerdsl do Estado do Ulnos Gerais
Certirico replsiro sob o n> 7021361 em 04/10/2018 do Empresa GR COMERCIO EIREU. NIre 31600040777 c protocola 185244092 • 03/10/2018.
Autenlicaçâo: 41BABB65A19107C6C7F6AEC911B71C8B913FAD4. Marineiy de Paula Bomfim - Seeretãria-Geral. Para validar este documento,
acesse ttt(p://www.|ucems.mg.gov.br e informe n'do protocolo 18/S24.409-2 e o código de segurança B6rS Esta cópia foi autenticada dígilalmenle e
assinada em 05/10/2018 por Marinely de Pauta Bomfim - Secretária-Gerat. _

pãg.g/12
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital ^

Anexo k  y.

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

18/524.409-2 J183376880863 03/10/2018

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

013.549.796-56 BRUNA GORETTI ALVES LOPES

Página 1 ds 1

i Junta Comerdal do Estado de Minas Gerais
fCenlfico registro sob o n« 7021361 em 04/10/2018 da Empresa GR COMERCIO EIRELI. NIre 31000040777 e protocolo 185244092 - 03/10/2010.
Autenticação: 41BABB65A191D7C6C7F6AEC911B71CBB913FAD4. Marinoty de Paula Bomfim • Secrelária-Gorai. Para validar este documento,
acesso hltp://www,Jucemo.mg.gov.br e Informe n" do protocolo 18/524.409-2 e o cOdIgo da segurança s6f5 Esta cópia foi autenticada digitalmante e
assinada em 05/10/2018 por Maiineiy de Paula Bomfim—Secrelária-Gerat. t isr/T. t.í?—

pãg. 10/12



Ministério da indústria. Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

—k

K'. S: TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GR COMERCIO EIRELl, de nire 3160004077-7 e
protocolado sob o número 18/524.409-2 om 03/10/2018, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o
número 7021361, em 04/10/2018. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Raed Pereira Amaral.
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marineiy de Paula Bomítm. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portai de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portai/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de

protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Nome

BRUNA GORETTI ALVES LOPES013.549.796-56

Documento Principal
Cl - .=

CPF Nome

013.549.796r56 I BRUNA GORETTi ALVES LOPES

CPF Nome

013.549.796-56 BRUNA GORETTI ALVES LOPES

Anexo

CPF iNome

013.549.796-56 ISRUNA GORETTI ALVES LOPES

Belo Horizonte. Quinta-feira, 04 de Outubro de 2018

Marineiy de Pauta Bomfim: 873.638.956-00 Página 1 de 1

I Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
fCertifico registro sob o n® 7021361 em 04/10/2018 úa Empresa GR COMERCIO EIRELl, NIre 31600040777 e protocolo 185244092 - 03/10/2018.
Autenticação; 410ABB65A191D7C6C7F6AEC911B71CBB913FAO4. Marineiy de Paula Bomllm - Secretárla-Geral. Para validar esta documento,
acesse hltpJ/www.Jucemg.mg.gov.br e Informe n® do protocolo 18/524,409-2 e o código de segurança s6rS Esta cópia foi autentícada digitalmente e
assinada em OS/tO/2018 por Marineiy de Paula Bomfim-Sacretéria-Geral. i rsr^ ,
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digitai

o ato foi deferido e assinado digitalmente por: -  h ■

Identificação do(s) Assinante(s)

080.329.406-93

873.638.956-00

Nome

RAED PEREIRA AMARAL

IMARINELY DE PAULA BOMFIM

S

•s

LJs''"'" 4 .

TIWAÍ
■  G",^^Al&

Belo Horizonte. Quinta-feira, 04 de Outubro de 2018

(Junta Comercial úo Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o n» 7021361 em 04/10/2018 da Empresa GR COMERCIO EiRELI. Niro 31600040777 o protocolo 185244092 - 03/10/2018.
Autenticação: 41BABB6SA19107C6C7F6AEC911B71CQB913FAD4. Marinely de Paula Bomfim - Secrelâria-Geral, Para validar esta documento,
acesse http://www.iucemg.mg.gov.Ore Informe n''do protocolo 18/S24.409-2 e o código de segurança s6r5 Esta cópia foi autenticada digllalmeme e
assinada em 05/10/2018 por Marinely de Paula Bomlim-SecreláriB-Geral, , r\ o-
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município de contagem/mg
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

ALVARÁ DÊ LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

TIPO
ALT.ATIVIDADE

NUMERO

lnta>c»e MunkliMl

24/10/2023 n.451.234/0001-5819601/2018-03A72030004-0

O ptescflte ALVARÁ é concedido em atendimento sd disposto no Códieo Tributário MunSdpsl elei de Parcelamento, OcupaçSo e Uso
do Solo e terá sua vaidade condicionada ao cumprlmemo de normas previstas na legisla^ comptementar. especialmente
daquelas que dispõem sobre Posturas. Oimrbes Ambientais V^U&uíb Sanitária. Diretrizes Utbanittkas. Diretrizes de Tiinsho.

IOM£'RAZAO SOCIAL

R COMERCIO EIRELI

IIOME FAilTASIA

®®®eçoRua PORTO 53

BAIRRO: SANTA CRUZ INDUSTRIAL - CONTAGEM - KG

Alt£AUm{ZA0A{M2|

360,00

IMOICE CADASTRAI 00 IMOVEl

241702290010

INlaODEAWIOADE

15/03/2017
HOluliwururaotuuMrn) ,,

KCBWKiASHoatiUsrattnTS 7021361

DcscriCio d> Atividade licenciada

lomércio varejista da material elétrico
loítiércio varejista de artigos de iluminação

OlM«fV»(ÍO
■TABILIDADE DEFERIDA

LlcanciimantacondicionadoaocumprlmenTodisse(ulneesDir«rlzes:Sem Restrição

Ette documento eaimedo eumprimerreo dasotarigecães de1mplann{io do ibtemi de prt«en(io e combate* btcindlq conforme
LegUIscáu Ettsdual.

DatadeEmiiiio

\^Pnnictscaóettmoi^
\} AseuofContagem, 24/10/2010 çmWJM llat. OflniM

Segundo Lauri Marcos Ribe

Rmporuivel pel» Emiaio

Autoridade MwIcímI Concedente

ri turtttiuui
liktnóMwnto
:150»«

ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL OE DESTAQUE



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil ■ SINREM
Governo do Estado de Minas Gerais
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

^  k

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciai e são
vigentes na data de sua expedição.

Nams Empresarial:

Natureza Jurídica;

GR COMERC O E RELI

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA)

Numero de Identlncação do mia de Aroulvamenlo do Ato Data da In do da AUv dada

Registro de Empresas - MIRE Constitutivo

3160004077-7 17.451.234/0001-58 22/01/2013 01/10/2012

Endereça Completo:

RUA PORTO 53 ■ BAIRRO SANTA CRUZ INOÜSTRI/M CEP 32340-590 - CONTAGEM/MG

Objeto Social:

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO E ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO.

Microempresa ou
Empresa de Pequeno

Porta

Prazo de Duração

INDETERMINADO

EMPRESA PEQUENO

PORTE
(lal CompterRcnlar

n°123/0G)

TItular/AdmInIstrador

CPF/N1RE Nome

013.549.796-56 BRUNA GORETTI ALVES LOPES

Status: xxxxxxx

Térm. Mandato Função

xxxxxxx TITULAR/ADMINISTRAOOR

ATIVA

Último Arquivamento: 04/10/2018 Número: 7021361

Ato 002 - ALTERACAO

Evenlofs) 2244 - ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)
2015 • ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

051 • CONSOLlDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

307 - REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP

Empresa(s) Anlecessora(s)

Nome Antenor

TRANSTRICK EIRELI - ME

F{|íal(als) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Mira CNPJ Endere

NADA MAIS#

Nire

xxxxxxx

Número Aprovação UF TTpo Movimentação
5478640 XX ALTERAÇAO DE NOME

EMPRESARIAL

Belo Horizonte. 11 de Setembro de 202016:02

I •- \'i
KRIN^ De PAULA(BOMnM
SEdRETARIA CEHXir

Certidão Simplificada Digital emIUda pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e cerUIIcada digitalmente. Se desejar
confirmara autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG ()itV;//www.jucemg.mg.gov.br)e clique em validar certidão. A
certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2] Validação visual (diglle o n° C200001917341 e visualize a certidão)

llllillillllllllillilllllli Página 1 d. 1
20/556.196.9



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CONTAGEM -

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CiVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações especiricas de Concordata Preventiva I Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresãriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judiciai, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome; GR COMERCIO EIRELI

CNPJ: 17,451.234/0001-58

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solícitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portai do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http;//www,t]mg.]us.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judiciai
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursai apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEIJ, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência dõ
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2016 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 09 de Setembro de 2020 às 16:32

CONTAGEM. 09 de Setembro de 2020 às 16:32

Código de Autenticação: 2009-0916-3239-0788-2667

Para validar esta eer^dâo. acesse o silio do TJMG (www.ljmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTtClDADE OA CERTIDÃO
/autenticação 2 informatJdo o código.

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidada e será considerada como indicio de possível adult^^o ou tentativa
de fraude.

1 de 1
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5IARE - S«aai*iu da Eiuda da Facanda Ua

SECRETARIA OE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIOiO DS DÍBITOS TRIBUTÃRIOS
CERTIDAO emitida EM;

19/10/2020

CERTIoAOVAUOAATé:
17/01/2021

I NOME/NOME EMPRESARIAL; CRCOMERao EIREU

WSCRIÇAO ESTADUAL 002529203.0!)-|Qi,p,/(jf, i7,4Sl.234/0001-5B SrTUAÇÍO; ABvo

LOGRADOURO: RUA PORTO

COMPLEMENTO;

DISTRITO/POVOADO:

BAIRRO: SANTA CRUZ INDUSTRIAL CEP: 323A0S90

MUNICÍPIO: CONTAGEM UF; MG

Rattalvads o diraito de a Fazenda POblIce Estadual cobrar c Intcrevar Rualsquer dividas da
responsabilidade do sujeito passivo acima IdentlTIcado eue viarem a ser epuredasr e certificado
<)ua:

1. Nlo constam débitos relativos a tributes administrados pela Faaanda Pública Estadual e/ou
Advocacia Ceral do Estadoj

2. No caso de utlIlzacSo pare lavratura de escriture pública eu reotstre de formei de partilha, da
carta de adjudicado expedida em autos de Inventário ou de arroTamento, de senunca em aclo
de aeparacao Judrclal, dlvúrclo, ou de partilhe de bens na uniEe csUvel e da escritura pública da
doaclo de bens Imóveis, esta certldlo somente tcfé validade se acompanhada da Certidie da
Pagamento / Desoneragao do 2TCD, prevista no artigo 39 do Decralo 03,981/2005.

Ceitidfo válida para todos os estabelecimentos de empresa, alcangando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou Inscritos em Divida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NUMERO 00 PTA

A autenticidade desta certidáo davaré ser confirmada no sítio da Secretaria de Estade de
Fazenda de Minas Gerais em wvnv.rszends.me.gev.br s> certidáo de débitos tributários s>

certlflcsr documentes

niUii/lwmd.razenoi.mg.ein.CNAlleutBOUCOT/OETALHE.TááTdwcSarvIcoxSolKrur-CeriiOttESoraa-DVEebnsi^TneulHEinesAnutnPraioutPSOSaogeesaeaitsuMntCjcaoUedriTOOABXNyADmáyuâV.., V2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E Ã DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; GR COMERCIO EIRELI

CNPJ; 17.451.2Mn001-6e

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo adma Idenliflcado que vierem a ser apuradas, á certificado que:

t. constam débitos adminiairados pela Secretaria da Receita Fedaral do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos lermos do arL ISt da Lei n' 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou otrjelo de dedsâo judicial que determina sua
desconsideração para fins de ceroficaçéo da regibaridade fiscal, ou ainda nio vencidos: e

í constam nos sistemas da Procuradona-Geral da Fazenda Nadottal (PGFN) débitos Inscritos
em Olvida Ativa da UniSo (OAU) com exiglbllldada suspensa rtos lermos do ert 151 do CTN,
ou geranlIdoB mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos
de execução fiscal, ou abjeto de dedsão judidel que determina sua desconsideração para fins
de certíf cação de regularldtde fiscal.

Conforme disposto nos ans. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negadva

Este eertidão é véJlda para o estatrtfecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Ferteradvo, para
iodos os órgãoa e fundos púbileos da edrrbnlstiaçãa direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito de RF8 e da PQFN e abrange Inclusive es contribuições sedais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parégrafo único do ert tt da Lei n° 6.2t2, de 24 de juino de 1691.

A aceitação deste certidão está condlcleneda á verificação de sua autenilcideda na Internet, nos
endereços <hllp://ifb,80v.br> cu <http://wvnv.pgln,gov,bt>.

Certidão emlUda giaiuilsmentecom bese na Portane Conjunta RFB/PGFN n* 1.751, de 2/10/2014.
En«idaãs 11:01:00 d» dia 07/10/2020 <hora e data da erasni3>.
VáUaaià 05/04/2021.

Códigode controle da certidão: EEBC.CiACJtDA9.i683
Qualquer raaura ou emenda Invalidará este documento.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
S»er«tari9 da Receita Federal do Brasil
Procuradorfa-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DMDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GR COMERCIO EIREU
CNPJ: 17^1.234/0001-68

Reasatvade o direKo de a Fazenda NadonaJ cobrar e Inscrever quaisquer dividas de
responsaUlidada do sujeito passivo acima Identificado que vierem asar apuradas, è certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federa) do Brasil (RFB) com
exiglbllldode suspensa nos termos do arl 151 da LoI n* S.172, de 25 de outubro de 1966 •
Código Tributário Nacíonel (CTN), ou objeto de decls&o Judicial que delemlna sua
deseonaldereçéo psra fns de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

Z constam nos sistemss da Procuradoria-Garal da Fazenda Nadonal (PCFN) débitos Inscrttss
em Olvida Athra da União (DAU) com exigiblüdade suspensa nos termos do art 151 do CTN,
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos de Fazenda Públlce em processos

execução fiscal, ouobjaU) de decisão judicial que determina sua desconsideração para fns
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos ans. 205 e 209 do CTN. este documente tem os mesmos efeitos da certidão
n^ativa.

Esta eartldão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se ã situação do
sujeito passivo no ftmbito da RFB a da PGFN e abrange tndusive as eontribuiçães sociais previstas
nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art 11 da La'n° 8.212, de 24 de julho de 1961.

A aceRação desta nrtidão está ccndldonada â veriljcação de sua autenticidade na IniemeL nos
endereços <htip://r11>.gov.br> ou <hitpV/wvw.pgfn,eov,br>.

Certidão emlUdagralultamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 11:01:00 do dia 07/10/2020 <hora e data da Brasília».
Válida aiá 05AM/2021.
Código de controle da certidão: EEBC.C1ACÃDA9.1693
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

C.. 5/a
._rv



município de contagem / MG
Secretaria Municipal de Fazenda
Secretaria Municipal Adjunta da Receita

í Procuradoria da Fazenda Municipal

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Nome* COMERCIO EIRELI

CPF/CNPJn®: 17.451.234/0001-58

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e Inscrever outras dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certiflcado que constam sob sua responsabilidade créditos relativos a tributos
administrados pela Secretaria Municipal Adjunta da Receita e/ou inscritos em Divida Ativa
junto á Procuradoria da Fazenda Municipal cuja exigibilidade está suspensa, nos termos do
art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966- Código Tributário Nacional (CTN).

Conforme disposto nos art. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos
efeitos da certidão negativa.

A aceitação desta certidão está condicionada á verifícação de sua autenticidade na
Internet, no endereço; http://receila.contagem.mg.gov.br

Dados de emissão da certidão

Número da certidão.

Data de emissão.

Data de validade.

Controle de autenticidade

101688

08/09/2020

07/12/2020

15331086,9153310

Ot)sefvações:
1. A quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples

Nacional (DASN) e no Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional
(PGDAS-D) pelos contribuintes oplanles pelo Simples Nacional deverá ser comprovada mediante
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa
da União.

2. A quitação do ITBI nos casos de transmissão onerosa de bens imóveis ou de direitos sobre
estes deverá ser comprovada através da apresentação da Certidão específica para comprovação da
quitação do imposto-

Certidão emitida gratuitamente através da internet no endereço;hHp://receita.conlagem.mg.gov.br

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

/ni.iíi. 3BQ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GR COMERCIO EIRELI {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 17.451.234/0001-58

Certidão n': 21070284/2020

Expedição: 27/08/2020, às 22:01:16
Validade: 22/02/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que GR comercio eireli (matriz e filiais), inscritoía) no
CNPJ sob o n® 17.451.234/0001-58, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTAlíTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Tiüvidaa e sugestõesi cndtstat.jun.br
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hKp://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuri(lica/cnpj/cnpjreva/Cnpjre...

KÚI.lcHO DE l.-tSCRrÇAD
17.461.234/0001-68
MATWZ

NOMEEMPRES/iRIAi

GR COMERCIO EIRELI

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
(HS.II*..

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DAr«OE ABERTURA
CADASTRAL 22/01/2013

3^5
-t-

I TITULO00EST<S£LeCIM£MTD(NOMEOEFAXTA5IA)

CÜOIGO E DÊSCRIÇtoDAAIlWOADE ECONOWCAPSINCIPJt
4742-3-00 • Comércio varejista da matartal alétrtco

COOiGO E DESCmçíOOAS WlVlOflOES econOmcas secundArías
47.64-7-03 • ComOrcIo varejista do artigos da ilumlnaçâa

CâDIGOEOESCRiÇtóOANATUREZAJURlOICA
230-6 - Emprega Individual do RosporBablIldado Uinitada (de Natureza EmpresOri

LOGRADOURO

R PORTO
NÚUSRO

53
COMFLELEMTO

CEP

32.340-590
BAIRRCWIS FRITO

SANTA CRUZ INDUSTRIAL

enoereçoeletrCnico

GRCOMERCIO®GRCOHERC[O.COM.BR

I ENTE FEOERATftO responsável (EFR)

MUNICÍPIO

CONTAGEM

TELEFONE

(31) 2524-4020

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

SmjAÇÃOESFECiAL

DATA DASUUAÇto OADASTRAL
22/01/2013

MOTIVO DE SrtUACAO CADASTRAL

DATA DASrtUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução No/mativa RFB n® 1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/06/2019 ás 11:49:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

11/06/2019 12:05
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Câniui!« RegiiirWtd* d« &npf«flUer

CAIXA
CAIXA LCOIJlimCAHEDyRAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: i7.45i.234/aooi-58
RazSo Social: gr comercio eireu me
Endereço: R porto S3 / santa CRUE INDUSTRI / contagem / mg / 32Í4.0-S90

A Catxa Econamica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.035, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
rurtdo de Garantia do Tempo de Serviço • FGTS.

O presente Certificado nlo servirá de prova contra oabrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va1ldade;13/l0/2020 a 11/11/2020

Certificação Número: 2020101303192053405330

Informação obtida em 19/10/2020 18:14:39

A utilização deste Certificado para os Ons previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: wvvw.caixa.gov.br

AKiii-yMniuKMr.uba^ev.bfMntuliMrffngaveoiiiuliaEnipnigsdsrJtl



Consulta Pública ao Cadastro do Estado de Minas Gerais

WS;

Iftscnçía Etaduo):

W:

Mome En«rt»nal;

OiAE-F PriQCpiJ:

0<A£-F Seconflína!

Dru d* ItiKnçlo Estadual:

Da:» SjCuJ(S9 Caústrai:

Reoiina de RecdhJmena:

Cbtervstdee:

úa^ade Radíer<l9CNA&

17,45>.23<]/mi-SS

ÍH>25Í9M3.00-07

MG

GaccMEnao qaeu

dS73-7/00 - Com&oe eCaceditU demstenel elEUico

AS3W01 • Coméròo etecediKe de égua mnerel

20/0£'201S

HeíiliUBS ■ AdM

20<05/202S

SIMPLES IWaONAL

KsUtto/Poveedo:

E^írro; SANTA CRUZ INOüSTRIAt

RUA PORTO



27/07/2018 Receita Municipal - Prefeltufa da Contagem

H CONTAGEM
PREFEITURA MUNICIPAL(fittp://www.camagemimg.gov.br) kf..

V—k

SUBSECRETÁRIA DE RECEITA MUNICIPAL
receita.contagem.mg.gov.br (http://recelta.contagem.mg.gov.br)

Serviços Dúvidas Downloads Fale Conosco

RECEITA ON-LINE , ̂ .

A,eam.,ri.a " "SSQN - CONSULTA DE SITUAÇAO
(Http;//,9«ilenel.cortagem.mg.9aí<W(MMteh.men,a. vocô pcceré «nsultar a ciluapSa de um CNPJ ou CPF quanto ao ISSQN.
Soll^çâo de Acesso

(solicita_acossí>.php7 Se for o caso. vorf poderá omllir sua Certidão de Estimailva, o Documento de Renovação da Concaseão de Regime de
cillmativa ou a Certidão de Baixa.

Ortgem^nilno)

Solicitação de Serviços também pode emitir on-iine a suo Gula de Racolhimonio (Buia_reeoihlnienio_e»limativ8.php^
{http://rBC8lta.coniaBBm.mg,gov.br/8flrvlco8l

VAFZOia

Dúvidas freqüentes
CNPJ ou CPF: r,745,2aJ00015a

(hltp:///ecelta.conl8Bem,mg.gov.br/dewnloadsA'/^ 2018_PERGUNTAS FREQÜENTES odíl
^  — Consultar " ~ '
Programa VAF

{httpj/www.faz«nda.mg.gov.br/empree8s/declarai»es_demonstraUvo»/vaf/oblerv8f.hlm)
Transmissor Bolránico

{httpV/www.fazonda.mg.gov.bf/emproses/ledsaf)
Inscrição Municipal: 72088004

Alendimenio ao Cidadão Emprasa: GR COMERCIO EIRELI - ME

(hl!p:/Avww,contogom.n.g.goy.br/eonsuettOb^íl«aslral! ATIVO
dB-alendifr»nio)

Gula da Pagamento " OP^ANTE Pe.0 SIMPLES NACIONAL
iSSQNi

|lptu20i8juia.php) I . . . . .I Cita Inscrição Municipal nâopojsul enquadramento para «mlwío de Certidão
Consulta Lançarrenio

(consiJta_lancamonto_iptii.php)

Consulta Situação

(iptu201BJsento.plip]

Solicitar Revisão

(pedidoJptu.php) («nsflta-illuscaojssqn.php)
Solicitar isenção

[duvidas.php?

area-3S&duvldax251)

Certidão - Emissão

(oarlidaojplu.php)

Certidão • Autenticação

C^rt'daoJplu_autent!ca,php)

Oirvidas freqüentes

(duvldas.php?areB<>3a|

Nova Consulta (eonsulta.siluacaojssqn.php)

Consulta Processo

(ItbLconsuliaprocesso.php)

AutenUcarCsrtJdão

(itbl_aul8nlIcacert[dao.php) I

Credenciados

(httpV/fai.contagam.mg.gov.br)

http;//ret»ila.conlag0m.mg.9ov.br/con8ulla_8i1uacaoj8sqr.phj}



27/07/2018

Dúvidas fraqusníss

(duvidss.php?ar8a=10)

Receila Municipal ■ Prefeitura de Contagem

Sfluaçãu Cadastral

{consulta_sHuscaoJs8qn.php)
□eciaraçlp Eleirâníca

(http8://ponnl.8lasonIlne.eôm.bf/)
Nota Flseal Elatrônlca

(hrtp://recelta,eom8flBm,mg.goV.br/nf8e)
NFS-e Antiga

(http://nííe,c8nl8gem.mg.9ov.br/nfeaj
Estimsllva

(consiilta_alluacao_fssqn.php7
oriaemoesllmaüva)
Certidão úo Baixa

(consulla_siiuaeao_ls$qn.php?
orjgemr:balxa)

OUTROS SERVIÇOS
Telefones de Atendlmanto
(fa)a_cor>osco,ph0)
Gula de Preço Público

(emRe_ppubIlco.plip)
Guiada Rocoinimemo

(3Ula_recelblmBnto.pho)
Espelhei Cadastral

(espefod_eoda8lral.php)
Cadastro de Anúncios

(consulta_tlep_20l B.php)
Inscriçãd Imobillãrfa

(consullajnscr.php)
Cerfidão (cerlidao.php)
Simples NacionaJ

(http://r8eolta.eonta0em.mg,8ov.bf/slmptosnadonal)
Tramliaçâo do Processo

(Mtp;//pnuontagom.ms-COni,br/pmeontaa0m/egp/psBrtrBmftocao/pBsqulsa)
^igo Tributário

(htip://rBceita.coniag6m.mg,gov-bf/ddwnIoadg/CTMC.pdO
Legislação Tnbuláfia
(downloods.php7cl=fi)
DOC-Diário ORciaf

thttpV/wmv.conlaflBm.mg.gov.bf/?
se^doc)

Estágio para Estudantes

(http://wmv.coiiagem,mg,goY.br/7
lesaslaglo)

Prereltura de Contagem - Subsecratorle de Racelia MunldpalAv. CerdoBl Eugênio Pacoin, 1687 - Cidade indusinsl. Contagem • Minas Gorais - CEP 32^ltW00
Aiandlmonlo da segunda ã sexta-feira, de 8:30 às 16:30

Saiba como chegar

(htt05U/goo-Ollmapsffí7y2A)(»TW412)

tittp3'/recelta.ctmta0em.nig.Qov.br/cohsulta_aituacaojMqn.plip
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTIIUTO FEDERAL DO ESPIRrTO SAWTO

CAMPUS NOVAVENECIA
Hoduvis MgiMl Cuny Carneiro, im - Barr™ Sart j Uma - 29S30-0M -Nova Venial - ES

2?3?S2-»321

COORÜENADORIA DF. ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO

«SShI d GR COMERCIO EIRELI ME
FÒNF nm^f f Horizonte / MG. CEP 3I2I&.530FONE. (31 >3-97-7546 forneceu para este oi^gao os seguintes materiais:

ESPECIFICAÇÃO r UN
«

PILTRO DE LINHA TENSÃO ALIMENTAÇÃO 110/220V
SAIDACOM 4 TOMADAS ^ nu/^^uv

VALOR

UNITÁRIO

RS 16.95

VALOR

TOTAL

RS 678.00
f

Objeto de prcgio cletronia, 17^016 da UG 158416. entregue por meio da nota fiscal n- 353 de 30/01/2017

Nova Vcnécia - ES. 02 de janeiro de 2017,

Wander Vipíra d/Siiva
Coordenadoria dc Material e Patrimônio

Ifcs - CampiLs Nova Venccia/ES
na(r>m<>nmnv(aifes.gdii.hi-



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SAm"0

CAMPus vrrôRiA

Avenlds Vitória. 1726 - Bairro Juculuqusre - 29040-760 - VItOria - ES

27 3331-2110

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Instituto Federal de Educação. Ciência e Tecnologia do Espirito Santo - Campus
Vitoria - ES. sediado à Av. Vitória, n® 1729. Jucutuquara. Vitória - ES. inscrita sob o n®
10.838.653/0002-89, atesta para os devidos fins que a empresa GR COMÉRCIO
EIRELÍ ME, sediada à Rua Frei Caneca, n® 94, Bonfim - Belo Horizonle-MG, inscrita
no CNPJ sob o n® 17.451.234/0001-58, forneceu o material relacionado a seguir por meio
da Nota Fiscal n® 5543, objeto do Dispensa de ücitaçâo n® 17/2016, empenho 2016NE800813:

Item 05:

Objeto. Filtro de linha c/ 4 tomadas 2P+T, padrão novo, p/ ligação de computador e
impressoras, cabo de 1,30m.

Quantidade: 41 unidades

Em oportuno, informamos que não temos até a presente data razões que desabone a
sua conduta em relação ao fornecimento dos materiais adquiridos, como também dos
prazos acordados.

Por expressão da verdade firmo o presente atestado para todos os efeitos de direito.

Vitória, 22 de março de 2017.

í2S>tYu
ROSENI DA COSTA SILVA PRATTI

Diretora de Administração
Ifes/Campus Vitória

RosenI da Costa Silva Pratt!
Dirwtofa de Administração
IFES - Campus Vitória

Portaria 1.020-02/06/20X3

IT0.838.653/0002-89l
Instituto Federal do Espírito Santo

Camptu Vitória
Ar. Vitória. 1729

Jocutuquini - CEP; 29.040-780
I  Vitória - ES j



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL 00 ESPlWTO SAríTO

CAMPOS VITÓRIA

Aveoioa VMria. 1728 - Batiro JucutiHjuara - 28040.780 - Vitória - ES

Z7 3J31.2110

p- 382
S — 1^

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

C Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espirito Santo - Campus
Vitória - ES. sediado à Av. Vitória, n® 1729, Jucutuquara. Vitória - ES. inscrita sob o n®
10.838.653/0002-89, atesta para os devidos fins que a empresa GR COMÉRCIO
EIRELI ME. sediada à Rua Frei Caneca, n® 94. Bonfim - Belo Horizonte-MG, inscrita
no CNPJ sob o n® 17.451.234/0001-58. forneceu o material relacionado a seguir por meio
da Nota Fiscal n® 5543, objeto do Dispensa de Licitação n® 17/2016, empenho 2016NE800813:

Item 05:

Objeto. Filtro de linha c/ 4 tomadas 2P+T, padrão novo, p/ ligação de computador e
impressoras, cabo de I.SOm.

Quantidade: 41 unidades

Em oportuno, informamos que não temos até a presente data razões que desabone a
sua conduta em relaçao ao fornecimento dos materiais adquiridos, como também dos
prazos acordados.

Por expressão da verdade firmo o presente atestado para todos os efeitos de direito.

Vitória, 22 de março de 2017.

foXa
ROSENI DA COSTA SILVA PRATTI

Diretora de Administração
Ifes/Campus Vitória

Rosem da Costa Silva Prato
DIretofa de Administração
IFÊS • Campus Vitória

PoriarlB 1.020 - 02/06/2013

IT0.838,653/0002-89l
loitituto Federal do Espírito Santo

Campos Vitória
At. Vitória, 1729

Jocutuquara - CEP: 29.040-780
I  Vitória - ES j



■)
W

MINJSTÉRÍO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
DECE»; . DEp^

""" IS5'ü
atestado de capacidade técnica

Aiesiamos. para os dexidos Hns. que a empresa GR COMÉRCIO EíRELJ - ME, com
lia ono.n ^«nia Cruz Iridusirial, Comagem-MG, CEP 32340-590 inscrita no
17.451.234/0001-58. lorneceu ao Colégio Milüar de Sama Maria satisfatoriamenle em

ospcctos.atravésdo Empenho20I6NE800558. oseguime malerlal:
f  ~—~~

Discriminação qj^j | Valor
Caixa de sísrâmaY , , 1 unííário |
dias Prpzo de .n,„, „ príSíõcT 1íli^<Pr^>.,^ • • ;/""""'"F"- »,vdjiuaacaaproposta:60' Id;. P.ZO de cmr^n: d,.VGa.,„.ia: ,, .„eses/Mazca: DT,' 48 RS >4.58 ' R$ 689.84
rvSf°d.,''° f- ,_dias,-Qaraii6q^;J2'm^^arc^l^'lTiten°2l | RS 1.822,00 j

Cun, rel,.vao ao prazo de en.rcga esrá confonne o combinado de 30 dias
Aerescemmnos, amda. ,ue o ,.,„,eriai apresenia bom desempenho opemcionrU. nada havendo'
portanto, que de.,abone a conduta e capacidade lécnica.
Até a presente data. da emptesa em epígrafe por ser verdade, lirmamos o presente

Santa Maria. 20 de Icvereiro de 2017

ALEX.\ííI>f(E^GARDOSO FAVAO - CanCheíe da Scçs5ü de .Aquisições. Liciuiçõcs e Contratos
do C ülégio Militar de Santa Maria



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
INSTITUTO FEDERAL DE SÃO PAULO - IFSP
Câmpus São João da Boa Vista INSTITUTO FEDERAL

São Pâulo

Câmpus Slojoâo da Boa Vista

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS para os devidos flns, que a empresa GR
COMERCIO EIRELI ME, situada a Rua Porto, n° 59, Bairro Santa Cruz, CEP
32.340-590 - Contagem/MG, inscrita no CNPJ (MF) sob n° 17.451.234/0001-
68, forneceu ao INSTiTUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
tecnologia de São PAULO - IFSP - Câmpus São João da Boa Vista
CNPJ (MF.) 10.882.594/0010.56, localizado na Avenida Marginai, n" 585 -
Bairro Nossa Senhora Aparecida do Jaguari, São João da Boa Vista - SP, o
material constante na reiaçãç abaixo, sem nenhuma reclamação de nossa
parte, referente é quantidade e prazos convencionais, atendendo
satisfatoriamente as condições contratadas.

2016NEet»120 16.346/2016

SuDorte t/po mão francesa simples para eletrocalha
perfurada 200mm. em aço galvanizado, chapa 18

420 2.599,80 dots furos para fixação na parede, incluso
buchas e parafusos para fixação.Quantidade 420
peças

Sâo João da Boa Viste. 29 de setembro de 2017.

Carla Gls^i Chud Lencionfe
Diretora Geral em Exercício

IFSP - Campus São João da Boa Vista



Serviço Social do Comércio
Adminisiração Regional no Estado do Espírito Santo

^  k -j

ATESTADO DE REGULARIDADE DE FORNECIMENTO

°  SOCIAL DO COMERCIO-DR-ES atesta para os fins a que se
tVTZTr ̂ EIRELI - ME com sede na Rua Porto,
17 45^234/000^ RR Contagem-MG, Inscrita no CNPJ:
rnmprriínl H processo Ilcitatório, 03 Categoria de

mÁ r equipamentos, insumos e cabeamento estruturado em geral
®  tendo fornecido a contentoestes itens para esta instituição, conforme abaixo;

Tipo Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO
y/00037-PG 17/01277 GR COMÉRCIO EIRELU - ME 14 643 98
Total de Gasto; R$ 14.643,98. 14.643,98

Atestamos que tal fornecimento foi feito no prazo e nas especificaçaes
solicitadas, sendo que não temos conhecimento, até a presente data de
fatos que desabonem sua conduta no que se refere à atuação desta empresa
no cumprimento do objeto por nós licitado.

Por ser verdade firmamos o presente.

Vitória-ES, 17 de outtíbro de 2017.

SERVIÇO^SOCIAL do COMÉRCIO-Efk-ES
—-'^utman Uchôa de Mendonça

enWa,,, w



Serviço Social do Comércio
Administração Regional no Estado do Espírito Santo

(C..3^3i
\  k - -

ATESTADO DE REGULARIDADE DE FORNECIMENTO

O SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO-DR-ES atesta para os fins a que se
destina que a empresa GR COMERCIO EIRELI - ME com sede na Rua Porto
53 Santa Cruz Industrial, CEP: 32340-590 Contagem-MG, Inscrita no CNPj'
17.451.234/0001-58, participou de processo iicitatório, na categoria de
comerciante de equipamentos, insumos e cabeamento estruturado em geral
para montagem de redes de dados, voz e CFTV, tendo fornecido a contento
estes itens para esta instituição, conforme abaixo:

Tipo Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO
17/00037-PG 17/01277 GR COMÉRCIO EIRELU - ME
Total de Gasto: R$ 14.643,98.

14.643,98

Atestamos que tal fornecimento foi feito no prazo e nas especificações
solicitadas, sendo que não temos conhecimento, até a presente data, de
fatos que desabonem sua conduta no que se refere à atuação desta empresa
no cumprimento do objeto por nós licitado.

Por ser verdade firmamos o presente.

Vltóría-ES, 17 de outtíbro de 2017.

/IÇP^SOCIAL DO COMÉRCIO-pk-ES
'^utman Uchôa de Mendonça'

Praça Miseel Pana, 54 • Parque Moscoso - Cx. Postal BSl - Vitôrla/ES - CEP 29016-300 - Tel • (27) 3232-3100 - FAX- (271 a?» Ofi7A
(27,3232-3131 («ntra. do «sorvas, - CNPJ: ^sascos.com.b,"

1
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
DeCAP-So / SEÇÃO DE COMPRAS

ATESTADO DE CAPACIDAPg TF^Mir A

^ '-"DIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS, sediada na RodoviaWashington Luis. Km 235 - Sáo Carlos - SP, CNPJ 45.358.058/0001-40, atesta para os
devidos fins. que a empresa GR COMÉRCIO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob n®
17.451.234/0001-58, estabelecida na Rua do Porto, 59 - Bairro Santa Cruz, Contagem/
MG - CEP: 32.340-590 forneceu ao Campus Sorocaba o item abaixo relacionado, conforme
PE 126/2016 do Processo n° 23112003572/2016-54. comprovando total atendimento às
condições pactuadas, no aspecto de qualidade do produto, quantidade e prazos
estabelecidos, conforme demonstrado:

EMPENHO: 2017NE800881
NF-e: 415

ITEM: Quadro de Distribuição Chapa de aço - 56 módulos DíN - 225 A,
LUVA ELETROOUTO. Eletrodulo 3/4" aço galvanizado elefrolítico
P.E.: 126/2016

ainda que a referida empresa nos atendeu satisfatoriamente,
tendo demonstrado capacidade técnica e pontualidade nos compromissos assumidos dentro
dos prazos e com cumprimento integrai de todas as cláusulas contratuais, nào havendo até a
presente data nada que a desabone.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente atestado.

Sorocaba. 07 de Junho de 2017.

/o
MÔnta/VWde^Kari^wdo

Monica Yukie Kariyado
Chefe da Seção de Compras

DeCAP-So/SeCom
UFSCar - Campus Sorocaba

Universidade Federal de São Carlos
DeCAP-So/Seçào de Compras

Rodovia Joào Leme dos Santos, km 110

Tel. :(15) 3229-8844
18052-780 - Sorocaba - SP
e-mail:compras-sor@ufscar.br
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Instituto Federal de Educação. Ciência e Tecnologia de São Paulo

Compus Avaré

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNír A

Atestamos para os devidos fins de capacitação técnica, que a empresa GR
COMERCIO EIRELI - ME, com CNPJ 17.451.234/0001-58, nos forneceu os itens abaixo
descmos, dentro dos padrões c qualidade exigidos por esta Instituição, nada havendo que
dc.sabone até a presente data.

Qtde _pescriç3o
40 luva eletroduto. material pvc, tipo fixação pressão

bitola V. POL. cor cinza.
luva ELETRODUTO. MATERIAL PVC, TIPO FIXAÇÃO ROSCÂVEL
bitola y. POL. COR CINZA.

Para tanto, informamos que a entrega desses produtos, se deu
empenho 20I7NE800050.

por conta do

Avaré,21 dejunhode2017.

Atenciosamente,

Juliana Ap. Ferreira
A  e<n AomnaIfíçSo

* T , .uV lliti I V Avara .
L T 3a-.asa.l3S-9
\JultónB|^fL^rrcira

Coordenação dc MôMcn^o, /^màxanTado c Patrimônio
IFSP-Câmpus Avaré
RG: 34.658.136^

IFSP-RuaAv Prof. Celso Feneiradu.Silva.n"l3J3.M Europa 1-18707-150-Avart-SP-Poiief Ml3711-1450
CNPJ 10882594(0022-90



DATA DE RECEBMESTO ltDE>íTlFlCACAO E ASSINATURA DO HECEBEDO»

NF-e

N". 000.000.434

Série 001

/B£(Vr/«aÇÍ0iW£«/ríA7l-

GR COMERCIO EIRELI - ME
Rua Porto, 59

Sajiln Cruz Industriul - 32340-590
CONTAGEM - MG Fone/l-ax; 3125244020

DANFE
Documento Auxiliar «b Nata

Fiscal Eleudnica

0-ENTRADA rTl
1-sa1da LiJ

N°. 000.000.434
Série 001
Folha l/l

VAT^HEZA DA OPERACAO ~ '

Venda dc Mercadorias ST (Interestadual!
INÍCUlÇAo ESTADl;At. tNSCTUÇAO ESTADUALI» SiJttST. HtlBl/T.

002529203ÜÜ07 \
ÜKSTINATARIO / HEMEl KNTE
WMIÍ/RaíAOSOCIAL

SERVIÇO SOCIAL DO COMERCIO SRSC AR F.S
EVDllRÍÇO inAtaBn/nicm

BAIRRO / DISTR

ÕSVÊDEÃCCSSÕ

3117 0617 4512 3400 0158 5500 lOOO 0QD4 3410 0000 4631

Consului ile auieniicidatlc no portal nacionnl da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/ponal cu no site da Sefaz Aulorizadora
" fROToraLo DE AirronizACAo de uso

131172S87S87fi97 - 20/06/2017 14:41 tdl
[CSPJ

I  17.4S1.234/00Q1.S8

HASt DIS CALCULO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CALC. IC^S ST

M2 y[o
VALORtXJFRETE VALOR DOSEOURO DESCONTO

ÍLOol 0.00J
1 HAN.SPOHTADOB/ VOl-ÜMFJi TRA.NSPORTADOS
NOME / RAZAO social FRETE POR CONTA

TRANSPORTES TRANSLOVATO LTDA ín3 F,mfH>nrA
ENDEREÇO ——^

RUA NOVE, 140 JD. RIACHO DA.S PFORA.S
QUANTIDADE lESPElTE | MARCA

7  I VOLUMES I
DADOS DOS PRODUTQS/SEHVICOR

IDESCONTO

jC

IM

ÍN

PC MISAEL PENA. 54
município

VITORIA
CALCULO DO IMPOSTO

tÔDIGOPRODUrd DESCRIÇÃO 00 PRODUTO' SERVIÇO T

ITO

PARQUE MOi
UF IFONEIFAX

ES I
" VALORDOICMSST

1
jOUTRASOBFESAS

CNWCPF IDATA DA EMISSÃO

OS.305.78S/OOQ1-24 20/06/2017
ICEP datadasaIda

ICOSO \ 29018-300
[INSCRIÇÃO ESTADUAL IHORAOA&QIU

VALOR DO It \

I.Oü 0^
VALOR TOTAL DO IPl

" VALO» TOTAL PRODUTOS

I— 3.498.03
VÃtWWDTAtíCT SOTA

u  3.498.03

ODIGOANTr

UMCIPID

UMERAÇÃO

jPLACA DO VEICULO

Contagem
iPEsoDRirro

UF IcnpjTcpf

89.823.918/0018-92
UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

Mcl 0011508140014
PESOLlQUlbo

280.000

NCWSH ICSO» CFOP U.N QUANT TOTAI*^ B.CAIX ^Ã^R |A5^tJ-| VAU»

ALT E 3000 DE ÇP_MP CHAPA DE «O _

"  SUPORTE TÍPO"U-PAÍU[n.ETRÒ^^ »«65«» '05W 640Í" Víí " VoÒÕM ""ÍSO "'jMM '""OM """ftM Sm
«0200MMDÜURGURA lOOMMDEALTESOOODH «"."uw aju stw.iw 0.t« 0,00 0.00
COMP

-  ̂ • •••«.•òb -"-0.«, ô,-OÒ
COMÇIL\PA«D

0$ CRUYeTAHOWZONTAL 90* PARA ELCTtócÃÜlÀ LISA 7413Ü0ÜÔ Õ5M «W" "lW """1,0000 " "4"Í35 '"Ãí.iS " "o'm ""Õ.OT Õ,"OÕ

. . . ̂  . .. TCHÒRIZÒ.WALOÒ-PAfiA.H.lirég^^ S443M5Õ "05Õo" MOÃ' "Õn" "" I.OÕÕÒ """ms ""57'96 ■""o"!» ""'o'!» ÕflS
730890IÒ ojoÓ 6404 ÜN " ' 4.ÓÒ0Ó ' " "sV? "aSS " *" b"oÒ " ""õ!"Òb õioõ

CUAVADEINVÊRSAO^^^ 730swjõ OSM 'l/X """jj»» """míj '"iíà '""Õ"tÕ ""õ'm n"nó^  SHWWPARAELCTRM:^^ 7308M10 0500 6404 UN " 400.0ÒM "" OJO '"TzoioÕ '''Õ!"m "oloo o!"l»
^^UJg^^USAPARÃPÃRÃiÒlSob^^ «YsiÓflÕ "050"o" MW' "UN ""4"oÕi()Õl» """oloV """jYlÒÒ ■"Ô."» '"Õ.M Õ,OÕ

'' 39r723b"0 0500 6404' ÜN '"4"cÕ,'oÓClb " "Õ.Qi "'20.00 ""oiÓO ""o^ÓÒ Ò.'oÒ
i.2 ... iykÇÁOTi;LESCÕPL\"PARAELfcVROCFÜj"lÃ"ÜSA " 94l»4o'lÓ 0500 6«4'ÜN '" 40MM '" *"s"'? ""2mM "''Õ"[ifl ' n'm S"nS
13 ARRUELADÜ PRESSÃO P.\RAUARRAMENTO S438ÜX» ÒSOO' 6404' 'ÜN "iÜOÒM " "o''Íq '"ia'ik '" ' «""m nli

ROSQUEAVELTlPOnRANTEÜKIMEMAÇO «njkwuu u»uu iHfH UN 264.0000 0.19 50.16 0.00 0.00 0,00
IN9XI_I)AVEL

DADOS ADICIONAIS
I.NFORSUÇ0ESCOMPLEME.STAnES
Inf Cpnlribuinls; EWPENI!0:I7,'ÜO>7- PG / PAF 17/01277 PROCESSOtl877 OAOOS PARA DEPOSITO' CAIXA ECONQMICA
PhDdRAL ACCNDA 0090 CONTA 612913-2. LOCAL DE ENTREGA: O MESMO VB.NDBDOR OUSTAVO-MAR(3)
OU ÍSS°' "EMITIDO POR ME OFTANTE PELO SIMPLES NACTONAL, NAO GERA DIREITO HSCAL DE JPl
Valor Apisxlimula do> Tributut: RS 899.97 (Fome: IBPT)

IRESERVADDAOKISCt}

hn/lrauim Í/XWQO/Tai //MÍU
'il(r-aiitnianvA'Aaaparrtr(fyíirtliitpí:/M%i'.n/tmaíl.ccm.tr/aiwiiliia/



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO

PROAr - OMSA - DIVISÃO DE MATERIAL
SEÇÃO DE CONTROLE - COORD.DÊ LOGÍSTICA
ROD. BR 465. KM 07 SEROPÉDICA- RJ. CEP 23897 000

TÊLEFAX; 21 3787-3977 ESAMVàUFRfg
'•X anos deeducação

Atestado dc Capacidade Técnica

Atesiaiiios para os devidos fms que a empresa GR COMÉRCIO EIR£LI - ME, inscrita no

r  . " Santa Cruz.Con agci^G, CEP: .>2..'?40-590; forneceu a esta Universidade Federal Rural do Rio

°  descrito, referente ao processo 23083.üü33;8/_0 10-98 cumprindo .sqiisíatóriameme o prazo de entrega referente à nota de
empenho 20I7NE800537, nota fiscal, n° 453. Atestamos ainda que não existem em
nossos registros até a presente data, fatos que desabonem a conduta e responsabilidade da
reienda empresa:

Material:

item 01 - Equipamento acessório componente contador de potência modelo 3TF-44
acionamcntoem CA 220V. Qld.lO unid.
Item 02 - Disjuntor baixa tensão iripoiar de 250 ampercs. Qtd. 2 unid.
Item 03 - Isolador suporte isoladorcs bucha para transformador Qtd. 4 unid.

SOMA TOTAL DO EMPENHO: R$: 2.512,16

Seropédica, 24/07/2017.

Valiam Lopes da Silva
Assistente em AdnTÍnÍstração

SIAPE 1758040

CLOG/D.M..S.A.



INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇAO,CIÊNCIA ETECNOLOGIA
maranhAo

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a Empresa GR Comércio Eireil -

ME, inscrita no CNPJ sob o no 17.451.234/0001-58, Inscrição Estadual

0025292030007, com sede à Rua Porto, n® 59, Bairro Santa Cruz -

Industrial, Contagem - MG, CEP 32.340-590, foi nossa fornecedora de

Material Elétrico e Eletrônico, conforme especificações da Nota de Empenho

n020017NE800066 cumpriu satisfetoriamente com suas obrigações
contratuais, fornecendo Lâmpadas LED, não apresentando nenhum fato

impeditivo que desabonasse sua conduta, idoneidade e moral.

São Luís, 07 de agosto de 2017.

Maria da Conceição Costa da Silva
Diretora de Administração e Planejamento em Exercício
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINIST^
FIs. n" ' Rubrica

Bandeirantes, 09 de fevereiro de 2021.

Direcione ao setor competente a documentação necessária para formalizar processo de

ADITIVO DE PRAZO EM 90 DIAS (NOVENTA) DIAS PARA EXECUÇÃO E 90 (NOVENTA)

DIAS PARA A VIGÊNCIA, SENDO ESTE ADITIVO REFERENTE AO PROCESSO

LICITATÓRIO; PREGÃO PRESENCIAL 29/2020 - CONTRATO N". 299/ 2020 - PMB -

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ATENDIMENTO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

Atenciosamente,

CLAUDECl^^^LffiÁRIO DA SILVA
DIRETOR DÂ DIVISÃO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/000148



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
FIs. n° 5 dSry^Rubríca

Bandeirantes, 09 de fevereiro de 2021.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

instauração de procedimento de ADITIVO DE PRAZO EM 90 DIAS (NOVENTA) DIAS

PARA EXECUÇÃO E 90 (NOVENTA) DIAS PARA A VIGÊNCIA, SENDO ESTE

ADITIVO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL

29/2020 - CONTRATO N°. 299/ 2020 - PMB - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA

ATENDIMENTO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-

Esperando contar com a atençao de Vossa Excelência, reitero meus protestos

de estima e consideração.

jMencios^ente,

ÍV"'.
y CLÈBEHBATISTA

secretArio\iunÍÍ^^de administração

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Cenlro - Cx Poslal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/000148
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
FIs. n ° ^ ̂ Rubrica

Bandeirantes, 09 de fevereiro de 2021.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os
trâmites exigidos por lei.

OBJETO: ADITIVO DE PRAZO EM 90 DIAS (NOVENTA) DIAS PARA EXECUÇÃO

E 90 (NOVENTA) DIAS PARA A VIGÊNCIA, SENDO ESTE ADITIVO REFERENTE AO

PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL 29/2020 - CONTRATO N". 299/

2020 - PMB - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ATENDIMENTO DA ILUMINAÇÃO

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;

3. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

JAELSpN RAMALHO MATTA
prÍfeito municipal

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postai 281 CEP 86360-000 Tei.43 3542-4525
CNPJ/fvlF 76.235.753/000148
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

CONTABILIDADE 537/

Oficio n° 18/2021

Bandeirantes, 10 de fevereiro de 2021.

Prezado Senhor:

Através do presente, venho informar que existe dotação

orçamentária no exercício de 2021 para Aditivo de Execução de 120 dias e Vigência no prazo de
150 dias, para o Processo Licitatório: Pregão Presencial n" 29/2020 - Contrato n" 299/2020 de
Aquisição de materiais para atendimento da Iluminação Pública do Município de Bandeirantes.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para

apresentar os protestos de elevada estima e distinta consideração.

ÍHaUL^yu
arolina Milani

xaCà-UtaJ
Dlina Milani Delia Mura

Contadora

Ao Secretário da Administração

Cleber Batista

R. Fr^ Rafael Proner. 1457 - Cx.Postal 281- CEP 86,360-000 Tel,:(43) 3542-4525 -C.N.P.JJM.F. 76.235.763/0001.48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria de Administração
Departamento de Compras

JUSTIFICATIVA DO ADITIVO

Ao Sr«.

JOSÉ CELESTINO FONTOLAN
Diretor do Dep. da Licitação

O Departamento de Compras, na figura de seu Diretor, que abaixo assina, anuído
pelas demais autoridades, vem por deste apresentar JUSTIFICATIVA nos termos abaixo para o pedido
de aditivo anexo, tendo como base na Lei 8.666/1993.

Obsen/ando a viabilidade técnica e econômica da manutenção do contrato no que diz
respeito a economia de recursos, agilidade, e principalmente dar continuidade aos serviços prestados,
fica evidente a necessidade da concessão do aditivo ao contrato ora discutido.

Levando em consideração que existi um saldo significativo no Contrato e ambas as
partes se manifestaram está de comum acordo com sua prorrogação de prazo de EXECUÇÃO E
VIGÊNCIA.

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Senhoria os protestos da minha
estima e consideração.

Bandeirantes, 09 de Fevereiro de 2021.

JAEL^N RAWIALHO MATTA
Prefeito

CUÈBER BATISTA

jecrçlario de Administração

CLAUDECI APOLl^RIO DA SILVA
Diretor da Divisão de Compras

Rua i-rei Rafael Proner. 1.457 - Ccnlro - Cx Postai 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MI- 76.235.753/0001-48



Solar Materlus e Construções Elétricas Ltda
CNFJ/IVlF N- 78.794.427/0001-04

NIRE 41200663121

Vigésima Quarta Alteração de Contrato Social ^
NERI GUILHERME VIEIRA, brasileiro, natural de Ituporanga/SG,
nascido em 26/06/1948, casado sob o regime de comunhão parcial de
bens. empresário, residente e domiciliado na cidade de Curitiba, Estado
do Paraná, à rua Newton de Souza e Silva, n° 37, Uberaba, CEP 81570-
050, portador da cédula de identidade civil RG n'' 1.946-41 SSP/SC e
CPF/MF n° 218,593.029-04;

ROSANI DE FÁTIMA VIEIRA, brasileira, natural de Imbltuva/PR.
nascida em 09/06/1958, casada sob o regime de comunhão parcial de
bens, empresária, residente e domiciliada na cidade de Curitiba, Estado

.  do Paraná, à rua Newton de Souza e Silva. n° 37. Uberaba, CEP 81570-
050, portadora da cédula de identioade civil RG n*" 4.232.404-3 SSP/PR
e CPF/MF n" 019.856.789-85.

Únicos sócios da sociedade empresária limitada SOLAR MATERIAIS E CONTRUÇÕES
ELÉTRICAS LTDA, com sede e foro na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, à rua
Newton de Souza e Silva. n° 19, Uberaba. CEP 81570-050, com contrato social
arquivado na Junta Comercial do Paraná sob NIRE n° 41200663121 em sessão de
05/07/1985. inscrita no CNPJ/MF n® 78.794.427/0001-04. Resolvem pelo presente
instrumento, efetuar nova alteração contratual, que se regerá pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O capitai social atualmente no valor de R$ 320.000,00
(trezentos e vinte mil reais), dividido enri 320.000 (trezentas e vinte mil) cotas de RS 1,00
(um real) cada uma, fica elevado para RS 850.000,00 (oitocentos e cinqüenta mil reais),
dividido em 850.000 (oitocentas e cinqüenta mil) cotas de RS 1,00 (um real) cada uma,
havendo portando, um aumento de RS 530,000,00 (quinhentos e trinta mil reais),
integralizados neste ato, com recursos próprios dos sócios e em moeda corrente do País,
da seguinte forma:

a) NERI GUILHERME VIEIRA, integraiiza ao capital social o valor de RS 503.500,00
(quinhentos e três mil e quinhentos reais), nc presente ato com recursos próprios
e erh moeda corrente do Pais.

b) ROSANI DE FÁTIMA VIEIRA, integraiiza ao capital sociai o valor de RS 26.500,00
(vinte e seis mil e quinhentos reais), no presente ato com recursos próprios e em
moeda corrente do País,

CLÁUSULA SEGUNDA: Em decorrência da alteração na cláusula anterior, o capital social
no valor de R$ 850.000,00 (oitocentos e cinqüenta mil reais), divididos em 850.000
(oitocentas e cinqüenta mil) cotas de RS 1,00 (um real) cada uma. fica assim distribuído:

Jlihn'», COMEKCIAl.

OORUtANA'

CEBTZnCC a Reais-nio SM 03/02/2020 sob H' 202aOS89495.
PROTOCOU): 200S894S5 DB 3Í/01/2090. CÓDIGO D3 VBAiriCAÇXOs
22000497070. HIRS: 41200603121.

SOLAR MATERIAIS G CCKSTIIJÇOES ELETSICAS LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
srcrbtAsio-sekal

CURITIBA, 03/02/2020
ww. ettprcsafacil.pr.gov,br

A validade desco documento, su impreaso, íiee sujeito a enmprovoçBo de sua autoiittcidado noB rospoetivos portais.
Tniomendo seus respectivos códigoe de veriCicaçSo



P ,1 !í i n 12

Solar Materiais e Construções Elétricas Ltda
Cnpj/Mf N" 78.794.427/0001-04

NIRE 41200663121

Vígésíma Quarta Alteração de Contrato Social

SÓCIOS COTAS CAPITAL R$

NERI GUILHERME VIEIRA 807.500 807.500,00

ROSANI DE FÁTIMA VIEIRA 42.500 42.500,00

TOTAL 850.000 850.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA; A vista da modificação ora ajustada, os sócios decidem
consolidar o contrato social de acordo com o novo Código Civil Lei 10.406/02. com a
seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Solar Materjais e Construções Elétricas Ltda.
Cnp.í/Mfn" 78.794.427/0001-04

NiRE 4120663121

NERI GUILHERME VIEIRA, brasileiro, natural de ituporanga/SC, nascido em
26/06/1948, casado sob o regime de comunhão parcial de bens. empresário, residente
e domiciliado na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, à rua Newton de Souza e Silva,
n° 37, Uberaba, CEP 81570-050. portador da cédula de identidade civil RG n® 1.946-41
SSP/SC e CPF/MF n° 218.593.029-04;

ROSANI DE FÁTIMA VIEIRA, brasileira, natural de Imbituva/PR, nascida em 09/06/1958,
casada sob o regime de comunhão parcial de bens, empresária, residente e domiciliada
na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, à rua Newton de Souza e Silva, n® 37, Uberaba, 7
CEP 81570-050, portadora da cédula de identidade civil RG n® 4.232.404-3 SSP/PR e \
CPF/MF n° 019,856.789-85.

Únicos sócios da sociedade empresária limitada SOLAR MATERIAIS E.
CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA. com sede e foro na cidade de Curitiba, Estado do \
Paraná, à rua Newton de Souza e Silva, n® 19, Uberaba, CEP 81570-050, com contrato \
social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob NIRE n® 41200663121 em sessão
de 05/07/1985. inscrita no CNPJ/MF n° 78.794.427/0001-04. Resolvem pelo presente
instrumento, consolidar o contraio social, que se regerá pelas cláusulas e condições ^
seguintes: L'

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de SOLAR
MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede e foro na rua Newton de Souza e
Silva, n® 19. Uberaba, CEP 81570-050, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná.

JUNU CCMEftClALl
OOMitANA I

CBRTIFICO O RKOJSTHO EK 03/0I/JOZC 1«:14 SOB H' 20200fi9349S.
P]U370C0L0: 30QS89495 DE 31/01/302ff. CâDIGO 03 VKHIPICAÇXO:
12008497070. HUS: 41200SS3121.

EOLXH WlTBHIAIS S COHSTRUÇÕES ELBTH1CX8 LTDA

OEAHORO HMICOS MVSBl. BTSCAIA
SECRBTÁKZO.GERAI.

CURITIBA, 03/02/2020
wwv.e117raaarBcil.pr.gov.br

A valiãaâo desce docunanco, se loprasso. {iea sujolce ã camprovsgSo de sua suceaclcidade nos raapecCives portais.
InComandu seus cespeeclvos cAdigas dn vurdfiesçSo
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Solar Materiais e Construções Elétricas Ltda
Cnpj/Mf N" 78.794.427/0001-04

NIRE 41200663121

Vigésima Quarta Alteração de Contrato Social

CLÁUSULA TERCEIRA; O objeto social é, COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO E
HIDRÁULICO, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, ARTIGOS DE
CAMA. MESA E BANHO, ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO TAIS COMO SISTEMA DE
SEGURANÇA; SERVIÇOS DE ARQUITETURA, PREPARAÇÃO DO TERRENO;
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; OBRAS
DE ALVENARIA; TERRAPLENAGEM; MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E
EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS
E AEROPORTOS E PAINÉIS PUBLICITÁRIOS.

CLÁUSULA QUARTA: O capital social, no valor de R$ 850.000,00 (oitocentos e
cinqüenta mil reais), dividido em 850.000 (oitocentas e cinqüenta mil) cotas de R$ T,00
(um real) cada uma, integralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas:
a) NERI GUILHERME VIEIRA, com 807.500 (oitocentas e sete mil e quinhentas) cotas

de capital, no valor de R$ 807.500,00 (oitocentos e sete mil e quinhentos reais),
integralizados em moeda corrente do país.

b) ROSANI DE FATIMA VIEIRA, com 42.500 (quarenta e duas mil e quinhentas) cotas
de capital, no valor de R$ 42.500,00 (quarenta e dois mil e quinhentos reais),
integralizados em moeda corrente do País.

CLÁUSULA QUINTA; A sociedade iniciou suas atividades em 05 de julho de 1985 eseu
prazo é indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA: As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas
a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade
de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas á venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas,
mas todos respondem solídaríamente pela íntegralização do capital social.

CLÁUSULA OITAVA: Fica estipulado que cada sócio terá participação mensal,
proporcional à sua cota de capital social, nos lucros e perdas, apurados mediante
balanço contábil, respondendo todos os sócios solidariamente, até sua cota parte, pelas
obrigações sociais assumidas.

CLÁUSULA NONA: A administração da sociedade cabe ao sócio, NERI GUILHERME
VIEIRA, com poderes e atribuições de administrar isoladamente, autorizado o uso do
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como,
onerar ou ̂ iienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

JLMU COMERCIAL
doparana:

CümFICO o BECtSTRO EH 03/02/2030 16il4 SOB ti' 20200689495.
PROTOCOLO: 200689495 OE 31/01/2030. CCSIGO OB VBRIFICAÇXOi
120004970-70. NIRE: 41200663121.
SOLAR XATERIAIS E CONSTROÇCSS KLBIRICAS T.TO%.

LB&KDRO KARCOS RAYSBL BISCAIA
SSCKÜTÍRIO-CERAL

CURITIBA, 03/03/2020
www.eapreuBluuil.pc.90v.br

A validada dosaa decuacned. >e iaçresso. fica aujeito & conpreviicão do auo autentleidsda nos raspeotivoa portais
InfomaBde sous respcctivoa cddLgos de varificaoSo
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Solar Materiais e Construções Elétricas Ltda
Cnpj/Mf 78.794.427/0001-04

NIRE 41200663121

Vigésima Quarta Alteração de Contrato Social

CLÁUSULA DÉCIMA; O administrador declara, sob as penas da lei. que hâo está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Ao término de cada exercido social, em 31 de
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração,
procedendo á elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço do resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas
apuradas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o

PARÁGRAFO ÚNICO: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar retirada mensal, a titulo
de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou Interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo
possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, á data
da resolução, verificada em balanço especialmente ievanlado.

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que
a sociedade se resolva em relação a seus sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A sociedade representada por todos os sócios declara,
para os fins do artigo 3" da Lei Complementar n." 123/2006, que:

a) Se enquadra na situação de empresa de pequeno porte;
b) O valor da receita bruta anual da sociedade, não excede o limite fixado no Inciso
II do artigo 3 ° da Lei Complementar n.® 123/2006;
c) Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no artigo
3° da mencionada Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA; Fica eleito o foro da comarca de Curitiba para dirimir as
controvérsias decorrentes do presente contrato.

JUHU COMERCIAL
OOPARAKIA-

CBRTIFICO O REGISTRO EM 03/02/30SO 16:1'! SOB M* 20aOS£B349S.
FROTOCOU)! 300S8949S SE 31/D1/2020. CÚHIGO DB VBRIFlCAÇXOi
laOCDISTOTO. HIREt 41200SS3121,
SOt<AR IU7ERIMS K CONSTRUÇÕES SLCTRICAS I.TDR

LSUIOHO MARCOS RAVSIU. BISCAIA
secrstAsio.gshal

CUBITiaA. 03/02/2020
www,empressfecll.pr.gov.br

A validade doete dÓBÚmonts, no iapcaaao. fica aujaito S camprovaçSo de suo aucentleidada nos rdepectivos portais.
inCormando nexis reapestlves cSdigoa de veclCicaçSo



Solar Materiais e Construções Elétricas Ltda
Cnpj/Mf 78.794.427/0001-04

NIRE 41200663121

Vigésima Quarta Alteração de Contrato Social

E, por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam, o presente
instrumento, em uma via. obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo
em todos os seus termos.

Curitiba, 30 de janeiro de 2020.

IjSj,
RME VIEIRA RÕSANI DE FATIMA VIEIRA

JUMIA COMERCIAL
OOPARANA'

CERTIFICO O SEOISTRO BH 03/02/2030 ISill SOB H* 20200SSS4SS.
BROTOCOLO: 30Q6S9«9S OE 31/01/3030. CÕOieO DE VEBTBJCkÇSOi
12000497070. NIRB: 412005S3121.

SOUR MATERIAIS B CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTOA

LEANDRO MARCOS RAVSSL BISCAXA

SeCRBTlvniO-GERAL
CtntITIBA. 03/02/3030

www. «npr«iia£Aeil .pr.gov.br

A vAlldade dsate deeunente. se ispresso, £iea sujeito i coaprovaçSo de sus auceatleidsde nos respectivos portsls.
Iníornando seus ruspectivos cddigos de vecificeçGo
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JUr«nA COMERCIAL
DO PAKANA'

CEHTiriCO o BEGISrflO SH 03/02/2020 26:14 SOU S* 2020C6BS49S.
PROTOCOLO: 2Ü06BS495 08 31/01/2020. CÓDtOO DB VERIFICAÇÃO:
12000490Q70. VIRE: 41200663121.
SOLA» MATBRXAIS E CONSTRUÇÕES BL8TR1CAS LTOA

LSAKSRO KASCOS RAYSBL BZSCAIA
SBcserARio-oBaAL

CURITIBA, 03/02/2020
www. la^reoaÍBCll -pr. gov. br

A validada douto dooumento, aa Irapraaso, íl«« «ujalte i co«proV«çSo da su» ouconticldodo noa raspootivoa portolu.
Intoraonao «auu rB.apcctivtw eâdiBou d« varifieaçSo
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PODER JUDICIÁRIO //J
JIJ;3T1ÇA DO TKABALH'''

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Mome: SOLAR MATERIAIS E CONSTRÜCOES ELÉTRICAS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)

CNPJ: 78.794.427/0001-04

Certidão n°: 24818202/2020

Expedição: 01/10/2020, às 03:19:56
Validade: 29/03/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que SOLAR materiais E CONSTROCOES elétricas LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 78.794.427/0001-04, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão einitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, é
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, á Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://wv;w.tst. jus.br). .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas era sentença condenatõria transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

DcviOSi ■! irndíST.flr ius.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE
TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS

CONTRIBUINTE: SOLAR MATERIAIS E CONSTRUCOES ELÉTRICAS LTDA • EPP ^
CNPJ: 78.794.427/0001-04

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 1S7641-4
ENDEREÇO: R. NEWTON DE SOUZA E SILVA, 19 • UBERABA, CURITIBA, PR
FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

É expedida esla CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA relerente s Tributos e outros débitos MunldpsJs. itworilos ou não em Olvida Ativa,
até a presente data, nos lermos do arigo 151 da Lei n' 5.172/19S6 (CTN) e Lei Complemenlaf n' 104/2001 e demais legislações aplit^ávels è espécie.
Constam em nome do sujeilo passivo os débitos abaixo raiecionados com sue exigibilidade suspensa.

Exerc{clo(s}

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA (AUTO) 20t8e2D20

A certidão expedida om nome de Pessoa Jurídica abrange iodos os ostabelecimonios cadastrados no Município de Curitiba.

Certidão expedida com base no Decreto n' 670/2012, de 30/04/2012.

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços • iSS). imobiliários (imposto Predial Territorial Urbano - iPTU. imposto sobre a
Transmissão de Bons imóveis Inler-vivos - ITS! e Contribuição de Melhoria). Taxas do Serviços e pelo Poder de Polícia e. outros débitos municipais.

CERTIDÃO N«: 21912/2021

EMITIDA EM: 20/01/2021

VÁLIDA ATÉ: 18/02/2021

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO: 74DB.B91A.6C94.4CFE-7.A59A.E18F.9S98.1585-1

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Curitiba, na Internet, no endereço
hltp://www.curitiba.pr.gov.br - link: Secretarias / Finanças.

Reserva-se a Fazenda Municipal, o direito de cobrar dividas posteriormente constatadas, mesmo as reterentes a
^períodos compreendidos nesta.

Certidão expedida peta Internet gratuitamente.



CAÊXA
CAtXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - ORF 547

Inscrição:

Razão SociaJ:

Endereço:

78,794.427/0001-04

SOLAR MATERIAIS E CONSTRUCOES ELÉTRICAS LTDA EPP

RUA NEWTON DE SOUZA E SILVA 19 / UBERABA / CURITIBA J PR / 81570-050

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe conlere o Art. 7. da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990,
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço • FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/01/2021 a 20/02/2021

Certificação Número: 2021012205082617501519

Informação obtida em 23/01/2021 09:06:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no
site da Caixa: www.caixa.gov.br



Dúvidas mais Freqüentes | Início | v -

Histórico do Empregador

o Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manuai de
Orientações Regularidade do Empregador. rir»/

Inscrição: 78.794.427/0001-04
Razão social: SOLAR MATERIAIS E CONSTRUCOES ELÉTRICAS LTDA EPP

Data de

Emissão/Leitura
Número do CRFData de Validade

2021030302154359334573

' 2021021003120812454629
j

2021012205082617501519

2021010303452248471623

2020121505581559098707

20201Í2605003566054737

2020110702393698823181

2020101902241779667952

2020093002371861316423

2020091102474420466660

2020082303270403595480

2Õ2008Õ403162507171598

2020071603202606391830

" 2020062702291677720760
2020031003280144300840

2020022002234602880407

2020020103133996451917

2020011303093406650156

■2019122501463554080350

2019120505031742447446

2019111516594787063125

2019102704032862383331

2019100804000047160810

2019091904393387784725

2019083105003886997290

2019081102503810928530

i 20190723Õ4390557924754
i2019070404001911153177

03/03/2021 a 01/04/2021

10/02/2021 a 11/03/2021

22/01/2021 a 20/02/2021

03/01/2021 a 01/02/2021

03/03/2021

10/02/2021

Z. i/2021

03/01/2021

15/12/2020 a 13/01/2021

26/11/2020 a 25/12/2020

07/11/2020 a 06/12/2020

19/10/2020 a 17/11/2020

30/09/2020 a 29/10/2020

11/09/2020 3 10/10/2020

23/08/2020 3 21/09/2020

04/08/2020 a 02/09/2020

16/07/2020 a 14/08/2020

27/06/2020 a 26/07/2020

10/03/2020 a 07/07/2020

20/02/2020 a 20/03/2020

01/02/2020 a 01/03/2020

13/01/2020 a 11/02/2020

25/12/2019 a 23/01/2020

05/12/2019 a 03/01/2020

' 15/11/2019 a 14/12/2019
127/10/2019 a 25/11/2019

08/10/2019 a 06/11/2019

19/09/2019 a 18/10/2019

Í31/08/2019 a 29/09/2019
' 11/08/2019 a 09/09/2019
23/07/2019 a 21/08/2019

04/07/2019 3 02/08/2019

i 15/06/2019 a 14/07/2019
27/05/2019 a 25/06/2019

15/12/2020

26/11/2020

07/11/2020

19/10/2020

30/09/2020

11/09/2020

23/08/2020

04/08/2020

16/07/2020

27/06/2020

1y«03/2020

20/02/2020

01/02/2020

13/01/2020

25/12 2019

05/12/2019

15/11/2019

27/10/2019

08/10/2019

19/09/2019

31/08/2019

11/08/2019

23/07/2019

04/07/2019

201906150345546024924115/06/2019

201905270231272138840427/05/2019
oninncnoncan^cononc/iíianQ/nc/oniCi



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

549

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SOLAR MATERIAIS E CONSTRUCOES ELÉTRICAS LTDA
CNPJ: 78.794.427/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN,
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arls. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de suá autenticidade na Internet, nos
endereços <htlp://rfb.gov.br> ou <http://wvifw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2D14.
Emitida ãs 16:21:41 do dia 29/09/2020 <horaedata de Brasilia>.
Válida até 28/03/2021.

Código de controle da certidão: 43A1.A4A9.DD37.C38F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



RECEITA ESTADUAL

PARANÁ ̂
GOVERNO DO ESTADO

SECI^ARIA OA FAZENDA

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS

90428921-38

Inscrição CNPJ

78.794.427/0001-04

Início das Atividades

01/2008

Empresa I Estabelecimento

Nome Empresarial SOLAR MATERIAIS E CONSTRUCOES ELÉTRICAS LTDA ■ EPP

Titulo do Estal)elecitnento SOLAR

Éndareço do Estatieleclnieiito RUA NEWTON OE SOUZA E SILVA, 19 - UBERABA • CEP 81570-0S0
FONE; (41) 3376-3539

Município de Instalação CURITIBA - PR, DESDE 01/2008

(Estabelecimento Matriz)

Qualificação

c. ■ *. , ATIVO-SIMPLES NACIONAL/SIMPLES NACIONAL-OIA 03 DO MES+2. DESDESIluaçao Atual ^^2020

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTOA

Atividade Econômica Principal do 4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO
Eslabelecimonto

4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA

4744-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Atívldadafsl Econômica/s) 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE
SINAUIZACAC EM V.AS PUBLICAS. PORTOS E

AcROPOR I üo

4399-1/03- OBRAS DE ALVENARIA

4313-4/00- OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4319-3/00 - SERVIÇOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

4759-8/99 ■ COMERCIO VAREJISTA OE OUTROS ARTIGOS DE USO
DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Inscrição

218.593.029-04

019,856,789-85

Quadro Societário

Nome Completo / Nome Empresarial

NERI GUILHERME VIEIRA

ROSANÍ DE FATIMA VIEIRA

OuBliflcação

SÕCIO-ADMÍNtSTRADOR

SÓCIO

Este CICAD tem validade até 11/03/2021.

Os dados cadastrais desie estabalacimento poderão ser confimiados via
Internet www.fazenda.or.aov.faf

Estado do Peianà

Secretaria de Estado da Fazenda

^  Receta Estadualdo Paraná
CAO/ICMS N» 90428921-38

Emldo Efationcamunte va Iniomec
09/02/202116:47:19

. j. Oodos iranynitdos de forma segura
-  Tecnologia CELEPAR



NÚMERO OE INSCRIÇÃO

78.794.427/0001-04

MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATAOEABERTURã

08/07/1985

NOUEEMPRESARIAL

SOLAR MATERIAIS E CONSTRUCOES ELÉTRICAS LTDA

TiTUUO DO ESTABELECIMENTO (NOIAE DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE EGONÔMICA PRINCIPAL
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico

CODIGD E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
41.20-4-00 • Construção de edifícios
43.13-4-00 - Obras de terrapienagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.21 -S-00 • Instalação e manutenção elétrica
43.29-1-01 • Instalação de painéis publicitários
43.29-1-04 - Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de Iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.9á-1-03 - Obras de alvenaria
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.51 -2-01 - Comércio varejista especializado da equipamentos a suprimentos de informática
47.55-S-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.59-8-99 • Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anterlorroenfe
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura

codigo e descrição da natureza jurídica
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOORADOURO

R NEWTOM DE SOUZA E SILVA

NUMERO

019

COMPLEMENTO

CEP

81.570-050

BAIKHOIDISTKITO

VILA SAO PAULO

município

CURITIBA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(041j 3763-539

ENTE FEDERAriVO RESPONSÁVEL (EFR)

SmtAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

motivo de SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Erhitido no dia 13/01/2021 às 08:55:14 (data e hora de Brasflia). Página; 1/1



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N"022814122-09

552

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 78.794.427/0001-04
Nome: SOLAR MATERIAIS E CONSTRUCOES ELÉTRICAS LTDA - EPP

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que. verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.; Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 18/02/2021 • Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

ftgfra 1 di I
EmuidiiviainWTmnbiicaatfia/ioso lisi.os)



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

ALVARÁ N° 1.488.942 W

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS concede o presente Alvará de Licença para ^
Localização, conforme processo N° 20-146998/2019, a:

SOLAR MATERIAIS E CONSTRUCOES ELÉTRICAS LIDA - EPP

R. NEWTON DE SOUZA E SILVA - N": 000019

IND. FISCAL: 66.111.033.000-6 INSCRIÇÃO MUNlClPAL;07 01 157.641-4 CNPJ/CPF: 78.794.427/0001-04

Taxação: COM SERV

Forma de Atuação: ESTABELECIMENTO FIXO

As atividades solicitadas deverão ser exercidas conforme a forma de atuação Informada
• G.47.4.2-3/00-00 Comércio varejista de material elétrico

• G.47,5.5-5/03-00 Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho

X, G.47.4.4-0/03-00 Comércio varejista de materiais hidráulicos
G.47.5.9-8/99-00 Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente

"■» G.47.5.1-2/01-00 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática
Atividades declaradas pelo solicítante como não exercidas no local
• F.41.2.0-4/00-00 Construção de edifícios
• F.43.2.9-1/01-00 Instalação de painéis publicitários
"• F.43.2.1-5/00-00 Instalação e manutenção elétrica
•• F,43.2.9-1/04-00 Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas,

portos e aeroportos
F.43.9.9-1/03-00 Obras de alvenaria

F.43.1.3-4/00-00 Obras de terraplanagem
M.71.1.1-1/00-00 Serviços de arquitetura
F.43.1.9-3/00-00 Serviços de preparação do terreno nào especificados anteriormente

FICA CIENTE DE QUE O ESTABELECIMENTO COMERCIAL DEVERÁ PROPORCIONAR ACESSIBILIDADE CONFORME
LEGISLAÇÃO ESPECIFICA.
FICA CIENTE QUE TODAS AS EDIFICAÇÕES DO LOTE DEVERÃO ATENDER O ARTIGO 30 DA LEI MUNICIPAL N" 11095/2004.
A&RA FUNCIONAR NO MUNICÍPIO DE CURITIBA O ESTABELECIMENTO DEVERÁ TAMBÉM POSSUIR O

;ENCIAMENTO/AUTORIZAÇÃO/CERTIFjCADO VIGENTE EXPEDIDO/EXIGIDO PELO(S) ORGÂO(S) ABAIXO RELACIONADO(S)
AO(S) OUAL(IS) COMPETE A FISCALIZAÇÃO;
» CAU • CREA • CB - CREA/CAU.

VALIDADE: ENQUANTO SATISFIZER AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
CURITIBA, 10 DE MARÇO DE 2020
DIVISÃO DE ALVARÁ E ATENDIMENTOS

IMPORTANTE: assinado eletronicamente
• A assinsluia no alvará de licença expedido por ineio elolrânico fica dispensada nos

lermos do Decreto n^SBIfZOIS. A verificação de sira aulcnticidade deverá ser
eonrrmada no endereço vmw.cunilba.pr.sov.tir, Serviços párá Empresa, Alvará
Comercial - dados,

e É obrlgaiória a comunicação imediala eni caso da encerramento, paralisação, alteração
da endereço, de ramo ou qualquer outra alteração, evitando as penalidades previstas na
legislação,

ApaiVida versão 2.1.0.60. de a3fOB,'2017, passuu a constar no alvará lormadc atuação
e código ChiAE.

, :'A7/ , ' -ts"- )
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# ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

. Relatório de Comprovante de Abertura de Processos

Bi]/'is..ajíiísaílo5.aaiÊlaWrjo

Númofo do processo; 0001052/2021

'ágina 1

551

0001062/2021

45 - Requerimentos Oivereos

13?2 - SOLAR MATERIAIS ELETI^ICOS LIDA

Número do processo;

Solicitação;

Número do documento;

Requerente:

Bsnelictàrio;

Enrtoreço;

Complemento.'

Loieamento:

Telefone;

Local da prolodolízação; tW2.006.000 - Protocolo

Lücafeaçâo atuei; 002i006;üü0 - ProtocOló

Condomínio;

Celular (41)3264-5312

Niímero único; 960.BQ0.3ffi-87

Número do protocoto; 14627 /

CPF/CNPJ do requerente; 70.794.427/0001-04

CPF/CNPJ do benofioiário;

Município;

Notificado por: E-mall

Protocolado em;

Súmula;

Observação.

Protocolo

Não analisado

19/02/2021 08;0519/02/2021 08:05

Atualmente dom: Protocolo

Em trâmite; Não Procedôncia; Externa Prioridade; Normal

Previsto para: 19/03/2021 08:04

SOLICITAÇÃO DE REALINHAMENTO DE PREÇOS,
Concluído sm:

p|tl!^')o
|Pro1o'|alado por]

SOLAR MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA

(Requerente)

Sistema: Protocolo Fly/ Usuário: pcntjproiacolopmb / Rolatório de Comprovante de Abertura da Processos
Hora: 08:04:27
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SOLAR
MATERIAIS ELÉTRICOS LIDA.

Prefeitura Municipal de Bandeirantes

A/C: Setor de Licitação / Compras

Curitiba, 17 de fevereiro de 2021

Ref.: Solicitação de Realinhamento de Preços
Pregão Eletrônico n. 29/2020

SOLICITAÇÃO DE REALINHAMENTO DE PREÇOS

A empresa Soiar Materiais e Construções Eiétricas Ltda EPP, com sede em Curitiba, Estado do Paraná, na
Rua Newton de Souza e Silva. 19. Uberaba, inscrita no CNPJ/MF n" 78.794.427/000104. Í.E 9042892138 através de
seu representante legai, NERi GUILHERME VIEIRA, portador da Cédula de Identidade RG n.® 194.641 IIML/SC e CPF
n.® 218.593.029-04. vem por meio desta solicitar à Prefeitura Municipal de Bandeirantes, com sede em Bandeirantes.
Estado do Paraná, na Rua Frei Rafael Proner n. 1457. Centro, inscrita no CNPJ n® 76,235.753/0001-48 reaiintiamento
de preço referente ao Item 01 Lote 1 (Braço LM-3 iLB-73 1.1/2", pesado 250/400) e Item 01 Lote 02 (Braço LM-3 1L8-73
1.1/2", pesado 250/400) contidos no Pregão Eletrônico n. 29/2020, Contrato n. 299/2020. A solicitação se faz
necessária pela alteração de preço de compra do aço que em novembro era em média RS 8.60 Kg e na data de hoje a
média chega a RS12.40. Totalizando uma aita de 44®/o.

Na ocasião do certame o preço de venda baseado na compra de matéria prima foi de RS 138,00. Levando-se
em consideração a alta de 44®/® no valor de compra do aço. a solicitação de reajuste para preço unitário final de venda
hoje é RS 198.72.

Diante deste contexto, a fim de dar andamento no aceite do Primeiro Termo Aditivo, para um pedido de 300
peças com valor unitário de R$138,00 e totalizando RS41.400,00 poderíamos realizar a entrega de 220 peças baseado
na alta do Kg do aço conforme documentos em anexo.

No aguardo de vosso deferimento, nos colocamos a disposição.

Atenciosamente;

N«n CuilhrrmevioMCPF218-593-0JV-04

^78.794.427/0001-04
SOUU MATERIAIS ECONSrrKUÇÔES

ELÉTRICAS LTOA - EPP

Rua í^tíWtün de Souaa e Silva. 19
Uberaba CEP8157B-05B

I  Curitiba-Pr —*

Rua Newton de Souza e Silva n. 19 . Uberaba . Curitiba PR . CEP 81.570-050
Telefone / Fax: 41 3284-5312 . e-mail; dcompras37(S!gmail.com
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AÇí^teÊAL LTDA
i  RUA CARLOS DI-: IJVET 2(>?l) - Cl-l':8165CMMÜ - CURmBA/PR

CNr^l- 02.00lí.t>79/(HK)U>;í hiscfiv.i»! Lsiad.; 91117475042

Fone: 41 3376-2277 Himur 1'açe: w\Tw.actildÉat.cora.br

Cíieoit!: COMERCIAL KX COM MAT KLCTRICOS BLINDADOS LTDA ME
:  Fantasiu: COMERCÍAI. EX COM MAT

Endtft'so: KI;A MÁRIO WIUSOX SOARES N" 277
Cíc/.íoV; SÃO JOSÉ DOS PINHAIS VF.: PU CEP: «2085-430
ConiíUít:

Co!xd.Pa}iin:-i5m .,it. CNPJ \ 2.405.856/0001-26

-  I ORÇAMENTO
I  ÍN'234358-

^^Daui (15/11/20^^

Côiligo: 1052258.1
Vendedot: UOSILDA

hu:rwr QUISSISS.ANA
Telefone: 41 3383-1328

}n%cf.Est.. 90530.3^398
Trünsp. NiTRANSPORTE

ITEM 1 QTDADE I Vru
«•>«24-13 1 32 (H> . HR TU30 FQ - 48.30 * 2r25

Ü035y<i ; '22.00 BR^ÍTljBOFQ-f.n.lOíil^
tKH.^21 22.00 BR ÍTUBOFQ-60.30 x3.00

a;i 1 -569 , ' 3,00 ' BR ' TUBO FQ - 76.20 x 2,65
OOf J.Õb BR ÍTLÍBUFU- 127.(H«.vZri5OOf í"2 .

MATERIAL N.C.M i PreçoUn. |VnhÜToullIvins
7206300(1 8.00 I
T3lK>3r»OD S,6ol 3.7R4,0rt

ÜÜ»l7gU

ooiJ-77 ;

D0ISK6 .t

3.00 'Bk' 1'tUBO rõ ■ 1 14.3Qx 3;QI3
'br ;n^OFO-^S.9nt2.0

Tfiô ! PERFIL tmr 75 A .38 x 2,65
" " Toiál 241 Í.OO

73!if'i3ííOO

73063l«t»

730531X1(1

72166110

^al dctíutsga RICA SANTA MARIA, 253..- ALMIRANTE TAMAND.\R€ / PR

9.30

S.60

ÍÕS.OÕ'

Sofe-Toíal

.\crcsciinD

Frete

Dcvscomo

2?S0.a(i 18

"2.40&j6

T24^ "s
Ln6.(Kl lí

'2L18750 ~
O.Oü

U.OÜ

0,00

Observações

MaTERJAÍS RETTRaDOS no BaICÂí J EAl^MyS SOMENTE Ü.M CORTE NA BARRA
Í-ÁRA TRANSPORTE. CASO SEJA NECESS.ÁRIO.

Total 21,187,50

Produto(s) Dcstínadolsl à

Industrialização

âfcvss
''F ííHTÍii«in3U

IVídidadc da Proposta; I 1 D
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Planilhas de Preços

SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS EPP
<dcompras37©gmaíl.com>

<licitacao©bandeiranCes.pr.gov.br>

26-02-2021 17:21

Boa tarde Joyce. (//
Conforme conversamos seguem planilhas com custos da data do certame e data de fevereiro. //
Na tabela de venda no momento do certame, utilizamos valores do aço conforme materiais que tínhamos enr
estoque.
Hoje em contato com nossos fornecedores de aço, recebemos a informação de que o aço terá mais um aumento
na próxima segunda-feira.
Nos colocamos à disposição para eventuais dúvidas.
Peço a gentileza de confirmar o recebimento deste

VALORES CUSTOS E BOI - DATA CERTAME

TUBO AÇO 48,30MM X 2,25MM DE PAREDE X 3,00M COMPRIMENTO

PERFIL U 76 X 48 38CM DE COMPRIMENTO PAREDE 2,25MM

GALVANIZAÇÃO A FOGO CUSTO DO KG R$4,5Q. BRAÇO PESA MÉDIA DE 8,6 KG

TRANSPORTE GALVANIZAÇÃO E ENTREGA
TOTAL CUSTO

MARGEM DE LUCRO

PREÇO DE VENDA BDt 20%

VALOR FINAL

65,00

8,00

39,00

3,00

115,00

RS 23.00

138,00

VALORES CUSTO E BOI - FEVEREIRO

TUBO AÇO 48,30MM X 2,25MM DE PAREDE X 3,OOM COMPRIMENTO

PERFIL U 76 X 48 38CM DE COMPRIMENTO PAREDE 2,2SMM

GALVANIZAÇÃO A FOGO CUSTO DO KG R$4,50. BRAÇO PESA MÉDIA DE 8.6 KG

TRANSPORTE GALVANIZAÇÃO E ENTREGA
TOTAL CUSTO

MARGEM DE LUCRO

PREÇO DE VENDA BDI 13%

VALOR FINAL

117.57

14.29

39.00

5,00

175.86

R$22,86

198,72

SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS EPP

CNPJ 78794427000104

Rua Newton de Souza e Silva.19.

Uberaba-Curitiba

CEP 815.700-50

Tel: (41) 3376-3539

www.bandetranies,pr.gov-bf/webmail/?JasK=mail&_8afe=04_uid=í3S97&^mbox=INBOX&_acllon=pr!nl8,_extwín='!



MEMÓRIA DE CÁLCULO PARA REAJUSTE DE PREÇOS-PREGÃO PRESENCIAL Ne 29/2020-PMB - CONTRATO N? 299/2020-PMB

NERI GUILHERME VIEIRA

PRODUTO

Braço LM-73 1.1/2, pesado

250/399
Braço LM-3 [LB-73 1.1/2, pesado

250/400

PREÇO VALOR

CONTRATADO REAJUSTADO RS

138,00 RS

138,00 RS

198,72

198,72

REAJUSTE %

44,00

44,00

SALDO EM

UNIDADES

DIFERENÇA DE

PREÇO RS

200 RS

1.300 RS

60,72

60,72

VALOR DO

ADITIVO RS

12.144,00

78.936,00

91.080,00

PREÇO DE PREÇO DE REAJUSTE

AQUISIÇÃO EM AQUISIÇÃO EM MÁXIMO
NOV/2020 08.01.2020 ADMITIDO

Braço LM-73 1.1/2, pesado
250/399

Braço LM-3 ILB-73 1.1/2, pesado

250/400

115,00 RS

115,00 RS

175,86 52,92173913

175,86 52,92173913

Bandeirantes-PR, pi de març(rde 2021

Ciebéf B

Secretário deVQlrnnirtraçãp
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24/02/2021 Rounücube Wsbfnail:: Ra: Planilbâs úe Preços

íOJriíioDo:^
Re: Planilhas de Preços

SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS EPP
<clcompras37@gmail.com>

<llcitacao@ibandelrantes.pr.gov.br>

03-03-2021 15:41

Nota Fiscal Aços Ideal 03032021,pdf(-58 KB)

Olá, boa tardei
Em anexo nota fiscal atualizada de compra de material conforme solicitação.
Lembramos que a riota fiscal descreve o produto em kg e para esta nota considerar três barras de tubo.
Para maior esclarecimento estou dando print do e-mall encaminhado pelo fornecedor.
Pedimos a gentileza de confirmar o recebimento deste e nos colocamos a disposição para eventuais dúvidas.

Att.

Grazielíe Vieira

568
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ROSILDA - VESDAS

FOKE DIRETO (41| 306S-2St8/306S-2519

CEL. [41 99601-139S

PABX l41t 3376-2277

E-MAIL rosildso^c.oidcul.cem-br

Em seg., 1 de mar. de 2021 às 15:44,
Sem problemas, aguardo o retorno.

escreveu:

Obrigada!

Em 01-03-2021 15:32, SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS EPP
escreveu:

> Boa tarde loyce,
> Tenho um material que esta para ser faturado entre amanhã e quarta.
> Assim que estiver com esta nota em mãos te mando a cópia.
> A nossa última compra foi em 20/01/2021 e desta data para noje

vvww tjancJeirantBs.pr.gov.bf/wet3mail/?_t3Sk=mail&_sale=OS_uia=137d9&_mbox=INBOX&_ai;iior>=prinl&_exlwin=1



2A/02/.2OZ1 Roundcube Webmail Re: PfanHhas do Prep.os
> tivemos uma boa alta. Então prefiro esperar para te encaminhar o
> valor atualizado de compra.
>

> Att.

> SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS EPP
> CNPJ 78794427000104

> Rua Newton de Souza e Silva,19.
> Uberaba-Curitiba

> CEP 815.700-50

> Tel: (41) 3376-3539
>

> Em seg., 1 de mar. de 2021 às 14:55,
> <licitacaoíaibandeirantP'^.pr.oov.br> escreveu:
>

>> Boa tarde,
>>

>> Apenas para tirar uma dúvida, teria como me enviarem uma nota
>> fiscal da

>> compra do aço da época da licitação? apenas para comprovar o,
>> preço pue

> > vcs pagavam no quilo do aço (e de quanto pagam agora) - a nota
>> fiscal e

>> não apenas o orçamento.
>>

>> Em 26-02-2021 17:21, SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS EPP
>> escreveu:

>>> Boa tarde Joyce.
»> Conforme conversamos seguem planilhas com custos da data do
>> certame e

>>> data de fevereiro.

>>> Na tabela de venda no momento do certame, utilizamos valores do
>> aço

>>> conforme materiais que tínhamos em estoque.
>>> Hoje em contato com nossos fornecedores de aço, recebemos a
>>> informação de que o aço terá mais um aumento na próxima
>>> segunda-feira.
»> Nos colocamos à disposição para eventuais dúvidas.
>>> Peço a gentileza de confirmar o recebimento deste
>>>

»> VALORES CUSTOS E BDl - DATA CERTAME
>>>

>>> 1

»> TUBO AÇO 48,30MM X 2,25MM DE PAREDE X 3,00M
>> COMPRIMENTO

»> RÊ 65,00
>>>

»> 2

>>> PERFIL U 76 X 48 38CM DE COMPRIMENTO PAREDE 2 25MM
>>> RS 8,00
>>>

>>> 3

>>> GALVANIZAÇÃO A FOGO CUSTO DO KG R$4,50. BRAÇO
>> PESA MEDIA DE
>>> 8,6 KG

>>> R$ 39,00
>>>

>>>4

>>> TRANSPORTE GALVANIZAÇÃO E ENTREGA
>>> RS 3,00
>>>

>>> TOTAL CUSTO

>>> RS 115,00
>>>

>>> MARGEM DE LUCRO
>>>

»> 1

>>> PREÇO DE VENDA BOI 20%
>>> R$ 23,00
>>>

>>> VALOR FINAL

>>> R$ 138,00

www.bandeirantes,pr.gov.br/wetjmait/?_task=maiI&_safe=0&_üW=13749&_mbóx=INBOX&_action=pnnt&.e*twin=l



?.41021202 ̂ Roíinocube WebmaO ' Re: Planíltiss üe Preços

>>> VALORES CUSTO E BDI - FEVEREIRO

>>> 1

>>> TUBO AÇO48,30MM X 2,25MM DE PAREDE X 3,O.OM
>> COMPRIMENTO

>>> RS 117,57
>>>

>>> 2

>>> PERFIL U 76 X 48 38CM DE COMPRIMENTO PAREDE 2,25MM
>>>R$ 14,29

569

>>> 3

>>> GALVANIZAÇÃO A FOGO CUSTO DO KG R$4,50. BRAÇO
>> PESA MÉDIA DE
>>> 8,6 KG

>>> RS 39,00
>>>

>>> 4

>>> TRANSPORTE GALVANIZAÇÃO E ENTREGA
>>>R$ 5,00
>>>

>>> TOTAL CUSTO

>>>R$ 175,86
>>>

>>> MARGEM DE LUCRO
>>>

>>> 1

>>> PREÇO DE VENDA BDI 13%.
>>> RS 22,86
>>>

»> VALOR FINAL

»>RS 198,72
>>>

>>> Att.

>>>

»> SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS EPP
>» CNPJ 78794427000104

>>> Rua Newton de Souza e Silva,19.
>>> Uderaba-Curitiba

>>> CEP 815.700-50

>>> Tel; (41) 3376-3539

> SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS EPP
> CNPJ 78794427000104

> Rua Newton de Souza e Silva, 19.

> Uberaba-Curitiba

> CEP 815.700-50

> Tel: (41) 3376-3539

SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS EPP
CNPJ 78794427000104

Rua Newton de Souza e Silva, 19.

UOeraba-CurItIba

CEP 815.700-50

Tel; (41) 3376-3539

wwví-ban(3elranies.pr.gov.brMebmall/?_iask=mail&_safe=0a_yiQ=13749&_ml3ox=INSOX&_action=prlnt&_exiwln=1



RECEBEMOS OE AÇO IDEAL LTDAOS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDlCíOA AO LADO"
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09/03/2021 RounúGUbe Webmall:: Re: Planilhas de Preços

Assunto Re: Planilhas de Preços

De SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS EPP
<dcompras37@gmai[.com>

Para <llcitacao@bandelrantes.pr.gov.br>

Data 09-03-2021 09:35 571.

Olá, bom dia.
Segue planilha com preços finais para finalização do processo de reatínhamento de preço,
Nos colocamos a disposição.
Favor confirmar o recebimento.

VALORES CUSTO E BDI - FEVEREIRO
TUBO AÇO 48,30MM X 2,25MM DE PAREDE X 3,00M COMPRIMENTO
PERFIL ü 76 X 48 38CM DE COMPRIMENTO PAREDE 2,25MM

GALVANIZAÇÃO A FOGO CUSTO DO KG R$4,50. BRAÇO PESA MÉDIA DE 8,6 KG

TRANSPORTE GALVANIZAÇÃO E ENTREGA
TOTAL CUSTO

MARGEM DE LUCRO

PREÇO DE VENDA BDI 13%

VALOR FINAL

117,53

14,29

175,82

35,16

210,98

SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS EPP
CNPJ 78794427000104

Rua Newton de Souza e Silva,19.
Uberaba-Curítiba

CEP 815.700-50

Tel: (41) 3376-3539

Em qua., 3 de mar. de 2021 às 16:39, <lidtacao(3ibandelrBntes.Dr.gov.br> escreveu:
O pedido de realínhamento vcs vão manter da mesma forma?

Em 03-03-2021 15:41, SOUR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS EPP
escreveu:

> Olá, boa tarde!
> Em anexo nota fiscal atualizada de compra de material conforme
> solicitação.
> Lembramos que a nota fiscal descreve o produto em kg e para esta nota
> considerar três barras de tubo.

> Para maior esclarecimento estou dando print do e-mall encaminhado pelo
> fornecedor.

> Pedimos a gentileza de confirmar o recebimento deste e nos colocamos a
> disposição para eventuais dúvidas.
>

> Att.

> Grazielle Vieira
>

> Em seg., 1 de mar. de 2021 às 15:44,
> <licitacao<a)bandeirantes.or.Qov.br> escreveu:

>

>> Sem problemas, aguardo o retomo.
>>

>> Obrigada!
>>

» Em 01-03-2021 15:32, SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS EPP
>> escreveu:

>>> Boa tarde Joyce.
>>> Tenho um material que esta para ser faturado entre amanhã e
>> quarta.

>>> Assim que estiver com esta nota em mãos te mando a cópia.

vwAv.bandeirantes.pf.gov.br/webmail/?_lasi(=mail&_safe=0&_ui£l=138074_mbox=lNBOX&_aclion=print&_extwtn=1



33/2021 Roundcube Weíjmail:: Re: Planilhas de Preços

»> A nossa última compra foi em 20/01/2021 e desta data para hoje
>>> tivemos uma boa alta. Então prefiro esperar para te encaminhar o
>» valor atualizado de compra.
>>>

>>> Att.

>>> SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS EPP
>>> CNPJ 78794427000104

>>> Rua Newton de Souza e Silva,19.
>>> Uberaba-Curltiba

>>> CEP 815.700-50

>>> Tei: (41) 3376-3539
>>>

>>> Em seg., 1 de mar. de 2021 às 14:55,
»> <iiGtacao(Slbandeirantes.Dr.Qov.br> escreveu:
>>>

>>» Boa tarde,
>>»

>>>> Apenas para tirar uma dúvida, teria como me enviarem uma nota
>>>> fiscal da

>>>> compra do aço da época da licitação? apenas para comprovar©
>>>> preço gue

»>> vcs pagavam no quilo do aço (e de quanto pagam agora) - a nota
>>>> fiscal e

>>» não apenas o orçamento.
>>>>

»>> Em 26-02-2021 17:21, SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS
>> EPP

>>>> escreveu:

>»>> Boa tarde Joyce.
»>>> Conforme conversamos seguem planilhas com custos da data do
>>>> certame e

>>>>> data de fevereiro.

>>>>> Na tabela de venda no momento do certame, utilizamos valores do
>>>> aço

>»>> conforme materiais que tínhamos em estoque.
>»>> Hoje em contato com nossos fornecedores de aço, recebemos a

»>>> informação de que o aço terá mais um aumento na próxima
>>>>> segunda-feira.
»»> Nos colocamos à disposição para eventuais dúvidas.
>»>> Peço a gentileza de confirmar o recebimento deste

>>>>>

»»> VALORES CUSTOS E BDI - DATA CERTAME

»»>

»>>> 1

»»> TUBO AÇO 48,30MM X 2,25MM DE PAREDE X 3,00M
>»> COMPRIMENTO

>»>>R$ 65,00
>>>>>

>>>>> 2

>>»> PERFIL U 76 X 48 38CM DE COMPRIMENTO PAREDE 2,25MM
>>»> R$ 8,00
>>>>>

>>>>> 3

>>>» GALVANIZAÇÃO A FOGO CUSTO DO KG R$4,50. BRAÇO
>>>> PESA MÉDIA DE
>>>>> 8,6 KG
>>>» R$ 39,00
>>>>>

>>>>> 4

>>>>> TRANSPORTE GALVANIZAÇÃO E ENTREGA
>>>>> R$ 3,00

>>>>>

>»» TOTAL CUSTO

>>»> R$ 115,00
>>>>>

»>>> MARGEM DE LUCRO

572

>>>>> 1

>»» PREÇO DE VENDA BDI 20%

www.bandelrantes.pf.gov.br/webmaíl/?Jask=mall&_safe=0&_uid=13807S_nibox»INBOX&_acÜon=prini&_exIwÍn=1



09/03/2021^'2021 Rpundcube WtómatI;; R®: Planilhas de Preços
>»>> R$ 23,00
>>>>>

»>>> VALOR FINAL

»>>> R$ 138,00
>>>>>

>>>>> VALORES CUSTO E BDI - FEVEREIRO

>>>>>

>>>>> 1

>>>>> TUBO AÇO 48,30MM X 2,25MM DE PAREDE X 3,COM
>>>> COMPRIMENTO

>»>> R$ 117,57
>>>>>

>>»> 2

»>>> PERRL U 76 X 48 38CM DE COMPRIMENTO PAREDE 2,25MM
>»>> R$ 14,29
>>>>>

>>>>> 3

»>>> GALVANIZAÇÃO A FOGO CUSTO DO KG R$4,S0. BRAÇO
»» PESA MÉDIA DE
>>»> 8,6 KG
>»>> R$ 39,00
>>>>>

>>»> 4

>>»> TRANSPORTE GALVANIZAÇÃO E ENTREGA
>»» R$ 5,00
>>>>>

>»>> TOTAL CUSTO
»»> R$ 175,86
>>>>>

>>»> MARGEM DE LUCRO

573

>>>>> 1

>»>> PREÇO DE VENDA BDI 13%
>»» R$ 22.86
>>>>>

>»>> VALOR FINAL

>»>>R$ 198,72
>>>>>

»>>> Att.

>>>>>

>>>>> SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS EPP
>>>» CNPJ 78794427000104

»»> Rua Newton de Souza e Silva,19.
>>>» Uberaba-Curitiba

>>>>> CEP 815,700-50

>>>>> Tel: (41) 3376-3539
>>>

>>> --

>>>

>>> SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS EPP
>>> CNPJ 78794427000104

>>> Rua Newton de Souza e Silva,19.
>>> Uberaba-Curitiba

>» CEP 815.700-50

>>> Tel: (41) 3376-3539
>

> SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS EPP
> CNPJ 78794427000104

> Rua Newton de Souza e Silva, 19.
> Uberaba-Curitiba

> CEP 815.700-50

> Tel; (41) 3376-3539

SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS EPP
CNPJ 78794427000104

www.bandeiranlBs.pr.gov,t}r/webm0ii/?_[BSk=maií&_5afe=O&_uid=138O7&_mÈ>ox=INBOX&_action=print&_extwln=1



09/03/2021

Rua Newton de Souza e Silva,19.
Uberaba-Curitiba

CEP 815,700-50

Tel: (41) 3376-3539

Rounscube Webmail Re: Planilhas de Preços
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www.bandelranles.pf.gov.br/webmal1/?_task=mall&_safe=0&_uia=138074_mbox=INBOX&_acllon=prlnt&_extwin=1
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BMDEIBMIIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ /
576/

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 299/2020 -PMS
PREGÃO PRESENCIAL N" 29/2020-PMB

PRIMEIRO TERMO ADITIVO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
ELÉTRICOS ENTRE PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES E A
EMPRESA SOLAR MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA -EPP.

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado
do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato
devidamente representada pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e fiinções, o Senhor
Jaelson Ramalho Matta, residente e domiciliado na Rua: Vereador José Santana, Vila Macedo, n® 514 -
CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n°
3.348.934-0, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 486.661579-68, ora denominado CONTRATANTE e a
empresa SOLAR MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP., com sede na Rua Newton de Souza e Silva, n°
19, Vila São Paulo, CEP 81.570-050, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n 78.794.427/0001-04, devidamente
representada por seu Sócio Administrador o Senhor Neri Guilherme Vieira, portador da Cédula de
Identidade RG n° 1946-41-SC e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n"
218.593.029-04, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo, mediante
as cláusulas que seguem;

CLÁUSULA PRIMEIRA
Conforme processo homologado em 10 de novembro de 2020, decorrente do

PREGÃO PRESENCIAL N" 29/2020-PMB, entre as partes acima identificadas para AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS ELÉTRICOS PARA ATENDIMENTO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES-PR., em atendimento ao contido no requerimento s/n enviado pelo Secretário de
Administração e autorizado pelo prefeito desta municipalidade, com fundamento art. 57. §1°. inciso IV. da
Lei 8.666/93. o CONTRATANTE decide ADITAR o contrato prorrogando os prazos de execução e
vigência em 90 (noventa dias), a partir do termo final dos respectivos prazos inicialmente contratados.

CLÁUSULA SEGUNDA
As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo

permanecem inalteradas.
Bandeirantes PR, 05 de março

AMinaao.flfgitai pQlt~ •
NéiUQUIIi<ERM6VieiRA

PREFEITURA MjdrNrciPAL DE BANDEIRANTES
Jfíelson Ramalho Matta
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS: lÍ} ^

Sqq «lAvntlcTdadv p»de'ter cenRmúde ne «nderecA V
< httpUAv w w.serpro.gov. br/«ssmbdor*diglkBT>

SOLAR MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP
Neri Guilherme Vieira

CONTRATADA

Marco

ÍPF: 5
Moraes

).609-97
José-Cel^T
CPF: 305::^

Rua Fiei Rafael Proner, l4S7-Cx. Postal 28I-CEP86.36O.ÍI0a-TcI: 3542-4525- E-mail licitaeanffibaiideiranles.ttQV-nf.br.CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

577/

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO N" 299/2020 -PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 29/2020 - PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA: SOLAR MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA ATENDIMENTO DA ILUMINAÇÃO
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

OBJETIVO: ADITAR o contrato prorrogando os prazos de execução e vigência em 90 (noventa dias), a
partir do termo final dos respectivos prazos inicialmente contratados.

Bandeirantes PR, 05 de março de 2021.

PREFEITURA NtolCÍPAL DE BANDEIRANTES
Jaelson Ramalho Matta

CONTRATANTE

, NCRI OUILHSftMEVIEIRA ;i
Sua«tftcntkld»0e potf» ««r rie
< httpw ww.serpro.gov.er/assirtaoer-drgitfll>

SOLAR MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP
Neri Guilherme Vieira

CONTRATADA

Rua Frei Rafecl Proncr, l4S7.Cx. Postal 281 -CEP 86.360.000-Tel: 3542-4525- E-mai! licitaeaoíabandcimntcs.gov.pr.br-CNPJ 76.235.753/000 MS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTR/iTO N'299/2020 -PMB (/
PREGÃO PRESENCIAL N" 29/2020-PMB

SEGUNDO TERMO ADITIVO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS
ENTRE PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES E A EMPRESA SOLAR
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP.

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede na Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Centro na cidade dc Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n" 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente representada pelo
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Senhor Jaclson Ramalho Matta, residente e
domiciliado na Rua: Vereador José Santana, Vila Macedo, n" 514 - CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n° 3.348.934-0, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança
Pública do Paraná c inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n" 486.661579-68, ora
denominado CONTRATANTE c a empresa SOLAR MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP., com sede na Rua
Ncwton de Souza c Silva, n" 19, Vila São Paulo, CEP 81.570-050, na cidade dc Curitiba, Estado do Paraná, inscrita
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n 78.794.427/0001-04, devidamente
representada por seu Sócio Administrador o Senhor Neri Guilherme Vieira, portador da Cédula de Identidade RG n"
I946-4I-SC e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n" 218.593.029-04, doravante
denominada CONTRATADA, celebram o presente Teimo Aditivo, mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Conforme processo homologado em 10 de novembro dc 2020, e aditado posteriormente

decorrente do PREGÃO PRESE.NCIAL N" 29/2020-PMB, entre as partes acima identificadas para AQUISIÇÃO
DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA ATENDIMENTO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR., em atendimento ao contido no requerimento protocolado pelo contratado em data de
19/02/2021 c autorizado pelo prefeito desta municipalidade, com fundamento na alínea "d" inc. II, § Tdo art. 65 da
Lei 8.666/93, o CONTRATANTE decide REAJUSTAR o valor dos itens abaixo descritos por meio do aditivo:
BRAÇO LM-73 1.1/2, PESADO 250/399 -passando de RS 138,00 (cento e trinta e oito reais) a unidade, para RS
210,98 (duzentos c dez reais e noventa e oito centavos), equivalente a 52,88% (cinqüenta e dois inteiros e oitenta e
oito centésimo) porcentos sobre um total de 200 (duzentas) unidades, e BRAÇO LM-73 1.1/2, PESADO 250/400 de
RS 138,00 (cento e trinta e oito reais) a unidade, para RS 210,98 (duzentos e dez reais e noventa e oito centavos),
equivalente a 52,88% (cinqüenta e dois inteiros e oitenta e oito centésimo) por centos sobre um total de 1.300 (um
mil e trezentas) unidades, totalizando RS 109.470,00 (cento e nove mil quatrocentos e setenta reais) o valor total do
aditivo.

CLÁUSULA SEGUNDA
As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo permanecem

inalteradas.

Bandeirantes PR, 12 de março de

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Ijpelson Ramalho Matta
CONT^TANTE

TESTEMUNHAS: I X

^HERiOUlLHeUHBVlÊlRA ~ •
Sui «utfnUclâédv p'ed« Mr coÁflnniidè r» «rdúm:
<nttpúM w w,i«rprp.go v,l>r/p»sinoaor^igltal>

SOLAR MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP
Neri Guilherme Vieira

CONTRATADA

Marcospi
CPF: 59ír.í

nòraes

5.609-97

José Q

CPF:

Rua Frei Rafael Pídtp^l457*Cx. Postal 281-CEP 86.360-000-Tcl: 3542-4525- E»mail Iicítacao^bandaironlcs>gov,nr.br-CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

57a

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO

AO CONTRATO N" 299/2020 -PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 29/2020 - PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA: SOLAR MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA ATENDIMENTO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

OBJETIVO REAJUSTAR o valor dos itens abaixo descritos por meio do aditivo: BRAÇO LM-73 I.I/2, PESADO
250/399 - passando de RS 138,00 (cento e trinta e oito reais) a unidade, para R$ 210,98 (duzentos e dez reais e
noventa e oito centavos), equivalente a 52,88% (cinqüenta e dois inteiros e oitenta e oito centésimo) por centos sobre
um total de 200 (duzentas) unidades, e BRAÇO LM-73 1.1/2, PESADO 250/400 de RS 138,00 (cento e trinta e oito
reais) a unidade, para RS 210,98 (duzentos e dez reais e noventa e oito centavos), equivalente a 52,88% (cinqüenta e
dois inteiros e oitenta e oito centésimo) por centos sobre um total de 1.300 (um mil e trezentas) unidades, totalizando
RS 109.470,00 (cento e nove mil quatrocentos e setenta reais) o valor total do aditivo.

Bandeirantes PR, 12 dc março de 2021.

PREFEITURA M^ICIPAL DE BANDEIRANTES
Jaeison Ramalho Matta

CONTRATANTE
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SOLAR MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP
Neri Guilherme Vieira

CONTRATADA

Rua Frei Rafael Proncr, M57-C*. Postal 28l-CEP86.3604)00.Tol: 35J2-4S2S- E-nuil licitaaio<ab3n<leirantes.Bov.pr.br.CNPJ 76Z35.7S3/OOOI-48
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

GABINETE DO PREFEITO

AUTORIZAÇÃO N''38

AVISO DE LICITAÇÀO
PREGÃO PRESENOAL 03/2021 - PMB
(Com cola exclusiva para empresas ME, EPP c MEl)

O Município de Bandeininics-PR avisa os interessados que realizará
no dia 03/04^021 ás 09hl0min, a licitação cm rcrcrência, que tem por
objcio CONTRATAÇÃO DE PESSOA RJRIDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA OPERAÇÃO DE LINHA DE
TRANSPORTE PARA O ANO DE 2021, NA ZONA RURAL E
URBANA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. A retirada do
cdii.ll será feita no dcparlanicnto de Licitações da Prefeitura ou
atravós do sitio eletrônico da Prefeitura wwvii.bandcirantcs.pr.gov.br.
A entrega dos envelopes contendo a documentação e proposta poderá
ser feita atd as 09hrs:0Umtn do dia 03/04/2021 no Setor de Protocolo

desta prefeitura.

Bandeirantes, 13 de março de 2020

CLEBER BATISTA

Secretário de Administração

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

AO CONTRATO N° 299/2020 -PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 29/2020 - PMB
CONTRATANTE: Município de Bandeirantes. Estado do Paraná
CONTRATADA: SOLAR MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA
ATENDIMENTO DA ILUMINAÇÃO PÜBUCA DO MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES-PR

OBJETIVO: ADITAR o contrato prorrogando os prazos de execução
c vigôncia cm 90 (noventa dias), a partir do termo final dos
respectivos prazos Inicialmente contratados.

Bandeirantes PR, 03 de março de 2021.

Prefeitura Municipal de Bandeirantes
JAELSON RAMALHO MATTA
Contratante

Solar Materiais Elciiicos LTDA - EPP

NER! GUILHERME VIEIRA

Contratada
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO

AO CONTRATO N° 299/2020 -PMB

PREGÃO PRESENCIAL N* 29/2020 - PMB
CONTRATANTE; Município de Bandeirantes. Estado do Paraná
CONTRATADA; SOLAR MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP.
OBJETO; AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA
ATENDIMENTO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES-PR

OBJETIVO REAJUSTAR o valor dos itens abaixo descritos por meio
do aditivo; BRAÇO LM-73 1.1/2. PESADO 250/399 - pa.ssando de
RS 138,00 (cento e trinta e oito reais) a unidade, para RS 210.98
(duzentos e dez reais e noventa c oito centavos), equivalente a 52,88%

(cinqüenta e dois inteiros c oitenta c oito centésimo) por centos sobre
um total de 200 (duzentas) unidades, e BRAÇO LM-73 1.1/2,
PESADO 250/400 de RS 138,00 (cento e trinta e oito reais) a unidade,
para RS 210,98 (duzentos c dez reais c noventa c oito centavos),
equivalente a 52,88% (cinqüenta c dois inteiros c oitenta c oito
centésimo) por centos sobre um total de 1.300 (um mi) e trezentas)
unidades, totalizando RS 109.470.00 (cento e nove mil quatrocentos c
setenta reais) o valor total do aditivo.
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Edifício do Serviço Auiãnomo de Ãgua c Esgoto de Bandeirantes
(PR), cm 09 de março dc 2021.

DANIEL CUSTA VO SILVA

Diretor

Publicado por:
Gilmara Cristina Nerí

Código Idcnlincador:6A2EB962

SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
PORTARIA 97-2021

PORTARIA N°. 097/202!

Bandeirantes PR, 12de março dc2021.

Prefeitura Municipal dc Bandeirantes
JAELSON RAMALHO MATTA
CONTRATANTE

DANIEL GUSTAVO SILVA, diretor do Serviço Autônomo dc Agua
c Esgoto dc Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE

Solar Materiais Elétricos LTDA - EPP

NER! GUILHERME VIEIRA

Contratada

Publicado por:
Fernando Henrique Ferreira Franco
Código IdcnliJÍcador:D8489S37

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 12.796/2021.

Portaria 12.796/2021

.lAELSON RAMALHO MATTA. Prefeito Municipal dc
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas por Lei,

Resolve;

CONCEDER, a partir de 15 de março a 16 dc abril do corrente ano. as
férias ao servidor abaixo relacionada;

pAguismvo

Conceder. üccnça-Prémio, a ponir dc 01 dc março dc 2021, aos
servidores abaixo relacionados:

St^iRSOS

Edifício da Prefeitura Municipal dc Bandeirantes, Estado do Paraná,
em 15 de março dc 2021.

JAELSON RAMALHO MATTA
Prefeito Municipal

Publicado por:
Fernando Henrique Ferreira Franco
Código Idcntiricador:EDEB5BEB

SAAE • SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
PORTARIA 96-2021

PORTARIA N". 096/2021

DANIEL GUSTAVO SILVA, diretor do Serviço Autônomo dc Agua
c Esgoto dc Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE

Conceder fiMas aos servidores abaixo relacionados:

I
SOME CARGO
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Edifício do Serviço Autônomo dc Água c Esgoto dc Bandeirantes
(PR), cm 09 dc ntorço dc 2021.

DANIEL CUSTA VO SILVA
Diretor

Publicado por:
Gilmara Cristina Ncri

Código IdcnlincBdor:52085B7B

SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
PORTARIA 98-2021

PORTARIAM" 098/2021

DANIEL GUSTAVO SILVA, diretor do Serviço Autônomo dc Água
c Esgoto dc Bandeirantes. Estado do Paraná, no uso dc suas
atribuições legais.

RESOLVE

An. r • EXONERAR a pedido, a partir de 09 dc março de 2021, o
servidor Edson Aparecido Batista, ocupante do cargo crctivo dc
Motorista.

Ari. 2° - Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício do Serviço Autônomo dc Água c Esgoto dc Bandeirantes
(PR), cm lOdc março dc2021.

DANIEL GUSTAVO SILVA
Diretor

Publicado por:
Gilmara Cristina Ncri

Código Idcntiricador:DC87581B

SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
PORTARIA 99-2Ü21

PORTARIA N" 099/2021


